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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência
AT0-GP-N9 05, DE 27 DE JANEIRO DE 1988

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais estabelecidas no artigo 18, inciso 
XI, do Regimento Interno, e tendo em vista a Resolução Administrativa 
n9 125/87, RESOLVE

Alterar o Ato n9 G5/83, de 20 de junho de 1983, publicado no 
Diário da Justiça de 24 do mesmo mê e ano, que concedeu aposentadoria 
a LYDIA TOMASSI MONTEIRO, Técnico Judiciário, Classe "C", Referência 
NS. 21, para que a mesma passe a se fundamentar nos artigos 101, inci 
so III, Parágrafo Único , 102, inciso I, alínea a, da Constituição Fe 
deral; artigos 176, inciso II, 178, inciso I, alínea a, com a inclusão 
da vantagem do antigo 180, inciso I, da Lei n9 1.711/52, bem como na 
Súmula n9 31 do T.C.U., combinada com a Lei n9 7.483/86, com cálculo 
incidente sobre o valor do Encargo de Assistente, da Tabela de Gratifi 
cação de Represeptaçãç de Gabinete da Corregedoria-Geral, a partir de 
24.11.87, observando o limite estabelecido no § 29, do artigo 102, da 
Carta Magna.

MARCELO PIMENTEL 
Ministro-Presidente

Secretaria do Tribunal Pleno
ATA DA TRIGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de um 
mil novecentos e oitenta e sete, às treze horas e trinta minutos, reali 
zou-se a Trigésima Sétima Sessão Plena Ordinária, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, presentes os Excelen - 
tíssimos Senhores Ministros Prates de Macedo, Barata Silva, Coqueijo 
Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, Hé
lio Regato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de 
Mello, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca e Auré
lio Mendes de Oliveira; o Digníssimo Procurador-Geral da Justiça do Tra 
balho, Dr. Wagner Antonio Pimenta; e a Secretária do Tribunal Pleno,Dou 
tora Neide A. Borges Ferreira. - Havendo quorum regimental, declarada 
aberta a áessão, a que deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza.- Lida e apro 
vada a ata da Sessão anterior. - No expediente, tomadas as seguintes de 
liberações
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 119/87 - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Exce 
lentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, Bara 
ta Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Orlando Tei
xeira da Costa, Hélio Regato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Vieira de 
Mello, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca e Auré
lio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade, ao considerar o pedi, 
do formulado nq Processo Administrativo TST n2 19.285/87.1, exonerar a 
funcionária SOLÃNGE MENEGALE, do Cargo da Categoria Funcional de Auxi
liar Judiciário, Classe Especial, Referência NM.35, do Quadro Permanen
te de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com fulcro no artigo 75, in 
ciso I, da Lei n2 1711/52, com efeitos a contar de 19 (dezenove) de ou 
tubro do corrente ano."-.-.-.—.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n2 120/87 - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, Bara 
ta Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Orlando Tei
xeira da Costa, Hélio Regato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Vieira de 
Mello, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca e Auré
lio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade, ao apreciar a propofs 
ta contida no Processo Administrativo TST n2 333/85.9, nomear as se
guintes candidatas aprovadas em concurso público realizado por este Tri 
bunal, para a categoria funcional de Taquígrafo Auxiliar, Classe "A", 
referência NM.24, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria des
ta Corte, obedecida, estritamente, a ordem classificatória do concurso 
em tela, nos termos dos artigos 12, inciso II e 13 da Lei n2 1.711/52:- 
MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA SILVA, em vaga decorrente da ascensão funcio
nal de Vanda da Silva Batista; e - ELDILANE MOURA TAVARES, em vaga de
corrente da ascensão funcional de Marisa Becil Ferreira."-.-.-.-.-.-.-. 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 121/87 - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, Bara 
ta Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Orlando Tei
xeira da Costa, Hélio Regato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Vieira de 
Mello, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca e Auré
lio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade, ao considerar o pedi, 
do formulado no Processo Administrativo TST n2 5395/84, alterar o Ato 
de aposentadoria n2 59/84, publicado no DJ de 10.05.84, com apoio le
gal na Súmula n2 031 do Tribunal de Contas da União, do servidor JORGE 
FERREIRA BORBES, aposentado deste Tribunal no Cargo de Técnico Judiciá
rio, Classe Especial, referência NS.25, nos termos dos artigos 101, in
ciso III, 102, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal; artigos 
176, inciso II, 178, inciso I, alínea "a" õa Lei n2 1711/52, e artigo 

22, Caput, alínea "a" e § l2, da Lei n2 6.732/79, passando a mesma a se 
constituir no cargo de Técnico Judiciário, Classe Especial, referência 
NS.25, acrescida da vantagem prevista no artigo 180 , inciso II, da Lei 
n2 1711/52.
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 122/87 - CERTIFICO E DOU FÉ que c Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, Bara. 
ta Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Orlando Tei 
xeira da Costa, Hélio Regato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Vieira de 
Mello, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca e Auré
lio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade, ao considerar o pe
dido formulado no Processo Administrativo TST n2 5422/74, alterar o Ato 
de aposentadoria n2 151/79, publicado no DJ de 27.08.79, com apoio le
gal na súmula n2 031 do Tribunal de Contas da União, do servidor CARLOS 
LOPES ARAÚJO, aposentado deste Tribunal no cargo de Contador, Classe 
"C", para que seja incluída a vantagem prevista no artigo 180, inciso 
II, da Lei n2 1711/52, com base no valor do Encargo de Assistente-Chefe 
do Setor de Preparação de Pagamento a Estatutário, do Serviço de Paga - 
mento, da Tabela de Gratificação de Representação do Gabinete da S.C.A, 
em que foi finalmente transformada a Seção Financeira, código DAI.111.3." 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 123/87 - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, Bara 
ta Silva, Coqueijo Costa, Guimarães. Falcão, Marco Aurélio, Orlando Tei
xeira da Costa, Hélio Regato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Vieira de 
Mello, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca e Auré
lio Mendes de Oliveira, ao apreciar a proposta contida no Processo Admi. 
nistrativo TST n2 15.745/87.6, RESOLVEU, por maioria, vencido o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO: 1- Tornar 
sem efeito as indicações dos funcionários LUIZ EDUARDO e ANTONIO LISBOA 
ALMEIDA E SILVA, por expressa desistência, de fls.259/260, da Progres - 
são Funcional de Agente de Segurança Judiciária para Auxiliar Judiei 
ário, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, pelo critério 
de antigüidade, que constam da lista formulada pela Comissão de Progre^ 
são e Ascensão Funcionais às fls. 251/253, já homologada pela R.A. n2 
111/87, publicada in D.J. de 13/11/87; 2- Homologar a desistência dos 
funcionários Carlos Alberto de Oliveira Dias e Ivan Zacarias Guimarães 
Gobbo de serem promovidos de Agente de Segurança Judiciária para Auxi
liar Judiciário, por antigüidade, nas vagas recusadas pelos servidores 
retro apontados, por força dos requerimentos de fls.261 e 262; e 3- Ho
mologar a indicação da Progressão Funcional do funcionário Odair de Li
ma, Agente de Segurança Judiciária, Classe Especial, Referência NM.'33, 
para a Categoria de Auxiliar Judiciário, Classe Especial, Referência 
NM.34, do mesmo Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribu
nal, por antigüidade, em vago previsto na lotação, a partir de l2 de 
agosto de 1987, como autorizado pelos §§ l2 e 32, do artigo 32; pelo ar 
tigo 15; e pelo artigo 12, todos do ato GDG-GP-N2-149/86, às fls. 6/13, 
do aludido processo
-togo após o Exoelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Púientel, Presidente,passou à
leitura do seguinte telex- 
"Tenho elevada honra de convidar V.Ex» e demais Ministros dessa egrégia 
Corte, para a Sessão Solene de Posse dos Exmos. Srs. General-de-Exérci- 
to Haroldo Erichsen da Fonseca e General-de-Exercíto Jorge Frederico Ma 
chado de SanfAnna, nos cargos de Ministro deste Tribunal, a realizar- 
-se às 15:00 horas do próximo dia dez de dezembro, na Sala de Sessões 
deste Tribunal. Solicito a gentileza de confirmar presenças por telex 
ou telefone. Atenciosamente. Tenente Brigadeiro do Ar Antonio Geraldo 
Peixoto, Ministro Presidente do Superior Tribunal Militar."-.-.-.-.-.-. 
-Bn seguida,o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba,propôs o seguinte regis- 
tro
"Senhor Presidente, pela ordem. Comunico a Vossa Excelência que, na
qualidade de .Membro da Comissão de Exame das Monografias, terminei o 
meu trabalho e já apresentei a minha avaliação ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da referida Comissão, a qual, a despeito de estar assoberba
da de processos e de seus Membros não terem tido qualquer dispensa de 
distribuição com relação aos mesmos, para examinar essas monografias, 
concluiu este exame em tempo. Peço a Vossa Excelência que faça este re 
gistro em Ata
-No expediente,o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel apresentou suas oon 
gratulaçòes aos Senhores Ministros José Ajuricaba e Américo de Souza pe 
la indicação de ambos para integrarem a Ordem do Mérito do Trabalho.- 
Os Excelentíssimos Senhores Ministros hanenegeados agradeceram os cunprimentos
-Logo após, o Excelentíssimo Senhor Ministro Américo de Souza propôs o seguinte re - 
gistros
"Eu gostaria, agora, de me referir à homenagem que foi prestada, em São
Paulo, na segunda-feira à noite, ao nosso eminente Colega Ministro Auré 
lio Mendes de Oliveira, quando tive a oportunidade de abraçar Sua Exce
lência pessoalmente e constatar o quanto é estimado e respeitado no 
seio dos Juizes Classistas e Togados, bem como em todas as Juntas de 
Conciliação e Julgamento do Estado de São Paulo. Também cumprimento Sua 
Excelência ao ensejo de seu aniversário, que transcorre no dia de hoje. 
Eu gostaria de me manifestar ainda acerca de um assunto que considero 
da maior gravidade, qual seja, a publicação, no dia vinte e sete de no
vembro do corrente ano, de um artigo da autoria do meu amigo particular 
Ari Cunha, Jornalista conhecido de todos nesta Casa, no "Correio Brazi- 
liense", em sua coluna "Visto, Lido e Ouvido", sob o título "A gente co 
meça a ter medo da Justiça". Quero dizer a Vossas Excelências que, pes^ 
soalmente, começo a ter medo dos Jornalistas, porquanto o ilustre Jorna 
lista Ari Cunha, que é do meu relacionamento pessoal, há cerca de trin
ta anos, surpreendeu-me, quando colocou sob suspeita o Supremo Tribunal 
Federal, a mais alta Corte da Nação. Esta manifestação tem o sentido de 
desagravar os eminentes Ministros que possam, eventualmente, se ter jul 
gado atingidos por aquela publicação. Era o que eu tinha a dizer.
- A respeito deste último registro proposto pelo Senhor Ministro Améri
co de Souza, houve as seguintes manifestações- 
O Senhor Ministro Marcelo Pimentel (Presidente) -"Vossa Excelência dese 
ja que se passe ao Supremo Tribunal Federal essa declaração?"-.-.-.-.-. 
O Senhor Ministro Américo de Souza - "Sim, Excelência".-.-.-.-.-.-.-.-. 
O Senhor Ministro Marcelo Pimentel (Presidente) -"Assim será feito" 
O Senhor Ministro Marco Aurélio - "Senhor Presidente, essa é uma delibe 
ração do Pleno?"
O Senhor Ministro Marcelo Pimentel (Presidente) - "Não, Excelência; tra 
ta-se de uma manifestação pessoal do Ministro Américo de Souza."-.-.-.-
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0 Senhor Ministro Coqueijo Costa - "Senhor Presidente, não sou contra o 
posicionamento de Sua Excelência, porém, se o próprio Supremo Tribunal 
Federação não se manifestou, entendo que essa atitude de solidariedade 
para com aquele,Órgão extrapola a finalidade do Tribunal Superior do 
Trabalho. Não creio que o ilustre Jornalista tenha colocado esse título 
com a intenção de ofender a Supremo Corte. Se tomarmos tal atitude,cria 
remos um problema que, a meu ver, não existe- 
O Senhor Ministro Marcelo Pimentel (Presidente) - "Repito que se trata 
de manifestação pessoal do Ministro Américo de Souza- 
0 Senhor Ministro Coqueijo Costa -"Mas Sua Excelência propôs que o Tri
bunal deliberasse sobre a questão. 
O Senhor Ministro Marcelo Pimentel (Presidente) - "Absolutamente. Não 
houve qualquer proposta nesse sentido."-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
0 Senhor Ministro Coqueijo Costa - Nesse caso, perdoem-me; retiro o que 
disse.
0 Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira - Endosso as palavras do 
Ministro Américo de Souza•-•- 
O Senhor Ministro Marcelo Pimentel - (Presidente) - "As considerações 
de Vossas Excelências serão comunicadas ao Supremo Tribunal Federal."-. 
- Passou-se, então, à ORDEM DO DIA:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo RO-DC-141/85.5 da Quarta Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Sindicato das Indústrias da Ali 
mentação no Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Sindicato do Comércio 
Varejista de Combustíveis Minerais, de Empresas de Garage, Estacionamen 
to e de Limpeza e Conservação de Veículos nó Estado do Rio Grande do 
Sul, Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Caxias 
do Sul, Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas no 
Estado do Rio Grande do Sul, Sindicato das Empresas de Radiodifusão no 
Estado do Rio Grande do Sul, Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico de Caxias do Sul e Outros e recorridos 
os Mesmos e Outros. (Advogados: cândido Bortolini, Arão Verba, Alvise 
Orestes Manfro, Fernando Thomaz Villa Cavalheiro, Paulo Serra e Ou
tros) . Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão e Re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, tendo o Tribunal 
resolvido: I - SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS MINE
RAIS, DE EMPRESAS DE GARAGE, ESTACIONAMENTO E DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DE VEÍCULOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL: 1- Negar provimento ao re
curso, quanto as seguintes preliminares: a) nulidade do processo, venci 
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio e Orlando Tei. 
xeira da Costa, que proviam para julgar extinto o processo; e, b) ilegi 
timidade ativa "ad causam" do sindicato suscitante, unanimemente; 2- No 
mérito, dar provimento parcial ao recurso para: a) sem divergência, de
ferir salário normativo, na forma da Instrução Normativa número 01 (um) 
na base de 1/6 (um sexto) da última correção semestral, pelo fator 1.0 
(um ponto zero), mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da pro
dutividade, a incidirem sobre o salário mínimo vigente na data da propo 
situra do dissídio; b) excluir a cláusula alusiva às diárias, pernoites 
e adicional de viagens ao exterior, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Prates de Macedo, Coqueijo Costa, Orlando Teixeira da Cos^ 
ta, Hélio Regato e Fernando Vilar, que negavam provimento; c) unanime
mente, impor multa pelo não pagamento das verbas rescisórias até o 10? 
(décimo) dia útil subsequente ao afastamento definitivo do empregado, 
por dia de atraso, no valor equivalente ao salário diário, desde que o 
retardamento não decorra de culpa do trabalhador; d) por unanimidade, 
instituir a figura do representante sindical a ser eleito por emprega
dos da própria empresa, em razão de um representante para 50 (cinqtien - 
ta) empregados integrantes da referida categoria, outorgando aos mes
mos a garantia de emprego, nos termos do artigo 543 da Consolidação das 
Leis do Trabalho; e) sem divergência, deferir a afixação na empresa de 
quadro de avisos do Sindicato para comunicações de interesse da catego
ria profissional, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou 
ofensiva a quem quer que seja; 3- Negar provimento ao recurso quanto:a) 
pelo voto de desempate da Presidência, à cláusula atinente à produtivi
dade, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio, Ra- 
nor Barbosa, Prates de Macedo, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Améri
co de Souza e José Carlos da Fonseca, que proviam para excluir; b) às 
cláusulas referentes ao adicional de horas extras e ao salário do subs
tituto, unanimemente; c) por maioria, à cláusula alusiva à estabilida
de do empregado acidentado, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Guimarães Falcão, e, vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Marco Aurélio, Prates de Macedo e Mendes Cavaleiro, que proviam pa 
ra excluir. II- Recurso do Sindicato das Indústrias da Alimentação do 
Estado do Rio Grande do Sul e Outras 12 (doze) suscitadas: 1- Sem diver 
gência, considerar prejudicado o recurso quanto à preliminar de ilegiti 
midade ativa "ad causam" do sindicato suscitante; 2- no mérito, dar pro 
vimento parcial ao recurso para subordinar o desconto assistencial sin
dical à não oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa, até 
10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado, vencido o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, que excluía a cláusula; 3- Negar 
provimento ao recurso quanto às seguintes cláusulas: estabilidade à 
gestante; horas extras e vigência, unanimemente; 4- Sem discrepância, 
considerar prejudicado o recurso quanto às seguintes cláusulas: produtj. 
vidade, salário normativo, diárias e pernoites, viagem ao exterior, ho
mologações das rescisões, estabilidade ao acidentado; e estabilidade ao 
delegado sindical. III- Recurso do Sindicato das Empresas Proprietárias 
de Jornais e Revistas no Estado do Rio Grande do Sul: 1- Por unanimida
de, negar provimento ao recurso quanto\ preliminar de ilegitimidade 
passiva "ad causam"; 2- No mérito, dar provimento parcial ao recurso pa 
ra: a) excluir a cláusula alusiva ao controle de presença, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Coqueijo Costa, Orlando Teixeira da 
Costa, Hélio Regato e Fernando Vilar, que negavam provimento; b) assegu 
rar o repouso remunerado ac empregado que chegue atrasado, quando permi 
tido o seu ingresso pelo empregador, compensado o atraso ao final da se 
mana (ou ao final da jornada cie trabalho), vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Re
gato, Fernando Vilar e Aurélio Mendes de Oliveira, que negavam provimen 
to; 3- Por unanimidade, negar provimento ao recurso quanto às seguintes 
cláusulas: fornecimento de uniformes, aviso prévio e danos causados por 
acidente de trânsito; 4- Sem discrepância, considerar prejudicado o re
curso quanto às seguintes cláusulas: produtividade, salário normativo, 
diárias, pernoites e remuneração de viagem ao exterior, adicional de ho 
ras extras, estabilidade da gestante, desconto assistencial - multa, sa 
lário do substituto, homologação das rescisões, estabilidade do aciden
tado, eleição e estabilidade do delegado sindical e quadro de avisos.

IV- Recurso do Sindicato das Empresas de Radiodifusão no Estado do Rio 
Grande do Sul: sem divergência, considerá-lo integralmente prejudicado.
V- Recurso do Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma
terial Elétrico de Caxais do Sul e Outros: 1- Por unanimidade, negar 
provimento ao recurso quanto a cláusula alusiva à anotação na carteira 
de trabalho; 2- Sem discrepância, considerar prejudicado o recurso quan 
to às seguintes cláusulas: produtividade; piso salarial; diárias; per
noites e adicional de viagem ao exterior; adicional de horas extras;des 
conto assistencial-multa; homologação das rescisões de contrato; forne
cimento de uniformes; estabilidade do acidentado; eleição e estabilida
de do delegado sindical; controle de horário; atraso - desconto no des
canso semanal remunerado; quadro de avisos, aviso prévio e danos causa 
dos por acidente de trânsito. VI - Recurso do Sindicato dos Trabalhado- 
res em Transportes Rodoviários em Caxias do Sul: Por unanimidade, consi 
derá-lo prejudicado. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva. .-..-.--
Processo RO-DC-731/86.1 da Primeira Região, relativo a Recurso Ordiná - 
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Sindicato das Empresas Pro
prietárias de Jornais e Revistas do Município do Rio de Janeiro, Sindi
cato Nacional dos Editores de Livros, Sindicato dos Jornalistas Profis
sionais do Município do Rio de Janeiro e Sindicato das Empresas de Ra - 
diodifusão e Televisão do Rio de Janeiro e recorridos Sindicato dos Jor 
nalistas Profissionais do Município do Rio de Janeiro. (Advogados: Cel
so Bruno, Mário Cálcia, Raymundo Teixeira Mendes, Amando de Oliveira e 
Ulisses Riedel de Resende). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Co 
queijo Costa e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Mace
do, tendo o Tribunal resolvido: I- Preliminar argüida pelo Sindicato Na 
cional dos Editores de Livros em contra-razões: Por unanimidade, deter
minar o desentranhamento das contra-razões dos autos por serem intempes. 
tivas. II- Recurso do Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e 
Revistas do Município do Rio de Janeiro: 1- Dar provimento parcial ao 
recurso para: a) por unanimidade, excluir a cláusula referente à reposi 
ção salarial e manter a cláusula atinente à correção salarial na base 
de 100% (cem por cento) do IPCA; b) por maioria, adaptar a primeira par 
te da Cláusula Quarta à Instrução Normativa número 01 (um), desta Cor - 
te, com a seguinte redação: "admitido empregado para a função de outro 
dispensado sem justa causa, será garantido àquele salário igual ao do 
empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens pes
soais, negando-se provimento à segunda parte da referida cláusula, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Coqueijo Costa, Prates de 
Macedo e Barata Silva, que negavam provimento à primeira parte da cláu
sula e adaptavam a segunda parte ao enunciado de Súmula número 159 com 
a seguinte redação: "enquanto perdurar a substituição que não tenha ca
ráter meramente eventual, o empregado substituto fará jus ao salário 
contratual do substituído"; c) sem divergência, transformar em licença 
não remunerada os dias de prova, desde que avisado o patrão coro 72 (se
tenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação; d) por 
maioria, subordinar o desconto assistencial sindical à não oposição do 
trabalhador, manifestada perante a empresa, até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marco Aurélio, que excluía a cláusula; 2- Negar provimento ao re
curso quanto: a) à cláusula alusiva à taxa de produtividade, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba, Ranor Barbosa,Amé 
rico de Souza e José Carlos da Fonseca, que reduziam a taxa a 2% (dois 
por cento); b) unanimemente à cláusula relativa às especificações nos 
contra-cheques. III- Recurso do Sindicato Nacional dos Editores de Li
vros: 1- Dar provimento parcial ao recurso para determinar que a taxa 
de reajustamento do salário do empregado que haja ingressado na empresa 
após a data-base, tenha como limite o salário reajustado dó empregado 
exercente da mesma função, admitido até os 12 (doze) meses anteriores à 
data-base. Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tratan 
do de empresa constituída e em funcionamento depois da data-base, será 
adotado o critério proporcional ao tempo de serviço, ou seja, 1/12 (um 
doze avos) da taxa de reajustamento decretado por mês de serviço ou fra 
ção superior a quinze dias com adição ao salário da época da contrata - 
ção, unanimemente; 2- Negar provimento ao recurso quanto: a) à cláusula 
alusiva à garantia de emprego à jornalista nutriz, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Coqueijo Costa, Prates«de Macedo, Hélio Re 
gato e Orlando Teixeira da Costa, que proviam para criar estabilidade 
provisória à empregada até 90 (noventa) dias após o término da licença 
previdenciária; b) por unanimidade, à cláusula atinente à proteção nos 
carros de reportagens; 3- Sem divergência, considerar prejudicado o 
recurso quanto às seguintes cláusulas: reajuste salarial; reposição sa
larial - produtividade; especificações nos contra-cheques; salário subs 
tituição; e abono de faltas de empregado estudante. IV - Recurso do Sin 
dicato dos Jornalistas Profissionais do Município do Rio de Jáneiro: 1- 
Dar provimento parcial ao recurso para: a) quanto a cláusula primeira, 
deferir o salário mínimo profissional, excluindo a reposição salarial e 
reduzida a taxa de produtividade a 4% (quatro por cento), vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, que deferia salário nor
mativo, na forma da Instrução Normativa número 1 (um), na base de 1/6 
(um sexto) da última correção semestral, pelo fator 1.0 (um ponto ze
ro), mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da produtividade, a 
incidirem sobre o salário mínimo vigente na data da propositura do dis
sídio; b) por maioria, determinar que as horas extraordinárias sejam re 
muneradas com a sobretaxa de 100% (cem por cento), vencxdos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio, Ranor Barbosa, José Ajurica
ba, Américo de Souza, José Carlos da Fonseca e Aurélio Mendes de Olivei 
ra, que deferiam os adicionais como pleiteados; c) por maioria, deferir 
a gratificação pleiteada na cláusula alusiva ao adicional de cargo de 
chefia ou supervisão com base na legislação em vigor, vencido o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, que negava provimento; d) sem 
divergência, conceder seguro de vida para garantir a indenização nos ca 
sos de morte ou invalidez permanente, decorrente de assalto, consumado 
ou não, desde que no exercício das funções em favor do empregado e seus 
dependentes, junto a Previdência; e) por maioria, assegurar ao trabalha 
dor vítima de acidente de trabalho 180 (cento e oitenta) dias de estabi 
lidade no emprego, contados após a alta dó órgão previdenciário, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio e Guimarães Fal 
cão, que proviam para excluir; -f) por unanimidade, deferir a garantia 
de emprego para optantes ou não pelo regime do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, durante os 12 (doze) meses que antecederem a data em 
que o empregado adquira direito à aposentadoria voluntária; 2- Sem di
vergência, negar provimento à Cláusula Décima Nona (alusiva ao crédi -
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to) . V-< Recurso do Sindicato das Empresas de Radiodifusão do Estado do 
Rio de Janeiro: Por unanimidade, considerá-lo integralmente prejudica - 
do. Falou pelo recorrido o Doutor Ulisses Riedel de Resende- 
Processo ED-AG-E-RR-5724/86■6 da Segunda Região, relativo a Embargos de 
Declaração opostos à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargan- 
te Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A e embargada Ijanice Sil - 
vestrin Delfino. (Advogados: Fernando Neves da Silva e David Angelo Del. 
fino). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, acolher os presentes embargos de- 
claratórios, tão somente para esclarecer que o trancamento dos embargos 
de divergência, se fez sem afronta ao § 42 do artigo 153 da Constitui
ção Federal, não importando em negativa de prestação jurisdicional.-. - . 
Processo ED-AG-E-RR-211/87.8 da Primeira Região, relativo a Embargos de 
Declaração opostos à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargan- 
te Sul América - Companhia Nacional de Seguros e embargado Ernancy Pe - 
reira Pinto. (Advogados: Fernando Neves da Silva e Geraldo Costas Bas
tos). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, acolher os presentes embargos de 
claratórios, tão somente para esclarecer queotrancamento dos embargos 
de divergência, se fez sem afronta ao § 42 do artigo 153 da Constitui - 
ção Federal, não importando em negativa de prestação jurisdicional.-.-. 
Processo ED-E-RR-3710/82 da Nona Região, relativo a Embargos de Declara 
ção opostos à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Nel
son Menegante e embargado Banco Bandeirantes S/A. (Advogados: José Tor
res das Neves e Moacir Belchior). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, sem divergência, aco 
lher os embargos, para esclarecer que o Pleno deu provimento aos embar
gos de divergência do Reclamante, no sentido de condenar o Banco ao pa
gamento das horas extraordinárias além da 8a. diária, com os reflexos 
pleiteados na inicial. Quanto ao adicional devido, a súmula número 199 
do Tribunal Superior do Trabalho, assegura o percentual de 25% (vinte e 
cinco por cento)
Processo ED-ag-IUJ-rr-3442/84 da Terceira Região, relativo a Embargos 
de Declaração opostos à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embar- 
gantes Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira e Adservis - Administração 
de Serviços Internos Ltda e embargados os Mesmos. (Advogados: Victor R. 
júnior e Celita Oliveira Souza). Relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marco Aurélio, tendo o Tribunal resolvido, sem divergência, dar 
provimento aos embargos somente para declarar que não houve violência 
aos artigos 153, §§ 22 e 23, 160 - I, e 170 da Constituição Federal, des 
clarando que no mais, os apelos não encontram fundamento legal. Impedi
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Vieira de Mello. Refeito o relato - 
rio para composição de quorum, de conformidade com o artigo 158, § 42, 
alínea "c" do Regimento Interno. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Prates de Macedo, Vice-Presidente- 
- A partir deste momento, passa a representar a douta Procuradoria-Ge
ral da Justiça do Trabalho a Doutora Eliana Traverso Calegari, Procura
dora
Processo RO-PC-287/86■5 da Quarta Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Sindicato do Comércio Varejista 
de Veículos e de Peças e Acessórios para Veículos no Estado do Rio Gran 
de do Sul, Cooperativa Agrícola Mista General Osório Ltda e Outras, Fe
deração do Comércio Varejista do Estado do Riò Grande do Sul^ e Outros e 
recorridos Sindicato dos Empregados no Comércio de Carazinho e Sindica
to do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio 
Grande do Sul e Outra. (Advogados: Cariem Maria Leal do Amaral, Antonio 
Carlos Panitz, Nara Mattos, Nadja Costa Ferreira e Fernando Antunes da 
Motta). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e Re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Américo de Souza, tendo o Tribu
nal resolvido: I- Recurso da Federação do Comércio Varejista do Estado 
do Rio Grande do Sul, Federação do Comércio Atacadista do Estado do Rio 
Grande do Sul e Sindicato dos Estabelecimentos Funerários do Estado do 
Rio Grande do Sul: 1. Negar provimento ao recurso, quanto as seguintes 
preliminares: a) nulidade do acórdão por desatenção ao artigo 870 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e de nulidade dos atos processuais a 
partir da notificação da Federação do Comércio Varejista do Estado do 
Rio Grande do Sul, unanimemente; b) por maioria, "falta de condições da 
açao", vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio e 
Orlando Teixeira da Costa, que proviam para declarar a impossibilidade 
jurídica em relação às suscitadas; 2. No mérito, dar provimento parcial 
ao recurso, para^ a) sem divergência, deferir salário normativo, na 
forma da Instrução Normativa número um, na base de 1/6 (um sexto) da úl 
tima correção semestral, pelo fator 1.0 (um ponto zero), mais 1/12 (um 
doze avos) do aumento decorrente da produtividade, a incidirem sobre o 
salário mínimo vigente na data da propositura do dissídio; b) excluir- 
as seguintes cláusulas: b.l- qüinqúênios; base de cálculo do adicional 
de insalubridade; admissão de estagiários e menores; fechamento do co
mercio na terça-feira de carnaval; prazo para pagamento das férias; des 
conto da natalina ao IAPAS; aviso-prévio e a redução da jornada de tra
balho; cálculo do repouso semanal do comissionista, unanimemente; b.2 - 
jornada de trabalho no Natal e em 31 (trinta e um) de dezembro, venci - 
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa, Jp. 
sé Ajuricaba e Hélio Regato, que negavam provimento; b.3- abono de fal
tas à gestante, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Teixeira da Costa, Hélio Regato e Fernando Vilar, que negavam provimen
to; b.4- férias do empregado comissionista e gratificação natalina do 
empregado comissionista, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Vieira de Mel
lo e Fernando Vilar; c) sem discrepância, excluir a parte referente às 
comissões na cláusula alusiva ao prazo para pagamento dos salários; d) 
por unanimidade, acrescentar à cláusula referente ao abono de ponto pa
ra sacar o PIS, a necessidade de comprovação do deslocamento; e) subor
dinar o desconto assistencial. sindical à não oposição do trabalhador, 
manifestada perante a empresa, até 10 (dez) dias antes do primeiro paga 
mento reajustado, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Auré
lio, que excluía a cláusula; f).unanimemente; assegurar o repouso remu
nerado ao empregado que chegue atrasado, quando permitido o seu ingres
so pelo empregador, compensado o atraso ao final da semana (ou ao final 
da jornada de trabalho); g) por unanimidade, determinar que os interva
los concedidos pelo empregador, na jornada de trabalho, não previstos 
em lei, representam tempo à disposição da empresa, remunerados como ser 
viço extraordinário, se acrescidos ao final da jornada; h) sem divergên 
cia, transformar em licença não remunerada os dias de prova, desde que 
avisado o patrão com setenta e duas horas de antecedência e mediante 

comprovação; i) por unanimidade, impor multa pelo não pagamento das 
verbas rescisórias até o 102 (décimo) dia útil subsequente ao afastamen 
to definitivo do empregado por dia de atraso, no valor equivalente ao 
salário diário, desde que o retardamento não decorra de culpa do traba
lhador; j) determinar o fornecimento da cópia do contrato, quando este 
for escrito, excluída a segunda parte da cláusula, versante sobre prazo 
do contrato de experiência, unanimemente; 1) sem divergência, assegurar 
a eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profis
sionais do sindicato suscitante para o fim de abono de faltas ao servi
ço, com exceção daquelas que se referirem aos primeiros quinze dias de 
afastamento e, desde que existente convênio do sindicato com o INAMPS; 
m) manter a cláusula referente ao cálculo da hora extra do comissionis
ta, com o acréscimo de que fica autorizada a compensação das comissões 
relativas às vendas efetuadas na sobrejornada, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro José ^juricaba, que adaptava a cláusula ao Enunciado de 
Súmula número 56, com a seguinte redação: "O balconista que recebe co - 
missão tem direito ao adicional de 20% (vinte por cento) pelo trabalho 
em horas extras, calculado sobre o valor das comissões referentes a es
sas horas; n) pelo voto de desempate da Presidência, acrescentar ao fi
nal da cláusula referente ao desconto ou estorno das comissões, a ex
pressão: "desde que não tenham sido descumpridas as orientações do em
pregador", vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marco Auré
lio, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Vieira de Mello, Fernando 
Vilar e Aurélio Mendes de Oliveira, que negavam provimento; o) unanime
mente, considerar prejudicado o recurso quanto à cláusula alusiva aos
descontos (Cláusula Quinquagésima) por já haver sido apreciada na
cláusula alusiva ao desconto para o sindicato (Cláusula Décima Tercei
ra); 3- Negar provimento ao recurso quanto: a) às seguintes cláusulas 
unanimemente: reajustes salariais; taxa de produtividade; horas ex
tras; pagamento dos salários em sexta-feira ou véspera de feriado; ho
ras extras nos cursos e reuniões; estabilidade para a gestante; estabi
lidade para o aposentado; dispensa do cumprimento do aviso prévio; depó 
sitos ou extratos do Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço; anotação 
da dispensa do aviso prévio; fornecimento de recibos ou envelopes de pa 
gamento; anotação da função; relação de salários - cópia das guias de 
recolhimento e relação nominal dos empregados; anotação das comissões; 
horas extras para conferência de caixa; divulgação do dissídio; b) por 
maioria, à cláusula que versa sobre especificação do motivo da despedi
da, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, que provia 
para excluir; c) à cláusula referente à quebra de caixa, vencido o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Março Aurélio, que provia para excluir e, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, que garantia gratifica - 
ção de quebra de caixa àqueles empregados que exerçam permanentemente 
o cargo de caixa; d) por maioria, à cláusula alusiva à extinção do teto 
salarial, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, que 
provia para excluir. II- Recurso do Sindicato do Comércio Varejista de 
Veículos e de Peças e Acessórios para Veículos no Estado do Rio Grande 
do Sul: 1- Sem divergência, considerar prejudicada a preliminar de nuli 
dade do acórdão por desatenção ao artigo 870 da Consolidação das Leis 
do Trabalho; 2- negar provimento ao recurso quanto: a) à cláusula ati
nente à jornada de trabalho de telefonistas, unanimemente, com ressal
vas do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel; b) sem discre
pância, à cláusula alusiva à estabilidade da gestante; 3- Por unanimida 
de, considerar prejudicadas as seguintes cláusulas: salário normativo; 
produtividade; qüinqúênios; cálculo dos adicionais; estagiários; exped.i 
ente na véspera do Natal e do ano nóvo; desconto assistencial; feriado 
na terça-feira de carnaval; intervalo para lanches; abono de faltas, es 
tabilidade de aposentado; desconto da natalina ao IAPAS; verbas rescisó 
rias; envelopes de pagamento; anotação na Carteira de Trabalho e Previ
dência Social; cópia do contrato; atestados médicos; e estabilidade da 
gestante. III- Recurso das Cooperativas Agrícola Mista General Osório 
Ltda., Tritícola Taperense Ltda, Tritícola de Espumoso Ltda e Agrícola 
Soledade Ltda: 1- Sem divergência, negar provimento ao recurso quanto 
às cláusulas atinentes à relação de salários e à conferência de caixa;
2- Por unanimidade, considerar prejudicado o recurso quanto às seguin - 
tes clasulas: reajustes salariais; cálculo dos adicionais; prazo para 
pagamento dos salários; abono de ponto para sacar o PIS; expediente na 
véspera de natal e ano novo; prazo para pagamento das férias; remunera
ção de férias; cálculo da natalina; verbas rescisórias; aviso prévio; 
descontos;e horas extraordinárias. Impedidos os Excelentíssimos Senho - 
res Ministros Barata Silva e Guimarães Falcão.
Processo DC-15/86.1, relativo a Dissídio Coletivo, sendo suscitantes 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação 
e Cultura - CNTEEC e Outros e suscitado Sindicato Nacional dos Editores 
de Livros. (Advogados: Ulisses Riedel de Resende e Marcos Luis Resende) 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo o Tribunal resolvido: 
acordo de reajustamento salarial que entre si estabelecem, de um lado 
O SINDICATO NACIONAL DOS EDITORES DE LIVROS - SNEL e de òutro lado a 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA (CNTEEC) E OUTROS: CLÁUSULA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO SALA
RIAL - homologada com seu parágrafo, unanimemente; CLÁUSULA SEGUNDA: DO 
SALÁRIO NORMATIVO - homologada, unanimemente; CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - homologada, unanimemente; CLÁUSULA QUARTA - 
DA SUBSTITUIÇÃO - homologada, unanimemente; CLÁUSULA QUINTA: DA ESTABI
LIDADE PROVISÓRIA Ã GESTANTE - homologada, unanimemente; CLÁUSULA SEX
TA - DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA POR SERVIÇO MILITAR - homologada, unani 
memente; CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE TRABALHO AO EMPREGADO EM VÉS
PERAS DE APOSENTADORIA - homologada, unanimemente; CLÁUSULA OITAVA - DO 
AVISO PRÉVIO ESPECIAL - homologada, unanimemente: CLÁUSULA NONA: DA CRE 
CHE - homologada, unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS - homologa 
da, unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HOMOLOGAÇÕES - homolo~ 
gada, unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - D0 DESCONTO ASSISTENCIAL- 
homologada, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio;CLÁU 
SULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ATESTADOS MÉDICOS - homologada, unanimemen
te; CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ABONO DE FALTAS PARA 0 EMPREGADO ESTU - 
DANTE - homologada, unanimemente , 
Processo—RO.-DC-45/85.0 da Quinta Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes TV Aratú S/A e Rádio Aratu FM; 
Radio Manchete Ltda; Televisão Itapoan S/A e Rádio Sociedade da Bahia 
S/A (Itapoan FM 97,5) e recorridos Sindicato dos Trabalhadores em Empre 
sas de Radiodifusão e Publicidade no Estado da Bahia e Outros. (Advoga
dos: Pedro Milton de Brito, Cícero Vilas-Boas Pinto, Tito Paraiso.'Mu- 
ryllo' de Britto Santos Filho e Outros) Relator Excelentíssimo Senhor Ministro
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José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mendes Cava
leiro, tendo o Tribunal resolvido: I- Recurso da TV Aratu e Rádio Aratu 
FM: 1- Dar provimento parcial ao recurso, para: a) por unanimidade, de
ferir salário normativo, na forma da Instrução Normativa número 01, na 
base de 1/6 (um sexto) da última correção semestral, pelo fator 1.0 (um 
ponto zero), mais 1/12 (um doze avos) do aumento decorrente da produti
vidade, a incidirem sobre o salário mínimo vigente na data da propositu 
ra do dissídio; b) sem discrepância, assegurar o livre acesso dos diri
gentes sindicais nos intervalos relativos ao descanso e alimentação, pa 
ra desempenho de suas funções, vedada a divulgação de matéria político- 
partidária ou ofensiva a quem quer que seja; c) subordinar o desconto 
assistencial sindical à nao oposição do trabalhador, manifestada peran
te a empresa, até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajusta
do, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, que provia 
para excluir; d) sem discrepância, impor multa por descumprimento das 
obrigações de fazer no importe equivalente a 20% (vinte por cento) do 
valor-refer.ência, em favor do empregado prejudicado; e) por unanimida
de, unificar os índices de produtividade, em 4% (quatro por cento); 2 - 
Negar provimento ao recurso, quanto: a) à cláusula VI (sexta), vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mendes Cavaleiro; b) à cláusula alusi
va ao aviso-prévio, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Auré 
lio, que provia para excluir; c) às cláusulas referentes ao adicional 
de horas extras e estabilidade para a empregada gestante, unanimemente; 
3- Sem discrepância, não conhecer do recurso quanto à cláusula relati
va à licença remunerada de um dirigente sindical, além do Presidente do 
Sindicato. II- Recurso da Rádio Manchete: 1- Negar provimento ao recur
so quanto à cláusula alusiva aos qüinqúênios, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro e Ranor Barbo
sa, que proviam para excluir; 2- Sem divergência, considerar prejudica
do o recurso, quanto as seguintes cláusulas: produtividade, licença re
munerada de um dirigente sindical; adicional de horas extras; licença 
gestante e multa. III- Recurso da TV Itapoan: por unanimidade, conside
rá-lo integralmente prejudicado. IV- Recurso da Rádio Sociedade da Ba
hia S/A: unanimemente, considerá-lo totalmente prejudicado.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-E-RR-5536/86■4 da Primeira Região, relativo a Agravo Regi - 
mental, sendo agravante Prefeitura Municipal de Resende e agravado^Jor
ge Pereira de Menezes. (Advogados: Antonio Paulo Fainé Gomes e Eugênio 
José dos Santos). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil - 
va, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, não conhecer do agra- 
vo.
- Em seguida, julgados os AGRAVOS«REGIMENTAIS relatados pelo Excelenti^ 
simo Senhor Ministro BARATA SILVA, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, em cada caso, por unanimidade-i-- 
Processo AG-E-RR-3724/86.2 da Quarta Região, sendo agravante João Felis 
bino dos Santos e agravada Companhia Estadual de Energia Elétrica-CEEE. 
(Advogados: Roberto de Figueiredo Caldas, Ivo Evangelista de Ávila e Es 
ter Willians Bragança)
Processo AG-E-RR-3770/86.9 da Primeira Região, sendo agravante Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A e agravada Graham Bell Nogueira Gama. 
(Advogados: Patrícia Gonçalves Lyrio e Benedito Calheiros Bonfim).-.-.- 
Processo AG-E-RR-4963/86■5 da Segunda Região, sendo agravante Laury Ca 
lazans de Moura e agraVada CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Arma
zéns Gerais de São Paulo. (Advogados: Sid H. Riedel de Figueiredo e So- 
lange Barbuscia)
Processo AG-E-RR-6129/86.9 da Primeira Região, sendo agravante Jockey 
Club Brasileiro e agravados Celso Fernando Prado Trindade e Outros.(Ad
vogados: Hugo Mosca e Alino da Costa Monteiro)- 
Processo AG-E-RR-7021/86■3 da Terceira Região, sendo agravante Minera
ção Morro Velho S/A e agravado Geraldo Ferreira Saldanha. (Advogados: 
Victor Russomano júnior e Nilda de Moura Souza)- 
Processo AG-E-RR-33/87■9 da Primejra Região, sendo agravante Estado do 
Rio de Janeiro e agravados Nelza Lopes Sobral e Outros. (Advogados: Hu
go de Carvalho Coelho e Alino da Costa Monteiro). 
Processo AG-E-RR-957/87.0 da Segunda Região, sendo agravante Luiz Rosa 
e agravada FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. (Advogados: Ulisses Riedel 
de Resende e Evely Marsiglia de Oliveira Santos).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
- Finalmente, julgados os AGRAVOS REGIMENTAIS relatados pelo Excelentrs 
simo Senhor Ministro ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, tendo o Tribunal resol
vido, negar provimento ao agravo, em todos os casos, por unanimidade:-. 
Processo AG-E-RR-7035/86■5 da Segunda Região, sendo agravante Alfred Te 
ves do Brasil - Indústria e Comércio Ltda e agravado Oswaldo José do 
Prado. (Advogados: Maria Lúcia Vitorino Borba e Wilmar Saldanha da Ga
ma Pádua
Processo AG-E-RR-7766/86.8 da Quarta-Região, sendo agravante Banco do 
Brasil S/A e agravado Plínio Caprara. (Advogados: Eugênio Nicolau Stein 
e Arazy Ferreira dos Santos). 
Processo AG-E-RR-7856/86■0 da Segunda Região, sendo agravante Banco do 
Brasil S/A e agravado Ciro Grottoli. (Advogados: Eugênio Nicolau Stein 
e Antonio Lopes Noleto) -.-^--
Processo AG-E-RR-0331/87.9 da Décima Segunda Região, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO e agravado Jose Nascimento 
Miranda. (Advogados: Lelio Bentes Corrêa e José Patríçio Neves da Fon
toura
Processo AG-E-RR-1127/87■7 da Segunda Região, sendo agravante Universi
dade de São Pgulo - USP e agravada Terezinha Maria Santos da Silva.(Ad
vogados : José Alberto Couto Maciel e Gilberto Sant'Anna)- 
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu, Secretária do Tribunal Pleno, la
vrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Minis
tro Presidente e por mim subscrita. - Brasília, aos dois dias do mes de 
dezembro do ano de um mil novecentos e oitenta e sete.

MARCELO PIMENTEL
Ministro Presidente do TST

NEIDE A: BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal Çleno

ATA DA TRIGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÁRIA DO TRIBUNAL SUPE
RIOR DO TRABALHO I

Aos 09 de outubro de 1987, às 09:00 ho 
ras, realizou-se a Trigésima sétima Sessão Plena Extraordinária,sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, presen 
tes os Excelentíssimos Senhores Ministros Prates de Macedo, Barata Sil. 
va, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Hélio Regato, Ra

nor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, Norber 
to Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da 
Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira; o Digníssimo Subprocurador-Geral 
da Justiça do Trabalho Dr. Carlos Newton de Souza Pinto e a Secretária 
do Tribunal Pleno, Dra. Neide A. Borges Ferreira. - Havendo quorum re
gimental, declarada aberta a Sessão, a que deixou de comparecer,por mo 
tivo justificado, o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira dã 
Costa. - Lida e aprovada a ata da sessão anterior. - No expediente, to 
madas as seguintes deliberações:-.-.-.-.-.-.-.-.—.—.—
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 78/87, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Hélio ' 
Regato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mel 
lo, Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar, Josè 
Carlos da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, facé ã pro - 
posta do Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias 
Mello, por unanimidade, que na apresentação de enunciados para compor 
a Súmula da jurisprudência predominante da Corte, deverã ser atendido' 
um dos seguintes pressupostos: a) dois acórdãos de cada uma das Turmas; 
b) seis acórdãos de duas Turmas, sendo três de cada uma, decorrentes ' 
de julgamentos unânimes; c) dois acórdãos do Pleno, prolatados por maia 
ria simples;-d) um acórdão do Pleno, revelador de unanimidade no julga
mento. Diante dos novos critérios, as propostas deverão ter alusão ao 
quorum de deliberação - maioria ou unanimidade. Assim, na menção aos 
precedentes, o item deve ser acrescentado."-.-.-.-.-.-.-. —— .- 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 7 9/87, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Barata Silv.a, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão; Marco Aurélio,Hélio Re 
gato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, 
Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Car 
los da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade, 
ao apreciar proposta do Excelentíssimo Senhor Ministro AMÉRICO DE SOU
ZA, que o horário das Sessões Ordinárias do Pleno e das Turmas será de 
13:30 h(treze horas e trinta minutos) às 18:30 h(dezoito horas e trin
ta minutos), com intervalo de 16:00 h(dezesseis horas) às 16:30 h(de - 
zesseis horas e trinta minutos), não prorrogável, salvo em caso excep
cional.
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 80/87, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio,Hélio Re 
gato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, 
Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar,José Car
los da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade; 
que os processos a que esteja vinculado Juiz, cuja convocação já tenha 
cessado, serão redistribuídos. Ficam ressalvados, apenas, os processos 
de competência das Turmas, com visto de Relator ou de Revisor, distri
buídos aos Excelentíssimos Senhores Juízes que foram convocados antes' 
da publicação desta Resolução."-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.—.— 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 81/87, CERTIFICO E DOU FÊ. que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Hélio 1 
Regato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mel 
lo, Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar, Jose 
Carlos da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por maioria, 
autorizar o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente a distribuir, de 
uma só vez, na primeira audiência de novembro, todos os processos que 
se encontram no Tribunal."-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 82/87, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio,Hélio Re 
gato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, 
Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar,José Car
los da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVÈU, por unanimidade, 
suspender os prazos previstos no artigo 64 do Regimento Interno por 180 
(cento e oitenta)dias, a contar da data da publicação da Resolução Ad
ministrativa, que autorizou a distribuição total dos processos que se 
encontram no Tribunal.
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 98/87, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio,Hélio Re 
gato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, 
Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Car 
los da Fonseça e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por maioria , 
aprovar emenda ao artigo 95 do seu Regimento Interno, inserindo mais' 
um paragrafo, o qual passará a ser o 19, sendo os demais renumerados , 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, passando este 
§19 a ter a seguinte.redação: "Artigo 95 - ... §19 - No julgamento de 
recurso, perante as Turmas ou o Pleno, somente se passará ao exame do 
mérito uma vez esgotada a fase de conhecimento, considerada toda a .ma
téria veiculada pelas partes e pelo Ministério Público."-.-.-.-.-.-.-. 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 99/87, CERTIFICO E DOU EH que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio,Hélio Re 
gato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, 
Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar, Josê Car 
los _da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade, 
aprovar emenda ao artigo-56 do seu Regimento Interno, que passará a 
ter a seguinte redação: "Artigo 56- Os processos da competência do Tri 
bunal serão distribuídos por classes, com designação própria, antes da 
remessa ao Ministério Público."-.-.-.-.-.-.—.-.——.-.—.-.- 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 100/87, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio,Hélio Re 
gato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, 
Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar, Josê Car 
los da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade,
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aprovar emenda ao § 19 do artigo 12, do seu Regimento Interno, que pas 
sará a ter a seguinte redação: "Artigo 12 - ... §19 - Quem tiver exer
cido quaisquer cargos de direção por quatro anos, excluídas as férias, 
ou o de Presidente, não figurará mais entre os elegíveis, até que se 
esgotem todos os nomes na ordem de antigüidade.--- 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 101/87, CERTIFICO E DOU FÊ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio,Hélio Re 
gato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, 
Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar,José Car
los da Fonseca e Aurélio Mendes.de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade, 
aprovar emenda ao artigo 28 do seu Regimento Interno, inserindo um pa
rágrafo único, que passará a ter a seguinte redação: "Artigo 28-... Pa 
rágrafo Único - 0 Ministro afastado temporariamente, a qualquer título 
e prazo, não perderá as prerrogativas e as vantagens materiais ineren
tes ao cargo."-
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 102/87, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, .Marco Aurélio,Hélio Re 
gato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, 
Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Car 
los da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade, 
aprovar emenda ao parágrafo 39 do artigo 98 do seu Regimento Interno , 
que passara a ter a seguinte redação: "Artigo 98 - ... §39 - O julga - 
mento que houver sido suspenso ou adiado com pedido de vista, prosse
guirá sem vinculação quanto a Presidência da Sessão, com preferência ' 
sobre os demais processos, logo que os autos sejam devolvidos, ou ces
se o motivo da suspensão ou adiamento, ou, ainda, que o Ministro, que 
houver pedido vista venha a se afastar do Tribunal, quer definitivamen 
te, quer em virtude de licença."-.-.-.-.-.-.-.-.-.—
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 103/87, CERTIFICO E DOU FÊ que o Egrê - 
gio Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária,hoje realizada,presentes' 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Mace 
do, Barata Silva, Coqueijô Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Hé
lio Regato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro,Vieira de 
Mello, Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar , 
José Carlos da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por una 
nimidade, aprovar emenda a alínea "b” do artigo 158, do seu RegimentoT 
Interno, que passara a ter a seguinte redação: "Artigo 158 - ...b) for 
mação de quorum pelos Ministros que participaram do primeiro julga - 
mento, sem vinculação quanto a Presidência da Sessão;"-.-.-.-.-.-.-.-. "RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9«104/87, CERTIFICO E DOU FÊ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio,Hélio Re 
gato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, 
Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Car 
los da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade, 
aprovar emenda ao artigo 63 do seu Regimento Interno, acrescentando ' 
dois paragrafos, que passarão a ter a seguinte redação:" Artigo 63 -... 
§19-0 relator, verificando que a hipótese é a prevista no artigo 99 
da Lei 5584/70, negará prosseguimento ao recurso, independentemente de 
audição do Ministério Público. §29 - Não sendo o caso o do parágrafo ' 
anterior, o relator remeterá os autos ao Ministério Público para emis
são de parecer, adotando idêntico procedimento diante da interposição' 
de agravo contra o despacho que negou prosseguimento ao recurso..- 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 105/87, CERTIFICO E DOU FÊ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio,Hélio Re 
gato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, 
Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Car 
los da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, ao apreciar pro 
posta do Excelentíssimo Senhor Ministro AMÉRICO DE SOUZA, por unanimi
dade, que as funções de Diretor-Geral, Secretário do Tribunal Pleno,Se 
cretãrio das Turmas, Diretor da Secretaria de Coordenação Judiciária e 
Diretor do Serviço de Acórdãos, são privativas de Bacharel em Direito, 
ressalvadas as situações atuais."-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 106/87, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio,Hélio Re 
gato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, 
Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Car 
los da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade, 
aprovar emenda ao item "V" do artigo 67 do seu Regimento Interno , que 
passará a ter a seguinte redação: "Artigo 67 - ... V - negar prossegui 
mento a recurso de revista e de embargos, quando a matéria tiver sido 
objeto de Enunciado de Súmula, assegurando ã parte inconformada o agra 
vo regimental para a respectiva Turma ou para o Pleno (Lei 5.584/70,ar 
tigo 99) ----T
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 107/87, CERTIFICO E DOU FÉ que O Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária, hoje realizada,’ presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Barata SiIva,Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Hélio Re 
gato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello 
Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Car" 
los da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade, 
suspender a vigência do artigo 87 do seu Regimento Interno até o dia 
19(dezenove) de dezembro do corrente ano e, como conseqüência, adotar' 
o seguinte procedimento: "A votação, nas sessões do Pleno e das Turmas, 
começará a partir do Relator ou do Revisor, ou da última divergência , 
sempre pelo decano, seguindo-se, por ordem de antigüidade, primeiro os 
Ministros togados, os classistas, os Juízes convocados togados e, por 
último, os Juízes convocados classistas.
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 109/87, CERTIFICO E DOU FÊ que o Egrégio 
Tribunal, sem Sessão Plena Extraordinária,hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio,Hélio Re 
gato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, 
Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Car 
los da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por maioria,ven 

eido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio: I- Aprovar emenda 
ao artigo 15 do seu Regimento-Interno, que passará a ter a seguinte re 
dação: "Artigo 15 - Cada Gabinete de Ministro será composto de dois’’’ 
Assessores, Bacharéis em Direito, do Quadro do Tribunal ou de fora, de 
livre indicação do Ministro , nomeados pelo Presidente do Tribunal; um 
Assistente-Secretário; dois Chefes de Serviço; dois Assistentes Admi - 
nistrativos; um Assistente; seis Secretários Especializados; dois Auxi. 
liares Especializados e um Agente Especializado, também indicados pelo 
Ministro e designados pelo Presidente do Tribunal." II - Acrescer nas 
Tabelas de Gratificação de Representação de Gabinete da Presidência,Vi 
ce-Presidência e Corregedoria-Geral uma função de Chefe de Serviço e 
duas de Secretário Especializado.—.- 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 117/87, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Tribunal,em Sessão Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates'de Macedo, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio,Hélio Re 
gato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, 
Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar,José Car
los da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade, 
aprovar emenda ao artigo 27 do seu Regimento Interno, que passará a 
ter a seguinte redação: Artigo 27-0 Presidente do Tribunal e o Corre 
gedor-Geral serão substituídos pelo Vice-Presidente, e o Presidente de 
Turma pelo Ministro togado mais antigo. Parágrafo único - Na ausência' 
do Presidente e do Vice-Presidente será o Tribunal presidido pelo Juiz 
togado mais antigo, ou pelo mais idoso quando igual a antigüidade. 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 124/87, CERTIFICO E DOU FÉ que O Egrégio 
Tribunal, em Sessão Pleha Extraordinária hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Faldão, Marco Aurélio,Hélio Re 
gato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro,- Vieira de Mellcç 
Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Car 
los da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade^ 
aprovar emenda ao artigo 34 do seu Regimento Interno, acrescentando ' 
dois paragrafos, que passarão ater a seguinte redação: "Artigo 34-... 
§ 39 - Os juízes convocados para substituir Ministro Togado ou Classis 
ta somente participarão da1 distribuição de processos de competência das 
Turmas. §49 - Cessada a convocação, os processos remanescentes serão' 
redistribuídos no âmbito da respectiva Turma.- 
"RESOLUÇÃO N9 01/87, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Ses 
são Plena Extraordinária,hoje realizada, presentes os Excelentíssimos' 
Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, Barata Silva,Co 
queijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Ranor Barbosa, José Aju 
ricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, Norberto Silveira de Souza, 
Américo de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca e Aurélio Men 
des de Oliveira, após julgamento dos embargos no recurso de revista T 
1674/81, relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa e re
dator designado para o Acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco' 
Aurélio, RESOLVEU, face a proposta do Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
GUIMARÃES FALCÃO, por maioria, rever o teor do Enunciado n9 210,da Sú
mula da Jurisprudência Predominante, vencidos os Excelentíssimos Sento 
res Ministros Josê Ajuricaba, Américo de Souza e Aurélio Mendes de Oli 
veira, que passa, sob o n9 266, a ter a seguinte redação: "A ADMISSIBI 
LIDADE DO RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÕRDAO PROFERIDO EM AGRAVO DE PE
TIÇÃO, NA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA OU EM PROCESSO INCIDENTE NA EXECUÇÃO, 
INCLUSIVE OS EMBARGOS DE TERCEIRO, DEPENDE DE DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA' 
DE VIOLÊNCIA DIRETA A CONSTITUIÇÃO FEDERAL."-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Passou-se, então, ã ORDEM DO DIA:-._
Processo ED-DC-05/87■6, relativo a Embargos de Declaração opostos ã de 
cisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargantes Federação Nacional’’’ 
dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo e Ou 
tros e PETROBRÃS - Distribuidora S/A e Embargados Os Mesmos. (Advoga - 
dos: Ulisses Riedel de Resende e Léo C. Monteiro). Relator Excelentís
simo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo o Tribunal re - 
solvido, acolher os embargos, nos termos do voto do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Relator, unanimemente. Refeito o relatório para composi
ção de quorum, de conformidade com o art. 158, §49, alínea"c" do Regi
mento Interno.-.-
Processo IUJ-RR-2785/86,1, da Primeira Região, relativo a Incidente de 
Uniformização, sendo Recorrente Jose Assis Costa e Recorrida Cia. Do - 
cas do Pará - CDP. (Advogados: Victor Russomano Jr. e Vania Maria Pen- 
na da Gama). Relator Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio e Re 
visor Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal1’ 
resolvido, suspender o julgamento do presente, em virtude de pedido de 
vista regimental do Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba,após 
os Excelentíssimos Senhores. Ministros Marco Aurélio, relator e Coquei
jo Costa, revisor, conhecerem o incidente de uniformização de juripru- 
dência.-.-. 
Processo IUJ-RR-6928/86.3, da Primeira Região, relativo a Incidente de 
Uniformização, sendo Recorrente Cia. Estadual de Energia’ Elétrica e Re 
corrido João Maciel. (Advogados: Ivo Evangelista de Ãvila e Alino da 
Costa Monteiro). Relator Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio' 
e Revisor Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo o Tri 
bunal resolvido, suspender o julgamento do presente feito, em virtude’’ 
de pedido de vista regimental do Excelentíssimo Senhor Ministro José ' 
Ajuricaba, após se conhecer o presente incidente, unanimemente. O Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, relator, julgava procedente’’’ 
o presente incidente e elegia a seguinte tese: "Prescrição - Altera - 
ção do Contrato de Trabalho - Trabalhador Urbano - Tratando-se de de - 
manda que envolva pedido de prestações sucessivas ligadas 'ã condição ' 
de trabalho pactuada e alterada em período anterior aos dois anos que 
antecederam ao ajuizamento, a prescrição é total." O Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Coqueijo Costa adiantou o seu voto, elegendo a tese dã 
prescrição parcial.-
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu, Secretária do Tribunal Pleno, la
vrei a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Presidente e por mim subscrita. - Brasília aos 09 de outubro de 
1987.

MARCELO PIMENTEL
Ministro Presidente do TST NEIDE A. BORGES FERREIRA 

Secretária do Tribunal Pleno

Mendes.de
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ATA DA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÃRIA DO TRIBUNAL1 
SUPERIOR DO TRABALHO.

Aos 14 de dezembro de 1987, às 13:00' 
horas, realizou-se a Quinquagésima Primeira Sessão Plena Extraordiná
ria, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen 
tel, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Prates de Macedo, 
Barata Silva, Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Orlando 
Teixeira da Costa, Hélio Regato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes 
Cavaleiro, Vieira de Mello, Norberto Silveira de Souza, Américo de Sou 
za, Fernando Vilar, José Carlos'da Fonseca e Aurélio Mendes de Olivei
ra; o Digníssimo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho Dr. Wagner An 
tonio Pimenta e a Secretária do Tribunal Pleno, Dra. Neide A. Borges ' 
Ferreira. - Havendo quorum regimental, declarada aberta a Sessão.-O Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira-da Costa informou que , 
por motivo de ter assumido compromisso de participar de uma Comissão ' 
de Exame e "Dissertação de Mestrado junto à Universidade de Brasília , 
não poderá comparecer ã sessão da próxima quarta-feira, na parte matu 
tina. - Lida e aprovada a ata da sessão anterior.
0 Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba declarou-se apto a pro 
ferir voto nos processos RO-DC-801/84, RO-DC-556/85, RO-DC-829/86 e 
RO-DC-139/87.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo , 
Vice-Presidente, julgados os AGRAVOS REGIMENTAIS relatados pelo Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro BARATA SILVA, tendo o Tribunal decidido ne
gar provimento ao agravo, em todos os casos, por unanimidade.- 
Processo AG-E-RR-7436/85■5, da Segunda Região, sendo Agravante Banco ' 
do Brasil S/A e Agravado Sérgio Luiz tscaro. (Advogados: Dirceu de Al
meida Soares e Dimas Ferreira Lopes).-.-.-.-.-.-.-.——.-.- 
Processo AG-E-RR-3781/86.9, da Quarta Região, sendo Agravante Julio Ce 
sar Amorim Fraga e Agravado Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADE^ 
CO. (Advogados: José Torres das Neves e Lino Alberto de Castro).-.-.-. 
Processo AG-E-RR-3835/86.8, da Segunda Região, sendo Agravante João ' 
Viana do Nascimento e Agravado Indústria Matarazzo de Embalagens S/A . 
(Advogados: Antonio Lopes Noleto , Carlos R. Penna e Lisia B. Moniz de 
Aragão)—.—.-.—.—. 
Processo AG-E-RR-3913/86.2, da Terceira Região, sendo Agravante Minera 
ção Morro Velho S/A e Agravado Geraldo Estevão da Silva. (Advogados : 
Victor Russomano Júnior e Glaycon Braulio Santos Junior.- 
Processo AG-E-RR-4507/86.5, da Primeira Região, sendo Agravante Apoio' 
Serviços e Sistemas de Informática Ltda e Agravado Maurício Coe lho Magalhães. 
(Advogados: Maria Cristina Paixão Cortes e Francisco Veltri Cascardo). 
Processo AG-E-RR-4796/86.6, da Segunda Região, sendo Agravante Furnas 
Centrais Elétricas S/A e Agravado Egildo José vêscio. (Advogados: Fran 
cisco Orlando Filho, Lycurgo L. Neto e José Ricardo Fernandes Salomão). 
Processo AG-E-RR-6043/86.7, da Segunda Região, sendo Agravante Raimun- 
do Januário de Souza e Agravado Indústrias Matarazzo de Embalagens S/A 
(Advogados: Antonio Lopes Noleto e Milton Mesquita de Toledo).-.-.-.-. 
Processo AG-E-RR-6408/86.1, da Quarta Região, sendo Agravantes Banco Me 
ridional do Brasil S/A (Banco Sul Brasileiro S/A) e Caixa de Auxílio 
dos Funcionários do Banco Nacional do Comércio S/A e Agravado Ary da 
Silva. (Advogados: José Alberto Couto Maciel e José Torres das Neves). 
Processo AG-~P-RR-6835/86.9, da Quinta Região, sendo Agravante Compa - 
nhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA e Agravado Manoel An
tonio Pelúsio Melgaço. (Advogados: Huberto Gaston Fuxreiter e Edgard ' 
da Silva Freire)
Logo após, julgados os AGRAVOS REGIMENTAIS relatados pelo Excelentíssi 
mo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO, tendo o Tribunal decidido negar pro
vimento ao agravo, em cada caso, por unanimidade:-.-.-.-.-.-.-.— 
Processo AG—E—RR—0161/87.9, da Segunda Região, sendo Agravante Luiza ' 
da Silva e Agravado Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Pau 
lo. (Advogados: S. Riedel de Figueiredo e Marcos Aurélio Pinto).-.-.-. 
Processo AG-E-RR-796/87.5, da Segunda Região, sendo Agravante Eronil - 
des de Souza Barboza e Agravado Siderúrgica J.L. Aliperti S/A. (Advoga 
dos: Sid Riedel de Figueiredo e Carlos Hamilton Zelante Mazzeo). 
Processo AG-E-RR-931/86.2, da Quarta Região, sendo Agravante Lourival' 
da Silva Maia Filho e Agravado Banco do Brasil S/A. (Advogados: Maria 
Lúcia Vitorino Borba e Márcio Netto Baeta).-.-.-.-.-.-.-.-.—
Processo AG-E-RR-1295/85.4, da Segunda Região, sendo Agravante Sindica 
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Carlos e Agrava 
do Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA. (Advogados: José Anto - 
nio P. Zanini e Hugo Gueiros Bernardes)
Processo AG-E-RR-1488/86.1, da Sexta fiegião, sendo Agravante Usina São 
Josè S/A e Agravado Carlos Alberto Dias dos Santos. (Advogados: Arnal 
do Von Glehn, Adircio Lourenço Teixeira e Hélio de Melo).-.-.-.-.-..-. 
Processo AG-E-RR-1554/86.7, da Segunda Região, sendo Agravante Grava - 
ções Elétricas S/A e Agravado Severino Manoel Santos da Costa. (Advoga 
dos: Regilene Santos do Nascimento e Cyro Franklin de Azevedo).- 
Processo AG-E-RR-2411/86■5, da Segunda Região, sendo Agravante Banco ' 
do Estado de São Paulo S/A - BANESPA e Agravado Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de Jahu. (Advogados: Hugo Gueiros Ber 
nardes e Braz Daniel Zeber)
Processo AG-E-RR-3583/86.4, da Quarta Região, sendo Agravante João Au- 
rèlio da Silva Goulart e Agravado Companhia Estadual de Energia Elêtri 
ca - CEEE. (Advogados: Paula Frassinetti Viana Atta e Ivo Evangelista^ 
de Avila
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu, Secretária do Tribunal Pleno, la
vrei a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Presidente e por mim subscrita. - Brasília aos 14 de dezembro de 
1 987.

MARCELO PIMENTEL 
Ministro Presidente do TST

NEIDE A. ‘BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal Pleno

ATA DA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÁRIA DO TRIBUNAL SUPE
RIOR DO TRABALHO

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de um 
mil novecentos e oitenta e sete, às nove horas, realizou-se a Quinquagé 
sima Segunda Sessão Plena Extraordinária, sob a Presidência do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Prates de Macedo, Barata Silva, Coqueijo Costa, Gui
marães Falcão, Marco Aurélio, Hélio Regato, Ranor Barbosa, José Ajurica 

ba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, Norberto Silveira de Souza, Amé
rico de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca e Aurélio Mendes 
de 01iveira;o Digníssimo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, Dou 
tor Wagner Antonio Pimenta; e a Secretária do Tribunal Pleno, Doutora 
Neide A. Borges Ferreira.- Havendo quorum regimental, declarada aberta 
a Sessão, a que deixou de comparecer, por motivo justificado, o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa. - Lida e aprovada a 
ata da sessão anterior. - Não havendo indicações,nem propostas, passou- 
-se logo à ORDEM DO DIA:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--..-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-E-AI-2697/82 da Segunda Região, relativo a Agravo Regimen - 
tal, sendo agravante Maria José Moretti Silva e agravada Companhia Muni 
cipal de Transportes Coletivos. (Advogados: Eduardo do Vale Barbosa e 
José Alberto Couto Maciel). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo
- Em seguida, julgados os AGRAVOS REGIMENTAIS relatados pelo Excelentí^ 
simo Senhor Ministro BARATA SILVA, tendo o Tribunal decidido negar pro
vimento ao agravo, em cada cqso, por unanimidade:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-E-AI-8228/86■9 da Terceira Região, sendo agravante Casa de 
Saúde Santa Helena S/A e agravada Maria Odete Arraes. (Advogados: Fer - 
nando Neves da Silva e Jeferson Luiz- Pereira Coe
lho
Processo AG-E-RR-2414/85■9 da Décima Segunda Região, sendo agravante 
Cláudio Pereira Ramos e agravado Banco do Brasil S/A. (Advogados: 
Antonio Lopes Noleto e Márcio Netto Baeta).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-E-RR-10058/85.4 da Segunda Região, sendo agravante Maria Jo 
sé Machado e agravada Cruz Vermelha Brasileira. (Advogados: Antonio Lo
pes Noleto e Edgar Nalissi-.-. - . - 
Processo AG-E-RR-238/86.8 da Segunda Região, sendo agravante Jose Ale- 
cio Jacomini e agravada Central Paulista Açúcar e Álcool Ltda. (Advoga 
dos: Letícia Barbosa Alvetti, Maria Cristina I.P. Cortes e Márcia L.Bér 
gamo)
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dpze horas. E, 
para constar, eu, Secretária do Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, 
que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por 
mim subscrita. - Brasília, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano 
de um mil novecentos e oitenta e sete.

MARCELO PIMENTEL 
Ministro Presidente do TST

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal Pleno

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÃRIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO.

Em primeiro de fevereiro de 1988, às 
13:30 horas, realizou-se a Primeira Sessão Plena Extraordinária,sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, presen 
tes os Excelentíssimos Senhores Ministros Prates de Macedo, Barata Sil 
va, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, Ranor 
Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, Norberto ' 
Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da 
Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira; o Digníssimo Procurador-Geral da 
Justiça do Trabalho Dr. Wagner Antonio Pimenta e a Secretária do Tribu 
nal Pleno, Dra. Neide A. Borges Ferreira. - Havendo quorum regimental, 
declarada aberta a Sessão, a que deixou de comparecer, por motivo jus
tificado, o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato. - Lida e apro 
vada a Ata da sessão anterior. - No expediente, tomada a seguinte deli 
beração:-.-.-.-—.—.—.-. 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 01/88, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio' 
Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, 
Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, Ranor Bar
bosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, Norberto Sil
veira de Souza, Américo de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonse 
ca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por_unanimidade, referendar 
os atos administrativos praticados pela Presidência, durante o período 
de recesso e férias coletivas, ora encerrado."-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Passou-se, então, ã ORDEM DO DIA:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—
Processo E-RR-1118/84, da Quarta Região, relativo a* Embargos opostos ã 
decisão da Eg. 2a. Turma, sendo Embargantes Rogério Mença e Outros e 
Embargado Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais - DEPRC.(Advo 
gados: Ulisses Riedel de Résende e Renan Valle Machado Bandeira). Rela 
tor Excelentíssimo Senhor Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor Excelen
tíssimo Senhor Ministro Vieira de Mello, tendo o Tribunal resolvido , 
rejeitar a preliminar de uniformização da jurisprudência, unanimemente. 
Sem divergência, conhecer dos embargos, no mérito, vencidos os Excelen 
tíssimos Senhores Ministros Prates de Macedo, Ranor Barbosa, Norberto' 
Silveira de Souza e Fernando Vilar, rejeitá-los. Falaram pelos embtes. o 
Dr. Ulisses Borges de Resende e pelo embdo. o Dr. Renan Valle Machado' 
Bandeira. -
Processo E-RR-3639/81, da Quarta Região, relativo á Embargos opostos ã 
decisão da Eg. 2a. Turma, sendo Embargantes Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Cruz Alta .e Banco Bamerindus do Brasil ' 
S/A e Agravante Banco Bamerindus do Brasil S/A e Embargados Sindicato' 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cruz Alta e Banco Bame 
rindus do Brasil S/A e Agravado Sindicato dos Empregados em Estabeleci, 
mentos Bancários de Cruz Alta. (Advogados: Maria Lucia Vitorino Borba e 
Márcio Gontijo). Relator Excelentíssimo Senhor Ministro Américo de Sou 
za e Revisor Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, 
tendo o Tribunal resolvido, não conhecer do agravo regimental do Banco, 
unanimemente. Não conhecer dos embargos empresariais, unanimemente.Sem 
divergência, conhecer dos embargos do sindicato, no mérito, vencidos ' 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Américo de Souza, relator, Auré
lio Mendes de Oliveira e Barata Silva, acolhê-los para deferir os hono 
rários à base de 15%(quinze por cento). Redigirá o acórdão o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio. Falou pelo Sindicato o Dr. José 
Torres das Neves.-.--•- 
Processo E-RR-4240/81, da Oitava Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embargante Domingos Costa do Mar e Em
bargado Empreendimentos Agro-Industriais do Pará S/A - EMPASA. (Advoga 
do : Ulisses Riedel de Resende). Relator Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Aurélio Mendes de Oliveira e Revisor Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Fernando Vilar, tendo o Tribunal resolvido, conhecer dos embargos' 
por violação ao artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho e aco
lhê-los, determinando que a Egrégia Turma julgue o mérito do Recurso '
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de Revista, unanimemente. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Or 
lando Teixeira da Costa. Falou pelo embargante o Dr. Ulisses Riedel de 
Resende
Processo E-RR-3871/81, da Quarta Região,relativo a Embargos opostos ã 
decisão da Eg. 3a. Turma, sendo Embargante Osvaldo Pereira de Lima e 
Embargado Laboratório Marques Pereira Ltda. (Advogados: Ulisses Riedel 
de Resende e Hugo Mósca). Relator Excelentíssimo Senhor Ministro José' 
Carlos da Fonseca e Revisor Excelentíssimo Senhor Ministro Américo de 
Souza, tendo o Tribunal resolvido, conhecer dos embargos por divergên
cia jurisprudencial e acolhê-los, para tornar subsistente o acórdão re 
gional, unanimemente. Falou pelo embargante o Dr. Ulisses Riedel de Re 
sende
Processo E-RR-1674/84, da Primeira Região, relativo a Embargos opostos 
a decisão da Eg. 2a. Turma, sendo Embargantes Nilton Lacerda Freitas e 
Outros e Embargado CEDAE - Cia. Estadual de Ãguas e Esgotos. (Advoga - 
dos: José Alberto Couto Maciel e Antonio Esmeraldo da Silva). Relator' 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor Excelentíssi. 
mo Senhor Ministro Vieira de Mello, tendo o Tribunal resolvido, venci
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Mendes Cavaleiro, relator, conhe - 
cer dos embargos por divergência, no mérito, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Mendes Cavaleiro e José Ajuricaba, acolhê-los ' 
para admitir a prescrição como sendo parcial, restabelecendo conseqüen 
temente a decisão regional, no particular. Redigirá o acórdão o Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro Vieira de Mello. Falou pelos embargantes o 
Dr.José Alberto Couto Maciel e pela embargada o Dr. Dário Marins Prado. 
Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo , 
Vice-Presidente, julgados os seguintes processos:-.- 
Processo E-RR-4273/81, da Quarta Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embargante Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Porto Alegre e Embargado Ficrisa Axelrud 
S/A - Financiamento, Crédito e Investimento. (Advogados: José Torres ' 
das Neves e Victor Russomano Jr.). Relator Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Ranor Barbosa e Revisor Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuri
caba, tendo o Tribunal resolvido, conhecer dos embargos por divergên - 
cia e acolhê-los, para restabelecer o acórdão regional, unanimemente . 
Falaram pelo embargante o Dr. José Torres das Neves e pelo embargado o 
Dr. Victor Russomano Jr
Processo E-RR-4312/81, da Segunda Região, relativo a Embargos opostos' 
à decisão da Eg. 3a. Turma, sendo Embargante Banco do Estado de Goiás' 
S/A e Embargado Gislaine Dias Barreto. (Advogados: Milton Schelb Filho 
e Lais A.Z.P Moralles). Relator Excelentíssimo Senhor Ministro José Car 
los da Fonseca e Revisor Excelentíssimo Senhor Ministro Américo de Sou 
za, tendo o Tribunal resolvido, conhecer dos embargos por violação ao 
art. 12 da Lei 6534 e acolhê-los parcialmente, para manter a condena - 
ção quanto aos salários e horas extras, unanimemente.-.- 
Processo E—RR—4453/81, da Oitava Região, relativo a Embargos opostos ã 
decisãoda Eg. 2a. Turma, sendo Embargante Estado do Amazonas - SESAU- 
Ambulatório Dermatológico Alfredo da Mata e Embargado Maria Luiza Pon
tes do Nascimento. (Advogados: Cêlio Silva e Ivo Evangelista de Avila). 
Relator Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza e 
Revisor Excelentíssimo Senhor Ministro Américo de Souza, tendo o Tribu 
nal resolvido, não conhecer dos embargos quanto à incompetência da jus 
tiça do trabalho e nem quanto ã violação do artigo 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, unanimemente. Impedido o Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro Orlando Teixeira da Costa.-.-.- 
Processo E-RR-3250/84, da Terceira Região, relativo a Embargos opostos 
a decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embargante Silvio Menezes e Embarga
do ABEB - Associação Beneficente dos Empregados da Companhia Siderúrgi 
ca Belgo Mineira. (Advogados: Victor Russomano Jr. e José Alberto Cou
to Maciel). Relator Excelentíssimo Senhor Ministro Mendes Cavaleiro e 
Revisor Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo o Tribu - 
nal resolvido, não conhecer dos embargos pela violação do artigo 896 ' 
da Consolidação das Leis do Trabalho e nem quanto à deserção do Recur 
so Ordinário, unanimemente. Falou pela embargada o Dr. Aref Assereuy ‘T 
Jr.-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..—
Processo E-RR-4479/81, da Segunda Região, relativo a Embargos opostos 
a decisão do Eg. 1a. Turma , sendo Embargante Banco Econômico S/A' 
e Embargado Antenor de Oliveira. (Advogados: José Maria de Souza Andra 
de e José Torres das Neves). Relator Excelentíssimo Senhor Ministro Ra 
nor Barbosa e Revisor Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba , 
tendo o Tribunal resolvido, não conhecer dos embargos, unanimemente.Im 
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio. Falaram pelo em 
bargante o Dr. José Maria de Souza Andrade e pelo embargado o Dr. Jose 
Torres das Neves.Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Barata Silva, no exercício da Presidência.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo E—AG—RR—4498/81, da Segunda Região, relativo a Embargos opos— 
tos ã decisão da Eg. 2a. Turma, sendo Embargante e Agravado Ciro Ciari 
Velasques e Embargado e Agravante Banco Itaú S/A. (Advogados: José Tor 
res das Neves e Hélio Carvalho Santana). Relator Excelentíssimo Senhor 
Ministro Américo de Souza-e Revisor Excelentíssimo Senhor Ministro Au
rélio Mendes de Oliveira, tendo o Tribunal resolvido, suspender o jul
gamento do presente processo por solicitação do Excelentíssimo Senhor' 
Ministro Relator, após ter sido negado provimento ao agravo regimental 
por unanimidade. -. -. -
Processo E-RR-107/83, da Quarta Região, relativo a Embargos opostos ã 
decisão da Eg. 1 a.Tuima,sendo imbargante FIDENE-Fund.de Integração,Desenvolvimen- 
to e Educação do Noroeste do Estado, e Embargado Harry Jorge Bender . (Advogados : 
José Alberto Couto Maciel e Harry Jorge Bender). Relator Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Vieira de Mello, tendo o Tribunal resolvido, não conhecer dos T 
embargos, unahimemente. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara 
ta Silva. Falou pelo embargante o Dr. Aref Assereuy Júnior.
Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva julga 
do o seguinte processo:-.- 
Processo E-RR-4480/81, da Segunda Região, relativo a Embargos opostos’ 
a decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embargante Jaime Bartholomeu Filho e 
Embargado Di Genio & Patti Ltda S/C - Curso Objetivo. (Advogados: Sér
gio Roberto Alonso e Sérgio Muniz Oliva). Relator Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ranor Barbosa e Revisor Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
José Ajuricaba, tendo o Tribunal resolvido, Conhecer dos embargos, por 
divergência jurisprudencial e acolhê-los, para restabelecer o acórdão' 
regional quanto ao adicional noturno, unanimemente.
A partir deste momento, passa a representar a douta Procuradoria-Geral 
da Justiça do Trabalho o Dr. Armando de Brito, Subprocurador-Geral.-.- 

Processo E-RR-4583/81, da Segunda Região, relativo a Embargos opostos 
ã decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embargantes Rubens Rogério e Outro e 
Embargado Companhia de Calçados Semerdjian. (Advogados: S. Riedel de 
Figueiredo e Roberto Dalpino). Relator Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ranor Barbosa e Revisor Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, 
tendo o Tribunal resolvido, não conhecer dos embargos, unanimemente.-. 
Processo E-RR-4666/81, da Segunda Região, relativo a Embargos opostos' 
ã decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embargante Caixa Econômica do Estado 
de São Paulo S/A e Embargado Sindicato dos Empregados em Estabelecimen 
tos Bancários de São José do Rio Preto. (Advogados: Fernando Neves da 
Silva e José Torres das Neves). Relator Excelentíssimo Senhor Ministro 
Aurélio Mendes de Oliveira e Revisor Excelentíssimo Senhor Ministro Fer 
nando Vilar, tendp o Tribunal resolvido, não conhecer dos embargos,una 
nimemente. Falou pelo embargado o Dr. José Torres das Neves..-. 
Processo RO-AR-427/82, da Primeira Região, relativo a Recurso Ordiná - 
rio em Ação Rescisória, sendo Recorrente José Maria Corrêa e Recorrido 
CLINESP - Serviços Médicos Especializados Ltda. (Advogados: Alice San
tinha de Souza Rodrigues e Atie Cury). Relator Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor Excelentíssimo Senhor Ministro Amé 
rico de Souza, tendo o Tribunal resolvido, vencido o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Mendes Cavaleiro, relator, dar provimento ao recurso,pa
ra julgar improcedente a ação rescisória. Redigirá o acórdão o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Américo de Souza.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Processo RO-AR-466/82, da Terceira Região, relativo a Recurso Ordiná - 
fio em Ação Rescisória, sendo Recorrentes Francisca Esteves da Silva e 
Rede Ferroviária Federal S/A e Recorridos Os Mesmos. (Advogados:Eduar 
do Antonio Vieira Ayer e Dylson Rodrigues de Souza). Relator Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor Excelentíssimo Se - 
nhor Ministro Américo de Souza, tendo o Tribunal resolvido, não conhe
cer do recurso da Ré por falta de objeto, unanimemente. Negar provimen 
to ao recurso da empresa, unanimemente. Impedidos os Excelentíssimos ~ 
Senhores Ministros Guimarães Falcão e Vieira de Mello.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo RO-AR-511/82, da Quinta Região, relativo a Recurso Ordinário' 
em Ação Rescisória, sendo Recorrente Zuleika Fátima Silva e Recorrido' 
Fundação de Saúde do Estado da Bahia - FUSEB. (Advogados: Ulisses Rie
del de Resende e Pedro do Nascimento). Relator Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor Excelentíssimo Senhor Ministro Amé 
rico de Souza, tendo o Tribunal resolvido, dar provimento ao apelo pa
ra, afastando a decadência, determinar o retorno dos autos ao TRT pa
ra apreciação do mérito do recurso, unanimemente. Falou pela recorren
te o Dr. Ulisses Riedel de Resende.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo RO-AR-517/82, da Segunda Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Ação Rescisória, sendo Recorrente Viação Anhanguera Ltda e Recorri
do Orlando Sella. (Advogados: Walter Scavacini e S. Riedel de Figueire 
do). Relator Excelentíssimo Senhor Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor 
Excelentíssimo Senhor Ministro Américo de Souza,tendo o Tribunal reso^ 
vido, acolher a preliminar de não conhecimento do recurso e julgar de
serta a ação, unanimemente.-.-.-.-.-.-.—
Processo RO-AR-623/82, da Quarta Região, relativo a Recurso Ordinário' 
emAçao Rescisória, sendo Recorrente Massa Falida de INPLASP - Ind. de 
Plásticos Paranaense Ltda e Recorrido Arthur Coelho Dornelles. (Advoga 
dos: Claro Américo Guimarães Sobrinho e Milton M. Camargo). Relator Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor Excelentíssimo 
Senhor Ministro Américo de Souza, tendo o Tribunal resolvido,negar pro 
vimento ao recurso, unanimemente,__ 
Processo E-RR-2199/82, da Quinta Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embargante Ubirajara Pires Brito e Em
bargado Banco do Estado da Bahia S/A - BANEB. (Advogados: Ulisses Rie
del de Resende e J.M. de Souza Andrade). Relator Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor Excelentíssimo Senhor Ministro Viei 
ra de Mello, tendo o Tribunal resolvido, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mendes Cavaleiro, relator, conhecer dos embargos por vio 
lação legal, no mérito, ã unanimidade, acolhê-los para julgar subsis - 
tente o acórdão regional. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor' 
Ministro Vieira de Mello. Falou pelo embargante o Dr. Ulisses Borges ' 
de Resende.-.-
Processo E-AG-RR-1011/82, da Primeira Região, relativo a Embargos opos 
tos a decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embargante e Agravado Banco Bra
sileiro de Descontos S/A e Embargado e Agravante Celso Cardoso da Fon
seca. (Advogados: Lino Alberto de Castro e Alino da Costa Monteiro).Re 
lator Excelentíssimo Senhor Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro Vieira de Mello, tendo o Tribunal resolvido, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mendes Cavaleiro, relator , 
dar provimento ao agravo do reclamante a fim de que sejam processados' 
os embargos, sobrestado o julgamento dos embargos do Banco, Redigirá' 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Vieira de Mello. Falou pelo 
embargante e agravado o Dr. Lélio Bentes Corrêa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo E-RR-2445/82, da Segunda Região, relativo a Embargos opostos' 
ã decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embargante Companhia de Saneamento ' 
Básico do Estado de São Paulo - SABESP e Embargados Possidonio Neris e 
Eugênio Castro Guerra. (Advogados: Maria Cristina Paixão Cortes e Ris- 
calla Abdala Elias). Relator Excelentíssimo Senhor Ministro Mendes Ca
valeiro e Revisor Excelentíssimo Senhor Ministro Vieira de Mello, ten
do o Tribunal resolvido, suspender o julgamento do presente recurso em 
virtude de pedido de vista regimental do Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Jose'Ajuricaba após ser conhecido os embargos por divergência quan 
to ã inclusão do adicional de insalubridade no cálculo das horas ex - 
tras, à unanimidade. Os Excelentíssimos Senhores Ministros Mendes Cava 
leiro, relator e Vieira de Mello, revisor, votaram rejeitando-os.Os Ex 
celentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio, Prates de Macedo, Gui
marães Falcão, Orlando Teixeira da Costa e Ranor Barbosa os acolhiam . 
Ã unanimidade os embargos também foram conhecidos quanto à diferençada 
pagamento em dobro de domingos e feriados.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu, Secretária do Tribunal Pleno, la
vrei a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Presidente e por mim subscrita. - Brasília em 01 de fevereiro de 
1988.

MARCELO PIMENTEL 
Ministro Presidente do TST

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal Pleno

Fund.de
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RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MINISTROS 
DO TRIBUNAL PLENO. Em 04 de fevereiro de 1988.
RELATOR EXM? SR. MINISTRO JOSÉ AJURICABA E REVISOR EXMQ SR. MINISTRO 
FERNANDO VILAR
DC-35/87■5, Interessados: Sind. dos Trabalhadores nas Indústria de Ener 
gia Elétrica no DF e Outros e Centrais Elétricas do Norte do Brasil 
ELETRONORTE. (Adv.: Ulisses Borges de Resende).

RELATOR EXM° SR. MINISTRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA E REVISOR EXM? 
SR. MINISTRO VIEIRA DE MELLO
AR-61/87.9, Interessados: Antonio Carlos Lanches e Bco. Econômico S/A. 
(Adv.: José Torres das Neves).
RELATOR EXMg SR. MINISTRO FERNANDO VILAR E REVISOR EXMS SR. MINISTRO 
VIEIRA DE MELLO
AR-66/87■5, Interessados: Sind. dos Trabalhadores em Empresas de Teleco 
municações e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado do Paraná e Tele 
comunicações do Paraná S/A - TELEPAR. (Adv.: Hugo Gueiros Bernardes).

RELATOR EXMS SR. MINISTRO AMÉRICO DE SOUZA E REVISOR EXMg SR. MINISTRO 
AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA
AR-65/87.8, Interessados: Ubirajara Vieira é Cia. Nac. de Tecidos Nova 
América. (Adv.: Elcio Peres Machado).

RELATOR EXMg SR. MINISTRO MENDES CAVALEIRO E REVISOR EXMg SR. MINISTRO 
RANOR BARBOSA
AR-64/87.1, Interessados: Adelaide da Cunha e Çia. Nac. de Tecidos Nova 
América. (Adv.: Elcio Peres Machado).

RELATOR EXMS SR. MINISTRO VIEIRA DE MELLO E REVISOR EXMg SR. MINISTRO 
JOSÉ CARLOS DA FONSECA
AR-63/87.3, Interessados: Osmar Benttf Corrêa e Cia. Nac. de Tecidos No
va América. (Adv.: Élcio Peres Machado).
RELATOR EXMS SR, MINISTRO RANOR BARBOSA É REVISOR EXMS SR. MINISTRO NOR 
BERTO SILVEIRA DE SOUZA
AR-6O/87.1, Interessados: Erany de Azevedo Barros e Bco. Real S/A.(Adv. 
Geraldo Cezar Franco).
RELATOR EXMS SR. MINISTRO HÉLIO REGATO E REVISOR EXMS SR. MINISTRO AMÉ
RICO DE SOUZA
AR-62/87.6, Interessados: Marina Fábio Violas e Cia. Munic. de Transp.
Coletivos - CMTC. (Adv.: Agenor Barreto Parente).
RELATOR EXMS SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA E REVISOR EXMS SR. 
MINISTO JOSÉ AJURICABA
AR-2/88.5, Interessados: Joaquim Santana Barros e Gail Guarulhos S/A 
Ind. e Comércio. (Adva.: Teresinha da Silva Maltez).
RELTOR EXMS SR. MINISTRO'JOSÉ CARLOS DA FONSECA E REVISOR EXMS SR. MI - 
NISTRO AMÉRICO DE SOUZA*
AR-01/88.7, Interessados: Jayme Power e José Carlos da Silva. (Advs.: 
Nede Emílio da Silva e Valdemar Alcibiades L. da Silva).

-Brasília, 10 de fevereiro de 1988. (a) NEIDE A. BORGES FERREIRA - Se
cretária, do Tribunal Pleno.

PROCESSO SORTEADO AO EXMS SR. MINISTRO DO TRIBUNAL PLENO. Em is de de
zembro de 1987.
RELATOR EXMS SR, MINISTRO JOSÉ AJURICABA
MS-16/87.6, Interessados: Joane Augusto de Souza e Outros e Exmg Sr. Mi. 
nistro Presidente do Col. TST. (Adv.: Marco Antonio Mundim).
- Brasília, 10 de fevereiro de 1988. (a) NEIDE A. BORGES FERREIRA - Se
cretária do Tribunal Pleno.

Processo n9 TST-AR-43/87,7

Autor: CASA ANGLO BRASILEIRA S/A
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Réu: JOSÉ MARIO VICTOR MONTEMURRO

(AC. 2? T. 2187/85 - TST-RR-2018/84)
Advogado:

DESPACHO

Determino que a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte ' 
cópia da petição inicial, a fim de que se proceda a regular citação da Ré.

Intime-se.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 24 de novembro de 1987.
(a) HERMÍNIO MENDES CAVALEIRO - Ministro Relator.

PROCESSO N9 TST—AR—51/87.6
AUTORES: EKNER DA SILVA GOES E OUTROS
ADVOGADO: DR. ULISSES BORGES DE RESENDE
RÉUS : CORREIO BRAZILIENSE S/A E OUTROS

DESPACHO
1. Concedo o prazo de 10(dez) dias ao DR. ULISSES BORGES DE 

RESENDE, subscritor da inicial, a fim de que demonstre estar habilita 
do a postular em nome dos Autores.

2. Após, volte-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 14 de janeiro de 1988.
(a) AMÉRICO DE SOUZA - Ministro Relator

Proç. ng TST - AR - 0059/87.4
Autor : LUIZ CARLOS VENTURA
Advogado : Dr. Alfredo Martins dos Santos
Reú : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

DESPACHO

Cite-se o réu para, querendo, contestar a ação 
no prazo de 15 (quinze) dias.

Publique-se.
Brasília, 25 de janeiro de 1988
RANOR BARBOSA - Ministro Relator

PROCESSO N9 TST-AR-65/87.8
AUTOR: UBIRAJARA VIEIRA
ADVOGADO: DR. ELCIO PERES MACHADO
RÊ : COMPANHIA NACIONAL DE TECIDOS NOVA AMÉRICA

DESPACHO
1. UBIRAJARA VIEIRA ajuizou a presente Ação Rescisória, pre 

tendendo desconstituir o Ac. 00416/87, proferido nos autos do RR-35347 
86.5, pela 39 Turma do TST, que não conheceu de seu Recurso de Revista. 
Assim, a última Decisão de mérito foi proferida pelo Regional, órgão 
perante o qual, deveria ter sido interposta a ação. Esse o entendimen 
to consubstanciado no Enunciado n9 192.

2. Assim, declaro a incompetência desta egrégia Corte e de 
termino a remessa dos autos ao TRT da 1? Região, a quem cabe apreciar 
o feito.

3. Custas pelo Autor.
4. Publique-se e cumpra-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 1988.

AMÉRICO DE SOUZA - Ministro Relator.

SETOR DEAÇÕES ORIGINÁRIAS

O autor ANTONIO DE JESUS PEREIRA fica intimado, por intermédio de seu 
advogado Dr. Agenor Barreto Parente a recolher as custas do Processo-AR 
-32/87.7 arbitrado no valor de 374,40 (trezentos e setenta e quatro cru 
zados e quarenta centavos).

Proc. n9 TST - AR - 37/87.3
Autor : JOSÉ DOS SANTOS E OUTRO
Advogado : Dr. Ulisses Borges de Resende
Réu : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO

Especifiquem as partes, em 5 (cinco) dias, as pro 
vas que pretendem produzir.

Publique-se.
Brasília, 18 de janeiro de 1988.
(a) RANOR BARBOSA - Ministro Relator.

Proc. n9 TST-AR-41/87.2
Autores: MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA e OUTROS.
Advogado: Dr. Antônio da Cruz.
Ré: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

DESPACHO
Cite-se a Ré, no endereço indicado às fls. 30 

por carta de ordem dirigida ao Exm9 Sr. Juiz Presidente do TRT da 
la. Região, para, no prazo de 20 (vinte) dias, contestar, querendo, 
a presente ação rescisória,-ex vi do disposto no Art. 491, do CPC.

Em seguida, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 1988.
(a) JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA - Ministro Rela 
tor.

Proc. n9 TST-AR-57/87.0
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM 

DE VALENÇA.
Advogado: Dr. Pedro Luiz Leao Velloso Ebert.
Ré: COMPANHIA TÊXTIL FERREIRA GUIMARÃES.

DESPACHO

1. A petição inicial está devidamente formalizada, 
pois os requisitos dos Arts. 282 e 488, do CPC, foram obsèrvados.

2. Cite-se a Ré para, no prazo de 20 (vinte) 
dias, responder aos termos da ação (Art. 491, do CPC).

Em seguida, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 1988. • n

Retificação

Na Ata da 28? Sessão Plena Ordinária, realizada no dia 30/09/87 (D.J de 
19/10/87).
Referente ao Processo-RO-DC-304/86.2:
Onde se lê:
... III-Recurso do Sindicato' dos Empregados em Empresas de Seguros Privados 
e Capitalização no Estado do Espírito Santo: 1_ f) por unanimidade, ad
mitir a cláusula décima sétima como pleiteada, reduzindo o valor do se
guro para Cz$ 6.000,00 (seis mil cruzados))
Leia-se:
— III- Recurso do Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Pri
vados e Capitalização no Estado*do Espírito Santo: 1- f) por unanimida
de, admitir a cláusula décima sétima como pleiteada, reduzindo o valor 
do seguro para Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros).

Brasília, 11 de fevereiro de 1988.
NEIDE A. BORGES FERREIRA 

Secretária do Tribunal Pleno
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Proc. n9 TST-E-RR-1870/86
EMBARGANTES - ALICE HATSUE MASUKO E OUTROS
Advogado - Dr. Antônio Lopes Noleto
EMBARGADO - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MEDICA AO SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL - IAMSPE 
Advogada - Dra. Patrícia Gonçalves Lyrio

DESPACHO

I - Inconformam-seos reclamantes, via embargos ao Pleno, com a decisão da 
Egrégia Segunda Turma, que não conheceu do seu recurso de revista, ao fundamento de 
que aplicava-se ao caso o Enunciado 235 do TST e que as violações constitucionais ' 
apontadas não secaracterizaram. Opostos embargos declaratõrios, foram eles rejeita 
dos. Em suas razões de embargos, alegam violaçao ao art. 896 da CLT, renovando, maiê 
uma vez, a argflição de inconstitucional idade do art. 20 da Lei 6.708/70. Admitidos 
os embargos, houve oferecimento de impugnação. Manifesta-se a douta Procuradoria Ge 
ral pelo seu não conhecimento ou improvimento.

II - Pretendem os reclamantes, seja declarada a inconstitucionalidade do 
art. 20 da Lei 6.708/70, porque cria desigualdade repudiada pelo § 19 do art. .153 da 
Carta Magna, que estabelece a isonomia de todos perante a lei. 0 v. acórdão embarga, 
do, afastando a incidência do indigitado preceito constitucional, não conheceu do re 
curso dos autores.Dai sõ ser possível a admissão dos presentes embargos, caso sê 
configure aviolação do art. 896 da CLT, o que, de forma alguma acontece. Ocorre 
que o v.acórdão turmãrio não se baseou, como pretendem os ora embargantes, apenas 
na incidência do-Enunciado 235 do TST, mas firmou sua convicção na nao demonstração' 
de vulneração ã Carta Magna, emitindo o seguinte entendimento: "no tangente ao arti 
go 153, § 19, da Carta Magna, a jurisprudência dos Tribunais, inclusive da Colendã 
Suprema Corte, se firmou de que se dirige ele ã lei, não ã parte, isto ê, de que a 
igualdade nele estabelecida se dirige aos princípios legais aplicáveis ã hipótese 
concreta em discussão" (fls. 293). Deste modo, não hã que se falar em violação ao 
art. 896 consolidado, mormente de forma literal, como leciona o Enunciado 221 do
TST, porque a revista não reunia condições para ser conhecida.

III - Com fundamento no Enunciado 221 do TST e na forma do art. 99 da Lei 
5584/70, nego seguimento aos embargos. Intijpem-se as partes.

Brasília, 19 de fevereiro de 1988.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro Relator

PROCESSO N2 TST-E-RR-0855/85.5 - 9« Região
EMBARGANTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : DRS. CRISTINA RODRIGUES GONTIJO E ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO : ALVINO SOARES DE OLIVEIRA

DESPACHO
1. Discute-se, nos autos, o direito do gerente bancário ao 

pagamento, como extras, das horas trabalhadas após a oitava.
A egrégia 2« Turma do TST não conheceu do Recurso de Revis 

ta do BAMERINDUS ao entendimento de que o Regional decidira em conso
nância com o verbete sumulado do TST n? 232.

2. Pelos presentes Embargos, o Banco tenta afastar a inci 
dencia do referido enunciado, indicando violação ao art. 896 da CLT, 
bem como do art. 62, "b", do mesmo diploma legal. Traz julgados à di
vergência.

3. O apelo não prospera. A Instância Ordinária não reconhe 
ceu no exercício da gerência bancária o poder de mando e gestão, exigi 
dopelo art. 62, "b", da CLT. Assim, tratando-se de gerente comum de 
agência, aplicável o Enunciado n2 232 da Súmula do TST.

4. Com fulcro no referido verbete e supedâneo no art. 92 
da Lei 5584/70, denego seguimento aos Embargos.

5. Publique-se.

Brasília, 13 de janeiro de 1988

AMÉRICO DE SOUZA 
Ministro Relator

PROCESSO N2 TST-RO-MS-582/87.1 - 2a. Região
RECORRENTE : ANTONIO DE SOUZA NOGUEIRA FILHO
ADVOGADO : DR. ANTONIO DE SOUZA N. FILHO
RECORRIDO : EXMO. SENHOR JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIO

NAL DO TRABALHO DA 2a. REGIÃO
DESÉACHO

1. ANTÔNIO DE SOUZA NOGUEIRA FILHO, Juiz do Trabalho,app 
sentado com fundamento no AI-5, impetrou Mandado de Segurança contra 
decisão proferida pelo egrégio Segundo Regional no processo TRT-MA- 
17/86, pela qual lhe viu negada a pretensão de se ver promovido a 
Juiz do 2® TRT, com vencimentos devidamente equiparados. Em suas ra 
zões, começa por dizer ser inquestionável o cabimento do mandamus in 
tentado, por entender ser.a medida legal contra decisões administrati 
vas, ditadas pelos Tribunais Regionais. Afirma ter postulado sua pro 
moção ao cargo de Juiz do egrégio Tribunal Regional do Trabalho, asse 
gurada pelo art. 42 e seus parágrafos da Emenda Constitucional n2 26 
de 1985, a todos os punidos por atos de exceção, e que as instâncias 
administrativas decidiram indeferir-lhe o pedido por não ter optado 
pelo seu retorno à Magistratura. Aduz não possuir, no ano de 1979,tem 
po de atividade que, somado ao de afastamento, fosse suficiente para 
a sua promoção por antiguidade e garante gozar do direito pleiteado, 
porque beneficiado pela Lei n2 6.683/79. Em suma, diz que sua situa 
ção está configurada na regra contida no item 12 da Instrução Normati 
va n2 179 do DASP e sua promoção é medida de inadiável justiça.

2. O feito foi processado regularmente, tendo o TRT da 
2a. Região denegado segurança, ao entendimento de que a aposenta
doria voluntária levou o Impetrante a ser enquadrado na exceção inse
rida no § 62 do art. 42 da Emenda Constitucional n2 26.

3. Não se conformando com esta decisão, recorre ordina 
riamente o Impetrante, reiterando os termos da inicial e sustentando 
o cabimento do mandamus. Contudo, o apelo não merece sequer ser apre

ciado, por se encontrar deserto. Pela certidão de fls. 73, verso, ve- 
rifiça-se que as custas foram calculadas sobre o valor consignado às 
fls. 7 - Cz$ 1.000.00 (hum mil cruzados) - importando em Cz$ 99,16(np 
venta e nove cruzados e dezesseis centavos). O Recorrente, no entan 
to, só recolheu a importância de Cz$ 95,53 (noventa e cinco cruzados 
e cinquenta e três centavos), resultando, por isso, deserto o seu re 
curso, que conspira contra o Enunciado n" 42 da súmula do TST, por ser 
reiterada a jurisprudência desta Corte, no sentido de não conhecer de 
recursos desertos.

4. Com fundamento no Enunciado n2 42 do TST e na forma 
do art. 92 da Lei n2 5584/70, nego provimento ao Recurso.

5. Publique-se.
Brasília, 03, de fevereiro de 193G.:, 

AMÉRICO DE SOUZA 
Ministro Relator

Proc. n9 TST-E-RR-885/86

EMBARGANTES - SIGLASISTEMA GLOBO DE GRAVAÇÕES AUDIO VISUAIS LTDA E OUTRAS 
Advogado - Dr. Rômulo Marinho
EMBARGADO - SEBASTIÃO JOSE DE FIGUEIREDO MAGALHÃES 
Advogado t Dr. José Alberto Couto Maciel

DES PACHO
I - A Egrégia 2? Turma, não conheceu da revista da reclamada, porque não 

configurados o conflito de julgados e a pretendida violação ao art. 355 do CPC. Ir 
resignada, a empregadora opõe embargos ao Pleno, apontando como vulnerados os artí 
gos 896 da CLT, 355 e 359 do CPC. Sustenta.que não hã obrigação legal que a obrigue 
a juntar documentos de sua propriedade aos autos, mas apenas a exibi-los, na forma' 
do art. 355 do CPC. Admitidos ,os embargos, houve o oferecimento de impugnação. Opi^ 
na a douta Procuradoria Geral pelo seu desprovimento.

II - Jã que não conhecida a revista pela Egrégia Turma, os embargos sõ 
podem medrar por violação ao art. 896 consolidado. Tal, porém, não ocorreu, eis que, 
a tese regional foi no sentido de que "a reclamada não cumpriu a determinação do Juí 
zo, deixando de juntar livro de ponto abrangendo todo o período trabalhado, pelo" 
que aplicável a regra do art. 359 do Código de Processo Civil" (ementa, fls. 79) - 
(grifo nosso). 0 que pretende a reclamada ê que ela não estava obrigada a juntar' 
documentos que se encontravam em seu poder, mas, tão-somente exibi-los em Juízo. 
Entretanto, o v. acórdão regional, não deu esse enfoque ao tema, pelo simples fato 
de que a reclamada deixou de cumprir, na sua inteireza, a determinação do Juízo , 
quando apenas juntou o livro que não cobria todo o período trabalhado pelo recla
mante. Em vista disso, osarestos elencados no arrazoado de revista não se contra^
punham, especificamente, a tese regional e a pretendida violação ao artigo 355 do 
CPC não restou demonstrada, mormente de forma literal, como bem decidiu o v. acór
dão, ora embargado. Resulta, então, que o art. 896 daCLT restou íntegro, pelo que 
os embargos não podem prosperar, porquanto encontram óbice intransponível no Enun
ciado 221 do TST.

III - Com supedâneo no Enunciado 221 do TST e na forma do art. 99 da Lei 
5584/70, nego seguimento aos embargos. Intiigpm-se as oartes.

Brasília, 19 de fevereiro de 1988.
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 

Ministro Relator
Proc. n9 TST-E-RR-044/86
EMBARGANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS CAMPOS
Advogado - Dr. Wagner D. Giglio 
EMBARGADO - JAIR JACINTO LOPES 
Advogado - Dr. Gilberto Lopes

DESPACHO
1 - A Egrégia 2? Turma, apreciando recurso de revista interposto pela re

clamada, Prefeitura Municipal de São José dos Campos, dele não conheceu, porque au
sentes os pressupostos recursais do art. 896 da CLT. Daí os embargos de fls. 155/ 
158, com amparo no art. 894, “b", da Consolidação. Argúi, em seu arrazoado, a viola 
ção do art. 896, porquanto a revista deveria ter sido conhecida, jã que estava bem 
fundamentada em divergência de julgados, mormente com o Enunciado 173 do TST, invoca 
do, expressamente, nas razões do apelo revisional. Meritoriamente, argumenta que, in 
casu, sõ ê devido o pagamento de salários apenas até a data em que a empresa foi ex- 
tinta. Traz aresto a confronto e volta a invocar o Enunciado 173 desta Colenda Cor
te. Não tendo sido o recurso admitido, foi interposto agravo regimental, do que de
correu a reconsideração do despacho denegatõrio dos embargos. Nao houve impugnaçãol 
opinando a douta Procuradoria Geral pelo conhecimento e provimento do recurso.

II - Não conhecida a revista, sõ caberiam os embargos por violação do ar
tigo 896 da CLT. No entanto, a reclamada não demonstrou, em seu arrazoado, qualquer' 
arranhão ao referido dispositivo consolidado, e nem poderia, pois-o v. acórdão re
gional, ao decidir que tem o empregado direito ao pagamento dos salários correspon
dentes ao período que vai do despedimento atê 31 de dezembro de 1984, ou seja, atâ 
o período final da estabilidade que lhe fora concedida pela Assemblêia Geral Extraorj 
dinãria da empresa demandada, o fez sob o principal argumento de que "ê constitucio
nal a deliberação do empregador que atribui estabilidade aos seus empregados e cu
jo direito passa a se desencadear como condição contratual que não contrarie a le
gislação obreira" e de que, consequentemente, "não se_pode inquinar de nula a de
liberação tomada pelos acionistas de uma Sociedade Anônima em Assembléia Geral Ex
traordinária regularmente convocada..." (fls. 118). Ora, na revista, a reclamada,ef^ 
tivamente, não logrou demonstrar, com os arestos ali trazidos a confronto, configu- 
rar-sedivergência jurisprudencial, pois nenhum deles combate os fundamentos do v. 
acórdão do Egrégio Regional e o Enunciado 173 não foi objeto de discussão pela v. 
decisão recorrida. Assim, o recurso não reunia, realmente, condições de ser conhe
cido pela letra a_ do permissivo legal. E tampouco pela letra b, pois a reclamada 
não conseguiu caracterizar violação aos dispositivos de lei enêão invocados. Não 
tendo sido, portanto, violado o artiqo 896 da CLT, os embargos contrariam o Enun
ciado n9 221 do TST. Vale acrescentar, que o pedido de restrição ao pagamento dos 
salários, apenas atê a data de extinção da empresa, não foi prequestionado pela
v. decisão embargada jã que a revista não chegou a ser conhecida, pelo que a sua 
discussão encontra-se preclusa (Enunciado n9 184).

III - Com fundamento nos Enunciados n9s. 221 e 184 do TST e na forma do 
art. 99 da Lei 5584/70, nego seguimento ap^embargos. Intimem-se as partes.

Brasília, 19 de fevereiro de 1988.
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 

Ministro Relator
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Proc. n9 TST-E-RR-9774/85
EMBARGANTE - EDMAR PEDREIRA FERREIRA
Advogado - Dr. Tito Livio Cavalcanti de Medeiros
EMBARGADA - FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S/A
Advogado - Dr- Leodito Luiz de Faria

DESPACHO
I - A Egrégia Segunda Turma conheceu e deu provimento ao recurso de revis

ta da empresa, julgando improcedente a ação, ao entendimento assim ementado: "Empre 
gado que restabelece a capacidade de trabalho, sendo despedido por justa causa, nao 
se encontra amparado por lei para ser restituído ao cargo de origem, facultando-se, 
ao empregador, o direito de indenizã-lo por resilição contratual" (fls. 153). Incon 
formado, o reclamante recorre, via embargos ao Pleno, argdindo violação aos arts. 444 
e 475 consolidados,sustentando que, não tendo sido recuperada, efetivamente, sua ca 
pacidade laborai, não poderia ò empregador rescindir, unilateralmente, o contrato de 
trabalho. Traz, ainda, jurisprudência que entende divergente. Aos embargos foi_ dene 
gado seguimento e, posteriormente, através do despacho de fls. 180, essa decisão foT 
reconsiderada para admiti-los. Houve o oferecimento de impugnação. Opina a douta 
Procuradoria Geral pelo seu não conhecimento.

II - Trata-se de empregado que foi demitido logo após seu retorno ao tra
balho, quando sustado o gozo do auxílio-doença. Pretende ele, a anulação de tal res
cisão contratual, porque efetuada com "abuso de direito". Sustenta, ainda, que sua 
capacidade laborativa não havia sido alcançada. Os embargos, porém, não conseguem de 
monstrar sua viabilidade. Quanto ã divergência, porque esbarranno Enunciado 38 do 
TST, jã que o único aresto trazido a cotejo, que ê deste Egrégio Tribunal, expressa 
decisão que não conheceu do recurso, além de versar sobre contrato a termo. Por
violação, porque o art. 444, que agasalha o princípio de liberdade contratual das 
partes e da inalterabilidade do contrato, e o art. 475, gue trata da suspensão do 
contrato durante o prazo_do gozo de benefício previdençiario, não podem ser tidos co 
mo malferidos, em decorrência do caráter interpretati vo da matéria em discussão, que 
não dã ensejo a ocorrência de violação, de modo literal, como leciona o Enunciado n9 
221 do TST.

III - Com supedâneo nos Enunciados n9s. 38 e 221 e na forma do artigo 99 
da Lei 5584/70, nego seguimento aos embarga.xIntimem-se as partes.

Brasília, 19 de fevereiro de 1988.
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Ministro Relator
PROC. N2 TST-E-RR-0589/86
EMBARGANTE: BAYER DO BRASIL S/A
ADVOGADO : Dr. Victor Russomano Júnior
EMBARGADO : ALMIR ANTONIO GRIGOL
ADVOGADO : Dr. José H. de Freitas Valle e Silva

DESPACHO
I - Inconformada com o v. acórdão da Egrégia Ia Turma que lhe 

foi desfavorável quanto à questão relativa ao adicional de insalubrida
de, recorre, através de embargos ao Pleno, a reclamada; com amparo no 
art. 894, b, da CLT, após a oposição de embargos declaratórios que fo 
ram acolhidos "para dizer da irrelevância da intermitência ao adicional 
de insalubridade". Aduz) em ,suas alegações recursais, que o Enunciado 
47 do TST não se aplica à hipótese dos autos, porquanto o contato com 
elementos insalubres se verifica, com maior intensidade, apenas em algu 
mas épocas do ano; argumenta, por outro lado, que o adicional de insalu 
bridade somente é devido em relação aos períodos de efetivo contato com 
agentes nocivos à saúde; finalmente, argúi violação ao art. 896 da CLT 
eis que, no particular, a revista não reunia condições de conhecimento 
uma vez que o empregado "limitou-sé a indicar conflito com a citada sú 
mula, não encontrando, pois, apoio em dissonância jurisprudencial espe
cífica" . Traz arestos a confronto. Admitido o recurso, não mereceu im
pugnação, opinando a ilustrada Procuradoria Geral pelo seu conhecimento 
e improvimento. #

II - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - O v. acórdão regional (fls. 
398) indeferiu o adicional de insalubridade pleiteado, em razão de não 
estar o reclamante exposto, constantemente, a açao de produtos tóxicos, 
uma vez que a insalubridade no trabalho do autor -^demonstração de prq 
dutos - "não era diária, ocorrendo com maior frequência em determinadas 
épocas do ano, quando o consumo do produto era mais intenso". A Egrégia 
1« Turma entendeu aplicável ao caso o Enunciado 47 do TST (fls. 430), 
do que resultou o deferimento do referido adicional, a ser calculado so 
bre o salário mínimo. O recurso, no particular, encontra obice intrans
ponível* na alínea a., in fine, do permissivo legal, porquanto a v. deci 
são embargada foi proferida em sintonia com o mencionado verbete sumu 
lado - Enunciado 47.

III - LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO ÃS HORAS TRABALHADAS EM AMBIENTE 
INSALUBRE - A Egrégia Ia Turma, após reconhecer o direito aoadicional 
de insalubridade, face ao disposto no Enunciado 47 do TST, consignou , 
via embargos declaratórios, que:"a) o pagamento do adicional de insalu
bridade não se limita apenas às horas trabalhadas em ambiente insalubre 
b) tal limitação somente seria possível, caso o prestador_dos serviços 
tivesse sido contratado para trabalhar por hora", o que não é o caso dos 
autos, uma vez que se trata de trabalhador mensalista. Ora, o único a- 
resto indicado na revista não se contrapõe a ambos os argumentos, limi
tando-se, de forma genérica à hipótese de ser devido o adicional de in 
salubridade apenas em relação ao tempo de serviço em condições insalu 
bres, pelo que incide, aqui, o Enunciado 23 do TST.

IV - DO CONHECIMENTO DA_REVISTA - Violação ao art. 896 da CLT- 
Alega a reclamada que a revista nao deveria ter sido conhecida, porquan 
to não se indicava divergência jurisprudencial específica, mas apenas 
foi invocado o Enunciado ,47 do TST. Ora, enunciado de súmula do TST tra 
duz jurisprudência iterativa e notória,o que vale dizer que, invocadc 
este, e se ajustando ele à hipótese discutida, é o que basta para se co 
nhecer de recursos de revista ou de embargos, já que o enunciadd con 
substancia jurisprudência específica em relação ao que se discute, do 
que decorre a sua necessária observância. Desta forma, é evidente que 
não restou violado o art. 896 consolidado, como pretende a empregadora, 
aplicando-se, in casu, o Enunciado 221.

V - Com fundamento nos Enunciados 47, 23 e 221 do TST e na 
forma do art. 99 da Lei 5.584/70, nego seguimento aos embargos. Inti
mem- se as partes.

Brasília, 02 de fevereiro de 1988.
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Ministro Relator

PROC. N2 TST-E-RR-5612/86
EMBARGANTES : DULCINÉIA FAGUNDES MASSI E OUTROS
ADVOGADO : Dr. Dimas Ferreira Lopes 
EMBARGADO : BANCO DO^ESTADO DE GOIÃS S/A 
ADVOGADO : Dr. Inocêncio Oliveira Cordeiro

DESPACHO

I - A Egrégia Turma não conheceu do recurso de revista dos em 
pregados ao seguinte fundamento: "Interpretação razoável de preceito de 
lei, ainda que não seja a melhor, não dá ensejo a admissibilidade ou 
ao conhecimento dos recursos de revista ou de embargos com base, res 
pectivamente, nas alíneas ”b" dos artigos 896 e 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. A violação há que estar ligada a literalidade do pre 
ceito. Enunciado n2 221 do TST. RECURSO - Não se conhece da revista ou 
dos embargos, quando a decisão recorrida resolver determinado item do 
pedido por diversos fundamentos, e a jurisprudência transcrita não abran 
ger a todos. Enunciado n® 23 do TST" (fls. 168). Não se conformando com 
essa decisão, os empregados recorrem, através de embargos, apontando co 
mo violado o art. 896 da CLT. Dizem que os arestos elencados no recur
so de revista são da lavra do Juiz Libânio Cardoso, componente do Tri 
bunal Regional do Trabalho da 10a Região e que tratam da mesma matéria. 
Asseguram que referidos arestos partem dos mesmos pressupostos fáticos 
da decisão regional e que dela divergem. Entendem que a decisão profe 
rida pela Turma não podia repelir o conhecimento com apoio no Enuncia, 
do n2 221 do TST, pois outra Turma desta Corte, apreciando a mesma ma 
téria, conheceu do recurso por violação. Admitido o recurso por afron 
ta legal, recebeu impugnação, tendo o digno Órgão do Ministério Públi 
co opinado pelo seu conhecimento.

II.- O v. acórdão regional negou provimento ao recurso ordiná 
rio dos reclamantes ao seguinte fundamento: "Decreto estadual concedeu, 
irrestrita e genericamente, estabilidade aos servidores da Administra
ção direta e indireta do Estado de Goiás, o qual foi endossado por A.S 
sembléia Geral da reclamada, sociedade de economia mista de capital a. 
berto. Inobservância, in casu, de disposição proibitiva e vinculante da 
Lei Federal n2 6.978/82 (art. 92). Assim, sua nulidade é manifesta. Pre 
cedente do Exc. Supremo Tribunal Federal" (fls. 133). A revista dos re 
clamantes, no entanto, esteou-se em dois acórdãos regionais cujo enten 
dimento é o seguinte: "ESTABILIDADE CONTRATUAL: A estabilidade contra
tual não é_incompatível com o regime do FGTS, pois é concessão do em
pregador que traz benefício ao empregado. Tratando-se de sociedade de 
economia mista, a decisão de sua assembléia geral é soberana" (fls. 148) 
Ora, a Egrégia Turma, ao deixar de conhecer da revista pela alínea "a", 
fê-lo mui acertadamente, pois efetivamente os arestos cotejados no re 
curso extraordinário não se contrapõem à decisão regional, como se ve 
rifica. Por outro lado, também não tinha como dele conhecer por viola 
ção, ante o que dispõe o Enunciado n2 221 do TST, pois não há como deT 
xar de reconhecer que a matéria é interpretativa. E não tendo sido co 
nhecida a revista, os embargos só prosperariam se demonstrada a viola
ção ao art. 896 da CLT, o que também não restou caracterizado, pelo que 
o recurso contraria o Enunciado n2 221 do TST, razão pela qual com fun 
damento no mesmo e na forma do art. 92 da Lei 5.584/70, nego-lhe segui 
mento. Intimem-se as partes.

Brasília, 01 de fevereiro de 1988.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA.
Ministro Relator

PROC. N2 TST-E-RR-3421/85
EMBARGANTE: CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A
ADVOGADO : Dr. Roberto Rosas
EMBARGADO : JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADOS : Drs. Cláudio P. Fernandez e Eduardo Luiz S. Carneiro

DESPACHO

I - Entre outros aspectos devolvidos a seu conhecimento, a 
Egrégia 2a Turma deixou de conhecer do recurso da empresa, relativamen 
te à prescrição bienal por_não serem conflitantes os arestos elencados 
na revista. Houve a oposição de embargos declaratórios por ambas as 
partes e, não se conformando com a decisão proferida pela Turma, recor, 
re, através de embargos, a empregadora, dizendo haver conflito com ou 
tras decisões do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. O recurso foi 
admitido por despacho_de reconsideração, recebeu razões de contrarieda 
de, tendo o digno Órgão do Ministério Público opinado pelo seu não co 
nhecimento ou improvimento.

II-, O recurso de revista da empregadora não foi conhecido ze 
lativamente a prescrição bienal. Cabia-lhe, portanto, nos embargos in 
fringentes que interpôs, apontar e demonstrar violação do art. 896 da 
CLT. Assim não procedeu, eis que se preocupou apenas em dizer que Sua 
Excelência o Senhor Ministro Relator sorteado ficou vencido, porque re 
conhecia a divergência. Por outro lado, não são aproveitáveis arestos 
elencados nos embargos, pois não tendo sido conhecido o recurso de ze 
vista, não houve adoção de tese. Por isso, os embargos contrariam o 
Enunciado n2 221 do TST.

III- Com fundamento no Enunciado n2 221 e na forma do art. 92 
da Lei 5.584/70, nego seguimento aos embargos. Intimem-se as partes.

Brasília, 01 de fevereiro de 1988.
ORLANDO TEIXEIRA. DA COSTA 
Ministro Relator

Proc. nÇ TST-E-RR-796/86
EMBARGANTE - ALBERTO CASTELLANO
Advogados - Drs. Sérgio Roberto Alonso e Sid H. Riedcl de Figueiredo 
EMBARGADO - S/A CORREIO BRAZILIEHSE
Advogados - Drs. José Alberto Couto Maciel e Luiz F. Pires de Saboia

DESPACHO

I - A Egrégia 2? Turma conheceu dp recurso de revista de S/A Correio Brazi- 
liense e deu-lhe provimento, para tornar insubsistente a penhora de bens da recorren-
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te, com sua exclusão do processo, ao seguinte entendimento: “Bateria objeto do Enun
ciado <d05 deste ISK 0 resoonsãvel solidário, integrante do orupo econômico, gue não 
participou da relação processual como reclamado e qu^, portanto, não consta no titu
lo executivo judicial como devedor, nao pode ser sujeito passivo na execução' (fls. 
240). Não sc conformando com essa decisão, o reclamante recorre, através du embargos 
apontando coro violados os § 49 do art. 896 da CLT, 9 39 do art. 153 da Constitui - 
ção da República, além de dizer inobservados os Enunciados n9s. 210 e 221 do TSTe de 
elencar arestos que pretende divergentes. 0 recurso foi admitido, recebeu razões de 
contrariedade e o diono Õrgão do Ministério Público opina oelo seu não conhedinento oi 
inprovimcnto.

II - 0 subscritor do recurso de embargos, doutor Sérgio Roberto Alonso, não 
possui poderes nos autos. Possui, sim, um substabélecimento (fls. 239), cujo substabe 
lecente é o doutor Francisco Ary Hontenegro Castelo, oue não possui mandato orioina- 
rio nos autos. Logo, o substabe!ecimento não tem validade c o recurso encontra obice 
intransponível no Enunciado n9 164 do TST.

III - Com fundamento no Enunciado 164 do TST e na forma do art. 99 da Lei 
n9 5584/70, nego seouimento ao recurso. Intiiner-Sv as partes.

orasilia, lo de janeiro de 19Li .

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro Relator

Processo n9 TST-E-RR-4■200/85.1

Embargante: ARTHUR GUILHERME.
Advogados : Drs. Ulisses Borges de Resende e Rogério Luiz Borges de Resende.
Embargada : FERROVIA PAULISTA S.A. - FEPASA.
Advogada : Dr? Lisia B. Moniz de Aragão.

DESPACHO

Decidiu a egrégia 2? Turma que "a Justiça do Trabalho é in 
competente para apreciar reclamações, tendo como partes ferroviários oriundos de anti 
gas ferrovias, absorvidas pela FEPASA, estejam, ou não, em atividade, ou sejam par
tes suas pensionistas, tendo como objeto vantagem de natureza estatutária. Competen
te é a Justiça Comum, ã qual se declina." (fls. 260)

O Reclamante, ora Recorrente, ex-ferroviário aposentado, 
oriundo da Cia. Paulista de Estradas de Ferro, pretende a complementação de sua apo
sentadoria, com a inclusão dos reajustes da verba "função gratificada" prevista no 
Estatuto dos Ferroviários.

Em face dos reiterados pronunciamentos deste egrégio Pleno 
- AG-E-RR-2.003/85 e AG-E-RR-5.991/84, julgados em 22.05.86 -, não é a Justiça do 
Trabalho competente para conhecer e julgar ação de empregados aposentados vinculados 
ãs antigas ferrovias que foram absorvidas pela FEPASA.

Compete ã Justiça Paulista apreciar as pretensões de anti
gos servidores aposentados, uma vez que o direito que o Reclamante invoca é de natu
reza estatutária.

Pelo exposto, denego seguimento ao apelo, com supedâneo 
no art. 99 da Lei n9 5.584/70 e no Enunciado 42.

Brasília, 10 de fevereiro de 1988.
HERMÍNIO MENDES CAVALEIRO

Ministro Relator
PROCESSO N® TST-E-RR-4568/85.3 - 4« Região
EMBARGANTE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL
ADVOGADO : DR. HUGO GUEIROS BERNARDES
EMBARGADO : LUIZ FELIPE DA COSTA NOGUEIRA
ADVOGADA : DRA. ARACY FERREIRA DOS SANTOS

DESPACHO
1. Tendo em vista os documentos trazidos às fls. 299-302, 

registro a realização de acordo entre as partes do presente feito,con 
siderando os termos apresentados como manifestação de desistência do 
recurso.

2. Baixem os autos à origem.
3. Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 1987

AMÉRICO DE SOUZA 
Ministro Relator

Proc.n9-TST-E-RR-6436/86

Embargante: COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ
Advogado : Dr. José Maria de Souza Andrade
Embargado : SINDICATO DOS.TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FUMO DO MUNICÍ 

PIO DO RIO DE JANEIRO
Advogado : Dra. Letícia Barbosa Alvetti

DESPACHO

I - A Egrégia Turma não conheceu da revista da Companhia de 
Cigarros Souza Cruz relativamente a prescrição, por ter sido a decisão 
regional proferida em sintonia ao Enunciado n9 168 do TST. Não se con 
formando com essa decisão, a empregadora recorre, através de embargosT 
dizendo que a negativa de conhecimento da revista quanto ao tema pres- 
cricional, implicou em violação ao art. 896 da CLT, pois o recurso ex
tremo estaria fundamentado na .existência de contrariedade ao Enunciado 
nv 198 do TST. O recurso foi admitido e recebeu razões de contrarieda 
de. -

II - O v. acórdão regional entendeu que a prescrição é paroial, 
nos termos do Enunciado n<? 168 do TST, porque "danosa foi a alteração 
da jornada reduzida que desfrutavam as Autoras, e que se constituiu num 
direito que se incrustou aos seus contratos de trabalho, não sendo de 
se olvidar as lições do Mestre Mario de La Cueva, de que toda a vanta
gem assegurada ao trabalhador, no curso de seu contrato de trabalho, a 
este adere" (fls. 198). A hipótese foi, pois, enquadrada no art. 468 
da CLT, com aplicação do Enunciado da Súmula n9 168 do TST, inalterado 
Pelo de n9 198 do TST em relação a hipótese dos autos, pois sendo o ajus 
te laborai de trato sucessivo, a lesão salarial causada aos obreiros^ 

pela mudança de horário, com elevação da jornada laborai, se repete a 
cada semana, em razão de cuja periodicidade a prescrição é apenas par 
ciai, nos termos do Enunciado Sumular. A revista deixou, pois, de ser 
conhecida com muito acerto, ante a pertinência dos referidos enuncia - 
dos, resultando, por isso, repelida a violação ao art. 896 da CLT(Enun 
ciado n9 221)

III - Com fundamento no Enunciado n9 168 e 221 do TST e na for 
ma do art. 99 da Lei 5584/70, nego seguimento ao recurso. Intimem - se 
as partes.

Brasília, 17 de dezembro de 1987

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro Relator

PROCESSO N9 TST-E-RR-5963/85.4
EMBARGANTES: ANITA GIL RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO : DR. WILMAR SALDANHA DA GAMA PADUA 
EMBARGADA : COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ 
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

DESPACHO
Trata a hipótese de alteração contratual em que as empre

gadas foram contratadas para trabalhar em jornada de 48 horas semanais, 
sendo que desde o início trabalhavam 28 horas e 20 minutos e, a partir 
de fevereiro de 1975, a empresa passou a exigir o cumprimento de uma jor 
nada de 41 horas. As autoras pleitearam pagamento de horas extras decor 
rentes da referida alteração.

A E. 39 Turma, provendo ò recurso de revista da reclama
da, consignou em sua ementa: 

"Prescrição. Alteração contratual
1. O ato lesivo, do qual originou a alteração con
tratual, é único e positivo, começando de sua emis
são a contagem do prazo prescricional. Incidência do 
Enunciado n9 198". (fl. 305)

Embargam ao Pleno as autoras, trazendo arestos que adotam 
entendimento no sentido de que, in casu, aplica—se a prescrição par
cial.

O despacho de fl. 315 admitiu os embargos, com impugnação 
às fls. 316/319, tendo o /Ministério Público opinado pelo acolhimento do 
apelo.

A hipótese dos autos, como analisada pela E. Turma, retra 
ta alteração contratual decorrente de aumento na jornada de trabalho 
das autoras, ocorrida em 1975. A reclamatória visando pagamento de ho 
ras extras foi ajuizada somente em 1984, após decorridos mais de dois 
anos do ato único praticado pelo empregador.

O Enunciado n9 198 da Súmula desta Corte pacificou enten
dimento no sentido de que, em se tratando de alteração contratual de
corrente de ato único do empregador, a prescrição é total. Portanto, es 
tando a decisão da E. Turma em consonância com Enunciado de Súmula des 
ta Corte, nego prosseguimento ao recurso, com supedâneo no art. 99, da 
Lei 5584/70.

Publique-se.
Brasília, 09xde fevereiro de 1988

JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Ministro Relator

PROCESSO N9-TST-AG-E-RR-3245/85 - TRT 4» Região.
Agravante: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - CRT
Advogada : Dra. Ana Maria José Silva de Alencar
Agravada : DIONE DILL FERNANDES
Advogada : Dra. Flávia Damé

DESPACHQ !• Aos embargos neguei prosseguimento, consignando que a maté
ria neleS-veiculada não foi objeto de debate e decisão prévios. Apon - 
tei como óbice o enunciado 184 que integra a Súmula da Corte e, por is 
to, acionei o disposto no artigo 99 da Lei 5.584, de 26 de junho de 197b.

A-Agravante insiste no processamento do recurso, asseveran
do que no Acórdão embargado consta trecho'que revela o prequestionamen 
to. A Turma teria examinado o enquadramento analógico da atividade. Sa 
lienta, ainda, que o relatório da decisão embargada alude a circunstân 
cias, razão pela qual não se fez presente campo propício ã observação- 
do enunciado 184 referido.
2. - Razão assiste, ã Embargante. O que se contém na fundamenta -
ção do Acórdão de fls. 234/235 está imbricado com o relatório do pró - 
prio Acórdão, onde se consignou que o inconformismo ficou ligado ao in 
deferimento do adicional de insalubridade, por não se achar a função e 
xercida catalogada e enquadrada como penosa pelo Ministério do Traba - 
lho. O prequestionamento realmente restou configurado.
3* Inexistindo o óbice vislumbrado, reconsidero o despacho exa
rado quanto ã ausência de prequestionamento e passo ao exame dos embar 
gos interpostos por alegada violência aos artigos 190, da Consolidação- 
das Leis do Trabalho,e 153, § 29,da Constituição Federal. Assim proce
do porque a atuação dá-se não como Presidente da Turma e, portanto,juí 
zo primeiro de admissibilidade, mas como relator.

Vigora no Direito do Trabalho o princípio da realidade. So
bre o aspecto meramente formal, sobrepõe-se o dia-a-dia do relaciona - 
mento jurídico entre empregado-empregador. Ora, constatada a prestação 
dos serviços em ambiente nocivo ã saúde do trabalhador, impõe-se o de
ferimento do adicional de insalubridade. A interpretação verbal do dis 
posto no artigo 190 consolidado deve ser substituída pela teleológicaV objetivando buscar o verdadeiro alcance do preceito. À decisão proferi 
da pela egrégia Segunda Turma mostra-se razoável, não chegando às raT 
as da violência a qualquer dispositivo legal, muito menos aos artigos 
190,da Consolidação das Leis do Trabalho,e 153, § 29, da Constituição Fe 
deral. Destarte, descabe o procedimento dos presentes embargos, face ao 
teor do enunciado 221 que integra a Súmula desta Corte e ao disposto no 
artigo 99,da Lei 5.584, de 26 de junho de 1970. Como relator, mantenho 
o trancamento dos embargos, já, agora, pelas razões lançadas.
4. Publique-se.

Brasília, 30 de novembro de 1987.
(a)MAP.CO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO - Ministro Relator.
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PROCESSO N2 TST-RO-DC-274/87.7 - 68 Região
RECORRENTES: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE 

RIVADOS DE PETRÓLEO DO RECIFE E SINDICATO DO COMÉRCIO VA 
REJISTA DE DERIVADO DE PETRÓLEO NO ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADOS : DRS. SANTIAGO PEREIRA E IVO E. DE ÁVILA 
RECORRIDOS : OS MESMOS

DESPACHO
1. Intimo as partes a trazerem aos autos, no prazo de 

cinco (5) dias cópia do inteiro teor do Acordo Coletivo celebrado.
2. Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 1987.
(a)AMÉRICO DE SOUZA - Ministro Relator-

PROCESSO AG-E-RR-193/86.5
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro e Lelio Bentes Corrêa
Agravado: GEOVANNI FERREIRA CAVALCANTE
Advogado: Dr. Dimas Ferreira Lopes

DESPACHO
"Ante a possível violação do art. 896 consolidado, reconsi

dero o despacho de fls. 185 e mando prosseguir os embargos interpostos.
Intime-se.
Brasília, 20 de janeiro de 1988.
(a) ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA - Ministro Relator."

P-TST—25045/87.8 (Ref. ES-297/87.5)
Peticionário: CATERPILLAR DO BRASIL S/A

D E SP AC H O
"1. Nao ha amparo legal para a pretensão.
2. Indefiro, portanto.
3. Após a publicação, arquive-se.

GP, 14.01.88.
(a) MARCELO PIMENTEL - Ministro Presidente do Tribu

nal Superior do Trabalho."

ES-7/88.4
(TST-P-612/88.3)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO 
Advogada : Dra. Cnéa Cimini Moreira de Oliveira (Procuradora Regio 

nal)
Requeridos: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS DE CONSTRUÇÃO 

E DO MOBILIÁRIO DE NOVA IGUAÇU, FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E OUTRO

la. Região
DESPACHO
A Procuradoria Régional do Trabalho da Primeira Região re 

quer a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interpo^ 
to contra a decisão proferida no Processo n9 TRT-DC-259/87, no que 
se refere ã cláusula oitava, de seguinte teor:

"As empresas descontarão de todos os seus empregados, por ocasião 
do primeiro salário reajustado, 1 (hum) dia de salário para cus 
teio de atividades assiótenciais do Sindicato, conforme o Art. 513, 
alínea "E" da C.L.T. combinado com o Art. 166 da Constituição Fede 
ral e efetuarão o recolhimento ao suscitante no prazo de 30 (trin 
ta) dias após o desconto..." (fls. 11).

Defiro parcialmente, para garantir ao- empregado o direito 
de se opor ao desconto até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento rea 
justado. . _- -Pelo exposto, dou efeito suspensivo, em parte, a clausula oi

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região. c' ■

Brasília, 02 de fevereiro de 1988.
MARCELO PIMENTEL 

Ministfo-Presidente
ES - 276/87,1
(TSiT-P-22433/87.9 )

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS, PEÇAS E ACES 

SÓRIOS PARA VEÍCULOS NO ESTADO DO PARANÁ
Advogado : Dr. Julio Assumpção Malhadas
Requerido : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

DE LONDRINA
9® Região

DESPACHO
O Sindicato do Comércio Varejista de Veículos, Peças e Aces 

sórios para Veículos no Estado do Paraná requer seja atribuído efeito 
suspensivo ao recurso ordinário que interpôs contra decisão coletiva 
proferida no processo TRT-RDC-06/87.

Preliminarmente-, requer a exclusão das categorias represen 
tadas pelo requerente do dissídio coletivo. No entanto, o efeito sus 
pensivo não alcança questões preliminares, que deverão ser apreciadas 
pelo Tribunal Pleno quando julgar o recurso interposto da decisão re 
corrida.

No mérito, pede suspensão às seguintes cláusulas:
38 _ "'Será concedido o percentual de 6% (seis por .cento) a título 
de produtividade, sobre os salários corrigidos na data base'" (fls. 
33) .

O artigo 10, do Decreto-lei n2 2335/87, a meu ver, retirou 
desta Justiça a competência para -estabelecer índice de produtividade 
não negociado. Contudo, como o Pleno tem concedido, sistematicamente , 
4% (quatro por cento), defiro o pedido de suspensão apenas quanto ao 
excedente..

7« - "'Será concedido salário profissional para os motoristas nos 
seguintes valores: a) Para os motoristas de jamantas, truck e ou 
carretas - 03 (três) salários mínimos de referência; b) Para os mo 
toristas de veículos de grande porte (como Toco) - 02 (dois) salá 
rios mínimos de referência; c) Para os motoristas de véículos de 
pequeno porte (como a Kombi e semelhantes) e de médio porte (como 
Mercedes Benz 608 e semelhantes) - 1,5 (um e meio) salários mini, 
mos de referência'" (fls. 33).

Defiro, por se tratar de estabelecimento de piso salarial , 
condição Inconstitucional, conforme reiteradas decisões do Supremo Tri 
bunal Federal.

15® - "'As empresas pagarão apólice de sèguro de vida em favor de 
cada empregado, no valor de Cz$ 15,00 (quinze cruzados) inensais"" 
(fls. 34).

O Pleno tem concedido seguro de vida para garantir a indeni 
zação somente nos casos de morte ou invalidez permanente decorrentes 
de assalto, consumado ou não, desde que no exercício das funções, em 
favor do empregado e de seus dependentes, junto à Previdência. Defiro 
o efeito.

248 - "'Durante a vigência da presente decisão normativa, todo em 
pregado terá estabilidade do emprego, salvo nas dispensas deterá: 
nadas por motivos técnicos, ecõnômicos ou financeiros previamente 
demonstrados e as dispensas individuais fundamentadas nas provas 
de falta grave ou motivo de força maior, sob pena de reintegração 
do empregado com todas as garantias de demais vantagens ao período 
que seja considerado como de efetiva prestação de serviço, excetc 
os contratos a prazo. A presente cláusula passa a vigorar a partir 
da publicação desta decisão'" (fls. '34). '

O Pleno concede garantia de emprego por 90 (noventa) dias 
a partir da data de publ-ícação do acórdão. Defiro, em parte, para limo 
tar o benefício da estabilidade na vic.éncie do dissídio coletivc ncs 
(termos da jurisprudência acima.

308 - "'Pagamento de férias proporcionais ao empregado que se demi 
tir da empresa antes de um ano de serviço'" (fls. 35).

Como posta, a condição afronta a jurisprudência sumulada des 
ta Corte (Enunciado 261), que estabelece não ter direito a "férias prp 
porcionais o empregado que espontaneamente pede demissão antes, de com 
pletar doze meses de serviço. Defiro o pedido.

318 - "'Os salários e as verbas rescisórias de quitação do contra 
to de trabalho, deverão ser pagas no máximo até 10 (dez) dias após 
a despedida ou término dq aviso, sob pena de pagamento em dobro'" 
(fls. 35).

A jurisprudência desta Corte entende que se deve impor multa 
pelo não pagámento das verbas rescisórias até o 102 (décimo) dia útil 
subseqüente ao afastamento definitivo do empregado, por dia de atraso, 
no valor equivalente ao salário diário, desde que o retardamento não 
decorra de culpa do trabalhador.

Defiro, em parte, no que extrapolar a este entendimento.
388 - "'Atestados médicos e odontológicos fornecidos pelos serviços 
médicos e odontológicos do Sindicato, serão reconhecidos e pagos 
pelas empresas'" (fls. 35).

Defiro parcialmente o pedido, para que os atestados tenham cp 
mo finalidade o abono de faltas ao serviço, com exceção daquelas que 
se referirem aos primeiros quinze dias de afastamento e desde que exis 
ta convênio do Sindicato com o Inamps, de acordo com a jurisprudência.

498 - "'o Sindicato profissional poderá afixar, em local apropria 
do, na sede da empresa, avisos e comunicações sindicais ou, de mán 
ter quadro próprio de avisos, por consentimento da empresa'" (fls. 
36) .

Defiro, em parte, no que extrapola ao entendimento desta Cor 
te, que concede a "afixação na empresa de quadro de avisos do Sindica 
to para comunicações de interesse da categoria profissional, vedada 
a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer 
que seja". .

56® - '"De cada empregado as empresas descontarão o equivalente a 
um dia de salário, que será recolhido em favor do sindicato pro 
fissional no primeiro mês do aumento, através de guia própria, no 
Banco do BrasilS.A., para fundos assistenciais, condicionado o des 
conto para os não associados, à ausência.de oposição por escrito, 
formulada ate 10 (dez) <jjas antes do primeiro pagamento reajusta 
do"' (fls. 36/37).

Defiro, em parte, para garantir também ao associado o direito 
de se opor ao desconto até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.

57* - "'A multa pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas de^ 
ta decisão normativa, por infração e por empregado, corresponderá 
a 20% (vinte por cento) do salário referência em favor do prejudi 
cado'" (fls. 37) .

Defiro, em parte, quanto às obrigações que não sejam de fazer. 
Do exposto, dou efeito suspensivo às cláusulas 3® (em parte), 

7®, 15®, 24® (em parte), 30®, 31® (em parte), 38® (em parte). 49» (em 
parte), 56® (em parte) e 57® (em parte).

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalhe da 
Nona Região.

Brasília, 15 de dezembro de 1987.

MARCELO PIMENTEL 
Ministro-Presidente

ES-11/88.3
(TST-P-01030/88.1)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Advogado : Dr. Nery Jesuíno da Rosa
Requerido : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL E DO MOBILIÁRIO DE CRICIÚMA
12a. Região

DESPACHO
A Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina re 

quer a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interpôs 
to nos autos do processo n9 TRT-DC-273/86, no que se refere ã clãusu 
la 6a., de seguinte teor:

aus%25c3%25aancia.de
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Garantia geral de emprego: "Após 90 (noventa) dias da data de sua 
admissao, o empregado integrante da categoria profissional não po 
derã ser demitido, salvo por motivo técnico, econômico ou financei 
ro..." (fls. 31). “

Defiro parcialmente o pedido, para limitar a estabilidade 
ao período de até 90 (noventa) dias a contar da publicação do acórdão 
regional, na forma da jurisprudência.

Do exposto, dou efeito suspensivo à cláusula 6a. (em parte).
Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 

Décima Segunda Região.
Brasília, -09 de fevereiro de 1988.

MARCELO PIMENTEL
Ministro-Presidente

ES-243/87.0
(TST-P-21652/87.1 )

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO EM EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO E OU 

TROS
Advogados : Drs. Pedro Paulo Pereira Nóbrega e Sylvio A. de Rangel 

Moreira
Requerido : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÃRIOS 

DE PERNAMBUCO
6? Região

DESPACHO
Pretendem a Federação das Indústrias do Estado de Pernambu 

co e Outros modificar o despacho de fls. 126 que deferiu, em parte 7 
o pedido de efeito suspensivo ã cláusula a e parágrafo primeiro.

Consigna o despacho:
"a) 'estabelecer que os salários serão corrigidos a partir de 
15.07.84 ... com base no INPC integral de 68.4 (sessenta e oito 
ponto quatro). . . '
Parágrafo primeiro: '... considerando que o Eg. TST, no julgamen 
to do dissídio de 1983 (DC-TRT-16/82 - RO-DC-TST-292/84 ...), con 
cedeu apenas salário normativo na forma da Instrução Normativa N9 
01/TST, aos motoristas fica Concedido este mesmo salário normati 
vo nos termos e critérios de cálculo da 1N/827T5T~' (tis. 65) .
No que concerne a correção dos salarios, defiro, em parte, no que 
exceder a 100% (cem por cento) da variação acumulada do IPC, res 
salvada, também, a compensação dos aumentos concedidos pelo chã 
mado 'gatilho salarial'.
Quanto ao salário normativo concedido aos motoristas, indefiro , 
por estar de acordo com a IN/01/82, do Tribunal Superior do Traba 
lho" (fls. 126).

Recebo as razões como pedidc de reconsideração do despacho 
e defiro, em parte, o efeito suspensivo ao caput da cláusula a, no 
que extrapola o índice oficial de reajuste estabelecido para~o mês 
relativo à data-base.

Quanto ao parágrafo primeiro'da citada cláusula, tendo em 
vista a decisão do Regional, no julgamento dos embargos de declara 
ção de fls. 73, destacar, "dentre as condições pactuadas, o piso sã 
larial equivalente a Cr$ 1.100.000 (um milhão e cem mil cruzeiros)”7 
concessão considerada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal 
e por esta Corte, defiro.

Pelo exposto, dou efeito suspensivo ã cláusula a caput (em 
parte) e ao parágrafo primeiro da mesma cláusula.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região.

Brasília, 01 de fevereiro de 1988.

MARCELO PIMENTEL
Ministro-Presidente

TST-AI-5465/87.6

AGRAVANTE: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Roberto Benatar
AGRAVADO : OSMAR BARBOSA
Advogado : Dr. Nelson Câmara 
2? Região

DESPACHO

1. Registro e homologo, na fprma do art. 18, XXI, do RITST, 
para que produza seus jurídicos e legais’ efeitos, a desistência comu
nicada às fls. 107/108.

2. Publique-se b baixem os autos.
Brasília-DF., 09 de fevereiro de 1988.

MARCELO PIMENTEL
Ministro-Presidente

TST-RR-5587/87.5
RECORRENTE: AGROPASTORIL SANTA CECÍLIA LTDA
Advogado : Dr. Roberto Mário R. Martins
RECORRIDO : ARISTIDES RODRIGUES
Advogado : Dr. Edison Pereira da Silva 
15? Região

DESPACHO
1. Homologo o acordo celebrado às fls. 110/111 e julgo ex 

tinto o processo, na forma do art. 269, III, do CPC.
2. Baixem os autos à instância de origem.
3. Publique-se.
Brasília, 09 de fevereiro de 1988.

MARCELO PIMENTEL 
Ministro-Presidente

TST-RR-5649/87,2
RECORRENTE: UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr. Paulo César Gontijo
RECORRIDA : MARIAZINHA MINOZZO GABRIEL
Advogado : Dr. Hermindo Duarte Filho
99 Região

DESPACHO
1. Homologo o acordo celebrado às fls. 121 e julgo extinto 

o processo, na forma do art. 269, III, do CPC.
2. Baixem os autos ã instância de origem.
3. Publique-se.
Brasília, 09 de fevereiro de 1988.

MARCELO PIMENTEL
Ministro-Presidente

TST-RR-5989/87■0
RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE: ANTÔNIO ALVES BARCELOS
Advogado : Dr. João A. Valle
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE GOIÃS S/A
Advogado : Dr. Inocêncio Oliveira Cordeiro 
10? Região

DESPACHO
1. Registro e homologo, na forma do art. 18, XXI, do RITST, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência comu 
nicada ã fls. 195.

2. Publique-se e baixem os autos.
Brasília, 09 de fevereiro de 1988.

MARCELO PIMENTEL
Ministro-Presidente

TST—AI—06749/87■1
AGRAVANTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr. Paulo Cesar Gontijo
AGRAVADO : RUBENS ZENUN
Advogado : Dr. Paulo J. Nader
3? Região

DESPACHO
1. Tendo em vista o expediente de fls. 87 que noticia cele

bração de acordo, baixem os autos à instância de origem, para homolo
gação.

2. Publique-se.
Brasília-DF., 10 de fevereiro de 1987.

MARCELO PIMENTEL
Ministro-Presidente

TST-AI-6929/87,5
AGRAVO DE INSTRUMENTO

AGRAVANTE: SINDICATO RURAL DO PIRAI DO SUL
Advogado : Dr. Harry Francóia
AGRAVADO : JOAQUIM XAVIER DE SOUZA
Advogado : Dr. Victor Malucelli Júnior
99 Região

DESPACHO
1. Tendo em vista o expediente de fls. 51 que noticia ceie 

bração de acordo, baixem os autos à instância de origem, para homolõ 
gação.

2. Publique-se.
Brasília, 09 de fevereiro de 1988.

MARCELO PIMENTEL
Ministro-Presidente

TST-AI-7083/87■1
AGRAVANTE: LUIZ BATISTA MARQUES
Advogado : Dr. José Torres das Neves
AGRAVADO : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Dr. Melchiades Rodrigues Martins
29 Região

DESPACHO
1. Registro e homologo, na forma do art. 18, XXI, do RITST, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência comu 
nicada à fls. 46.

2. Publique-se e baixem os autos.
Brasília, 09 de fevereiro de 1988.

MARCELO PIMENTEL
Ministro-Presidente

TST-AI-7084/87■9
AGRAVANTE: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Advogada : Dra. Delfina Aparecida Fagundes
AGRAVADO : LUIZ BATISTA MARQUES
Advogado : Dr. José Torres das Neves
29 Região

DESPACHO

•1. Registro e homologo, na forma do art. 18, XXI, do RITST, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência comu
nicada à f1. 67.

2. Publique-se e baixem os autos.
Brasília-DF., 09 de fevereiro de 1988.

MARCELO PIMENTEL
Ministro-Presidente
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Primeira Turma

PAUTA EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA - 
LHO A REALIZAR-SE DIA 23 DE FEVEREIRO DE 1988 (TERÇA-FEIRA) COM INÍCIO 
ÃS 9:00 HORAS
AI-4316/86■8, Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-4a.Região,sendo agra 
vante Cia. de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre-Pro 
cempa.Dr.Fernando Reis Selistre dos Santos e agravado Paulo Bandeira 
Pereira.Dr.Ney Silveira da Rocha.
AI-7439/86,. 2 , Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região , 
sendo agravante Joelina Reis Mazziero.Dr.Agenor Barreto Parente e agra 
vado Cia. de Processamento de Dados do Estado de São Paulo-PRODESP. 
Dr.Clovis Pompeo Rossi.
AI-682/87.5, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-13a.Região , 
sendo agravante Prefeitura Municipal de Aroeiras.Dr.Marcos Wander de 
Andrade e agravado José Gaudêncio Tavares.,
ÃI-2545/87.4, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-10a.Região, 
sendo agravante Maria Helena Ferreira.Dr.João Rocha Martins e agrava
do Vepesa Veículos Pesados Ltda.Dr.Leopoldo Araújo Chaves.
AI-3089/87.7 ,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-5a.Região , 
sendo agravante Banorte-Banco Nacional do Noçte-S/A.Dr.Nilton Correia 
e agravado Rosa Maria Fonseca Ximenes Dr.Jose Torres das Neves.

AI-3097/87.6, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-3a.Região, sendo a 
gravante Antonio Rodrigues Chaves.Dr.Longobardo Affonso Fiel e agrava
do Condomínio do Edifício Parque Marília de Dirceu.Dr.Lucas Vanucci 
Lins.
AI-3510/87.5, Relator Ministro Vieira de Mello,TRT-3a.Região,sendo a- 
gravante Fundação São Francisco Xavier-Hospital Márcio Cunha.Dr. José 
Milton Soares Bittencourt e agravado Décio de Vasconcelos Filho.Dr. J. 
Moamedes da Costa.
AI-3671/87.6, Relator Ministro Joçé Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região , 
sendo agravante Importação e Comércio Jean Bittar S/A.Dr.Alfredo Ash - 
car Netto e agravado Analzira de Souza Lima.
AI—3674/87.8, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-2a.Região, sendo a 
gravante Horsa Imobiliária Com. e Administração de Imóveis Ltda.Dr.Nil 
ton Correia e agravado Wilson Rodrigues.
AI—3686/87.6, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-la.Região , 
sendo agravante Casino Bangu Sociedade Cultural Recreativa e Esportiva 
Dr.Ricardo da Silva Camillo e agravado Jesus Bento.Dr.Paulo de Souza 
Pinto.
AI—3767/87.2, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-5a.Região, sendo a 
gravante Petróleo Brasileiro S/A Petrobrãs.Dr.Ruy Caldas Pereira e 
agravado Manoel Mendonça Socorro e Outros.Dr.Ulisses Riedel de Resende 
AI—3898/87.4, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-5a.Região , 
sendo agravante Rede Ferroviária Federal S/A.Dr.Aquiles da Conceição 
Silva Dias e agravado Geraldo Marques de Souza.Dr.Ulisses Riedel de Re 
sende.
AI-4145/87.7, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-3a.Região , 
sendo agravante Anderson de Souza-da Silva.Dr.Márcio Flávio Salem Vidi 
gal e agravado Banco Bamerindus dp Brasil S/A.Dr.Robinson Neves Filho 
AI-4343/87.3, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-4a.Região , 
sendo agravante M.Roscoe S/A-Engenharia,Ind. e Comércio.Dra.Fátima C. 
Ricciardi e agravado Osmar Paracy.Dr.Carlos Henrique Selbach.
AI-4365/87.4, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT—2a.Região , 
sendo agravante Waldir da Silva Moreira.Dr.Dilma Maria Toledo Augusto 
e agravado Cia. Municipal dé Transportes Colet,ivos-CMTC.Dr .Draúsio A. 
Villas Boas Rangel.
AI-4382/87.8, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-3a.Região,sendo a 
gravante Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais.Dr.Alaor Satuf Re
zende e agravado Luiz Carlos Gonçalvqs Moreira.Dr.Fued Ali Lauar.
AI—4400/87.3, Relator Ministro Vièira de Mello, TRT-2a.Região, sendo 
agravante Stiefelmann. Empreendimentos e Construções Ltda.Dr.Flávio 
Abrahão Nade e agravado Manoel Messias dos Santos e Outros.Dr.Luiz 
Carlos Amorim.
AI-4405/87.0, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-3a.Região,sendo a 
gravante Julio da Cunha Firmo e Outro.Dr.José Alberto Couto Maciel e 
agravado Banco do Brasil S/A.Dr.José Mota Santos.
AI-4447/87.7, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-2a.Região, sendo 
agravante Mutsuko Hiraki.Dr.Ulisses Riedel de Resende e agravado Fur 
nas Centrais Elétricas S/A.Dr.Luciléa de B.P.Zulian.
AI-4490/87.2, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-la.Região, 
sendo agravante Ronaldo Lopes Figueiredo.Dr.Evandro Lorega Guimarães, 
e agravado Unyama-Consórcio União dos Revendedores de Motocicletas 
S/C Ltda. Dr.Fábio Gusmão Baptista.
AI—4510/87.2 , Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-3a.Região, 
sendo agravante Banco Nácional S/A.Dr.João Bosco Borges Alvarenga e 
agravado Dulce Maria de Oliveira Clark.Dra.Lúcia da Costa Matoso.
AI-4533/87.0 ,Relator Ministro Américo de Souza,TRT-6a.Região,sendo a 
gravante GAIO-Industria e Comércio Ltda.Dr.Jairo Cavalcanti de Aquino 
e agravado Jerônimo José Pereira.

AI-4555/87.1, Relator Ministro Américo de Souza,TRT- 4a.Região,sendo a 
gravante Farmitália Cario Erba S/A.Dr.Teimo Rovira Martins e agravado 
Ulysses Devildos Pereira Estrela.Dr.João Danil Gomes de Moraes.
AI-4598/87.6 , Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Regiso , 
sendo agravante Antonio Ferreira da Silva.Dr.José Torres das Neves e 
agravado Unibanco Sistemas S/A.Dr.Robinson Neves Filho.

AI-4631/87.1, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região , 
sendo agravante Benedita Vaz Francisco.Dr.Eduardo do Vale Barbosa e 
agravado Cia.Municipal de Transportes Coletivos-CMTC.Dr.Drausio A.Vil
las Boas Rangel.
AI-4634/87.2 , Relator Ministro Américo de Souza,TRT-2a.Região , sendo 
agravante Ford Brasil S/A.Dr.Emmanuel Carlos e agravado Antonio Julio 
Mantovani Gomes.Dr.Ulisses Riedel de Resende.
AI-4681/87.6, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-3a.Região, sendo a 
gravante Usiminas Mecânica S/A-USIMEC.Dra.Ana Maria José Silva de Alen 
car e agravado Cândido Restani.Dr.Alberto Eustáquio Pinto Soares.
AI-4705/87.5 ,' Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-3a.Região , 
sendo agravante Carrefour Com. e Industria Ltda.Dr.Marco Túlio Fonseca 
Furtado e agravado Célia Cristina Alves Ferreira. Dr.Dalmon de Almei
da .
AI-4730/87■8, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-lla.Região,sendo a 
gravante Mineração Taboca S/A.Dr.Márcio Luiz Sordi e agravado Miguel 
Oliveira Barros.Dr.Manoel R. da Silva.
AI-4820/87.0 , Relator Ministro Américo de Souza,TRT-la.Região,sendo 
agravante Libra Administradora de Consórcios Ltda.Dr.Wilson Rodrigues 
Gonçalves e agravado Jorge Miranda da Costa.Dr.Marco A.de /Vasconcel- 
los Reis.
AI-4837/87■5, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-la.Região , 
sendo, agravante Tempo-Árquitetura,Assessoria e Construções.Dr.Oswaldo 
Fuerth e agravado José Antonio da Silva Fonseca.
AI-4842/87.1, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-la.Região,sendo a- 
gravante Ney Deluiz.Dr.José Maurício Moraes e agravado Sid Informática 
S/A.Dr.Luiz Carlos Valle Nogueira.
AI-4843/87.9, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-la.Região, sendo 
agravante Otaviano Ferreira Sertão.Dr.Marcelos José Domingues e agrava 
do Construtora Presidente S/A.Dra. Maridalva Ferreira Rolim.
AI-4845/87.3, Relator Ministro Vieira de Mello,TRT-la.Região,sendo a- 
gravante Banco Real S/A.Dr.Moacir Belchior e agravado Júlio César dos 
Santos Gomes.Dr.José Torres das Neves.
AI-4856/87.4, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-la.Região,sendo a- 
gravante Cia. Estadual de Águas e Esgotos-CEDAE.Dra.Norma Maria Cinna 
ri Satriani e agravado Maria José da Mota Kik.Dra.Gisa Mara M. da Sil 
va.
AI-4858/87.8, Relator Ministro Vieira de Mello,TRT-la.Região, sendo a- 
gravante Maria da Conceição Gomes Teixeira e Outras.Dra. Kãtia Regina 
L.Roma Machado e agravado Estado do Rio de Janeiro.Dr.Hugo de Carvalho 
Coelho.
AI-4890/87.2, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-la.Região , 
sendo agravante Organização Universal de Gêneros Alimentícios e Come£ 
tíveis Ltda. Dr.Adilson de Almeida Lemos e agravado José Maria Gonçal 
ves.Dr.Luiz Cláudio Lopes Moreira.
AI-4902/87.4 , Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região 
sendo agravante Starco S/A-Indústria e Comércio.Dr.Gilberto de Mello 
Pereira e agravado Adriana Torres.Dr.Ulisses Riedel de Resende.
AI-4906/87 ■ 3, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-2a.Região,sendo a- 
gravante Banco Brasileiro de Descontos S/A-BRADESCO.Dr.Odair Márcio Vi 
torino e agravado Vicente Bertone Júnior.Dr.Nelson Teixeira de Mendon
ça Júnior.

AI-4924/87.5 ,Relator Ministro Américo de Souza,TRT-10a.Região,sendo a 
gravante Petrônio Zamboni.Dr.Rubem José da Silva e agravado Banco do 
Brasil S/A.Dr.Robson F. Melo.
AI-4936/87.2 , Relator Ministro Américo de Souza,TRT—7a.Região, sendo a 
gravante José Rodrigues de Sousa.Dr.Tarcisio Leitão de Carvalho e agra 
vado Indústria de Bebidas Antártica do Nordeste S/A.Dr.Paulo Francis
co B. Ponte.
AI-4945/87.8, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-12a.Região , 
sendo agravante Banco Meridional do Brasil S/A.Dr.Germano Adolfo Bess. 
e agravado Juarez Olegârio.
AI-4948/87.0 , Relator Ministro Américo de Souza,TRT-2a.Região, sendo 
agravante Massa Falida de Inds. Reunidas Alexandre Dermon Ltda.Dra.Re- 
jane Cardoso e agravado Maria do Socorro Santana de Oliveira.Dra. Ma
ria Helena A.Silva.
AI-4950/87.5, Relator Ministro Vieira de Mello,TRT-2a.Região, sendo a- 
gravante Lion S/A.Dr.Assad Luiz Thomé e agravado Roberto Marques.Dr. 
João Soberllo.
AI-4957/87.6, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região , 
sendo agravante Eletropaulo-Eletricidade de SP S/A. Dra.Silvia Albert^ 
na de Campos e agravado José Marques Saraiva.Dr.Agenor Barreto Parente 
AI-4960/87.8 , Relator Ministro Américo de Souza,TRT-2a.Região, sendo 
agravante Banco Econômico S/A.Dr.J.M. de Souza Andrade e agravado Sin 
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Sâo Paulo.Dr. 
José Torres das Neves.
AI-4962/87.3, Relator Ministro Vieira de Mello,TRT-2a.Região,sendo a- 
gravante Distribuidora de Comestíveis Disco S/A.Dr.Evadren Antonio 
Flaiban e agravado Carlos Luiz da Silva.
AI-4972/87.6, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-2a.Região,sendo a- 
gravante Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo-SABESP.Dr. 
laci Coelho e agravado Bento Fernandes de Oliveira.Dr.Antonio Rosella.
AI-4974/87.1, Relator Ministro Vieira de Mello,TRT-5a.Região, sendo a- 
gravante Rede Ferroviária Federal S/A.Dr.João Batista Brito Pereira . 
e agravado Percílio dos Santos.Dr.Carlos Antunes B.B.Nascimento.
AI-4979/87.7, Relator Ministro Vieira de Mello,TRT,9a.Região,sendo a- 
gravante Banco Brasileiro de Descontos S/A-BRADESCO.Dr.Marcelo Reus D. 
de 1-Araújo e agravado José Pompolo Neto. Dra. Ri ta de Cássia B. Bonfim.
AI-5058/87.4 , Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT—3a.Região,
sendo agravante Cândido Cesar Gonçalves.Dr.Mauro Thibau da Silva Alméi 
da e agravado Imobiliária Sul Mina Ltda. e Outro.Dr.Lúcio Weber Perei. 
ra.
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AI-5060/87.9, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-3a.Região , 
sendo agravante José Ramos da Silva.Dr.Wilson Carneiro Vidigal e agra 
vado Mineração Morro Velho S/A.Dr.Caio Luiz de Almeida Vieira de Mel
lo .
AI-5065/87.6 .Relator Ministro Américo de Souza,TRT-3a.Região.sendo a 
gravante Cia.Agrícola e Florestal Santa Bárbara.Dr.José Cabral e agra 
vado José Luiz Santos-Dr.Aureslindo S. de Oliveira.
AI-5072/87.7 , Relator Ministro Américo de Souza,TRT-3a.Região; sendo 
agravante Banco Real S/A.Dr.Adriane 0.Moreira Penna e agravado Dalme 
Gonçalves Moreira e Outros.Dr.José Torres das Neves.
AI-5087/87.7, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-3a.Região,sendo a 
gravante Distribuidora de Bebidas Canadá Ltda.Dr.Valdeir de Carvalho 
e agravado Mário Célio dos Anjos.Dr-Reginaldo Marcos Duarte.
5106/87.9 ,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-3a.Região,sen
do agravante Mineração Morro Velho S/A.Dr.Caio Luiz de A.Vieira de 
Mello e agravado Elpídio Heleno Frade.Dr.Wilson Carneiro Vidigal.

AI-5115/87■5,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-10a.Região , 
sendo agravante Edison Gomes.Dra.Luciana Ribeiro Melo e agravado Cen
trais Elétricas do Norte do Brasil S/A.-ELETRONORTE.Dr.Ciomara Borges 
Santos.
AI-5182/87.5, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-la-Região , 
sendo agravante Restaurante Expresso Self-Service Ltda.Dr.Auréo Hilde 
brandt Júnior e agravado Manoel Messias de Abreu.Dra.Maria Helena Mon 
teiro Lima.
AI-5209/87.6 , Relator Ministro Américo de Souza,TRT-2a.Região,sendo 
agravante Cesar Abraham Alruiz Diaz.Dr.Alino da Costa Monteiro e agra 
vado Dina Técnica Ind. e Com. Ltda.Dr.Armando Machado Júnior.
AI-5210/87.3 ,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT—2a.Região , 
sendo agravante Standard Eletrônica S/A.Dr.Vítor Francisco Kumpel e 
agravado Nelson Zamoner.Dr.Ulisses Riedel de Resende.
AI-5225/87.3 , Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região , 
sendo agravante Transportadora Utinga Ltda.Dr.José Carlos Rubim Cesar 
e agravado João Dias da Costa.Dr.Agenor Barreto Parente.
AI-5236/87.4 , Relator Ministro Vieira de Mello,TRT-2a.Região,sendo a- 
gravante Superintendência do Desenvolvimento do Litoral Paulista-SUDEL 
PA.Dr.José Carlos Tavares e agravado Pedro José Nubile Abdala e Outro. 
Dr.Carlos Manoel Pestana de Magalhães.
AI-5241/87.0, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-2a.Região,sendo 
agravante Ilumatic S/A-Iluminação e Eletrometalúrgica.Dr.Raul Cardoso 
e agravado Francisca Risionete Ferreira.Dr.Ulisses Riedel de Resende.
AI-5262/87.4,Relator Ministro Américo de Souza,TRT-2a.Região,sendo a- 
gravante Creuza Maria Monzani.Dr.Renato Rua de Almeida e agravado Has 
pa Habitação São Paulo S/A-de Crédito Imobiliário.Dr.Luiz Augusto Fi
lho.
AI-526 3/87■1, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-2a.Região,sendo 
agravante Haspa Habitação São Paulo S/A de Crédito Imobiliário.Dr.Luiz 
Augusto Filho e agravado Creuza Maria Monzani.Dr.Renato Rua de Almei
da.
AI-5268/87.8 , Relator Ministro Américo de Souza,TRT-2a.Região,sendo 
agravante SESC-Serviço Social do Comércio e Outro.Dr.Marly Antonieta 
Cardone e agravado Shinji Takabatake.Dr.J.Granadeiro Guimarães.
AI-5269/87.5, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-2a.Região,sendo a- 
gravante Shinji Takabatake.Dr.J.Granadeiro Guimarães e agravado SESC. 
Serviço Social do Comércio e Outro.Dr.Marly Antonieta Cardone.
AI-5285/87.2 ,Relator Ministro Vieira de Mello,TRT-6a.Região, sendo a- 
gravante Estado de Pernambuco.Dr.Erivaldo Barbosa da Silva e agravado 
Clark Virgílio Ramos Galvão.Dr.Paulo Azevedo.
AI-5311/87,6 ,Relator Ministro Américo de Souza,TRT-9a.Região,sendo a- 
gravante UNIBANCO-União de Bancos Brasileiros S/A.Dr. Paulo Cesar Gon- 
tijo e agravado Silvana Aparecida Reli.Dr.Valdir Gehlen.
AI-5319/87.4, Relator Ministro Vieira de Me11o,TRT-9a.Região, sendo a 
gravante UNIBANCO-União de Bancos Brasileiros S/A.Dr.Paulo César Gon- 
tijo e agravado Adelaide Schorr.Dr.Valdir Gehlen.
AI-5323/87■4, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-3a.Região, sendo 
agravante Banco Nacional S/A.Dr.João Bosco Borges Alavarenga e agrava 
do Ilton Alves Horta.Dr.Jamir Rondon Silva.

AI-5355/87.8 , Relator Ministro Vieira de Mello,TRT-la.Região, sendo a 
gravante UNIBANCO-Transportes e Serviços Ltda .Dr.Rubeny Martins Sardi 
nha e agravado Genito Barbosa de Oliveira.Dr. Arnaldo Kreimer.
AI-5358/87.0, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-la.Região,sendo a' 
gravante Cia. de Transportes Coletivos do Est. do RJ-CTC-RJ.Dr.Arman
do Pereira de Miranda e agravado Antonio Reis.Dr.Afonso Estebanez Sta 
el.
AI-5389/87.7, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-la.Região,sendo a- 
gravante Distribuidora de Coméstiveis "DISCO"- S/A.Dr.Lourival Bacelar 
e agravado Luziane Freitas dos Santos.Dr.HeIma C.Van Leuven.
AI-5391/87.1, Relator Ministro Vieira de Mello,TRT-la.Região, sendo a- 
gravante UNIBANCO-União de Bancos Brasileiros S/A.Dr.Eõnio Teixeira ' 
Campello e agravado Helio Luiz Padilha Gomes.Dr.José Luiz Ribeiro de 
Aguiar.
AI-5401/87.8, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-la.Região, sendo a 
gravante Sociedade de Nossa Senhora da Misericórdia.Dr.Cypriano Lopes- 
Feijó e agravado Nair Medeiros de Campos.Dr.Paulo Germano dos Santos
AI-5405/87.7, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-la.Região , 
sendo agravante Hamilton Vidal Gomes.Dr.Nelson Vidal Gomes e agravado 
Light-Serviços de Eletricidade S/A.Dr.Pedro Augusto Musa Julião.
AI-5418/87.2 , Relator Ministro Vieira de Mello,TRT—2a.Região,sendo a- 
gravante Universidade de SP-USP.Dr.José Alberto Couto Maciel e agrava
do José Roberto Venâncio Pereira. ’
AI-5428/87.5 ,Relator Ministro Américo de Souza,TRT-2a.Região,sendo a- 
gravante Pial-Ind. e Com. Ltda.Dr.Jorge Salles Penteado de M.Kujawski 
e agravado Silzio Romero Polo.Dr.Izabel Tenuri Takata.

AI-5430/87.0, Relator Ministro Vieira de Mello,TRT-2a.Região,sendo a- 
gravante Cia.Municipal de Transportes Coletivos-CMTC.Dr.Draúsio A.Vil- 
las Boas Rangel e agravado Orlando Nonis.Dr.Antonio Lopes Noleto.
AI-5456/87■0, Relator Ministro Vieira de Mello,TRT-2a.Região,sendo a- 
gravante General Electric do Brasil S/A.Dr.Emmanuel -Carlos e agravado 
Jailton do Carmo Oliveira.Dr.João Rodrigues de Souza.
AI-5460/87.0 , Relator Ministro Américo de Souza,TRT-2a.Região,sendo a- 
gravante Fazenda Pública do Estado de São Paulo.Dr.Vicente de Paulo ' 
Tescari e agravado Miriam Aparecida de Freitas Vinha.Dr.Carlos Roberto 
de O.Caiana.
AI-5462/87■4, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região , 
sendo agravante José Mendes da Silva.Dr.Wilson de Oliveira e agravado 
Emurg-Empresa de Urbanização de Guarujã S/A.
AI-5475/87■9 , Relator Ministro Américo de Souza,TRT-2a.Região,sendo a- 
gravante Banco de Santander S/A.Dr.Alipio Jaime A.Machado Gonçalves e 
agravado Floriano Peixoto Filho. Dr.José Torres das Neves.
AI-5478/87.1 , Relator Ministro Vieira de Mello,TRT-2a.Região,sendo a- 
gravante Irany Corrêa.Dr.Wilson de Oliveira e agravado Empresa Alvora
da Ltda.Segurança e Serviços Especializados.
AI-5580/87.1 , Relator Ministro Américo de Souza,2RT-4a.Região, sendo 
agravante Killing S/A-Tintas e Solventes.Dr.Julio Cesar de Rose e agra 
vado Antônio Bernardino de Araújo.Dr.Roberto Acauan de Araújo.
AI-5591/87.1 , Relator Ministro Américo de Souza,TRT-la.Região, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descontos S/A-BRADESCO.Dr.Ricardo de Pai 
va Virzi e agravado Ondina Maria Trindade Perellõ.Dr.Luiz Miguel Pi 
neud Neto.
AI-5674/87.2, Relator Ministro Vieira de Mello,TRT-2a.Região, sendo a- 
gravante Banco Nacional s/A.Dr.Armindo da C.T.Ribeiro e agravado Isra
el Alves Trambini.Dr.Milton Gurgel Filho.
AI-5686/87.0, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região , 
sendo agravante Rede Ferroviária Federal S/A.Dra.Rosa Maria Clara Ruf- 
folo e agravado Clélio Rodrigues da Silva.Dr.José Ortiz.
AI-6794/87■1, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-5a.Região, sendo a 
gravante Banco Comercial Bancesa S/A.Dr.Aloísio Magalhães Filho e agra 
vado Antonio Silvio Carlos Frões Batalha.Dr.Roberto José Passos.

Os processos que não forem julgados na Sessão se em número superior 
a 20(vinte) o serão nas Sessões Subseqüentes, ficando designada, desde 
logo,Sessão Extraordinária para a terça-feira que se segue, às 9 horas 
(Artigo 38, da LOMAN),Brasília 10 de fevereiro dè 1988, MARIA DAS GRA
ÇAS CALAZANS, Diretora de Serviço da, Secretaria, da Primeira Turma.
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PAUTA ORDINÃRIA DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO A 
REALIZAR—SE DIA 23 DE FEVEREIRO DE 1988 (TERÇA-FEIRA) COM INÍCIO ÃS 
13;30 HORAS
RR-9870/85.9,Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer
nando Vilar,TRT-la.Região,sendo recorrente Hill Samuel Brasil Ltda.Dra 
Maria Cristina P.dos Anjos e recorrido Sérgio Carvalho de Andrade.Dr. 
Christóvão Piragibe Tostes Malta.
RR-9921/85.5,Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer- 
nando Vilar,TRT-9a.Região,sendo recorrente Banco Itaú S/A e Orbram-Or- 
ganização e Brambilla Utda.Dr.José Maria Riemma e Maria Gomes Sampaio, 
e recorrido Olga da Silva. Dr.Olimpio Paulo Filho.
RR-4/86.9 ,Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fernan 
do Vilar,TRT—4a.Região,sendo recorrente Manoel Marcos Borba Barbosa e 
Outro.Dr.Jair Marcinkowski e recorrido ECIBA-Empreiteira Construtora 
:C idade Baixa Ltda.Dr.José Carlos Harris.
RR-373/86.9 .Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro José 
Carlos da Fonseca. TRT-3a.Região,sendo recorrente Peri Resende e Ou - 
tros.Dr.José Torres das Neves e recorrido Banco Real S/A.Dr.Moacir Bei 
chior.
RR-1151/86.5 ,Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer 
nando Vilar,TRT-12a.Região,sendo recorrente Rede Ferroviária Federal 
S/A.Dr.Roberto Zumblick e recorrido José Custódio Bernardino.Dr.Eduar 
do Luiz Mussi.

• . : ÍM 'RR-4557/86.1 ,Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo- 
sé Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região,sendo recorrente Jôtapetes Comér - 
cio de Tapetes Ltda.Dra.Neusa Melillo BicudoPereira e recorrido Guil 
lermo Herman Soto Subiabre.
RR-4613/86.4 ,Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer 
nando Vilar, TRT-3a.Região,sendo recorrente Lundgren Irmãos Tecidos - 
S/A-Casas Pernambucanas .Dr.Victor Russomano Jr. e recorrido José Rodri. 
gues de Souza.Dra.Vera Lúcia Costa.
RR-6360/86.6, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo
sé Carlos da Fonseca,TRT-la.Região, sendo recorrente Ramiro Martinez 
Filho.Dr.José Torres das Neves e recorrido VARIG S/A-(Viação Aérea Rio 
Grandense).Dr.Ursulino Santos Filho.
RR-6569/86.2, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo
sé Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região, sendo recorrente FEPASA-Ferrovia 
Paulista.Dra.Ana Izabel FErreira Bertoldi e recorrido Joel Aparecido 
Marins Moraes.Dr.Ricardo Artur Costa e Trigueiros.
RR-7057/86.6, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer 
nando Vilar,TRT-la.Região,sendo recorrente Cia. Siderúrgica Nacional e 
Outra.Dr.Carlos Fernando Guimarães e recorrido Rodrigo Vieira Dias.Dr. 
Roberto Rosa de Miranda.
RR-7374/86.6 .Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo- 
sè Carlos da Fonseca,TRT—2a.Região, sendo recorrente Banco Nacional 
S/A. Dr.Jorge Alberto Rocah de Menezes e recorrido Laudecir Gonçalves 
Dr.José Torres das Neves. '
RR-7517/86.9 ,Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro
Fernando Vilar,TRT-10a.Região, sendo recorrente Clóris Santana.Dr.Otá 
vio Brito Lopes e recorrido Banco de Desenvolvimento do Estado de 
Goiás S/A.Dr.Inocêncio Oliveira Cordeiro.
RR-7528/86.0, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo- 
sê Carlos da Fonseca, TRT-la.Região,sendo recorrente Banco Bamerin- 
dus do Brasil S/A.Dr .Moacyr Dario Ribeiro Neto e recorrido Gilmar 
Franco de Lima.Dr.Fernando Coelho.
RR-7665/86.5, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca,TRT-5a.Região,sendo recorrente Antonio Medeiros 
dos Santos.Dr.Nilson Tosta de Araújo e recorrido Telecomunicações da 
Bahia S/A—TELEBAHIA.Dra.Ana Maria José Silva de Alencar.

RR-7821/86.4, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer 
nando Vilar,TRT-2a.Região,sendo recorrente Perfumaria Rastro Ltda.Dr. 
Victor Luis de Salles Freire e recorrido Edmilson Botelho de Lira.Dr. 
Nivaldp Pessini.
RR-6/87,1 , Relator Ministro Américo "de Souza e revisor Ministro Fer - 
nando Vilar,TRT-9a. Região, sendo recorrente Telecomunicações do Para
ná S/A-TELEPAR.Dra.Ana Maria José Silva de Alencar e recorrido Rita de 
Cássia de Carvalho.Dr.Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva.
RR-7/87.8 ,Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fernan 
do Vilar,TRT—9a.Região,sendo recorrente Felizardo Bianco.Dr.Vivaldo 
Silva da Rocha e recorrido Banco Bamerindus do Brasil S/A e Outra.Dr. 
Nivaldo Stankiewicz.
RR-12/87.5,Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fernan 
do Vilar,TRT—3a.Região,sendo recorrente Banco Nacional S/A.Dr.Jorge 
Alberto Rocha de Menezes e recorrido Sônia das Dores Zambaldi.Dr.Mauro 
Thibau da S.Almeida.
RR-99/87.1, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer- 
nando Vilar,TRT—2a.Região, sendo recorrente SEMPRE-Serviços e Emprei
tadas Rurais S/C.Ltda.Dr.Noedy de Castro Mello e recorrido Antenor 
Francisco de Souza e Outros.Dra.Sara Perel Steinberg.
RR-200/87.7,Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer
nando Vilar,TRT-2a.Região, sendo recorrente Lidia Bortoloci Ferreira 
Filha e Outros e SENAC-Serviços Nacional de Aprendizagem Comercial.Drs 
Sílvia de Cerqueira Leite e Marly A.Cardone e recorridos os mesmos.
RR-241/87.7, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer- 
nando Vilar,TRT—2a.Região,sendo recorrente Listas Telefônicas Paulis
tas S/A.Dr.Jorge Penteado Kujawski e recorrido Roberto Lumina Pupatto. 
Dr.Milton Vespúcio Serra.
RR-298/87.4, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer
nando Vilar,TRT-2a.Região, sendo recorrente BANESPA S/A.Serviços Téc
nicos e Administrativos.Dr.Hugo Gueiros Bernardes e recorrido José Nu
nes da Silva.Dr.S. Riedel de Figueiredo.

RR-354/87.8 ,■Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer 
nando Vilar,TRT-2a.Região, sendo recorrente Hospital e Maternidade Nos 
sa Senhora de Lourdes S/A.Dr.José Ubirajara Peluso e recorrido Gilvete 
Salses dos Santos.Dr.Leonardo Meloni.
RR-620/87.4, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer
nando Vilar,TRT-2a.Região, sendo recorrente José Florindo Aparecido . 
Dr.Antonio Luiz Cicolim e recorrido FEPASA-Ferrovia Paulista S/A.Dra. 
Ana Izabel Ferreira Bertoldi.
RR-798/87.0 ,Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer- 
nando Vilar,TRT-2a.Região,sendo recorrente Ivone Duarte Rapatão. Dr. 
Nilthon Helio Laurenti e recorrido Mario Silveira Galvão.Dr.Walter do 
Amaral.
RR-818/87.0, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer 
nando Vilar,TRT-la.Região,sendo recorrente Distribuidora de Comestí - 
veis Disco S/A.Dr.Lourival Bacellar e recorrido Lourdes Miranda da Sil 
va.Dr.Luiz Pedro da Silva.
RR-884/87.3 , Relator Ministto Américo de Souza e revisor Ministro Fer 
nando Vilar,TRT-4a.Região,sendo recorrente Belamy José Dikeh e Outros. 
Dr.Alino da Costa Monteiro e recorrido Cia. Estadual de Energia Elétri 
ca-CEEE.Dr.Ivo Evangelista de Avila.
RR-1071/87.4 ,Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro -
Fernando Vilar,TRT-6a.Região,sendo recorrente Engenho Laranjeiras.Dr. 
Hélio Luiz F. Galvão e recorrido Moisés Francisco da Silva e Outro.Dr. 
Israel de Moura Farias.

RR-1088/87.8, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer 
nando Vilar,TRT-3a.Região,sendo recorrente Lucia Maria Ferreira Alexan 
dre Expedito e Outros e Fundação Hospitalar do Estado de MG. Drs. Eval 
do Roberto Rodrigues Viégas e Lázaro Cândido da Cunha, e recorridos os 
mesmos.
RR—1194/87.7, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer 
nando Vilar,TRT- 3a.Região, sendo recorrente Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo S/A.Dr.Rogério Avelar e recorrido Rita Maria Salgado.Dr.Jo 
sé Torres das Neves.
RR-1209/87.0 , Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro 
Fernando Vilar,TRT-2a.Região,sendo recorrente Bayer do Brasil S/A.Dr. 
Luiz Antonio Franco de Moraes e recorrido Onofre Antonio Pereira.Dr. 
Sérgio Vasconcellos Silos.
RR-1215/87.4, Relator Ministro Américo de Souzà e revisor Ministro Fer 
nando vilar,TRT-la.Região,sendo recorrente Nova Empresa de Serviços - 
Ltda.Dr.Julio Goulart Tibau e recorrido Norival Santos da Costa.Dr.Gui 
lherme A. de Lacerda.
RR-1331/87.6 , Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo 
sê Carlos da Fonseca,TRT-5a.Região,sendo recorrente Miguel Ferreira Si 
mões e Outros.Dr.Orlando Gonçalves e recorrido Departamento de Estra - 
das de Rodagem da Bahia-DERBA.Dr.Antonio Lisboa Lima de Carvalho.
RR—1387/87.6 , Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro ’ 
Fernando Vilar ,TRT-2a.Região,sendo recorrente Geraldo do Amaral Fon - 
tes.Dra.Dilma Maria Toledo e recorrido Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos-CMTC.Dr.Dráusio A.Villas Boas Rangel.
RR—1496/87.7, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer 
nando Vilar,TRT-2a.Região, sendo recorrente Tintas Coral S/A.Dr.Célio 
Silva e recorrido Carlos Augusto dos Santos e Outros.Dr.Sérgio R.Ro - 
drigues.
RR-1516/87.7, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer 
nando vilar,TRT-la.Região,sendo recorrente Município de Engenheiro Pau 
lo de Frontin,Município do Rio de Janeiro e Agostinho Amaro do Nasci
mento. Drs. Agenor Teixeira de Gamalhães e Waldir Zagaglia e Welling- 
ton Basilio Costa, e recorridos os mesmos.
RR-1554/87.5 , Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro 
José Carlos da Fonseca,TRT-la.Região, sendo recorrente Sérgio Dourado 
Empreendimentoslmobiliários S/A.Dr.Francisco Durval* Cordeiro Pimpão e 
recorrido Lenah Projanski.Dr.José Maria Pinto da Silva.
rr-1575/87.9, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro - 
Fernando Vilar,TRT—9a.Região, sendo recorrente Banco Meridional do Bra 
sil S/A.Dr.Martins Gati Camacho e recorrido Rosemeire Casatte.Dr.José 
Torres das Neves.
RR-1584/87.4, Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Mi - 
nistro Marco Aurélio, TRT-3a.Região, sendo recorrente Rof1s Pízzaria 
Ltda.Dr.Theophilo Ramiz Lasmar e recorrido Windson Luiz Pelegrino Gui 
marães.Dr.Anita Marques Guimarães.
RR-1643/87,0 ,Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro 
Fernando Vilar,TRT-2a.Região, sendo recorrente PEM-Planejamento Enge
nharia e Manutenção S/A.Dra. Maria Teresa Martini Durães e recorrido 
José Carlos da Silva.Dr.Mieko Engo.
RR-1656/87.5, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro 1 
Fernando Vilar,TRT-2a.Região, sendo recorrente FEPASA-Ferrovia Paulis 
ta S/A.Dr.Evely Marsilgia de Oliveira Santos e recorrido Otávio Tadeu 
Barsotti.Dr.Angelo Edemur Bianchini.
RR-1752/87,1 ,Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região,sendo recorrente Secúritas União ' 
Corretora de Seguros S/A.Dr.Edgard Grosso e recorrido Eduardo Ferrei
ra Albin.Dr.Amadeu Roberto G.de Paula.

RR—1799/87.4, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo- 
sê '.Carlos da Fonseca,TRT-la.Região, sendo recorrente Casas da Banha Co 
mércio e Indústria S/A.Dr.José Rodrigues Mandú e recorrido Carlos Al - 
berto da Silva.Dr.Selmo Bastos.
RR—1891/87.1, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer 
nando Vilar,TRT-3a.Região, sendp recorrente Banco Real S/A.Dr.Moacir 
Belchior e recorrido Gisela Almeida de Medeiros.Dr.José Torres das Ne
ves .
RR-1922/87.1, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer 
nando Vilar,TRT-la.Região, sendo recorrente Jofran Distribuidora de Ti
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tulos e Valores Mobiliários Ltda.Dr.Edilson Gonçalves e recorrido Sér
gio Luiz Damásio Rocha.Dr.Carlos R.Fonseca de Andrade.
AI-2273/87.3, Relator Ministro Américo de Souza,TRT-la.Região, sendo a 
gravante Sérgio Luiz Damásio Rocha.Dr.Carlos Roberto Fonseca de Andra
de e agravado Jofran-Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda. e Outras.
RR-1958/87,5, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo
sé Carlos da Fonseca,TRT-la.Região, sendo recorrente Jorge de Almeida 
Campos.Dra.Sandra da Assumpção Saraiva e recorrido Globo Construções 
e Terraplanagem Ltda. Dr.Wellington Felipe Serra.
RR-1959/87.2, Relator Ministro José Carlos daFonseca e revisor Minis
tro Marco Aurélio,TRT-la.Região, sendo recorrente Arnaldo de Souza Ve
ríssimo.Dr. José Torres das Neves e recorrido Banco Boavista S/A.Dr.Ur- 
sulino Santos Filho.
RR-1972/87.7, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Fer 
nando Vilar,TRT-4a.Região, sendo recorrente Ibraino Rodrigues.Dr.Rena
to Wendling e recorrido Montreal Engenharia S/A.Dra.Maria de Fátima Z. 
Paludo.
RR-2080/87■7, Relator Ministro Vieira de Mello e revisor Ministro Fer
nando Vilar,TRT-10a.Região,sendo recorrente Banco Nacional S/A.Dr.Jor
ge Alberto R. de Menezes e recorrido Jales Braz Vieira.Dra.Luciana Ri
beiro Melo.
RR-2084/87.6, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo
sé Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região, sendo recorrente João José dos San 
tos.Dr.Wilson de Oliveira e recorrido Construtora Phoenix Ltda.Dr.Ben- 
jamim Goldenberg.
RR-2114/87.9 , Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro - 
Jose Carlos da Fonseca,TRT-4a.Região, sendo recorrente Cícero Gonçal
ves da Silva e Outros.Dr.Alino da Costa Monteiro e recorrido Cia.Esta 
dual de Energia Elétrica-CEEE.Dr.José Antonio da Cunha.
RR-2116/87.3, Relator Ministro Vieira de Mello e revisor Ministro Fer 
nando Vilar,TRT-4a.Região,sendo recorrente Cia. de Pesquisas e Lavras 
Minerais-COPELMI. Dr.Marco Antônio A.de Lima e recorrido José Odílio 
Collovini.Dr.Jairo Neves Santos Silva.
RR-2187/87.3 , Relator Ministro Vieira de Mello e revisor Ministro Fer 
nando Vilar,TRT-2a.Região, sendo recorrente CESP.Cia.Energética de São 
Paulo.Dr.José Eduardo Rangel de Alckmin e recorrido Flávio Ferreira. 
Dr.Antero Patrício Silvestre.
RR-2190/87.5, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo
se Carlos da Fonseca,TRT-7a.Região, sendo recorrente Sebastião da Cos 
ta e Silva.Dr.Sebastião da Costa e Silva e recorrido Banco do Nordes
te do Brasil S/A.Dr.Alipio Carvalho Filho.
RR—2204/87.1,_Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis 
tro Marco Aurélio,TRT-5a.Região, sendo recorrente Escola Dorilândia — 
Ltda.Dr.Antônio. V.Votura e recorrido Sind. dos Professores do Estado 
da Bahia.Dr.Jackson Chaves de Azevedo.
RR-2246/87.8, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo 
se Carlos da Fonseca,TRT-4a.Região, sendo recorrente Êlbio Gonçalves 
Costa.Dr.Alino da Costa Monteiro e recorrido Companhia Estadual de 
Energia Elétrica-CEEE.Dr.Ivo Evangelista de Avila.

RR-2280/87,7, Relator Ministro Marco Aurélio e revisor Ministro Vieira 
de Mello,TRT—4a.Região, sendo recorrente Geraldo Machado.Dr.José Tor - 
res das Neves e recorrido Banco Bamerindus do Brasil S/A.Dr.Roseane - 
Santos Libório.
RR-2327/87,4, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo
se Carlos da Fonseca,TRT-3a.Região, sendo recorrente AMBAR S/A-Crédito 
Financiamento e Investimentos e Outra e Lilian Silva Santos. Drs.Car - 
los Odorico Vieira Martin? e José Torres das Neves e recorridos os mes 
mos.
RR-2362/87.0 ,Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo
se Carlos da Fonseca,TRT-la.Região,sendo recorrente UNIBANCO-União de 
Bancos Bresileiros S/A. e Outros.Dr.Eônio Teixeira Campello e recorri
do Leda Pimentel da Cruz.Dr.José Luiz Ribeiro de Aguiar.
RR-2378/87.7, Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis
tro Marco Aurélio,TRT-12a.Região, sendo recorrente Banco Itaú S/A.Dr. 
Hélio Carvalho Santana e recorrido Orlando Gonçalves Filho.Dr.Acir Al
ves Coelho.
RR-2384/87■1, Relator Ministro Vieira de Mello e revisor Ministro Fer
nando Vilar,TRT-3a.Região, sendo recorrente Organização Mário de Almei 
da Franco S/A.Agro-Pecuária.Dr.José Augusto L.Neto e recorrido José ' 
Francisco de Carvalho Neto e Outros.Dr.Walter O.M. da Silva.
RR-2430/87.1 , Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro - 
Fernando Vilar,TRT-la.Região, sendo recorrente Banco do Estado de Mi - 
nas Gerais S/A.Dr.Hugo Gueiros Bernardes e recorrido Haluysio Silva.
Dr.Haroldo de Castro Fonseca.
RR-2555/87.9 .Relator Ministro Vieira de Mello e revisor Ministro Fer
nando Vilar,TRT-2a.Região, sendo recorrente Sindicato dos Professores 
de SP.Dr.Luiz Piccinin e recorrido Antonio Paulo Pavone.Dr.Rubens de 
Mendonça.
RR-2557/87.4, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo
se Carlos da.Fonseca,TRT-2a.Região, sendo recorrente Antonio Celso Ci- 
polla.Dr.Walter de Mendonça Sampaio e recorrido Rádio Globo de São 
Paulo Ltda.Dr.Paulo Rui de Godoy.
RR-2602/87.7 ,Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo
se Carlos da Fonseca,TRT—2a.Região,sendo recorrente Indústrias Matara^ 
zo de Alimentos S/A.Dr.Zaneise'Ferrari Rivato e recorrido Linda da Pe 
nha Benedetti do Carmo.Dr.Oswaldo Pereira D'Aguiar Baptista.
RR-2613/87.7, Relator Ministro Vieira de Mello e revisor Ministro Fer
nando Vilar,TRT-la.Região,sendo recorrente Cia.Fábrica de Tecidos Dona 
Jsabel.Dr.Sérgio Galvão e recorrido Carlos Roberto do Amaral.Dr.Waldir 
J.R. de Oliveira.
RR-2668/87.0 -, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro ' 
José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região, sendo recorrente José Maria Pita 

Dr.Antonio Lopes Noleto e recorrido Indústrias Matarazzo de Embalagens 
S/A.Dr.Zaneise FErrari Rivato.
RR-2729/87.9, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo
se Carlos da Fonseca,TRT-10a.Região, sendo recorrente Henrique de Sou 
za Nunes Neto.Dr.Carlos Beltrão Heller e recorrido Fernando Chinaglia 
Distribuidora S/A.Dr.Ottilio FErreira.
RR-2753/87.5, Relator Ministro Vieira de Mello e revisor Ministro Fer
nando Vilar,TRT-la.Região,sendo recorrente T.Acher e Companhia Ltda. 
Dr.Carlos Ernesto Moura Dreux e recorrido Maria Nilza de Santana Ma - 
tos.Dr.Pedro Bezerra de Menezes.
RR-2755/87.0, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo
se Carlos da Fonseca,TRT-la.Região, -sendo recorrente Cia. Vale do Rio 
Doce.Dr.José William Chianca e recorrido Glacimar Moreto e Outros.Dr. 
Dalton Luiz B.Lopes.

RR-2765/87.3, Relator Ministro Marco Aurélio e revisor Ministro Vieira 
de Mello,TRT-2a.Região, sendo recorrente José Cláudio Noronha.Dr.Fran
cisco Antonio L.Rodrigues Cucchi e recorrido Lojicred Administração e 
Participação Ltda.Dr.Laís Mendes Latorre.
RR-2813/87.7, Relator Ministro Vieira de Mello e revisor Ministro Fer
nando Vilar,TRT-2a.Região, sendo recorrente Lojicred Serviços Ltda. 
Dra.Maria Angela Volta e recorrido Rosângela Alves Barbosa.Dr.José Tor 
res das Neves.
RR-2845/87.1, Relator Ministro Vieira de Mello e revisor Ministro Fer
nando Vilar,TRT-8a.Região, sendo recorrente Christian Gray Cosméticos 
Ltda.Dr.Joaquim Lopes de Vasconcelos e recorrido Maria Carolina Rodri
gues Barriga.Dr.Marici Coelho de Barros Pereira.
RR-2865/87.8, Relator Ministro Vieira de Mello e revisor Ministro Fer
nando Vilar,TRT-la.Região, sendo recorrente Daniel Antonio Soares e Ou 
tros.Dr.Ulisses Riedel de Resende e recorrido Cia. Siderúrgica Nacio - 
nal. Dr.Carlos Fernando Guimarães.
RR-3104/87.3, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo
se Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região, sendo recorrente Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo.Dr.Carlos Alberto Rocha e recorrido Amélia Mar 
tins Torres.Dr.Nelson Câmara.
RR-3216/87.6, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo
se Carlos da Fonseca,TRT-6a.Região,sendo recorrente Cia. Geral de Me
lhoramentos em Pernambuco( Usina Cacaú).Dr.Alberto Carlos de Mendonça 
e recorrido José Brito da Silva e Outros.Dr.Isaac Monteiro.
RR-3358/87.8, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo
se Carlos da Fonseca,TRT-4a.Região,sendo recorrente Empresa Brasilei
ra de Engenharia S/A.Dr.George Achutti e recorrido Sebastião Nunes de 
de Queiroz.Dr.Humberto A.Gasso.
RR-3389/87.5 ,Relator Ministro Américo de Souza .e revisor Ministro Jo
se Carlos da Fonseca,TRT-7a.Região, sendo recorrente José Maria Perei 
ra.Dr.Antonio Gomes Pereira e recorrido Cia. de Eletricidade do Ceara 
COELCE. Dr.Lauro Maciel Severiano.
RR—3406/87.3, Relator Ministro Américo de Souza e revisor Ministro Jo
se Carlos da Fonseca,TRT-5a.Região, sendo recorrente Estado de Sergi
pe.Dr.Luiz Alves de Morais Rego e recorrido Maria Luzinete de Olivei
ra Santos.Dr.Jorge Aurélio Silva.
RR-3408/87.7, Relator Ministro Vieira de Mello e revisor Ministro Fer 
nando Vilar,TRT-12a.Região, sendo recorrente Cia. Industrial H.Carlos 
Schneider.Dr.Oscar J.Hildebrand e recorrido Benjamin José dos Santos 
e Outro.Dr.Nilton Battisti.
RR-3441/87.9 , Relator Ministro Marco Aurélio e revisor Ministro Viei
ra de Mello,TRT-la.Região, sendo recorrente Eduardo Bruzzi Vianna.Dr. 
Antonio Carlos C.Paladino e recorrido Banco do Commércio e Indústria 
de SP-S/A.Dr.Wanderlane R.Guimarães.
Os processos que não forem julgados na Sessão, se em número superior 

a 20(vinte) o serão nas Sessões Subseqüentes, ficando designada, des
de logo, Sessão Extraordinária para a terça-feira que se segue, as 9 
horas (Artigo 38, da LOMAN), Brasília 10 de fevereiro de 1988, MARIA 
DAS GRAÇAS CALAZANS, Diretora de Serviço da. Secretaria da Primeira Tur 
ma.

REPUBLICAÇÃO

PROCESSO EDÓRR-6056/86.2
Embargante-COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELfiTRICA-CEEE
Advogado -Dra.Ester Willians Bragança
Embargado -NEY LUCIANO PEREIRA B OUTROS
Advogado -Dra.Paula Frassinetti Vianna Atta 
Relator Exmo. Sr. Ministro Américo de Souza 
Resultado do julgamento; retificar a certidão de fls. 308, passando a 
constar o seguinte: unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla- 
ratõrios. A Presidência da Turma determinou a juntada de notas taqui - 
gráficas deste julgamento.
PROCESSO ED-RR-5946/86.8
Embargante-COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS-CMTC.
Advogado -Dra.Andréa Társia Duarte
Embargado -ROBERTO ANDREOLI
Advogado -Dra.Dilma Maria Toledo Augusto
Relator Exmo. Sr. Ministro Américo de Souza
Resultado do julgamento:retificar a centidão de fls.282, passando a 
constar o seguinte: unanimemente, dar provimento aos Embargos Declara 
tórios, para explicitar que foi restabelecida a sentença da MM Junta- 
de Conciliação e Julgamento, inclusive sobre a prescrição. A Presidên 
cia da Turma determinou a juntada de notas taquigráficas deste julga
mento .

Brasília,10-de fevereiro de 1988•
MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS 
Diretora de Serviço da Secreta 
ria da Primeira Turma.

A.de
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TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA A PARTIR DE 13:30 HORAS DO DIA 23 DE FEVE 

REIRO DE 1988. NA HIPÕTESE DE NÃO SER ESGOTADA A PAUTA FICA DESDE LOGO CONVOCADA 1 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA PARA ÃS 09:00 HORAS DO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 1988, COM O SAL 

DO REMANESCENTE.

PAUTA DE JULGAMENTO

RR - 7301/86.2 - TRT 29 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio Regato.
Recte: Banco .do Estado de São Paulo S/A - BANESPA. (Dr. Hugo Gueiros Bernardes) .Recdcc 
Vinícius Emanuel Laurito Miceli. (Dr. Anis Aidar).

RR - 0183/87.0 - TRT 19 Região. Rei. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hélio Regato. 
Recte:APSIS Engenharia Empreendimentos e Participações Ltda. (Dr. João Bosco de Medej. 
ros Ribeiro). Recdo: Manoel Joaquim da Silva. (Dr. Arnaldo Kreimer).

RR - 2727/87.5 - TRT 109 Região. Rei. Min. Hélio Regato. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: Citibank N. A. (Dr. José de Campos Amaral). Recda: Vânia Aragão Alves Duarte. 
(Dr. Félix Ângelo Palaci).

AI - 2779/87.3 - TRT 69 Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Companhia de Habita - 
ção Popular do Estado de Pernambuco - COHAB. (Dra. Vera Lúcia Coutelo de Almeida).
Agdos:: Zacarias Benício de Almeida e Stela Engenharia S/A. (Dra.Aline Nunes).

AI - 2805/87.6 - TRT 29 Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Petróleo Brasileiro 
S/A - PETROBRÃS. (Dra. Ilza de Lourdes Haddad Fiori). Agdos: Sidnei de Barros e Ou - 
tros. (Dr. Gilberto Batista dos Santos).

AI - 4409/87.9 - TRT 49 Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Francilicio Grevinelli. 
(Dr. Marino Menna). Agda: INCOBRASA Agrícola S/A. (Dr. Rubens Bellora).

AI - 5109/87.1 - TRT 39 Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agtes: Santa Mafalda M. Godoi 
e Outros. (Dr. Miguel R. V. Peixoto). Ágda: Fundação Hospitalar do Estado de Minas Ge, 
rais - FHEMIG. (Dr. Lasaro Cândido da Cunha).

AI - 5110/87.8 - TRT 39 Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais - FHEMIG. (Dr. Elpídio M. dos Santos). Agdos: Santa Mafalda M. 
Godoi e Outros. (Dr. Miguel R. V. Peixoto).

AI - 5412/87.8 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Cruz Vermelha Brasilei
ra - Filial do Estado de São Paulo. (Dra. Matilde Hezel). Agdo: Giovanni Cappellano. 
(Dr. Pedro Ivan de Rezende).

AI - 696/87.8 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: José Adão Lourenço de 
Assucena (Dr? Marconde Alençar de Lima). Agda: Ornie.x S/A (Dra. Virginia Maria Corrêa 
Pinto Felicio).*

AI - 2265/87.5- TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agtes: Carlos Barbosa San 
tos e Outros (Dr. Alino da Costa Monteiro). Agda: Brown Boverí Positron Instalações 
Industriais Ltda.

AI - 2310/87.7 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Júlio Joaquim de A 
raújo (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agda: Massa Falida de Eletro Máquinas Anel 
S/A.

AI - 2348/87.5 - TRT 4a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Gethal S/A - Indus- 
tria de Madeira Compensada (Dr. Paulo Serra). Agdos: Elizeu Olímpio Wegher e Outros. 
(Dra. Lauri R. da Silva).

AI - 2404/87.9 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Engevix S/A - Estu- 
dos e Projetos de Engenharia (Dr.. Marco Antonio Gonçalves Rebe 11o). Agdo: Sindicato 
dos Empregados Desenhistas Técnicos, Artísticos Industriais, Copistas, Projetistas 
Técnicos e Auxiliares dos Estados do Rio de Janeiro, Bahia e Santa Catarina (Dr. Ro 
naldo dos Santos Tornet).
AI - 2430/87.9 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Mauã Drink’s Ltda 
(Dr. Romário Silva de Melo). Agdo: Josué Cardoso (Dr. Alberto Moita Prado).

AI - 2488/87.3 -v TRT 4a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Banco Bamerindus do 
Brasil S/A (Dr. Victor Feijó Filho). Agdo: João Carlos Ghisolfi (Dr. Tito Flãvio de 
C. Sant’Anna Aúde).

AI - 3881/87.0 - TRT la. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Instituto de Educação 
Geraldo de Almeida Ltda (Dr. Victor Farjalla). Agdo: Luiz Fernando Monteiro Nogueira 
(Dr. Eder Rodrigues).
AI - 4142/87.5 - TRT 10a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Banco Bamerindus do 
Brasil S/A (Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo). Agdo: Antonio Balbino de Almeida Ju 
nior (Dr. Antonio Leonel de A. Campos).

AI - 4396/87.1 - TRT 10a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Fábio de Paula Lemos 
(Dr. João Rocha Martins). Agdo: Frigorífico Nipo Brasileiro Ltda.

AI - 4476/87.0 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Hãlio Regato. Agte: Jacyr Manoel Ferreira. 
(Dr. S. Riedel de Figueiredo). Agdo: Banco do Brasil S/A (Dr. donas da Costa Matos).

AI - 4928/87.4 - TRT 10a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte:'Banco do Commércio e 
Indústria de São Paulo S/A (Dr. Rogério Avelar). Agdo: Ineio de Almeida Leal.

AI - 5184/87.0 - TRT la. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Sindicato ' 
Nacional dos Aeronautas (Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert). Agda: Lider Táxi Aéreo 
S/A (Dr. Renato César Jardim).

AI - 5420/87.7 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Banco do Brasil S/A. 
(Dr. Roberto Rodrigues de Carvalho). Agdo: Hermenegildo Bueno de Oliveira (Dr. Anto- 
nio Lopes Noleto).

RR - A42/87.5 - TRT 5a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira) 
Recdo: Clóvis Nascimento de Jesus (Dr. Raphael Bartilotti).

RR - 539/87.8 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Juçara da Rocha Leão Barroso (Dr. José Torres das Neves). Recda : 
LOSANGO S/A - Crédito Financiamento e Investimento (Dr. Carlos Joel Martins e Silva).

RR - 1463/87.6 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recdos: José Ribeiro da Silva e Empresa Auto Ônibus Mogi das Cruzes S/A . 
(Drs. Carlos Roberto de 0. Caiana e Maurício de Campos Veiga). Recdos: Os Mesmos e 
Empresa de Ônibus Pássaro Marron S/A (Dr. Marcos Mordini).

RR - 1647/87.9 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Banco Itaú S/A (Dra. Marina Barroso). Recda: Eliane Ferreira da Sil 
va Paulino (Dr. José Torres das Neves).

RR - 1842/87.2 - TRT 9a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Fundação Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR (Dr. Carlos Rober
to Ribas Santiago). Recdo: Walter Rodrigues da Silva (Dr. Alberto de Paula Machado).

RR - 1853/87.3 - TRT 9a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Rectes: Beatriz Oliveira Mendes e Outro (Dr. Nestor A. Malvezzi). Recda : 
Romani S/A - Indústria e Comércio de Sal (Dra. Maria Helena Mendonça Pitta).

RR - 2073/87.5 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Dra.Evely Marsiglia de 0. Santos). 
Recdo: Geraldo Mendes (Dr. Sérgio Mendes Valim).

RR - 2102/87.1 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A (Dr. Cláudio Brazil Vi 
eira). Recdo: Rudiley Alarção Barbosa (Dr. José Luiz Ribeiro de Aguiar).

RR - 2165/87.2 - TRT 3a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO (Dr. Paulo César de 
Mattos Andrade). Recdo: Helvécio Eustãquio Viana (Dr. José Torres das Neves).

RR - 2198/87.3 - TRT 9a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba.' Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Habitasul Crédito Imobiliário S/A (Dr. Francisco José da Rocha ) . 
Recdo: José Luiz Lemanczuk (Dr. José Torres das Neves).

RR - 2231/87.8 - TRT 13a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Usina Santana S/A (Dr. Paulo Américo de Andrade Maia). Recdos: Cl 
cero Gomes da Silva e Outro (Dra. Francisca de Fátima P. A. Diniz).

RR - 2367/87.7 - TRT 4a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Milton Sinhorelli (Dr. Nelson J. M. Ribas). Recda: Metalúrgica Ma 
tarazzo S/A (Dr. Rubens F. Clamer dos- Santos).

RR - 2431/87.9 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Telecomunicações do Rio de Janeiro S/A - TELERJ (Dra. Lia Márcia 
Soares Campelino). Recda: Regina de Paula Lima (Dr. Wilson Benedito Alves).

RR - 2519/87.6 - TRT 5a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte-: Carlos Antonio Dias Freitas (Dr. Antonio Freaza). Recdo: Benedito 
Raimundo Vieira dos Santos (Dr. Roberto Botelho Monteiro).

RR - 2524/87.2 - TRT 5a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Lundgren Itmãos Tecidos S/A - Casas Pernambucanas (Dr. Aurélio P1 
res). Recdo: Cláudio Garcia Miserani (Dr. José Carneiro Alves).

RR - 2772/87.4 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Dr. Sérgio N. de Moura Campos). 
Recdo: José Arlindo dos Santos (Dr. Vasco Pellacani Neto).

RR - 2891/87.8 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: SERTEP S/A - Engenharia e Montagem (Dr. Carlos Alberto Carmona) 
Recdo: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Santos (Dr. José Francisco Boseli).

RR - 2920/87.4 - TRT 3a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Alcebíades Angelo (Dr. José Hamilton Gomes).»Recda:. Santa Bárbara 
Engenharia S/A (Dr. Etelvino Oswaldo Costa).

RR - 3002/87.3 - TRT 4a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre (Dra. Maria 
Cristina C. Cestari). Recdo: Adão Francisco Olhonido (Dr. José Carlos Pires).

RR - 3058/87.3 - TRT 6a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Delson Menezes Pereira (Dr. José Barbosa de Albuquerque) .'Recdo : 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A (Dr. Hugo Gueiros Bernardes).

RR - 3159/87.5 - TRT 12a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Banco Itaú S/A (Dr. Hélio Carvalho Santana). Recdo: Edevaldo Rei - 
chert (Dr. Oscar J. Hildebrand).

RR - 3464/87.7 - TRT 6a. Região. Rei. Min. José 'Ajuricaba. Rey. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Usina Catende S/A (Dr. Hélio Luiz F. Galvão). Recda: Gercilda Ma 
ria da Silva.

RR - 3497/87.9 - TRT 9a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Aurora S/A - Planejamento Serviços e Segurança (Dr. Léslie F. da ’ 
Costa). Recdo: Roselei do Rocio Manoel (Dr. Mathusalem R. Gaia).

AI - 4915/87.9 - TRT 109 Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Egídio Maia de Carva 
lho. (Dr. Antonio Leonel de A. Campos). Agda: Servi-San Ltda. (Dr. Carlos Eduardo T
S. Monteiro).

AI - 4860/87.3 - TRT 49 Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: J.H. Santos S/A - Co 
mêrcio e Indústria. (Dr. Marco Antonio A. de Lima). Agda: Eloisa Denes Lucho. (Dr. 
Renan Oliveira Gonçalves).

AI - 3679/87.5 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Volkswagem do Brasil 
S.A. (Dr. Fernando B. de Souza).. Agdô: Fausto Nasser. (Dr. Carlos Alberto Santos).

AI - 3295/87.1 - TRT 39 Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agte: Banco Mercantil de 
São Paulo S.A. (Dr. Osmando Almeida). Agdo: Francisco Heleno de Castro. (Dr. José 
Torres das Neves).-
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AI - 2335/87.0 - TRT 5? Região, Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Petróleo Brasilei
ro S.A. - PETROBRÁS. (Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira). Agda: 
Valdemira Nonata Salvador. (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

RR - 3510/87.7 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Cia. Municipal de Transportes Coletivos - CMTC (Dr. Dráusio A. Vil. 
las Boas Rangel). Recdo: Antonio Pereira (Dr. S. Riedel de Figueiredo).

AI - 2886/87.9 -TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Cia. de Saneamento 
Básico do Estádo de São Paulo - SABESP (Dr. João Alberto Angelini). Agdo: Leandro 
Ribeiro de Siqueira Maciel (Dr. Anis Aidar).

AI - 3122/87.2 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Arnaldo Severino 
Ramos (Dra. Ana Lúcia Rezende Nunes). Agdó: Condomínio do Edifício Lord Nelson (Dr. 
Antonio Carlos de Barros Fonseca).

AI - 3211/87.7 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Antonio Rodrigues 
dos Santos (Dr. Sérgio Francisco Coimbra Magalhães). Agdo: J. S. São Paulo Alimentos 
e Distribuição Ltda.

AI - 3229/86.1 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Pedro de Jesus Co£ 
ta (Dr. José Leopoldo Félix de Souza). Agda: SUDERJ - Superintendência de Desportos 
do Estado do Rio de Janeiro (Dr. Adelino dos Santos).

AI - 3236/87.0 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Orlando Marcondes 
França (Dr. Cesar Marques Carvalho). Agda: Cia. Santo Amaro de Automóveis (Dr. Atti 
lio José'Aguiar Gorini).

AI - 3274/87.8 - TRT 10a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Antonio Sabino So 
brinho (Dra. Ana Maria Ribas Magno). Agda: IRFASA S/A - Construções Ind. e Comércio.

AI - 3367/87.1 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Silvio Luiz de Oli 
veira (Dr. José Roberto da Silva). Agda: VOTEC - Tãxi Aéreo S/A - VOTEC - Serviços- 
Aéreos Regionais S/A (Dra. Rosina Helena P. Castellões).

AI - 3380/87.7 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Armando Tavares de 
Melo (Dr. Jose Maria de Paula Lopes). Agda: Cia. de Transportes Coletivos do Estado - 
do Rio de Janeiro - CTC (Dr. Clemente Silveira de Paiva).

AI - 3412/87.4 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Rubens Cesar Fonse 
ca Justo (Dr. Marcelo José Domingues). Agda: Montreal Engenharia S/A (Dr. Paulo Má
rio de Medeiros).

AI - 3027/87.3 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Odair Ferreira da 
Silva (Dra. Maria Joaquina Siqueira). Agda: Agrícola Fernandópolis Ltda (Dr. Seidi ’ 
Imai Jorge).

AI - 3042/87.3 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Cia. de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo - SABESP (Dr. Marcelo Antonio Paolillo Guimarães e 
Victor Russomano Júnior). Recdo: Hugo Carrera Baraçal (Dr. Alino da Costa Monteiro).

AI - 3054/87.1 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Indústrias Mataraz- 
zo de Embalagens S/A (Dr. Milton Mesquita de Toledo). Agdo: Antonio Longo (Dr. Anto
nio Lopes Noleto).

RR - 7442/86.7 - TRT 3a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: EMPEL - Empresa Mineira de Participações e Empreendimentos Ltda 
(Dr. Murilo Carvalho Santiago). Recda: Márcia Maria Lage Lobato Anastãsia (Dr. Se - 
bastião Sidney Soares).

RR - 5840/86.9 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Marílio dos Santos (Dr. Riscalla Abdala Elias). Recdo: Condomínio. 
Edifício Castor (Dr. Sérgio Luiz Akaoui Marcondes).

RR - 493/87.8 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Banco Mercantil do Brasil S/A (Dr. Marco Antonio Marques Cardoso). 
Recdo: Ruy Presoto (Dra. Anilda dos Santos).

As causas constantes da presente pauta, que não forem julgadas nesta Sessão entra
rão em qualquer outra que se seguir,' independentemente de nova publicação.Brasília, 
12 de fevereiro de 1988. JUHAN CURY AGUIAR - Diretora de Serviço da Secretaria da 
Segunda Turma.

Terceira Turma

QUARTA AUDlfiNCIA DE DISTRIBUIÇÃO - REALIZADA EM 11 DE FEVEREIRO DE 
1988 - Processos sorteados aos Senhores Ministros.

Relator: SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Revisor: SR. MINISTRO MENDES CAVALEIRO

RR-2931/87■4 - TRT da 4? Região. Rcte: Empresa Brasileira de Engenha 
ria S/A (Adv. George Achutti) e Rcdo: Osvaldo Gonçalves Dias (Àdv. 
Roni dos Santos).

RR-3206/87.2 - TRT da 9? Região. Rcte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - Bradesco (Adv. Carlos Alberto de Oliveira Werneck) e Rcdo: Antô 
nio Messias Albuquerque (Adv. • Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva).,

RR-3228/87.3 - TRT da 69 Região. Rcte: Rodoviária São Domingos Ltda 
(Adv. Pedro Paulo P. Nóbrega) e Rcda: Maria Aparecida de Araújo (Adv. 
Josê Germano Lopes Esteves).

RR-3244/87,1 - TRT da 69 Região. Rcte: Usina Catende S/A (Adv. Hélio 
Luiz F. Galvão) e Rcda: Maria Trajano da Silva (Adv. Floriano Gonçal
ves de Lima).

✓

RR-3753/87■2 - TRT da 19 Região. Rcte: Paulo Novelli (Adv. Alino da 
Costa Monteiro) e Rcdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Humberto Adami S. 
Júnior).

RR-3769/87 - TRT da 1? Região. Rcte: Nacional Informática S/A (Adv. 
Mareia Christina Rosenbaum) e Rcdo: Leonardo Carneiro da Silva Maciel 
(Adv. José Roberto da Silva).

RR—3943/87.9 — TRT da 29 Região» Rcte: Cia. de Cigarros Souza Cruz 
(Adv. J. Granadeiro Guimarães) e Rcdo: Ruydelsberges Santos da Silva 
(Adv.'Sérgio Luiz Akaoui Marcondes).

RR-4335/87,7 - TRT da 6? Região. Rcte: Usina Trapiche S/A (Adv. José 
Antonio Corrêa de Araújo) e Rcdo: José Francisco de Assis (Adv. Morge 
Mirim Rodrigues da Silva).

RR-4353/87.9 - TRT da 2? Região. Rctes: Alfredo Filellini e Banco do 
Brasil S/A ÍAdvs. S. Riedel de Figueiredo e Jonas da Costa Matos) e 
Rcdos: os Mesmos.

RR-4372/87.8 - TRT da 4? Região. Rctes: Theodoro Hartmann Albrecht e 
Outro (Adv. Alino da Costa Moneito) e Rcda: Cia. Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Avila).

RR—4393/87,1 — TRT da 4$ Região. Rcte: Cia. Estadual de Energiá Elétri 
ca - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Avila) e Rcdo: Osvaldo Hannich- 
(Adv. Alino da Costa Monteiro).

Relator: SR. MINISTRO RANOR BARBOSA
AI-4024/87.9 - TRT da 1? Região. Agte: Cia. Estadual de Aguas e Esgo
tos - CEDAE (Adv. Ronei Longuinhos Nunes) e Agdo: Luiz Roberto de An 
drade Fontoura (Adv. Clara Gina Domeniça Cascardo).

AI-4680/87.9 - TRT da 4? Região. Agte: Banco Nacional de Crédito Co 
operativo S/A- BNCC (Adv. Rogério Avelar) e Agdo: Kurt Alberto WaT 
ter (Adv. José Torres das Neves).
AI-5498/87.8 - TRT da 39 Região. Agte: Cia. Siderúrgica Belgo-Mineira 
(Adv. Jose Cabral) e Agdo: José Jarbas de Oliveira (Adv. José Caldei
ra B. Neto).
AI-5601/87■8 - TRT da 19 Região. Agte: Vera Vicente da Silva (Adv. 
Sebastiao Fernandes Sardinha) e Agdo: Laboratório Lepetit S/A (Adv. 
Carmeló Corato).

AI-5640/87.3 - TRT da 2a. Região. Agte: Departamento de Aguas e Ener 
gia Elétrica - DAEE (Adv. Laureano de Andrade Florido) e Agdos: Igna 
cio Satoshi e Outros (Adv. Ovídio Paulo Rodrigues Collesi).

AI-5651/87■4 - TRT da la. Região. Agte: Banco do Estado de Minas Ge 
rais S/A (Adv. Ivo Braune) e Agdo: Oswaldo Rocha Vieira (Adv. Carlos 
Augusto Coimbra de Mello).

AI-6458/87■2 - TRT da 10a. REgião. Agte: Caixa Econômica do Estado de 
Goias (Adv. Iron Ferreira de Mendonça) e Agdo: Reginaldo Macedo Car 
valho (Ady. Ulisses Borges de Resende).
AI-08/88.1 - TRT da 2a. Região. Agte: MAFERSA S/A (Adv. Délcio Trevi 
san) e Agdo: Francisco Sobreira de Macedo (Adv. Antonio Rosella).

AI-20/88.9 - TRT da la. Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - BRADESCO (Adv. Miguel A. Von Rondow) e Agdo: Carlos Alberto Cuz 
zuol (Adv. Glória Maria F. de A. Reis).

AI-31/88.9 - TRT da 2a. Região. Agte: Manoel Newton de Oliveira (Adv. 
Alino da Costa Monteiro) e Agdo: Ibrape Eletrônica Ltda (Adv. José 
Ubirajara Peluso). (

AI-42/88.0 - TRT da 4a. Região. Agte: Empresa Brasileira de Engenha 
ria S/A (Ãdv. George Achutti) e Agdo: Getúlio Lessa (Adv. Carlos Al^ 
berto F. de Couto).

AI-53/88■0 - TRT da 4a. Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos ■ 
S/A - BRADESCO (Adv. George de Lucca Traverso) e Agdo: Homero Leitão 
(Adv. Allan Edison M. Fonseca).

AI-64/88.1 - TRT da la. Região. Agte: Estado do Rio de Janeiro (Adv. 
Abel Nascimento de Menezes) e Agda: Ercília Almeida dos Santos (Adv. 
Antonio Carlos M. Passos).
AI-75/88.1 - TRT da la. Região. Agte: Cia. Siderúrgica Nacional (Adv. 
Carlos Fernando Guimarães) e Agdo: Walter Borges Carreiro.

AI-86/88.1 - TRT da 2a. Região. Agte: Indústrias Madeirit S/A (Adv. 
Jose Ubirajara Peluso) e Agda: Maria Helena Felicíssimo de Oliveira 
(Adv. Maria Helena Cotrim).

AI-97/88.2 - TRT da 12a. Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - BRADESCO (Adv. Lino João Vieira Júnior) e Agdo: Paulo César de 
Melo (Adv. Rui Hobus).

AI-108/88.6 - TRT da 11a. Região. Agte: Evadin Componentes da Amazô 
nia Ltda (Adv. Edson de Oliveira) e Agda: Luzarina Varela da Silva 
(Adv. José Barbosa de Souza).

AI-119/88.6 - TRT da 9a. Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. íris Maria Alves) e Agdo: Aparecido Augusto Zan (Adv. Célia Ma 
ria M. S. Alcure).

AI-130/88.7 - TRT da 2a. Região. Agte: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos - CMTC (Adv. Dráusio A. Villas Boas Rangel) e Agdo: Mário 
Jorge (Adv. Agenor Barreto Parente).

AI-145/88.7 - TRT ^a 5a. Região. Agte: Cia. de Navegação Bahiana (Adv. 
Joaquim Arthur P. F. de Castro) e Agdos: Sandoval Ramos de Azevedo 
Falcão e Outro (Adv. José Carlos de Souza).
AI-158/88.2 - TRT da 5a. Região. Agtes: Alfredo Vieira Bastos e Outros 
(Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agdo: Rede Ferroviária Federal 
S/A (Adv. Agenor Calazans).
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AI-175/88.6 - TRT da 10? Região. Agte: Antonio Alves (Adv. João A. Va_l 
le) e Agda: Sulatec Participações S/A (Adv. Fernando Neves da Silva).

AI-186/88.7 - TRT da 10? Região. Agte: Shis - Sociedade de Habitações 
de Interesse Social Ltda (Adv. lêda Albuquerque) e Agdo: Francisco de 
Paulo Leal.

AI-197/87.7 - TRT da 3? Região. Agte: Nacional Informática S/A (Adv. 
Eduardo Antonio Mendes) e Agda: Adriana Speziali (Adv. Carlos Alberto 
Boson Santos).
Relator: SR. MINISTRO RANOR BARBOSA
Revi sor: SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
RR-2934/87■6 - TRT da 4? Região. Rcte: Guissela Gregory (Adv. Nelson 
Dias Dippe) e Rcda: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto 
Alegre (Adv. Maria Cristina C. Cestari).

RR-3212/87.6 - TRT da 6? Região. Rcte: Usina Catende S/A (Adv. Hélio 
Luiz F. Galvão) e Rcda: Joana Maria da Silva Jagod (Adv. Floriano Gon 
çalves de Lima).

RR-3232/87.3 - TRT da 6? Região. Rcte: Eduardo Fragoso da Silva Filho 
(Adv. José Torres das Neves) e Rcdo: Banco Nacional do Norte S/A 
Banorte (Adv. Nilton da Silva Correia).

RR-3736/87.8 - TRT da 10? Região. Rcte: Banco Bamerindus do Brasil 
S/A (Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Rcdo: Sérgio da Silva Ribeiro 
(Adv. Antonio Leonel de A. Campos).

RR-3758/87.9 - TRT da 1? Região. Rcte:' Hélio Pereira Neves (Adv. Fer 
nando H. H. Fernandes) e Rcdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Solange Cãs 
sia dos Santos Silva).

RR-3772/87■1 - TRT da 2? Região. Rcte: Francisco dos Santos Sarmento 
(Adv. Arthur Vallerini) e Rcda: Inds. Matarazzo de Embalagens S/A (Adv. 
Milton Mesquita de Toledo).

RR-3948/87■6 - TRT da 2? Região. Rcte: S/A Indústrias Reünidas F. Ma 
tarazzo (Adv. Milton M. de Toledo) e Rcdo: Sivaldo Francisco Ribeiro 
(Adv. S. Riedel de Figueiredo).

RR-4 338/87.9 - TRT da 6? Região. Rcte: Usina Catende S/A (Adv. Hélio 
Luiz F. Galvão) e Rcdo: José Joaquim da Silva (Adv. Reginaldp Alves de 
Andrade).

RR-4357/87.8 - TRT da 2? Região. Rcte: Instituto de Assistência Médica 
ao Servidor Público Estadual - IAMSPE (Adv. Vivian Hossne de Gogoy) e 
Rcda: Norvina Honorata dos Santos (Adv. Délcio Trevisan).

RR-4376/87.7 - TRT da 4? Região. Rcte: Derli Nardon da Silveira (Adv. 
Alino da Costa Monteiro) e Rcda: Cia. Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Ávila).

RR-4470/87.8 - TRT da 10? Região. Rcte: Marileide Santos Mendes (Adv. 
Robson Freitas Melo) e Rcda: Fundação Municipal de Desenvolvimento Co 
munitário - Fundee.

Relator: SR. MINISTRO MENDES CAVALEIRO
AI-4037/87.4 - TRT da 10a. Região. Agte: Lojas Arapuã S/A (Adv. Maria 
Inez Soares Abdala) e Agdo: Edilson José da Silva Ribeiro (Adv. José 
Antonio Piovesan Zanini).

AI-5449/87.9 - TRT da 2a. Região. Agte: Benedito Terto da Silva 
(Adv. Bento Luiz Carnaz) e Agda: SOMOBRA - Sociedade Construtora Ltda 
(Adv. Walter Monacci).

AI-5501/87■3 - TRT da 3a. Região. Agte: Cia. Aços Especiais Itabira - 
ACESITA (Adv. Júlio Borges Gomidej e Agda: Meire Martins Leite (Adv. 
Hélio José Figueiredo).

AI-5609/87.7 - TRT da la. Região. Agte: Casas da Banha Cora. e Ind. 
S/A (Adv. José Rodrigues Mandú) e Agdo: Joel de Oliveira (Adv. Arnal^ 
do Kreimer).

AI-5643/87.5 - TRT da 2a. Região. Agte: Dixie Indústria e Comércio 
Ltda (Adv. Josue de Albuquerque Maranhão Filho) e Agdo: Arnaldo Cor 
rêa Pontes (Adv. Florentino Trufilho).

AI-5667/87.1 - TRT da 2a. Região. Agte: Cruz Vermelha Brasileira (Adv. 
Matilde Hezel) e Agdo: Deusdete Ferreira Parada.

AI-8017/87.6 - TRT da 2a. Região. Agte: Prefeitura Municipal de Osa£ 
co (Adv. Angelina Maria de Jesus) e Agda: Tereza Machado Onodera.

AI-11/88■3 - TRT da 6a. Região. Agte: Luis Alberto de Alcântara Vello 
Barretto (Adv. Horãcio José Carlos de Mendonça) e Agda: Casa Funerã 
ria Baptista Ltda.

AI-23/88.1 - TRT da 9a..Região. Agte: Administração dos Portos de Pa 
rangua e Antonina (APPA) (Adv. João Conceição e Silva) e Agdo: João 
Macaggi Júnior.

AI-34/88■1 - TRT da 2a. Região. Agte: Sidney Bernardo (Adv. Ulisses 
Riedel de Resende) e Agdo: VOITH S/A - Máquinas e Equipamentos.

AI-45/88.1 - TRT da 4a. Região. Agte: Rejane Maria Koch (Adv. Laci 
Ughini) ê~Agdo: WOTAN S/A - Máquinas Operatrizes (-Adv. André Jobim de 
Azevedo).

AI-^6/88.2 - TRT da 4a. Região. Agte: ISS - Servisystem Com. e Indús 
tria Ltda (Adv. Raimar Rodrigues Machado) e Agdo: Athanagildo Antonio 
da Silva (Adv. Beatriz Renck).

AI-67/88.2 - TRT da la. Região. Agte: Remington Ind. e Com. de Siste 
ma para Escritório S/A (Adv. Sérgio Rodrigues) e Agdo: Joubert da Fon 
seca Cabral.

AI-78/88■3 - TRT da 2a. Região. Agte: Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo (Adv. Bernardino José de Campos Nogueira) e Agcbs:Adilia Ma 
ria Pizarro e Outro (Adv. José Roberto Manesco).

AI-89/88.3 - TRT da 2a. Região. Agte: Hércules S/A - Equipamentos In 
dustriais (Adv. José Ubirajara Peluso) e A,gdo: Faustino Alves (Adv. 
Apparecido Goulart).
AI-1Q0/88.7 - TRT da 12a. Região. Agte: Aurora Serviços S/C (Adv. A 
riel de O. Abreu) e Agdo: Hélio Barbosa.

AI-111/88.8 - TRT da 15a. Região. Agte:’ Banco Mercantil de São Paulo 
S/A (Adv. Yara Marchi) e Agdo: José Luiz Bevilaqua.

AIÚ122/88■8 - TRT da 9? Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Leslie Francisco da Costa) e Agdo: Dorival Preto (Adv. Valdir 
Gehlen).
AI-133/88.9 - TRT da 2? Região. Agte: Cia. Municipal de Transportes Co 
letivos - CMTC (Adv. Drãusio A. Villas Boas Rangel) e Agdo: José Qui- 
rino de Souza (Adv. Oswaldo Pizardo).
AI-148/88.9 - TRT da 5? Região. Agte: Rede Ferroviária Federal S/A (Adv 
João Laurindo da Silva) e Agdo: Pedro Faustino dos Santos (Adv. Ra- 
phael Bartilotti).
AI-165/88.3 - TRT da 5? Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Jeferson Malta de Andrade) e Agdo: José Carlos de Menezes Etin- 
ger.
AI-178/88■8 - TRT da 10? Região. Agte: José Henrique (Adv. Rubem José 
da Silva) e Agdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Mayris Rosa B. Léon).

AI-189/88.9 - TRT da 10? Região. Agte: Eduardo José Araújo Nolasco 
(Barracao 4) (Adv. José Francisco Boselli) e Agda: Vera Regina Ribeiro 
Escobar (Adv. Nadya Diniz Fontes).
AI-200/88.2 - TRT da 8? Região. Agte: Ricardo Albuquerque das Neves 
(Adv. Joaquim Lopes de Vasconcelos) e Agdo:Iate Clube do Pará (Adv. 
Maria da Glória da S. Maroja).
Relator: SR. MINISTRO MENDES CAVALEIRO
Revisor: SR. RANOR BARBOSA
RR-3193/87.4 - TRT da 9? Região. Rcte: V. Weiss e Cia. Ltda (Adv. Hé 
lio Gomes Coelho Júnior) e Rcdo: Ari Rotava (Adv. Geraldo Roberto C. 
Vaz da Silva).
RR-3218/87.0 - TRT da 6? Região. Rcte: Usina Pumaty S/A (Adv. Albino 
Queiroz de Oliveira júnior) e Rcda: Maria das Graças de Jesus (Adv. 
José Hamilton Lins).
RR-3236/87.2 - TRT da 6? Região. Rcte: Engenho Pilões (Adv. Hélio Luiz 
F. Galvao) e Rcdo: José Firmino Barbosa (Adv. José do Patrocínio dos 
Santos).
RR-3741/87.4 - TRT da 10? Região. Rcte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - Bradesco (Adv. Lélio Bentes Corrêa) e Rcdo: Lindolfo Cavalcante 
de Oliveira (Adv. Dimas Ferreira Lopes).
RR-3762/S7.8 - TRT da 1? Região. Rcte: Silvio da Conceição (Adv. Maria 
Therezinha S. Carvalho) e Rcda: Hoven Projetos e Instalações Ltda (Adv. 
Lucio Cesar M. Martins).
RR-3920/87.1 - TRT da 2? Região. Rctes: Cia. Docas *do Estado de São 
Paulo - Codesp e Wilson de Toledo Guerra (Advs. Victor Russomano Jú
nior e Wilson de Oliveira) e Rcdos: os Mesmos.

RR—4227/87.3 - TRT da 5? Região. Rcte: Transur - Empresa de Transpor - 
tes Urbanos de Salvador (Adv. Bonifácio Ferreira Bispo) e Rcdo: Paulo 
Roberto de Jesus Braz (Adv. Jackson N. Oliveira).

RR-4345/87■0 - TRT da 2? Região. Rcte: Banco Itamarati S/A (Adv. Ari 
p. Beltran) e Rcdo: Paulo Laporta Filho (Adv. José Torres das Neves).

rr-4363/87 ■ 2 - TRT 2? .Região. Rcte: Volkswagen do Brasil S/A (Adv. Ra 
fael Jorge Neto) e Rcdo: Bruno Eiler (Adv. Pedro dos Santos Filho).
RR-4385/87.3 - TRT da 4? Região. Rcte: Cia. Estadual de Energia Elêtri 
ca - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Ávila) e Rcdo: Nilo Jordano Tomaset 
to (Adv. Alino da Costa Monteiro).
RR-5310/87 ■ 1 - TRT da 6? Região. Rcte: Usina Matary S/A (Adv. José Ma 
ria de Souza Andrade) e Rcdo: Antonio Eufrãsio Ribeiro (Adv.Mozart Bar 
bosa Neves).

Relator: SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SQUZA
AI-4019/87.2 - TRT da 1? Região. Agte: Posto Minuano Ltda (Adv. Alber
to A. Moreira Filho) e Agdo: Antonio Quintela Filho.

AI-4370/87.1 - TRT da 2? Região. Agte: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos - CMTC (Adv. Drãusio A. Villas Boas Rangel) e Agdo: José
Dias Filho (Adv. S. Riedel de Figueiredo).,

AI-5482/87.1 - TRT da 3? Região. Agte: Companhia Siderúrgica Belgo-Mi- 
neira (Adv. José Cabral) e Agdos: Albertino Leão Ferreira e Outros (Adv 
José Caldeira Brant Neto).
AI-5599/87.0 - TRT da 1? Região. Agte: Luiz Carlos Rocha da Fonseca 
(Adv. Antonio Carlos Guzzo Pereira),e Agdo: Severino Veloso de Carva - 
lho Netto (Adv. João Luiz Peralta da Silva).
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AI-5638/87.9 - TRT da 29 Região. Agtes: Armando Gomes dos Reis e Ou 
tros (Adv. Arthur Valle.rini) e Agda: Casa Bahia Comercial Ltda (Adv. ~ 
Cleide Shiguemi Kitano).

4 9/87.9 — TRT da Região. Agte: Distribuidora de Comestíveis 
"Disco" S/A (Adv. Lourival Bacellar) e Agda: Ana Cristina Leite.

AI-5723/87■4 - TRT da 29 Região. Agte: Bicicletas Monark S/A (Adv. Jo 
se Ubirâjara Peluso) e Agdo: Jairo José Bezerra. (Adv. Izabel Terumi Ta 
kata).

AI-06/88.6 - TRT da- 29 Região. Agte: Geraldo Aparecido de Jesus (Adv. 
Alino da Costa Monteiro) e Agda: Metalúrgica Adelco Ltda (Adv. Carlos 
Braga).

AI-17/88.7 - TRT da 19 Região. Agte: Unibanco - União de Bancos Brasi- 
leiros S/A (Adv. Cláudio Brazil Vieira) e Agda: Denise Vaz de Mello 
(Adv. Carlos Augusto Coimbra de Mello).

AI-29/88.4 - TRT da 29 Região. Agte: Eletropaulo Eletricidade de São 
Paulo S/A (Adv. Sílvia A. Campos) e Agdo: Hiram Nago (Adv. Ulisses Rie 
dei de Resende).

AI-40/88.5 - TRT da 49 Região. Agte: Universino Rodrigues da Silva 
(Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agda: Cia. Estadual de Energia Elétri 
ca - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Avila). ~
AI-51/88.5 - TRT da 49 Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Jorge Alberto Hentges) e Agdos: Irineu Valerius e Outros . (Adv. 
José Torres das Neves).

AI-62/88.6 - TRT da 4a. Região. Agte: Cia. Estadual de Energia Elétri. 
ca - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Avila) e Agdo: Hélio Nunes Macha 
do (Adv. Alino da Costa Monteiro).

AI-84/88.7 - TRT da 2a. Região. Agte: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos - CMTC (Adv. Drãusio A. Villas Boas Rangel) e Agdo: Otávio
Batista de Barcellos (Adv. Eduardo do Vale Barbosa).

AI-73/88.6 - TRT da la. Região. Agte: Cláudio Ignácio da Silva (Adv. 
Sebastiao Fernandes Sardinha) e Agda: Distribuidora de Comestíveis Dis 
co S/A (Adv. Lourival Bacellar).

AI-95/88.7 - TRT da 12a. Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Ariel de Oliveira Abreu) e Agdo: Maurício Luiz Pasqualini (Adv.
Luiz Nabor de Souza).
AI-106/88.1 - TRT da 11a. Região. Agte: Sebastião Couto Vilar (Adv. 
Carlos L. de Lima) e Agdo: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS (Adv. 
Divaldo M. da Costa).

AI-117/88■2 - TRT da 9a. Região. Agte: Banco Real S/A (Adv. Júlio Bar 
bosa Lemes Filho) e Agdo: Edmilson Gemin.
AI-128/88.2 - TRT da 9a. Região. Agte: Banco Mercantil de São Paulo 
s/a (Adv. Maria de Lourdes Pereira C. Reinhardt) e Agdo: Ivone Tere 
zinha Tunin (Adv. Geraldo Roberto C. Vaz da Silva).

AI-141/88.7 - TRT da 5a. Região. Agte: Petróleo Brasileiro S/A - PE 
TROBRAS (Adv. Zélia de Magalhães Pacheco) e Agdos: Antonio Gomes dos 
Santos e Outros (Adv. Ulisses Riedel de Resende).

AI-156/88.7 - TRT da 5a. Região. Agte: Banco Comercial Bancesa S/A 
(Adv. Aloísio Magalhães Filho) e Agda: Marilucia Gila Piedade (Adv. 
Roberto José Passos).

AI-173/88.1 - TRT da 10a. Região. Agte: UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S/A (Adv. Robinson Neves Filho) e Agdo: Valdivino Sob ri 
nho de Oliveira (Adv. Antonio Leonel de A. Campos).

AI-184/88.2 - TRT da 10a. Região. Agte: Rubens Martins Chamma (Adv. 
Jose Francisco Boselli) e Agda: Lucia Helena Gomes (Adv. Carlos Bel^ 
trão Heiler).

AI-195/88.2 - TRT da 3a. Região. Agte: Fundação das Pioneiras Sociais 
(Adv. Gustavo Alberto R. de Azevedo Branco) e Agdo: Gilson de Carva 
lho Silva (Adv. Eurico Leopoldo de Rezende Dutra).

Relator: SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Revisor: SR. JUIZ HYLO GURGEL

RR-2932/87.1 - TRT da 4a. Região. Rcte: Alionso da Silva Vilanova 
(Adv. Vera Lúcia Kolling) e Rcdo: Eliziário S/A - Carrocerias e Õni. 
bus (Adv. Renato Domingos Zuco).

RR—3210/87.2 - TRT da 6a. Região. Rcte: MESBLA S/A (A'dv. Zacarias Bar 
reto) e Rcdo: Miguel Freitas Soares (Adv. José Barbosa de Araújo).

RR-3229/87.1 - TRT da 6a. Região. Rcte: Fábrica Rosa S/A (Adv. Daniel 
dos Santos Cunha) e Rcda: Creuza Alves dos Santos (Adv. Martinho F. 
Leite) .
RR-3734/87.3 - TRT da 109 Região. Rcte: Banco Real S/A (Adv. José Au 
gusto da Silva) e Rcdo: Paulo Fernando Amorim de Campos (Adv. Alberto 
de Medeiros Guimarães).
RR-3755/87.7 - TRT da 19 Região. Rcte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Ademar A. da Silva) e Rcdos: Jacy Lima_Nogueira e Bamerindus 
Rio - Cia. de Crédito Imobiliário (Adv. Custódio de O. Netto).
RR—3770/87.6 - TRT da 29 Região. Rcte: Cia. Brasileira de Cartuchos 
(Ady. Clõvis Canelas Salgado) e Rcdos: Jayme Rodrigues Filho e Outros 
(Adv. Maria Stella L. da S. Vasconcellos).
RR—3944/87.6 - TRT da 29 Região. Rcte: Eletropaulo - Eletricidade de 
São Paulo S/A (Adv. Guilherme Paes B. Brandão) e Rcdo: Ronaldo Luiz 
de Carvalho Souza (Adv. Ulisses Riedel de Resende).

RR-4336/87■4 - TRT da 69 Região. Rcte: Usina Catende S/A (Adv. Hélio 
f7 Galvão) e Rcda: Maria Aparecida da Silva (Adv. Floriano Gonçalves 
de Lima).

RR-4355/8,7.3 - TRT da 2 9 Região. Rcte: Remaza - Sociedade de Empreendi 
mentos e Administração Ltda (Adv. Pedro Ernesto- Arruda Proto) e Rcdo: 
Edgard de Castro (Adv. Djalma da Silveira Allegro).

RR-437 3/87■5 - TRT da 49 Região. Rcte: Alfredo S/A h Comércio do Ves 
tuãrio (Adv. Francisco José da Rocha) e Rcdo: José Carlos Borge Bit 
tencourt (Adv. Orlando Marques Bonorino).

RR-4394/87,9 - TRT da 139 Região. Rcte: Agromar- Agro Industrial Mar 
coalhado S/A (Adv. Mirocem F. Lima) e Rcdo: Augusto Ferreira do Nasci
mento (Adv. Maurício Bessa de Deus).
Relator: SR. JUIZ HYLO GURGEL
AI-4038/87.1 - TRT da 109 Região. Agte: Maria Lúcia de Souza Santana 
(Adv. Levy Antônio Veiga Avaloni) e Agda: Cia. Brasileira de Distribui, 
ção. (Adv. Jonas Célio Monteiro Coelho) .

AI-5450/87.6 - TRT da 29 Região. Agte: Emilio Justiniano Dias (Adv. 
Ulisses Riedel de Resende) e Agdo: Armco do Brasil S/A - Indústria e 
Comércio (Adv. J. Granadeiro Guimarães).

AI—5502/87,0 — TRT da 39 Região. Agte: Geraldo Tavares Simões (Adv. 
Mucio Wanderley Bor ja.) ,,e Agda: Rede Ferroviária Federal S/A . (Adv. Roge 
rio Noronha).

AI-5615/87.1 - TRT da 109 Região. Agte: Stênio Moreira de Deus (Adv. 
Victor Russomano Júnior) e Agdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Robson Frei 
tas Melo). . ligsia ob oonsS ■ '
AI-5644/87■3 - TRT da 29 Região. Agte: Banco do Brasil S/A (Adv. Rober 
to Rodrigues de Carvalho) e Agdo: Espólio de Eduardo Linardi (Adv. An 
tonio Lopes Noleto).

AI-5668/87.8 - TRT da 29 Região. Agte: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos - CMTC (Adv. prápsio A. Villas Boas Rangel) e Agdo: Eiiti Na 
kasima (Adv. Eduardo do Vale Barbosa).

AI-01/88.0 - TRT da 29 Região. Agte: Revetec Revestimentos Técnicos 
Ltda (Adv. Nilza Saes Rodrigues) e Agdo: Carlos Oliveira COsta.

AI-12/88.0 - TRT da 109 Região. Agte: Raymundo Soares de Moura (Adv. 
Rubem Jose da Silva) e Agdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Robson Freitas 
Melo).
AI-24/88.8 - TRT da 2a. Região. Agte: Fundação Legião Brasileira de 
Assistência - LBA (Adv. Sonia Ferreira Pinto) e Agdàs: Altemira Hen 
rique e Outras (Adv. Délcio Trevisan).

AI-35/88.8 - TRT da 2a. Região. Agte: José Pedro dos Santos (Adv. 
Adionan Arlindo da Rocha Pitta) e Agdo: Frigor Eder S/A Frigorífico 
Santo Amaro.

AI-46/88.9 - TRT da 4a. Região. Agte: Luiz Carlos Gustafson (Adv. 
Alino da Costa Monteiro) e Agda: Cia. Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Avila).

AI-57/88■9 - TRT da 4a. Região. Agte: Ind. Sul Brasileira de Malhas 
S/A (Adv. Júlio Bica Pinto Dias) e Agdo: Agnello Adornetti (Adv. Re 
nato Oliveira Gonçalves).

AI-68/88.0 - TRT da la. Região. Agte: A.B.B.R. - Associação Brasilei^ 
ra Beneficiente de Reabilitação (Adv. Moadely Roberto dos Santos Mo 
reira) e Agda: Maria Christina Couto Roux.

AI-79/88.0 - TRT da 2a. Região. Agte: Ubaldo Morena e Outros (Adv. 
Antonio Rosella) e Agdo: Ford Brasil S/A (Adv. José Ubirajara Pelu 
so) .
AI-90/88,1 - TRT da 2a. Região. Agte: Elias Lopes de Souza (Adv. Car 
los Roberto de O. Caiana) e Agda: Paróquia Nossa Senhora do Brasil 
(Adv. Francisco de Assis Martins).

AI-101/88.5 - TRT da 12a. Região. Agte: Divulgadora Joinvillense de 
Livros (Adv. Paulo Ricardo Leite Stodieck) e Agdo: João Caetano (Adv.
Edson Luiz de Oliveira).

AI-112/88.5 - TRT da 15a. Região. Agte: Armando dos Santos (Adv. Vas> 
co Pellacani Neto) e Agda: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Adv. Eve 
ly Marsiglia de 0. Santos).

AI-123/88.6 - TRT da 9a. Região. Agte: Banco Real S/A (Adv. Júlio 
Barbosa Lemes Filho) e Agda: Cristina Terumi Muto (Adv. Dalva Dilma 
ra Ribas).

AI-134/88.6 - TRT da 2a. Região. Agte: Samir Cahali e Outros (Adv. 
Newton Russo) e Agdo: SAMCIL S/A - Serviços de Assistência Médica ao 
Comércio e Indústria (Adv. Ibraim Calichman).

AI-149/88.6 - TRT da 5a. Região. Agtes: Antonio Alves de Santana e 
Outros (Adv. Diniz de Souza Lima) e Agdo: Rede Ferroviária Federal 
S/A (Adv. Neuza Maria Alves da Silva).

AI-166/88,0 - TRT da 5a. Região. Agte: Cia. de Eletricidade do Esta 
do da Bahia - COELBA (Adv. Luciano J. M. Sampaio) e Agdo: Geraldo Ro 
drigues de Figueiredo Barbosa (Adv. Eurípedes Brito Cunha).

AI-179/88.~5 - TRT da 10a. Região. Agte: Banco do Estado de Minas Ge 
rais S/A - BEMGE (Adv. Nilton da Silva Correia) e Agdo: Alcides aT 
ves Pimenta Júnior (Adv. Antonio Leonel de A. Campos).

AI-190/88.6 - TRT da 10a. Região. Agte: Cia. Bancredit de Serviços - 
Grupo Itau (Adv. Jacques Alberto de Oliveira) e Agdo: Francisco Car 
los Cabral (Adv. Oldemar Borges de Matos).
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AI-201/88.0 - TRT da 8a. Região. Agte: Sonat Offshore do Brasil Per 
furaçoes Marítimas Ltda (Adv. João Alberto C. B-. de Paiva) e Agdo: Au 
brey Bacchus (Adv. Antonio Fernando M. C. da Rocha).

Relator: SR. JUIZ HYLO GURGEL
Revisor: SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
RR-3195/87.9 - TRT da 99 Região. Rcte: Banco Nacional S/A (Adv. Wi- 
Ihelm Voss) e Rcdo: Donizeti João Alves (Adv. José Torres das Neves).

RR—3220/87 ..5 - TRT da 69 Região. Rctes: Manoel Belo da Silva e Outro 
(Adv. Paulo Azevedo) e Rcdo: Estado de Pernambuco (Adv. Erivaldo Bar 
bosa da Silva).
RR—3237/87.9 - TRT da 69 Região. Rcte: Usina Catende S/A (Adv. Hélio 
Luiz F. Galvão) e Rcda: Lindinalva Maria Clementino (Adv. Floriano G. 
de Lima).
RR-3742/87.1 - TRT da 109 Região. Rcte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Paulo Cesar Gontijo) e Rcdo: Silvio Pereira Sobrinho (Adv. Vi- 
valdo Silva da Rocha).
RR-3763/87.5 - TRT da 19 Região. Rcte: Montana S/A - Indústria e Comér 
cio (Adv. Aloysio João Cardoso Corrêa) e Rcdo: Gerson Maria Alves 
(Adv. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert).
RR-3925/87.7 - TRT da 29 Região. Rcte: Cícero José de Oliveira (Adv. 
Dilma Maria T. Augusto) e Rcda: Cia. Municipal de Transportes Coleti - 
vos - CMTC (Adv. Nelson Serson).
RR-4228/87.1 - TRT da 59 Região. Rcte: Antonio Carlos Cesar Salles 
(Adv. Rui Patterson) e Rcdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Abnoan Rosas 
Araújo) .
RR-4346/87.7 - TRT da 49 Região. Rcte: Necy, Silveira Martha (Adv. Vai 
demar Alcebíades L. da Silva) e Rcdo: Jack S/A - Indústria do Vestuá - 
rio (Adv. Paulo Serra).
rr-4364/87.9 - TRT da 29 Região. Rcte: Nelson de Freitas Sampaio (Adv. 
Ulisses Riedel de Resende) e Rcda: Whinner Indústria e Comércio Ltda 
(Adv. Carlos Augusto C. Lima Rehder).
RR-4386/87.0 - TRT da 49 Região. Rcte: Jesus Rivero (Adv. Iara K. da 
Fonseca) e Rcda: Tintas Renner S/A (Adv. Maria Cristina Cestari).

RR-5311/87.8 - TRT da 69 Região. Rcte: Usina Pumaty S/A (Adv. Albino 
Queiroz de Oliveira) e Rcda: Creusa Severo da Silva (Adv. Floriano Gon 
çalves de Lima).

Brasília, 11 de fevereiro de 1988,

•MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da 39 Turma

SEGUNDA PAUTA DE JULGAMENTOS - DIA 23 DE FEVEREIRO DE 1988 - TERÇA - 
FEIRA - 13:30 H (TREZE HORAS E TRINTA MINUTOS).

Relator: SR. MINISTRO RANOR BARBOSA
AI-8595/86.4 - TRT da la. Região. Agte: Waldir Victorino Cardoso (Adv. 
Gustavo Adolfo Paes da Costa) e Agdo: UNIBANCO — União de Bancos Bra 
sileiros S/A (Adv. Rubeny Martins Sardinha).
AI-3675/87.5 - TRT da 2a. Região. Agte: Rosélia Maria de Santana (Adv. 
Alino da Costa Monteiro) e Agda: Metalúrgica Rossi S/A.

AI-3865/87.2 - TRT da la. Região. Agte: Casas da Banha Comércio e In 
dústria S/A (Adv. José Rodrigues Mandú) e Agdo: Manoel Adolfo Ribeiro 
(Adv. Edison Gomes dos Santos).
AI-3888/87.1 - TRT da la. Região. Agte: Sebastião Rocha Rosa (Adv. Wel 
lington Basllio Costa) e Agdo: Ceres .Plantas e Jardins Ltda.

AI-4473/87.8 - TRT da la. Região. Agte: Maria Luiza Santos de Matos 
(Adv. Oswaldo Monteiro Ramos) e Agdo: Altamir Soares Motta (Adv. Solan 
ge da Motta Paca).
AI-4507/87.0 - TRT da 6a. Região. Agte: Murillo Rocha Mendes (Adv. Jo 
sé Rocha Mendes) e Agdo: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
- SENAI (Adv. José Elias Uchôa Filho).
AI-4556/87.8 - TRT da 4a. Região. Agte: Banco Maisonnave^ S/A (Adv. 
Luiz Souza Costa) e Agdo: Genocy Pascoa Fabian (Adv. José Torres das 
Neves) .
AI-4682/87.4 - TRT da 3a. Região. Agte: Fertilizantes Fosfatados S/A 
- FOSFERTIL (Adv. Valéria Abras Ribeiro do Valle). e Agdo: Paulo Rober 
to Borges da Silva (Adv. Paulo Eduardo Salge).
AÍ-4731/87.6 - TRT da 11a. Região. Agte: Mineração Taboca S/A (Adv. 
Mareio Luiz Sordi) e Agdo: Pedro Pinto Madeira.

i
AI-4821/87.8 - TRT da la. Região. Agte: Distribuidora de Comestíveis 
Disco S/A (Adv. Lourival Bacellar) e Agdo: Paulo Cesar Gandra (Adv. 
Nelson Luiz de Lima).
AI-4833/87.5 - TRT da la. Região. Agte: Fotolito BeneLtda (Adv. Luiz 
Otávio Medina Maia) e Agdo: Gelson Fonseca de Andrade (Adv. João Luiz 
de Rezende Freitas).
AI-4844/87.6 - TRT da la. Região. Agte: SERPREM S/A - Serviços, Proje 
tos, Construção e Empreendimentos (Adv. Luiz Gonçalves Marques) e Agda: 
Thelma Cristina Guimarães de Lima Silva.

AI-4857/87■1 - TRT da la. Região. Agte: Fernando Carlos dos Reis (Adv. 
Gina Cascardo) e Agda: Cia. Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE (Adv. 
Maria Celma Ramos Vieira).

AI-4925/87.2 - TRT da 10a. Região. Agte: Serviço de Navegação da Bacia 
do Prata S/A - SNBP (Adv. Ricardo Nascimento de Araújo) e Agdo: Osmar 
Elísio Ferreira (Adv. João Estenio Campeio Bezerra).

AI-4937/87■0 - TRT da 12a. Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - BRADESCO (Adv. Lino João Vieira Júniçr) e Agdo: Magali Sasse.

AI-4943/87■4 - TRT da 12a. Região. Agte: Banco Meridional do Brasil 
S/A (Adv. Germano Adolfo Bess) e Agdo: Heinrich Otto Winckler.
AI-4961/87■5 - TRT da 2a. Região. Agte: Ney Morgado (Adv. Viviane Friz 
zo Caldeira) e Agdo: Ernesto Neugebauer S/A - Indústrias Reunidas (Adv. 
J. Granadeiro Guimarães).

AI-4973/87.3 - TRT da 5a. Região. Agte: Rede Ferroviária Federal S/A 
(Adv. Selma Moraes Lages) e Agdos: Francisco de Santana e Outros (Adv. 
Carlos Antunes B.B. Nascimento).

AI-4949/87.8 - TRT da 2a. Região. Agte: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos - CMTC (Adv. Dráusio A. Villas Boas Rangel) e Agdo: José Ma 
ria Vieira (Adv. Dilma Maria Toledo Augusto).

AI-5057/87.7 - TRT da 3a. Região. Agte: UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S/A (Adv. Paulo Henrique C. Chamon) e Agda: Maristela Jor 
ge Mitre (Adv. Maqui Parentonl Martins).

AI-5074/87.1 - TRT da 3a. Região. Agte: José Maria Gualberto (Adv. Jar 
bas Ferreira Ribeiro) e Agdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Antônio Tanu 
re Gama).

AI-508.8/87.4 - TRT da 3a. Região. Agte: Prefeitura Municipal de Para- 
catu (Adv. Derly Ferreira Angelo) e Agdo: Teófilo Barbosa de 01ive£ 
ra (Adv. José Reynaldo Pinheiro).

AI-5114/87.8 - TRT da 10a. Região. Agte: -Banco Bamerindus do Brasil 
S/A (Adv. Paulo César Gontijo) e Agdo: José Bais Rojas (Adv. Dimas F. 
Lopes).
AI-5212/87.8 - TRT da 2a. Região. Agte: Anderson Vieira Lamosa (Adv.
Alino da Costa Monteiro) e Agdo: STILL S/A (Adv. Luiz Antonio M. Pi. 
menta Araújo).

AI-5281/87■3 - TRT da 6a. Região. Agte: Pamcary Reguladora, Controla 
dora e Inspetora de Serviços Ltda (Adv. Marcelo Antonio Brandão Lo 
pes) e Agdo: Álvaro Costa Bravo Filho (Adv. Anselmo Alves Júnior).

AI-5313/87.1 - TRT da 9a. Região. Agte: Giuseppe Bertollo (Adv. Nes 
tor A. Malvezzi) e Agdo: Henrique Ricardo da Silva Mardock (Adv. Ge 
raldo Roberto Corrêa Vaz da Silva).

AI-5352/87.6 - TRT da 5a. Região. Agte: Rede Ferroviária Federal S/A 
(Adv. João Laurindo da Silva) e Agdos: Aldivacy Lúcio da Silva Antu 
nes e Outros (Adv. Ulisses Riedel de Resende).

AI-5390/87■4 - TRT da la. Região. Agte: Nilton José Dias dos Santos 
(Adv. Antonio da Costa Medina) e Agdo: Sedco Perfurações Marítimas 
Ltda (Adv. Maria Tereza Loreto Fernandes).
AI-5396/87.8 - TRT da la. Região. Agte: José Tavares de Araújo (Adv. 
Luiz Antonio Jean Tranjan) e Agdo: Morevest Revestimentos e Mão de 
Obra Ltda.

AI-5404/87.0 - TRT da la. Região. Agte: Solange da Silva Sardou (Adv.
Carlos Alberto C. de Carvalho) e Agda: Fábrica de Rendas ARP S/A (Adv. 
Igor Victório B. Quintella).
AI-5416/87.8 - TRT da 2a. Região. Agte: Braz Ribeiro de Souza (Adv. 
Ulisses Riedel de Resende) e Agda: Metalúrgica Suprens Ltda (Adv. An 
tonio Carlos Muniz).

AI-5417/87.5 - TRT da 2a. Região. Agte: Banco do Brasil S/A (Adv. Ro 
berto Rodrigues de Carvalho) e Agdo: Julio Cunha (Adv. Antonio Lopes 
Noleto).

AI-5429/87.3 - TRT da 2a. Região. Agte: Instituto de Assistência Médi_ 
ca ao Servidor Público Estadual - IAMSPE (Adv. Hugo Gueiros Bernar 
des) e Agdo: Renato Andretto (Adv. Francisco Ary M. Castelo).

AI-5476/87.7 - TRT da 2a. Região. Agte: •General Elétric do Brasil S/A 
(Adv. Emmanuel Carlos) e Agdo: Antonio Raineri (Adv. Luiz T. Netto).

Ar-5672/87.8 - TRT da 2a. Região. Agte: Paulino Mascarenhas da Silva 
(Adv. Álvaro de Mendonça Castro) e Agdo: Maj. Construções e Montagens 
Ltda (Adv. Euclides Cláudio Pimenta).

Relator: SR. MINISTRO MENDES CAVALEIRO
AI-7918/86.4 - TRT da la. Região. Agte: Jumar Construções, Indústriae 
Comércio Ltda. (Adv. Sergius de Carvalho Furtado) e Agdo:~ Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil de Vitória (Adv. 
José Henrique Dal Piaz).
AI-4650/86.2 - TRT da la. Região. Agte: Telecomunicações Aeronáuticas 
S/A - TASA (Adv. Fernando Murge) e Agdo: Carlos Larica Júnior (Adv. 
Newton Marques Coelho).
AI-3087/87.2 - TRT da 5a. Região. Agtes: Armendio Araújo Santos e Ou 
tros (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agda: Rede Ferroviária Fede 
ral S/A (Adv. Roberto Caldas Alvim de Oliveira).
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AI-3543/87■6 - TRT da 2a. Região. Agte: Massa Falida de Arco Flex S/A 
- Industria e Comércio (Adv. Rejane Cardoso) e Agdo: Ginez Atanazio 
Sanches (Adv. Euclydes Dourador Servilheira).

AI-4330/87.1 - TRT da 4a. Região. Agte: Cia. Estadual de Energia Elé 
trica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Avila) e Agdos: Hélio Alves Mar 
tins e Outros (Adv. Alino da Costa Monteiro).

AI-4401/87■1 - TRT da 3a. Região. Agte: Fiaçãoe Tecelagem São Tarei 
sio Ltda (Adv. Maurício Martins de Almeida) e Agdos: Rogério Peret Tei 
xeira e Outros (Adv. Célia Maria Oliveira Teixeira).

AI-4412/87■1 - TRT da 4a. Região. Agte: Benito Silvestri (Adv. Maria 
Ercilia Hostyn Gralha) e Agdo:'Auto Viação São Cristovão S/A (Adv. Ja 
nete Filipe Lazzarin).

AI-4438/87.1 - TRT da 2a. Região. Agte: Virgilino Nascimento (Adv. S. 
Riedel de Figueiredo) e Agda: Cia. Municipal de Transportes Coletivos 
- CMTC (Adv. Drausio A. Villas Boas Rangel).
AI-4535/87.5 - TRT da 6a. Região. Agte: Hotel Agreste (Adv. Eliane Pe 
reira Barbosa) e Agdo: Marco Antônio Maciel Pereira.

AI-4630/87■3 - TRT da 2a. Região. Agte: Jockey Club de São Paulo (Adv. 
Maria Evangelina Martins Ferreira) e Agdo: Daniel Morais Amaral (Adv. 
Ulisses Riedel de Resende).

AI-4643/87.8 - TRT da 2a. Região. Agte: Abdias Araújo (Adv. Nelson Mar 
chetti) e Agdo: Sociedade Técnica de Fundições Gerais S/A - SOFUNGE 
(Adv. Jorge Stamatopoulos).

AI-4726/87.9 - TRT da 11a. Região. Agte: Mineração Taboca S/A (Adv. 
Mareio Luiz Sordi) e Agdo: Raimundo Carvalho de Souza (Adv. Jocil da 
S. Moraes).

AI-4816/87.1 - TRT da la. Região. Agte: Condomínio do Edíficio Golden 
Gardem (Adv. João Bosco Cavalcanti Lana) e Agdo: Severino Domingos de 
Barros.

AI-4840/87■7 - TRT da la. Região. Agte: ARNO S/A (Adv. Jair Primo Guer 
mandi) e Agdo: Bonifácio de Oliveira Gomes (Adv. Myrce Maria C. Hermi 
da Vilar).

AI-4852/87■4 - TRT da la. Região. Agte: JATOBA S/A - Engenharia e Re 
presentaçao (Adv. José Alberto Couto Maciel) e Agdo: Romildo Barbosa 
de Freitas (Adv. Vera Zaryitska Barbosa).
AI-4932/87.3 - TRT da 10a. Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil 
S/A (Adv. Paulo Cesar Gontijo) e Agdo: Reinaldo Conceição (Adv. Vivai 
do Silva da Rocha).

AI-4944/87.1 - TRT da 12? Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - Bradesco (Adv. Lino João Vieira Júnior) e Agdo: Roberto Martin! 
(Adv. Vanderlei Antonio Marin).

AI—4956/87■9 - TRT da 2? Região. Agte: Arivaldo Limeira da Silva (Adv. 
Adionan Arlindo da Rocha Pitta) e Agda: Alusa - Alumínio Engenharia 
Com. e Ind. S/A (Adv. Antonio Luiz Fonseca de Moraes).

AI-4968/87.7 - TRT da 2? Região. Agte: Massa Falida de Arco Flex S/A 
Ind. e Comércio (Adv. Rejane Cardoso) e Agdo: Edvaldo Silva da Rocha 
(Adv. Euclydes Dourador Servilheira).

AI-5064/87.8 - TRT da 3? Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - Bradesco (Adv. Paulo César de Mattos Andrade) e Agdo: Agnaldo
Henrique Feital (Adv. Helvécio de Jesus R. Chaves).

AI-5100/87■5 - TRT da 3? Região. Agte: Rede Ferroviária Federal S/A 
(Adv. Roberto Benatar) e Agdos: Antonio Honorio dos Santos e Outros 
(Adv. Geraldo Cezar Franco).

AI-5237/87.1 - TRT da 2? Região. Agte: Instituto de Radiodiagnóstico 
Dr. Jarbas Gomes da Cunha S/C Ltda (Adv. Benjamim Goldenberg) e Agdo: 
José Nesdiet Santos Chaves (Adv. Ismar Komar).

AI-5256/87■0 - TRT da 2? Região. Agte: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 
(Adv. Evely Marsiglia de O. Santos) e Agdo: Israel Biondi (Adv. Lizete 
Coelho Sinionato).

AI-5284/87.5 - TRT da 5? Região. Agte: Usina Pumaty S/A (Adv. Albino 
Queiroz de Oliveira júniot) e Agda: Maria Alves da Silva.

AI-5286/87■0 - TRT da 6? Região. Agte: Transfarma S/A (Adv. Josenildo 
Vieira da Silva) e Agdo: Luiz Antonio Ferreira de Lima (Adv. José Hugo 
dos Santos).
AI-5305/87.2 - TRT da 15? Região. Agte: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 
(Adv. Evely Marsiglia de O. Santos) e Agdo: José de Oliveira (Adv. Sil^ 
vio Pereira).
AI-5321/87.9 TRT da 9? Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - Bradesco (Adv. Ivan Seccon Parolin Filho) e Agdo: Vilmar José 
Folie (Adv. Valdir Gehlen).

AI-5356/87.5 - TRT da 1? Região. Agte: Herbert Justus Huddleston (Adv.
A. D. Meirelles Quintella) e Agdas: Solus Ocean Systems Inc e Outra 
(Adv. André Porto Romero).
AI-5357/87.2 - TRT da 1? Região. Agtes: Solus Ocean Systems Inc e Ou 
tra (Adv. Marco Antonio G. E. Rabello) e Agdo: Herbert Justus Huddles 
ton (Adv. Ana Lúcia de Assumpção da Silva Santos).
AI-5360/87.4 - TRT da 1? Região. Agte: Jovani Conceição Félix (Adv. Mi 
chael Pinheiro Mc Cloghrie) e Agdo: Transforte S/A - Transportadora de 
Valores (Adv. David Silva Júnior).

AI-5397/87.5 - TRT da 1? Região. Agte: Elsa Ribeiro Alves (Adv. Nilton 
Pereira Braga) è Agda: Organização Universal de Gêneros Alimentícios e 
Comestíveis.Ltda.

AI-5403/87■2 - TRT da 1? Região. Agte: Tecma Serviços e Projetos S/C 
Ltda (Adv. Fernando Corrêa Lima) e Agda: Sandra da Silva Scavone (Adv. 
José da Fonseca Martins Júnior).
AI-5415/87.0 - TRT da 2? Região. Agte: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos ~CMTC (Adv. Wilson Leite de Almeida) e Agdo: Benedito Augus 
to Moreira (Adv. Antonio Lopes Noleto).

AI-5424/87.6 - TRT da 2a. Região. Agte: FURNAS - Centrais Elétricas 
S/A (Adv. Jacy de Paula S. Camargo) e Agdos: Antenógines Antonio Le 
mos e Outros (Adv. Antonio Carlos dos Reis).

AI-5579/87.4 - TRT da 4a. Região. Agte: Banco do BraSj.1 S/A (Adv. Fio 
riano Rodrigues Guterres) e Agdo:’Moacyr Antunes Siqueira.
AI-5590/87■4 - TRT da la. Região. Agte: Itaipuam Montagens S/A (Adv. 
Rosali Rebello da Silva) e Agdo: Severino Marcelino da Silva ■(Adv. 
Pedro Luiz Leão Velloso Ebert).

AI-5685/87■3 - TRT da 2a. Região. Agte: Volkswagen do Brasil S/A (Adv. 
Rafael Jorge Neto) e Agdo: José Silvino de Melo (Adv. Alino da Costa 
Monteiro).

Relator: SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA

AI-3093/87■6 - TRT da 3a. Região. Agte: Caio Márcio Pereira Diniz (Adv. 
Alberto Magno Gontijo Mendçs) e Agdos: CETHEM - Incorporações de Ven 
das Ltda e Outros (Adv. Paulo Cezar Fraiha).

AI-3672/87.3 - TRT da 2a, Região. Agte: Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S/A (Adv., Geraldo Sabbato Neto) e Agda: Maria da Penha Mel^ 
lo Guedes (Adv. Osvaldo SanfAnna).

AI-4380/87.4 - TRT da 3a, Região. Agte: Antonio Márcio da Silva (Adv. 
Luiz Antonio da Costa) e Àgda: Prefeitura Municipal de São Tiago (Adv. 
Décio Leone de Paula).

AI-4403/87■5 - TRT.da 3a. Região. Agte: Estado de Minas Gerais (Adv. 
Moema Cordeiro de Azevedo Mattos) e Agda: Zilã Dantas Avelar (Adv. 
Maria da Conceição Carreira Alvim).

AI-4441/87.3 - TRT da 2a. Região. Agte: Tunehiro Uono (Adv. Adionan 
Arlindo da Rocha) e Agdo: Sociedade Educacional São Paulo.

AI-4540/87■1 - TRT da 6a. Região. Agte: Estado de Pernambuco (Adv 
Mario Roberto Melo) e Agda: Lindalva Mendes Lima.
AI-4632/87■8 - TRT da 2a. Região. Agte: Caporrino e Palazzo Ltda (Ad1 
Jose Junqueira de Biassi) e Agdo: José Carlos Coelho da Rosa (Adv 
João Saraiva Lima).

AI-4678/87.4 - TRT da 4a. Região. Agte: Oneide Sangalli Dall'Agnol 
(Adv. Clodory de Oliveira França) e Agdo: Transportes Coletivos Tre 
vo S/A (Adv. Paulo Cêsar do Amaral de Paul!).

AI-4728/87.4 - TRT da 11a. Região. Agte: Mineração Taboca S/A (Adv. 
Mareio Luiz Sordi) e Agdo: Francisco Ribeiro dos Santos (Adv. Jocil 
da Silva Morães).

AI-4735/87.5 - TRT da 12a. Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil 
S/A (Adv. Ariel de Oliveira Abreu) e Agda: Maria Salete Sborz.

AI-4818/87.6 - TRT da la. Região. Agte: UNIBÀNCO - União de Bancos Bra 
sileiros S/A (Adv, Eônio Teixeira Campello) e Agdo: Raphael de OLi 
veira Moreira (Adv. Carlos Augusto Coimbra de Mello)..

AI-4839/87.9 - TRT da la. Região. Agte: Maria Terezinha de Jesus Ro 
drigues Machado (Adv. José Torres das Neves) e Agdo: Banco Real S/A 
(Adv. Moacir Belchior).

AI-4854/87.9 - TRT da la. Região. Agte: Mareia Reuza Cortes (Adv. Jo 
mar de Vassimon Freitas) e Agda: IESA - Internacional de Engenharia 
S/A (Adv. Lúcio Lemos de Almeida Rossi).

AI-4904/87.8 - TRT da 2? Região. Agte: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 
(Adv. Sérgio Moura Campos) e Agdos: José da Silva Filho e Outros (Adv. 
Arnaldo Mendes Garcia).

AI-4918/87.1 - TRT da 10? Região. Agte: Sandra Sebastiana de Oliveira 
Macedo (Adv. Eunice Pinheiro Martins) e Agdo: Arco-íris Materiais Para 
Construção Ltda.

AI-4922/87■0 - TRT da 10? Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Paulo César Gontijo) e Agdo: Gilmar Arguelho do Nascimento (Adv.
Celia Kikumi Hirokawa).

AI-4934/87.8 - TRT da 7? Região. Agte: Edmar Villar de Queiroz Xime- 
nes de Farias (Adv. José Valdecy Pinheiro) e Agdo: Cárter Opala Minera 
dora Ltda.

AI-4946/87.6 - TRT da 2? Região. Agte: Maria do Rosário Santos Silva 
(Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agda: Confecções Camelo S/A (Adv. 
Flãvio Poyares Baptista).

AI-4958/87;3 - TRT da 2? Região. Agte: Rio das Pedras Assessoria Agrí
cola e Comercial S/C Ltda (Adv. Semiramis Alves Teixeira) e Agdo: Or 
lando Exposto (Adv. Kiyoco Hasoume).
AI-4970/87.1 - TRT da 2? Região. Agte: Hélio Benvive (Adv. Antonio Lo 
pes Noleto) e Agdas: Petroil Lubrificantes Igo Ltda e Outra (Adv. Wal 
ter A. Francolin).
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AI-5067/87.0 - TRT da 3? Região. Agtes: Ordem de Frei Orlando e Outra 
(Adv. Afonso Celso Raso) e Agda: Joana D'Arc Pires (Adv. Márcio Flávio 
Salem Vidigal).

AI-5085/87.2 - TRT da 39 Região. Agte: Raymundo Augusto da Fonseca (Adv 
Mauro Thibau da S. Almeida) e Agdo: S/A Estado de Minas (Adv. José Al
berto Couto Maciel).
AI-5204/87■0 - TRT da 2? Região. Agtes: Devilson José Marques e Outros 
(Adv. Joao Corrêa Pinheiro Filho) e Agda: Metalnovo Com. e Ind. Ltda 
(Adv. Lourehço Luiz Gonçalves).

AI-5239/87.6 - TRT da 29 Região. Agte: José Carlos Anversa Júnior (Adv. 
Jose Luiz Bicudo Pereira) e Agda: Comsip Engenharia S/A (Adv. Celsus 
P. Roquejo).
AI-5260/87.9 - TRT da 29 Região. Agte: Ericson Brasil S/A - Com. e In 
dustria (Adv. Jorge Penteado Kujawski) e Agdo: João José dos Santos 
(Adv. Esdras Soares).
AI-5278/87■1 - TRT da 69 Região. Agte: Fundação Nacional do índio - 
Funai (Adv. Ricardo Ramos Coutinho) e Agdos: Mario Thompson Wanderley 
Baptista e Outra (Adv. Nadeja de Souza Domingues).

ÃI-5290/87.9 - TRT da 69 Região. Agtes: Banorte - Banco Nacional do 
Norte S/A e Outra (Adv. Rogério Avelar) e Agdo: José Mendes Campos (Adv 
José Torres das Neves).

AI-5307/87.7 - TRT da 99 Região. Agre: Unibançq - União de Bancos Bra 
sileiros S/A (Adv. Paulo César Gontijo) é Agda: Teódora Inês Venturin.

AI—5310/87.9 -TRT da 99 Região. Agte: Banco Nacional S/A (Adv.Wilhelm 
Heinrich Voss) e Agdo: Jucemar Caetano Terclotti (Ádv. Geraldo Roberto 
C. Vaz da Silva). - oto»»* :OooH

AI-5350/87.1 - TRT da 59 Região. Agte: Construmar - Construções e Em 
preendimentos Ltda (Adv. Olival Ribeiro) e Agdo: Vidente Sena Vieira 
(Adv. Iranilde de Santana Nobre).
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AI-5387/87.2 - TRT da 19 Região. Agte: Churrascaria Santos Anjos Ltda 
(Adv. Silvio Alves da Cruz) e Agda: Rosemarie Fernandes de Andrade 
(Adv. Cesar Marques Carvalho).
AI-5399/87.0 - TRT da 19 Região. Agte: Hebraica -Sociedade Cultural , 
Esportiva e Recreativa (Adv. Henrique Czamarka) e Agda: Sônia Dalva 
Mãrtyres (Adv. Itamar Pinheiro Miranda).
AI-5426/87.1 - TRT da 29 Região. Agte: Banco Nacional S/A (Adv. Sérgio 
Luis Magri) e Agdo: José Geraldo Fernandes (Adv. Sonia Luiza Fonseca).
AI-5463/87.1 - TRT da 29 Região. Agte: Sindicato dos Professores de 
São Paulo (Ãdv. Luiz Pícciijin) e Agda: Congregação de Santa Cruz 
(Adv. F. Ary Montenegro Castelo).
AI-5472/87■7 - TRT da 29 Região. Agte: Bronzearte Indústria e Comércio 
de Lustres Ltda (Adv. Vinicius Poyares Baptista) e Agdo: Lourival Lima 
Costa (Adv. José Perelmiter).
AI-5584/87.0 - TRT da 49 Região. Agte:. Joaquim Oliveira S/A - Com. e 
Ind. (Adv. Nelson Zanfeliz) e Agdo: Waldir Carneiro (Adv. Jocelim Azam 
buja).
AI-5595/87.1 - TRT da 19 Região. Agte: Maurício Soares da Costa (Adv . 
Sérgio Paulo C. de Mello) e Agda: Tecni Fossa Prestação de Serviços 
Ltda (Adv. Antonio José C. Morgado Madeira).
AI-5687/87.7 - TRT da 29 Região. Agte: Espólio de Dante Santana Fac 
chinetti (Adv. Djalma Cruz de Oliveira) e Agda: Sharp S/A - Equipamen
tos Eletrônicos (Adv. Tomas C. Alberto di Mase).
Relator: SR. JUIZ HYLO GURGEL
AI-3314/87■4 - TRT da 49 Região. Agte: Dimesul S/A - Distribuidora de 
Medicamentos do Sul (Adv. Maria Cristina H. Meneghini) e Agdo: José An 
tonio de Araújo Soares (Adv. Maria Madalena Telesca).

AI-3598/87.9 - TRT da 109 Região. Agte: Serviço Nacional de Aprendiza
gem Comercial - Senac (Adv. Celita Oliveira Sousa) e Agdos: José Wil_ 
son Moreira e Outros (Adv. Nayá Moraes Costa).

AI-3680/87■ 2 - TRT da 29 Região. Agte: Neusa Silvestre Torquemada (Adv. 
Júlia Romano Corrêa) e Agda: SSC & B Lintas Brasil Comunicações Ltda 
(Adv. Luiz Vicente de Carvalho).
AI-4257/87.0 - TRT da 49 Região. Agte: Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S/A (Adv. José Renato Costa Ricciardi) e Agda: Juçara Teresinha 
Echer (Adv. Walmar Wicteky).

AI-4320/87■5 - TRT da 69 Região. Agte: Casa Funerária Baptista Ltda 
(Adv. Mauro Grimberg) e Agdo: Gildo Inácio de Santana.

AI-4397/87.8 - TRT da 109 Região. Agte: Banco do Brasil S/A (Adv. Vi 
tor Augusto Ribeiro Coelho) e Agdo: Absahy Fernandes (Adv. Rubem Jose 
da Silva).
AI-4410/87 ■ 7 - TRT da 4 9 Região. Agte: Construtora Madepinho Ltáa (Adv. 
Emilio Papaléo Zin) e Agdo: Hélio Bizarro Martins (Adv. Sheila M. Ro 
drigues Belló).
AI-4511/87.9 - TRT da 39 Região. Agte: Haspa Corretora de Câmbio e Va 
lores S/A (Adv. José Washington Ferreira da Silva) e Agdo: Julmar Leal 
Rubim (Adv. Leila Azevedo Sette).
AI--46*27/87■ 1 - TRT da 29 Região. Agte: Max Kleinhandler (Adv. Walter 
de Moraes Fontes) e Agda: Mundial Artefatos de Couro S/A (Adv. Luiz 
Fernando A. Robortella).

AI-4629/87■6 - TRT da 2a. Região.
Coletivos - CMTC (Adv. Drausio A.
Leontina de Lima (Adv. Eduardo do

Agte: Cia. Municipal de Transportes 
Villas Boas Rangel).e Agda: Julia 
Vale Barbosa).

AI-4639/87■9 - TRT da 2a. Região. Agte: Luiz José de Oliveira (Adv. 
Maria de Lourdes V. Carletto) e Agdo: Rodoviário Gregov Ltda (Adv. 
Wmarley Rodrigues de Moraes).

AI-4686'/87.3 - TRT da 3a. Região. Agte: Sindicato dos Trabalhadores 
nas Industrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Di 
vinópolis, Carmo de Cajurú e São Gonçalo do Pará (Adv. Alino da Costa 
Monteiro) e Agdo: Ferroeste Industrial Ltda (Adv. Olivio R. de Olivei 
ra) .

AI—4739/87,4 — TRT da 12a. Região. Agte: Banco Meridional do Brasil 
S/A (Adv. Germano A. Bess) e Agdo: Vanderlei Deodato.

AI-4826/87.4 - TRT da la. Região. Agte: Distribuidora de Comestíveis 
Disco S/A (Adv. Lourival Bacellar) e Agdo: Marcos Antonio Guimarães 
Franco (Adv. Nelson Luiz de Lima).

AI-4849/87■2 - TRT da la. Região. Agte: Antonio Fernandes Mesquita 
(Adv. Alberto Moita Prado) e Agda: Varanda da Praça Bar Restaurante- 
Ltda (Adv. Jorge Mello).

AI-4861/87■0 - TRT da 4a. Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - BRADESCO (Adv. João Batista de Moraes) e Agdo: Paulo Ricieri Ve 
dana (Adv. Josê Torres das Neves).

AI-4929/87.1 - TRT da 10a. Região. Agte: Cimento Tocantins S/A (Adv. 
Arnaldo Von Glehn) e Agdo: Pedro de Aquino Neto.

AI-4941/87.9 - TRT da 12a. Região. Agte: Dirceu Avila (Adv. Eduardo 
Luiz Mussi) e Agda: Cia. Catarinense de Aguas e Saneamento - CASAN 
(Adv. Charles Fernando Schroeder).

AI-4953/87■7 - TRT da 2a. Região. Agtes: Jair Trentino e Outros (Adv. 
Julia Covre Saraiva) e Agdo: Di Genio & Patti S/C Curso Objetivo (Adv. 
José.Ubirajara Peluso).

AI-4965/87.5 - TRT da 2a. Região. Agte: Selma Auta de Oliveira (Adv. 
Arthur Vallerini) e Agdo: ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo 
S/A (Adv. Tânia de Oliveira Wixak Ferraz).

AI-4977/87■2 - TRT da 5a. Região. Agte: Valêrio Companhia Tecidos S/A 
(Adv. Arnaldo Lago dos Santos Ramos) e Agdo: João Viana Pereira (Adv. 
Tito Moreira Sérgio).

AI-5066/87.3 - TRT da 3a. Região. Agte: Banco Bandeirantes S/A (Adv. 
Ildeu Leonardo Lopes) e Agdo: Luiz Cláudio Assaf (Adv. Lúcia da Costa 
Matoso).

AI-5080/87,5 - TRT da 3a. Região. Agte: Mineração Morro Velho S/A 
(Adv. Lucas de Miranda Lima) e Agdo: Mário Benjamim (Adv. Egberto W. 
Salem Vidigal).

AI-5093/87.1 - TRT da 3a. Região. Agte: Cia. Aços Especiais Itabira - 
ACESITA (Adv. Júlio Borges Gomide) e Agdo: João do Amaral Calais (Adv. 
Robinson Soares de Almeida).

AI-5232/87■4 - TRT da 2a. Região. Agte: Antonio Ferreira de Lima 
(Adv. Dilma Maria Toledo Augusto) e Agdo: Sheldon Moraes Abreu Enge 
nharia e Administração Ltda (Adv. Heraldo Jubilut Júnior).
AI-5254/87■5 - TRT da 2a. Região. Agte: Paês e Doces Rainha de Taipas 
Ltda (Adv. Théo Escobar Júnior) e Agdo: Sindicato dos Empregados no 
Com. Hoteleiro e Similares de SP (Adv. Jane Marques Tenório).
AI-5274/87.2 - TRT da 6a. Região. Agte: Banco do Est’ado do Rio Grande 
do Sul S/A (Adv. Edécio A. Kruppinick de Carvalho) e Agda: Marilene 1 
Costa Vasconcelos.
AI-5275/87.9 - TRT da 6a. Região. Agte.: Cartonagem e Editora Estrela ' 
de Belem Ltda (Adv. Lacyvaldo Machado Ponte) e Agda: Maria Nanei da 
Silva.
AI-5302/87.0 - TRT da 15a. Região. Agte: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A 
(Adv.Evely Marsiglia de Oliveira Santos) e Agdo: Moysés Pereira Maga
lhães (Adv. Silvio Pereira).
AI-5324/87.1 - TRT da 3a. Região. Agte: Albérico Pereira Ferraz ( Adv. 
Márcio Gontijo) e Agdo: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rubim 
(Adv. Carlúcio Fleurs Dias).
AI-5326/87.6 - TRT da 3a. Região. Agte: Banco do Brasil S/A (Adv. Har- 
ley Ferreira) e Agdo: Hary Gosling (Adv. Jarbão Ferreira Bibeiro).

AI-5361/87.2 - TRT da la. Região. Agte: Piril Comércio de Papelaria 
Ltda (Adv. Fábio A. Cooper) e Agdo: Rosano Ubiratan da Silva (Adv.Cláu 
dio M. Duarte).
AI-5394/87■3 - TRT da la. Região. Agte: Banco do Estado do Rio de Ja- 
neiro S/A (Ãdv. Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes) e Agdo: Carlos Meireles 
(Adv. Haroldo de Castro Fonseca).
AI-5457/87.8 - TRT da 2a. Região. Agte: Companhia Municipal de Trans 
portes Coletivos - CMTC (Adv. Drausio A. Villas Boas Rangel) e Agdos : 
Antonio Furtado Coelho e Outro (Adv. Oswaldo Pizardo).

AI-5469/87.5 - TRT da 2a. Região. Agte: Frigorifico Jandira S/A (Adv. 
Jose Ubirajarã Peluso) e Agdos: João José de Oliveira e Outro (Adv 
Paulo lanaconi ).
AI-5481/87.3 - TRT da 2a. Região. Agte: Ala Szerman S/C Ltda - Ginas- 
tic Center (Adv. Márcio Ribeiro de Campos) e Agda: Maria Olívia Cruz 
Monteiro da Silva.
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RR-5126/83 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro 
e Revisor: Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Rcte: Condomínio do 
Edifício Rama VII (Adv. Antonieta Seixas Francis Silva) e Rcdo: José ' 
Pedro Filho (Adv. Paulo Francisco de Assis Torres).
RR-997/87.3 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei
ro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Julião Ca 
balero - Fazenda Cachoeirinha (Adv. Eliane Volpini Marin) e Rcdo:João 
Augusto de Oliveira (Adv. Astolfo Gonçalves de Oliveira).

RR—1009/87.0 - TRT da 4a. Região. Rcte: Enio Macena da Silva (Adv.Car- 
los Henrique Selbacti) e Rcdo: M. Roscoe S/A - Engenharia, Indústria e 
Comércio (Adv. Marcos Antonio Drummond).

RR-1529/85 ■7 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Ferrovia Paulista S/A 
FEPASA (Adv. Sérgio Moura Campos) e Rcdo: José Carlos Vieira (Adv.Ange 
lo Edemur Bianchini).

RR-10122/85■6 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rctes: AJAX - Companhia Na 
cional de Seguros e Luiz Carlos Guimarães (Advs. Ursulino Santos Fi
lho e José Torres das Neves) e Rcdos: Os Mesmos.
RR—4881/86.1 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: FEPASA, - Ferrovia Pau 
lista S/A (Adv. Evely Marsiglia de O. Santos) e Rcdo: Roberval Correia 
de Senna (Adv. Arnaldo Mendes Garcia).

RR-5511/86.1 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: 3M do Brasil Ltda (Adv. 
Ana Cristina Pires Villaça) e Rcda: Lourdes Aparecida Sanches Medeiros 
(Adv. Silsoumar Goulart).

RR-5770/86.3 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Julião Caballero (Fa
zenda Cachoeirinha) (Adv. Angela Cristina Corrêa) e Rcdo: Luiz Antonio 
Mendonça (Adv. Astolfo Gonçalves de Oliveira).
RR-6461/86.9 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Federação In 
terestadual de Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino - FITEE 
(Adv. Edegar Bernardes) e Rcdo: Acrísio de Moraes Rêgo Bastos (Adv. C.
A. Paulon).

RR-6917/86.2 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr.Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rctes:Mesbla S/A e Unicar 
Administração Nacional de Consórcio Ltda (Adv. Luiz de Alencar Bezerra) 
e Rcda: Maria Betãnia de Castro Souza (Adv. José Barbosa de Araújo).

RR-1037/87.5 - TRT da 10a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Antonio Caetano Camelo 
(Adv. Otávio Brito Lopes) e Rcdo: Banco do Estado de Goiás S/A (AdvJno 
cêncio Oliveira Cordeiro).
RR—1202/87,9 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rctes: Coziminas Refeições ' 
para Indústrias Ltda e Outra (Adv. Osmani Teixeira de Abreu) e Rcdo: 
Constantino Gonzales Velasco (Adv. Afrânio Vieira Furtado).

AI-1157/87.4 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa. 
Agte: Constantino Gonzales Velasco (Adv. Afrânio Vieira Furtado) e 
Agdas: Coziminas Refeições para Indústrias Ltda e Outra (Adv. Osmani 
Teixeira de Abreu).

RR-1338/87.8 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei, 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: DIVINAL - Distribuido
ra de Vidros Nacional S/A (Adv, Italia Maria Viglioni) e Rcdo: Oswaldo 
Augusto Pereira (Adv. Wilson Reis).

RR-1515/87.0 - TRT da 13a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosal 
e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Solon Lyra Lins (Adv. 
José Mário Porto Junior) e Rcdo: João Elias dos Santos (Adv. Maria de 
Fátima B. de Melo).
RR-1677/87.8 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Construtora Moura 
Schwárk Ltda (Adv. Antonio César de Oliveira) e Rcdo: José Maria Rodri 
gues da Silva (Adv. Sérgio Francisco Coimbra Magalhães).
rr-1731/87.7 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Usina Pumaty 
S/A (Adv. Albino Queiroz de Oliveira Júnior) e Rcda: Maria José Ferrei 
ra (Adv. Isaac Monteiro).

RR-1916/87.7 - TRT da 7a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Casa Quirino Rodrigues 
S/A - Indústria,Comércio e Agricultura1 (Adv. Antonio José da Costa) e 
Rcdo: Sebastião'de Lira Silva (Adv. Osterne Feitosa Ferro Neto).

RR-2044/87.3 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cava
leiro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Usina Catende S/A 
(Adv. Hélio Luiz F. Galvão) e Rcdas:Adeilda Maria da Conceição e Outra 
(Adv. Reginaldo Alves de Andrade).
RR—2066/87.4 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Companhia de Desenvol
vimento Habitacional do Estado de São Paulo - CDH (Adv. Antonio^ Paulo 
da Silveira) e Rcdo: Fernando Antonio Ramos Gonçalves (Adv. José Grana 
deiro Guimarães).
RR-2088/87.5 - TRT da 5a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: LIMPURB - Em 

presa de Limpeza Urbana do Salvador (Adv. Nilton Correia) e Rcdos: Li- 
dia do Nascimento Mota e Outros (Adv. Nárriman A. Figueirôa).

RR-2182/87.6 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Carlos Fos- 
chini (Adv. Antonio Lopes Noleto) e Rcda: Olivetti do Brasil S/A (Adv. 
J. Granadeiro Guimarães).

RR—2264/87.0 — TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Pascual José Maria Ju- 
lius Arp Drolshagen (Advs. Alino da Costa Monteiro e Roberto de Figuei 
redo Caldas) e Rcdos:Companhia Arp de Indústria e Comércio S/A e Ou
tros (Adv. José Perez de Rezende).

RR-2283/87.9 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: José Hugo Bastian(Adv. 
Maria Lúcia Vitorino Borbà) e Rcdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Eugênio 
Nicolau Stein).

RR—2309/87.2 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Olivetti do Brasil S/Ã 
(Adv. Bela A. Pagnussatt) e Rcdo: Jorge Luiz de Jesus (Adv. Mário Cha 
ves). —

RR-2338/87.5 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Tito Natividade Smidt- 
(Adv. Alino da Costa Monteiro) e Rcda: Companhia Estadual de Energia ' 
Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Avila).

RR-2349/87.5 - TRT da 4^., Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr .Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Adelmo Dullius (Adv. 
Léa Lires Selbach) e Rcdó: Minuando — Integração Avícola Ltda (Adv.Jor 
ge Ribar).
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RR-2353/87.4 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro'. Rcte: Leonir Mo- 
róstica (Adv. José Torres das Neves) e Rcdo: Banco Real S/A (Adv. Moa- 
cir Belchior) . p rfcns ■
RR—2393/87.7 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Joaquim Jo 
sé de Siqueira (Adv. Antonio Lopes Noleto) e Rcdo: Banco do Brasil S/Ã 
(Adv. Eugênio Nicolau Stein).

RR-2511/87.7 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Maria Vitó
ria Alves Marques (Adv. Regina Maria Cotrofe) e Rcdo: Condomínio Edifí 
cio Palmeiras (Adv. Ana Maria Voss).

RR-2518/87.9 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: S/A Estado de Minas- 
(Adv. Ovídio Paulo Rodrigues Collesi) e Rcdo: José da Costa Saraiva ' 
(Adv. Benedito Guimarães da Silva).
RR32540/87J0 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Centro Hispa 
no—Brasileiro de Cultura (Adv. Jean P. Herman de M. Barros) e Rcdo:Hum 
berto Archimedes Mancuso Junior (Adv. Maria Aparecida de Oliveira) .' ~

RR—2554/87.2 — TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: S/C Adminis
tradora de Consórcios Almeida Prado Ltda (Adv. Fernando F. de Souza) 
e Rcdo: Waldemar Sambatti (Adv. Wanderley A. de Souza).

RR-2569/87.2 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Satipel In
dustrial S/A (Adv. Beatriz Santos Gomes) e Rcda: Lauri das Neves Silva 
(Adv. Luiz Carlos Chuvas).

RR-2595/87.2 - TRT.da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e_Revisor: Sr.Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Banco da Ama
zônia S/A (Adv. Carlos A. Cóqui) e Rcda: Valdenice Riachão da Silva ' 
(Adv. Aloisio P. de Souza).

RR-2633/87.3 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rctes: S/A Correio 
Braziliense e S/A Estado de Minas (Advs. Luiz Freitas Pires de Saboia 
e Ovídio Paulo Rodrigues Collesi) e Rcdos: Lauro de Oliveira e Massa 
Falida de S/A Rádio Tupan e Outra (Advs. Francisco Ary M. Castelo, Ive 
te Ribeiro e Outro). -

RR—2656/87.2 — TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rctes: Sérgio Teixeira Fraga 
e Wotan S/A - Máquinas Operatrizes (Advs. Laci Ughini e Ricardo Jobim 
de Azevedo) e Rcdos: Os Mesmos.

RR-2665/87.8 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: FEPASA - Fer 
rovia Paulista S/A (Adv. Ana Izabel F. Bertoldi) e Rcdo: José Carlos x 
Oliveira 29 (Adv. José Roberto Cicolim).

RR-2740/87,0 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr.Ministro Mendes Cavalei
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rctes.-Manoel Deodoro da Fon
seca Moraes e Outros (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Rcda: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Avila).
RR-2741/87.7 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr.Ministro Ranor Barbosa. Rctes: Hélio Roberto Budas- 
zewski e Outros (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Rcda: Companhia Esta
dual de Energia Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Avila).

RR—2746/87.4 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Banco Real S/A (Adv? 
Moacir Belchior) e Rcda: Maria Lúcia Rodrigues (Adv. Jamir Rondon Sil
va) .
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RR-2778/87,8 - TRT da 5a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: José Aloísio 
Araújo Santos (Adv. Juarez Teixeira) e Rcda: Comvel - Comércio, Indús
tria e Pecuária Ltda (Adv. Solange Pereira Damasceno).

RR—2795/87.2 - TRT da 10a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr . Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Banco Econô
mico S/A (Adv. José Maria de Souza Andrade) e Rcdo: Arinos Aurio de 
Souza e Silva (Adv. José Torres das Neves).

^5^2901/87^^5 - TRT da 8a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Banco Nacio
nal de Crédito Cooperativo S/A (Adv. Pedro Lucas Lindiso) e Rcdo: Gua- 
pindaia Assú Moraes Filho (Adv. Álvaro E. V. Amazonas).

RR-2938/87.5 - TRT da 9a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza . Rcte: Banco Bra
sileiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. Marcello Reus D. de Araújo)e 
Rcda: Angela Beeck (Adv. Chirley Mario Escorsin).

RR-2944/87.9 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Companhia- 
de Cigarros Souza Cruz (Adv. José Maria de Souza Andrade) e Rcdo: José 
Domingues da Rocha (Adv. Alino da Costa Monteiro).

RR-2945/87.7 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Luiz Pereira dos San
tos (Adv. Antonio Soares de Souza) e Rcda: Cooperativa dos Funcioná
rios do Banco do Brasil (Adv. Adilson de Paula Machado).
RR-2948/87■9 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Reynaldo Martins dê 
Carvalho jAdv. Victor Russomano Júnior) e Rcdo: Banco do Brasil S/A ' 
(Adv. Eugênio Nicolau Stein).

RR-2988/87■1 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Centralsul - Central- 
de Cooperativas de Produtores do Rio Grande do Sul Ltda (Adv. Ana Cris 
tina Dini Guimarães) e Rcdo: Marco Antonio Dias (Adv. Maria Lúcia Mu- 
niz Couto).

RR-3004/87.8 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Empresa Brasileira dê 
Engenharia S/A (Adv. George Achutti) e Rcdo: Gessi Manoel da Rosa(Adv 
Carlos Alberto F. de Couto).

RR-3008/87.7 - TRT da 8a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Mineração ' 
Rio do Norte S/A (Adv. Aldir Guimarães Passarinho Júnior) e Rcdo: Pau
lo Santos Amaral (Adv. Roberto Ruy da S. Rutowitcz).

RR—3018/87.0 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Banco Habitasul s/A— 
(Adv. Francisco José da Rocha) e Rcdos: Simone Elisa Toneti e Outros ' 
(Adv. José Torres das Neves).

RR-3020/87.5 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rctes: Ivan Dorneles Concei
ção e Banco do Brasil S/A (Advs. José Torres das Neves e Ivo Joni Bar 
celos Pfingstag) e Rcdos: Os Mesmos.

RR—3028/87,3 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Carmen Lúcia 
Teixeira Taboada (Adv. Pio Cervo) e Rcda: LEE S/A - Indústria de Confc 
ções (Adv.Alcedir Vanderlei Lovatto).

RR-3046/87.5 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. José Alberto P. da Silva) e 
Rcdo: João Carlos Galvão Valões (Adv. J. Fornellos Filho).

RR-3060/87,7 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavale^ 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Sindicato dos Trabalha 
dores em Empresas Ferroviárias do Nordeste (Adv. Roberto Musij)e Rcdo? 
José Edivaldo dos Santos (Adv. J. Fornellos Filho).

RR—3079/87.6 - TRT da 15a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Companhia A- 
grícola de Santa Barbara (Adv. José Cebim) e Rcdo: Joaquim Luiz Alves 
(Adv. Alino da Costa Monteiro).

RR-3123/87.2 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr.Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Volkswagen do 
Brasil S/A (Adv. Fernando B. de Souza) e Rcdos: Silvio Mendes Pereira 
e Outros (Adv. Pedro dos Santos Filho).

RR-3256/87.8 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr.Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Petróleo Bra 
sileiro S/A - PETROBRAS (Advs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pe 
reira) e Rcdos: Elpídio Dias Batista e Outros (Adv. Maria Aparecida Cos 
ta) .

RR-3367/87.4 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: João Manoel Maciel Ne
to (Adv. Arminio João V. Hohendorff) e Rcda: Rotermund S/A - Indústria 
e Comércio (Adv. Edson M. Garcez).

RR—3383/87.1 — TRT da 15a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cava
leiro e Revisor: Sr.Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Central Paulista Açú 
car e Álcool Ltda (Adv. José Luiz Lopez Valverde) e Rcdos: Nivaldo Mar 
ques da Silva e Outro (Adv. Alino da Costa Monteiro).

RR-3394/87.1 - TRT da 12a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Banco do Es

tado de São Paulo S/A - BANESPA (Advs. Hugo Gueiros Bernardes. e Harlei. 
ne Gueiros B. Dias) e Rcdo: Naldir Hélio Pereira (Adv. Mário Bianchini 
Filho).

RR-3410/87■2 - TRT da 12a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Banco Nacio
nal S/A (Adv. Wilhelm Voss) e Rcdo: Nilson de Souza (Adv. Antonio Mar
cos véras).

RR-3435/87.5 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Banco do Es
tado de São Paulo S/A - BANESPA (Advs. Hugo Gueiros Bernardes e Harle£ 
ne Gueiros B. Dias) e Rcdo: Romildo Cortez (Adv. José Torres das Neves!

RR-3450/87.5 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei, 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Usina Catende S/A(Adv. 
Hélio Luiz F. Galvão) e Rcda: Maria Amara Dutra de Araújo (Adv. Floria 
no Gonçalves de Lima).

RR—3466/87.2 — TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rctes: José Maria 
Benvindo e Outros (Adv. Maurício Rands C. Barros) e Rcda: Telecomunica 
ções de Pernambuco S/A - TELPE (Adv. Ana Maria José Silva de Alencar).

RR-3490/87.7 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavale£ 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Rede Ferroviária Fede
ral S/A (Adv. João Batista Brito Pereira) e Rcdos: Air Bento e Outros 
(Adv. Francisco de Assis F. Maia).

RR-3494/87.7 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Jacinto Nu 
nes (Adv. José Torres das Neves) e Rcdo: Banco do Estado de Minas Ge
rais S/A - BEMGE (Adv. Nilton Correia).

RR-3507/87,5 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Boanaris 
Assessoria e Comercialização Ltda (Adv. Hélio C. Santana) e Rcdo: José 
Dimas de Alencar Caldas (Adv. Antonio Carlos V. de Barros).

RR-3515/87.4 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei^ 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Janilton Souza Santos 
(Adv. S. Riedel de Figueiredo) e Rcda: Motores Elétricos Brasil S/A 
(Adv. Carlos Ariboni).

RR-3569/87■9 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Moore Formu
lários Ltda (Adv. José Ubirajara Peluso ) e Rcdo: Silvio Amaro Assun
ção de Oliveira (Adv. José Chiancone Néto).

RR-3579/87.2 - TRT da 8a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Paulo Simões 
(Adv. Victor Russomano Júnior) e Rcdo: União Norte Brasileira da Igre
ja Adventista do Sétimo Dia - Hospital Adventista de Belém (Adv.Izaías 
Barbosa de Andrade).

RR-3682/87.9 - TRT da 9a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Sôuza. Recte: Banco Nacio 
nal S/A (Adv. Wilhelm Voss) e Rcdo: Zildo Fantini (Adv. José Torres ' 
das Neves).

RR-3693/87.0 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei^ 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Engenho Camarazal(Adv. 
José Hugo, dos Santos) e Rcdo: Adim Belarmino de Santana (Adv. Fernando 
Gomes de Melo).

RR-3752/87,5 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Plus Vita S/A(Adv.Luiz 
Cláudio L. Penafiel). e Rcdo: Jocinez Duarte de Cast.ro (Adv. José Fer
nando B. da Silva).

RR—3913/87.0 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cavalei 
ro e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Banco do Brasil S/A 
(Adv. Eugênio Nicolau Stein ) e Rcdo: Carlos Augusto Leite (Adv. José 
Torres das Neves).

Os processos constantes desta Pauta que 
não forem julgados na Sessão a que se referem, fi
cam automaticamente adiados para sa próximas Ordi
nárias (Terças-Feiras, a partir as treze horas e 
trinta minutos) ou Extraordinárias (Quintas-Feiras, 
a partir das nove horas), independentemente de no
va publicação, se ultrapassarem de vinte os feitos 
remanescentes, (Lei Orgânica da Magistratura Nocio 
nal, art. 38).

Brasília, 11 de fevereiro de 1988.
MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 

Secretário da 3a. Turma

Cast.ro


QUARTA-FEIRA, 17 FEV 1988 DIÁRIO DA JUSTIÇA 2249

Dissídios Coletivos

PUBLICAÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS

DC-37/87.0: (Ac. TP- 2733/87) - TST
Relator: Min. Fernando Vilar
Suscitante: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS AEROVIÃRIAS
Adv. Dr. Ursulino Santos Filho
Suscitado: SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIÃRIOS

EMENTA: Dissídio Coletivo de natureza econômica e jurídica, a que, par 
cialmente, se defere.

Nos autos da presente ação coletiva , 
originariamente ajuizada, o Sindicato Nacional das Empresas Aeroviá - 
rias, a teor do documento de fls.42, requer o pronunciamento deste Co 
lendo Plenário sobre a ilegalidade da paralisação, anexando o despa
cho de S. Exa. 0 ministro do Trabalho, Almir Pazzianotto, fls. 43.

Posteriormente, o Sindicato Nacional ' 
dos Aeroviãrios suscita Dissídio Coletivo contra o Sindicato Nacional 
das Empresas Aeroviãrias e os demais empregadores que tenham a seus 
serviços aeroviãrios, assim definidos pela legislação federal perti - 
nente, com exceção feita ao Sindicato Nacional das Empresas de Tãxi 
Aéreo. Apresenta o pedido em 67 cláusulas, algumas jã acordadas na 
audiência de instrução de fls. 37/41, tendo sido canceladas, a reque
rimento verbal das partes, as seguintes:

13? — LICENÇA PREVIDENCIÃRIA
34? - AÇÃO DE CUMPRIMENTO
37? - LIBERAÇÃO PARA CONGRESSOS
40? - REPRESENTAÇÃO SINDICAL
46? - CONVÊNIO MÉDICO-HOSPITALAR
48? - VIAGENS AÉREAS
50? - AUXÍLIO-NATALIDADE/FUNERAL
52? - VALE TRANSPORTE
54? - CESTA BÃSICA
61? - PASSAGEM PARA O APOSENTADO
62? - PASSAGEM/SATA
64? - FORNECIMENTO DA CAT (COMUNICAÇÃO 

DE AFASTAMENTO DO TRABALHO)
66? - FUTURA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA 

BALHO 1
Tendo sido determinada a reunião dos 

autos do DC-41/87, a fim de ser proferido um só julgamento, e a junta 
da dos documentos de praxe, foi complementada a instrução, na forma T 
da lei, mercê de diligências baixadas pelo Exmo. Sr. Presidente deste 
Colendo Tribunal Superior.

A douta Procuradoria-Geral opinou favo 
ravelmente, a algumas das proposições, conforme parecer emitido na 
sessão de julgamento.

V O TO

Da ilegalidade do movimento paredista

Na generalidade dos países, as restri
ções ao direito de greve se referem ao serviço público e às ativida — 
des essenciais^de interesse de segurança nacional, definidas em lei. 
Este é um critério estreito para que em todas as oportunidades, os 
"supremos" interesses coletivos quedem salvaguardados frente às aspi
rações de um grupo ou classe. '

, . Nasceu a greve no Brasil pela ausência
de uma ordem jurídica que resolvesse as gritantes diferenças entre o 
capital e os interesses profissionais dos obreiros trabalhadores.

• A greve, na maioria, dos casos, é o
único caminho para equilibrar as forças. É a expressão de um dos di - 
reitos naturais do homem.

A questão anteposta ao desate, por nós, 
é árdua.

Regular o exercício do direito de gre
ve impedindo ou restringindo os seusreflexos aos direitos de uma co 
letividade, é um problema dos mais sérios. Os trabalhadores de tais 
empresas têm direitos, iguais a todos, para defender e a proibição de 
greve ê uma discriminação injusta.

Pontes de Miranda assere: "in verbis"

"Se o serviço ê ao público, ou 
serviço público, nem por isso estão ' 
privados de exercer o direito de greve 
os que neles se empregam; nem do direi 
to, nem do exercício do direito de gre 
ve, os pode privar a lei de que se 
cogita no Art. 158. A constituição de 
1946 permite ao legislador ordinário 1 
regular o exercício do direito de gre
ve, não excluí-lo; a "fortiori" limi - 
tar ou excluir o direito.

Para que o Estado possa impedir ' 
as greves dos que trabalham em empre - 
sas de serviços públicos, ou ao públi
co, ê preciso que insira nos seus qua 
dros de funcionários públicos civis ou 
militares, os que trabalham em tais ' 
serviços.

Então, não limita nem exclui o 
direito de greve, nem exclui o seu exer 
cicio - desloca dos Arts. 157 e 158 dã 
CF para os Arts. 176, 183, 184 e 194 
os "empregados".

Reforçam acorrente Themístocíes Bran - 
dão Cavalcanti, Orlando Gomes e Cezarino Júnior.

O costume tem a propriedade dos líqui
dos - amolda-se à forma dos vasos em que é depositado.

A lei éflexível; termina por dobrar - 
se aos fatos, não podendo ser estacionária ou imóvel. Assim o concur
so do direito consuetudinário se impõe para temperar sua imutabilida
de severa e diluir sua resistência inquebrável.

Quando não observado o fim social para 
o qual se destina, a lei torna—se obsoleta, tendo que ser reajustada1 
a uma realidade atual.

Pelo exposto, não julgo ilegal aquilo que e justo. .ss :oc:'i >

Vencido, no entanto, pela maioria do 
Eg. Plenário que decretou a ilegalidade da greve.

ÓáO .i-. xá
cb CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ACORDADAS:

■ ■;.! asia oi." '. "' ■ ■ ......
Sendo parte do acordo de vontades, prin 

cipio primordial do direito trabalhista, adequando—se algumas delas a 
jurisprudência dester Colendo Tribunal Superior e não havendo violação 
a texto de lei, passo a apreciá-las de "per si":

Cláusula 3? - Anuênlo/Qüingüênlo
3.1 - Todo aeroviãrio que contar 3

(três) anos de_trabalho contínuo na mesma empresa, terá direito ao 
benefício "anuênio-qüinqüênio", calculado sobre o respectivo salário' 
básico atualizado.

S 19 - Para os aeroviãrios que já te
nham ou que completarem até 31/12/87 os 03 (três) anos de trabalho, o 
benefício será computado a partir de 19/01/88.

§ 29 - Para os aeroviãrios que perfa - 
çamos 03 (tres) anos de trabalho após 31/12/87, o primeiro benefício 
sera computado a partir do dia em que se completar aquele período de 
carência.

3 • 2 - Para todos os aeroviãrios,-o pri 
meiro benefício será de 1%, o segundo, calculado, não cumulativamentê, 
a partir do aniversário seguinte do aeroviãrio na empresa, será de 2%'. 
o tercerio, de 3%; o quarto, de 4% o quinto de 5%. Daí em diante, o 
beneficio será devido de 5 (cinco) em 5 (cinco) anos, assim: a partir 
do 59 ano após a concessão do benefício de 5%, será de 10%; a partir 
do 109 ano, sepá de 15%, a^partir do 159, ano serã de 20%- sempre não 
cumulativo. O último benefício não será mais aumentado em sua porcen- 
tualidade (20%) mas perdurará em favor dós aeroviãrios que o atingi
rem. • vbA) >

3.3.- Prêmio de antigüidade (adicio - 
nal) - Além do benefício "anuênio/qfiinqüenio" concedido nas sub-claú- 
sulas 3.1 e 3.2, todo aeroviãrio que nesta data já contar mais de 3 
(três) anos, ou que até 31/12/87 completar 03 (três) anos de trabalho 
contínuo na mesma empresa, terá direito a "prêmio de antiguidade" cres 
cente, calculado retroativamente ao tempo de casa, novalor, por ano, 
de 0,1% (um décimo por cento) do respectivo salário básico a 31/12/87

3.3.1 - Assim, esse "prêmio de anti - 
güidade" será para os que jã tenham ou completem

3 anos, de 0,3%

4 anos, de 0,4%

5 anos, de 0,5%

e assim por diante, até:

19 anos, de 1,9%

20 anos ou mais, de 2%
3.3.2 - Os pontos percentuais do "prê

mio de antiguidade" serão acrescidos ã porcentagem do "anüênio-qüin - 
qüênio" a que o aeroviãrio tem direito segundo a sub-cláusula 3.1 e 
seu § 19 e a sub-clãusula 3.2.

3.4 - Disposições gerais aplicáveis ao 
"anuênio-qüinqüênio" e ao "prêmio antigüidade".

3.4.1 - Esses benefícios nãointegrarão 
o salário do aeroviãrio para nenhum efeito trabalhista; serão indica
dos separadamente do salário no documento individual de pagamento.

3.4.2 - As empresas que jã concedem ' 
condições melhores de aumentos salariais em função do tempo de casa ' 
passado ou futuro ficam exonerados do cumprimento desta cláusula 3 ,
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quanto ã parte em que oferecem vantagens superiores a seus aeroviã - 
rios; as empresas que concedem tais aumentos mas em níveis inferiores 
aos previstos nesta Convenção, deverão elevar os mesmos benefícios até 
o limite aqui estabelecido.

GA DOS AEROVIARIOS.
CLÁUSULA PREEXISTENTE, CONQUISTA ANTI

HOMOLOGO.

PREEXISTENTE DA CONVENÇÃO COLETIVA AN
TERIOR, MANTENDO-gE A MESMA REDAÇAO, MUDANDO, APENAS, AS DATAS PARA A 
ATUALIDADE.

HOMOLOGO.

Cláusula 159 - Transporte de socorro

As empresas.transportarão, com urgên - 
cia, para locais apropriados, os empregados, em caso de acidentes, mal 
súbito ou parto, desde que ocorram durante o trabalho ou em decorrên
cia deste, quando o empregado estiver fora de sua base.

Cláusula 59 - Jornada de Trabalho Sema 
nal

A partir de 19 de dezembro de 1987, a 
jornada de trabalho dos aeroviários será de 40 (quarenta) horas sema
nais, sem redução salarial, respeitando-se as menores cargas horárias

TRATA-SE DE OBRIGAÇÃO DE QUALQUER SER 
HUMANO A PRESERVAÇÃO FÍSICA DE SEUS SEMELHANTES.

HOMOLOGO.

A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DE 
1986 DELIBEROU PARA OS AEROVIARIOS UMA JORNADA DE 42 HORAS SEMANAIS. 
TRATA-SE DE ADEQUAR A CLAUSULA, PARA POSSIBILITAR, INCLUSIVE, NOVAS ' 
CONTRATAÇÕES.

HOMOLOGO.

Cláusula 169 - Preenchimento de vagas

As empresas se comprometem a, em condi, 
ções de igualdade, no caso de admissão de aeroviários, dar preferên - 
cia aos indicados pelos sindicatos e, para tanto, farão a respectiva 
consulta àqueles órgãos de classe. Para isso, os Sindicatos manterão' 
cadastro atualizado do aeroviário dispensado.

Cláusula 79 - Intervalo para jornadas 
reduzidas

O intervalo obrigatório para descanso 
de quinze minutos, previsto no Art. 10, § 39, do Decreto n9 1232/62 , 
aplicável às jornadas de trabalho reduzidas, cuja duração seja supe - 
rior a quatro e inferior a seis horas, continuará sendo concedido e 
computado como tempo de trabalho, dentro da respectiva jornada, dis - 
pensado seu reaistro no cartão de ponto.

TRABALHO DE 1986. .
PRÊ-EXISTENTE DA CONVENÇÃO COLETIVA DE 

HOMOLOGO.

Cláusula 89 - Intervalo para trabalhos 
de esforço repetitivo .

Os profissionais de digitação desfruta 
.ifão de 15 (quinze) minutos de intervalo para cada 90 minutos sendo T 
que um deles, cumulativamente, para alimentação; os. teletipistas 10 
(dez) minutos por horas de trabalho, sendo 1 deles para atender a pre 
visão legal, desde que tenham trabalho contínuo; para os agentes de 
reserva, além da previsão legal, um intervalo de 10 minutos.

TERIOR.
CLÁUSULA PREEXISTENTE NA CONVENÇÃO AN

HOMOLOGO.

Cláusula 179 - Garantia de emprego . 
às vésperas da aposentadoria

As empresas, se comprometem a não demi
tir o aeroviário com mais de 15 (quinze) anos de casa' e que esteja a 
03 (três) anos ou menos para adquirir o direito à aposentadoria.

§ 19 - A concessão acima cessa na data 
em que o aeroviário adquirir o direito à aposentadoria integral.

§ 29 - Constitui obrigação do aeroviã- 
rio avisar, a empresa ao atingir as condições acima.

PRECEDENTE RO-DC-667/86.

HOMOLOGO.

COOJOHOE
O INTERVALO VISA PRESERVAR A INTEGRIDA. 

DE FÍSICA- DO TRABALHADOR.

HOMOLOGO.

————---------------------------
Cláusula 99 - Folga agrupada
jqs «BfSC
As empresas examinarão a possibilidade, 

dentro de seu regime de escala, de conceder tuna folga agrupada e sem 
prejuízo das folgas normais em outros dias da semana, em cada bimes - 
tre. x?:

HOMOLOGO.

Cláusula 189 - Delegados Sindicais - 
(igual a dos aeronautas)

As empresas darão garantia de emprego' 
aos representantes sindicais eleitos em Assembléia específica, Jcom 
mandato que coincidirá com o da Diretoria, até o limite de um repre - 
sentante por Empresa, mais 06 (seis) de livre escolha, que poderão ' 
ser de qualquer empresa. A esses representantes sindicais fica assegu 
rada a suplementação de 02 (duas) folgas além das devidas regularmen
te ao empregado, mediante aviso à Empresa com 01 mês de antecedência.

CLAUSULA PREEXISTENTE; COM ALTERAÇÕES 
QUE BENEFICIAM O EMPREGADO. PRECEDENTE DC-38/87.

HOMOLOGO.

Cláusula 129 - Garantia à gestante

Será garantido o emprego à aeroviãria’ 
gestante, desde a constatação de sua gravidez até 180 dias após a vojL 
ta .da.licença.

TA COLENDA CORTE.
JA PACIFICADA PELA JURISPRUDÊNCIA DES

HOMOLOGO.

Cláusula 149 - Garantia ao acidentado

Será garantido o emprego ao trabalha - 
dor acidentado no local de trabalho ou no percurso, desde o momento ' 
de sua recuperação e retorno de licença acidentária, devendo a empre
sa garantir-lhe o exercício de função compatível com seu estado físi
co, pelo prazo de até 180 dias, sem prejuízo de seu salário e benefí
cios pessoais.

Cláusula 199- - Quadro de Carreira
Será constituída uma Comissão Paritã - 

ria entre os Sindicatos de Aeroviários e o Sindicato Nacional das Em 
presas Aeroyiárias, a fim de ser instituído Quadro de Carreira único, 
para aeroviários de todas empresas aéreas.

A IMPLANTAÇÃO DO QUADRO DE CARREIRA IM 
PEDIRA DISTORÇÕES SALARIAIS.

HOMOLOGO.

Cláusula 209 - Abono de falta a estu - 
dante.

Serão abonadas as faltas do empregado 
estudante para prestação de exame vestibular ou curso reconhecido pe
lo Ministério da Educação, limitado a uma inscrição, previamente comu 
nicado ao empregador.
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CORTE.
DE ACORDO COM JURISPRUDÊNCIA DESTA C. CLÁUSULA 'PREEXISTENTE DÉ CONFORMIDADE 

COM A ITERATIVA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.
HOMOLOGO. HOMOLOGO.

Cláusula 21? - Atestado médico-odonto- 
lõqico.

As empresas aceitarão, para efeito de 
abono de faltas, os atestados médicos e odontológicos passados por mé 
dicos e dentistas fornecidos pelo Serviço Médico dos Sindicatos, des
de que obedecidas as exigências constantes da Portaria do Ministério' 
do Trabalho N9 PT-GM-1722 de 22/07/78.

Parágrafo único - Os Sindicatos remete
rão ãs empresas os nomes, respectivas assinaturas e nomeação do víncu 
lo com Sindicato, dos médicos e dentistas credenciados.

Cláusula 36? - Descontos a favor dos 
Sindicatos

As empresas se comprometem a descontar 
de seus empregados, sem que a isso façam quaisquer restrições, em fa
vor do Sindicato respectivo, as importâncias por ele autorizadas, des 
de que apresentado um só total de cada empregado, no mês.

CLÁUSULA -PREEXISTENTE.

HOMOLOGO.

ÇÕES ANTERIORES.
CLÁUSULA ENCONTRADA EM VÁRIAS CONVEN-

HOMOLOGO.

Cláusula 24? - Necessidade de redução 
de força de trabalho

Se houver necessidade de redução da 
força de trabalho, às demissões atingirão:

a) O aeroviário que manifestar, sem 
perda de seus direitos, interesse em deixar o emprego, se o custo for 
aceitável pela empresa.

b) Os que estiverem em processo de ad
missão ou estágio inicial na empresa.

c) Os aposentados com complementação ' 
ou suplementação salarial proveniente de.qualquer origem e os que es
tiverem na reserva remunerada, respeitada a ordem de antigüidade na 
empresa.

d) Os aposentáveis com complementação' 
ou suplementação salarial integral.

e) Os de menor antigüidade na empresa.

HOMOLOGO.

Cláusula 38? - Encontros bimestrais

Os Sindicatos de Aeroviários e o Sindi 
cato Nacional das Empresas Aeroviãrias, manterão calendário de reuni
ão no ano de 1988 nos seguintes meses: janeiro, março, maio, julho e 
setembro.

COM O ENCONTRO, AS PORTAS DO DIÁLOGO
SE ABRIRÃO, O QUE MUITO FACILITARÁ A SOLUÇÃO DOS ENTRAVES NAS NEGO - 
CIAÇÕES.

HOMOLOGO.

Cláusula 39? - Salário de diretores do 
Sindicato.

As empresas se comprometem a não des - 
contar o salário dos dias de convocação de Diretores dos Sindicatos ' 
de Aeroviários, no limite máximo de até 10 (dez) dias mensais e nem 
considerar esses dias como faltas nara efeito de férias.

Quanto ao Presidente de cada Sindicato 
de Aeroviários, ao da Federação e ao da Confederação Nacional dos Tra 
balhadores em Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos, não prevalece 
rã o limite de 10 (dez) dias, aplicando—se esta cláusula para todo o 
período da convocação, ressalvado que as ausências superiores a 120 
(cento e vinte) dias no ano serão levadas em conta para efeito de fé
rias .

Cláusula 27? - Comissões Paritãrias
CLÁUSULA PREEXISTENTE:

HOMOLOGO.

nuidade aos trabalhos 
culosidade e creche.

TIVA ANTERIOR.

As empresas se comprometem a dar conti. 
das Comissões Paritãrias de insalubridade, peri

CLÁUSULA ENCONTRADA NA CONVENÇÃO COLE_

HOMOLOGO.

Cláusula 32? - Pagamento ao substituto

O empregado que substituir o titular ' 
do cargo, por qualquer motivo por período superior a 10 (dez) dias ' 
consecutivos, fará jus a diferença entre a sua remuneração e a do subs 
tituído durante o período de substituição, que será sempre comunicado 
por escrito, ao substituto.

Cláusula 41? - Creche

Os Sindicatos dos Aeroviários indica_- 
rão as Empresas ãs creches distritais com as quais as Empresas assina 
rão convênio (nas condições de mercado), cujo custo ficarã por contaT 
das Empresas durante 222 dias, seja após o parto, seja após o término 
normal da licença-maternidade.

§ 19 - Para a determinação das creches 
mais apropriadas à necessidade dos aeroviários, os Sindicatos dos Ae- 
roviãrios contarão com a colaboração das Empresas, para coleta de sub 
sídios.

§ 29 - Fica criada Comissão Paritãria' 
para estudar a viabilidade de aumento do prazo de atendimento, com 
contribuição dos aeroviários interessados. O acordo firmado entre as 
empresas fica prorrogado por mais 01 ano e o Sindicato das Empresas ' 
e compromete a se empenhar para que todas as empresas façam acordo.

VÊS DO ENUNCIADO N9 159/TST.
CLÁUSULA PRÊEXISTENTE CONSAGRADA ATRA

HOMOLOGO.

CLÁUSULA PREEXISTENTE COM PEQUENA MO 
DIFICAÇÃO, DE CUNHO EMINENTEMENTE SOCIAL.

HOMOLOGO.

Cláusula 35? - Quadro de avisos

As empresas e, de fprma recíproca, os 
Sindicatos concordam com a colocação de um Quadro de Avisos - para os 
Sindicatos nos recintos dos aeroviários, e, para as Empresas, nos es
tabelecimentos dos órgãos de classe — destinados ã colocação de avi..— 
sos limitados exclusivamente aos assuntos de interesse da categoria , 
sem qualquer conotação ou vinculação de natureza político—partidária.

As empresas e os Sindicatos, respecti
vamente, zelarão pela conservação e continuidade da afixação dos qua
dros e dos avisos.

Cláusula 43? - Cursos em horários ex
traordinários

Quando realizados fora do horário nor
mal por imposição do empregador, os cursos e reuniões obrigatórios se 
rão considerados como horário excedentes, portanto, remunerados cComo 
trabalho extraordinário.

ACORDO PRECEDENTE NO DC-38/87.

HOMOLOGO.
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Cláusula 44? - Extrato do FGTS

As empresas comprometem-se a fornecer' 
os extratos da conta vinculada dentro de 10 (dez) dias úteis de seu 
recebimento do Banco depositário concernente aos depósitos no FGTS.

CLÁUSULA PREEXISTENTE ENCONTRADA NAS 
DUAS ÜLTIMAS CONVENÇÕES COLETIVAS.

HOMOLOGO.

CLÁUSULA PREEXISTENTE.

HOMOLOGO.

Cláusula 45? - Ausências legais

A ausência legal que alude o item 2 do 
Art. 473 da CLT, passará a ser de 5 (cinco) dias consecutivos e de 5 
(cinco) dias úteis para os aeroviários que trabalham em regime de es
cala.

LETIVA ANTERIOR.
CLÁUSULA PREEXISTENTE DA CONVENÇÃO CO

HOMOLOGO.

Cláusula 53? - Diária/Hospedagem/Trans 
porte

Ressalvadas as condições mais favorá - 
vies, as empresas pagarão 01 (uma) OTN por refeição (almoço e jantar) 
aos seus empregados, no caso de prestação de serviços externos,no 
território nacional, desde que não receba, pafà o mesmo fim, diárias.

Despesas de hospedagem e transporte, se 
rão por contra das empresas.

HOMOLOGO.

Cláusula 55? - Complementação de auxí
lio, previdenciãrio

Ressalvadas as condições mais favorá - 
veis em vigor, ao aeroviário que for licenciado pelo INPS será conce
dido pela Empresa, até o limite máximo de 150 (cento e cinqüenta) dias, um auxí
lio correspondente a 50%(cinqüenta por cento) da diferença entre o salário fixo que 
perceberia em-atividade no valor que passou a perceber em razão de seuilicenciamen 
to.. O auxílio será de 100% (cem por cento)da referida diferença quando o licen 
ciamento decorrer de acidente de trabalho.

Parágrafo único - 0 disposto nesta clãu 
sula não se aplica aos aeroviários que ja percebam o benefício através 
do sistema de previdência privada ou de qualquer outro.

CLÁUSULA PREEXISTENTE.

HOMOLOGO.

Cláusula 56? - Seguro

As empresas instituirão um seguro de 
vida em benefício de seus empregados aeroviários, sem ônus para os 
mesmos, no valor de 30 (trinta) vezes o maior salário mínimo vigente 
cobrindo morte e invalidez permanente.

CLAUSULA JÁ PREVISTA EM CONVENÇÁO COLE 
TIVA PASSADA.

HOMOLOGO.

Cláusula 65? - Cópia da RAIS

As empresas remeterão aos Sindicatos , 
desde que solicitadas, cópias da Relação anual de Informações Sociais- 
RAIS - referente a 1987, no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento' 
da solicitação.

HOMOLOGADAS AS CLÁUSULAS ACORDADAS , PAS 
SO AO JULGAMENTO DAS REMANESCENTES:

Cláusula 1? - Salário
A) As empresas de transporte aéreo, bem 

como todas as demais que tenham a seus serviços aeroviários definidos 
nos diplomas legais, exceção feitas ãs empresas vinculadas ao SNETA , 
partes aquelas a seguir denominadas empresas, corrigirão os salários' 
de seus empregados, a partir de 19 de dezembro de 1987, com base no 
ICV DIEESE), acumulado, no período de 19 de dezembro de 1986 a 30 
de novembro de 1987, aplicado sobre os salários vigentes em 19 de de 
zembro de 19^86.

b) As empresas corrigirão ainda, os sa 
lãrios de seus empregados em 41,09%, aplicado sobre os salários corri, 
gidos na forma da letra "a" acima, referente a diferença entre a in 
fiação de 94,29%, calculada pelo DIEESE entre dezembro de 1985 e no 
vembro de 1986, e o reajuste salarial de 37,71, obtidos no mesmo pe - 
r iodo.

c) As empresas concederão a todos os 
seus empregados, a partir de 19 de dezembro de 1987, aumentos reais a 
título de produtividade, ã base de 10%, aplicáveis sobre os salários' 
já reajustados, na forma das letras "a" e "b" acima, sem qualquer es 
pécie de compensação.

- As empresas corrigirão os salários ' 
de seus empregados em 23,99% (proposta da empresa suscitada) acresci
do de 26,03% referente ã inflação não computada de junho de 1987, a 
partir de 30/11/87.

Vencido pela Colehda Corte que deferiu 
38,6%.

Produtividade

- As empresas concederão a todos os 
seus empregados, a partir de 19 de dezembro de 1987, aumentos reais a 
título de produtividade, ã base de 4%.

Cláusula 2? - Escala móvel

As empresas reajustarão, automática e 
integralmente, os salários de seus empregados no mês em que a infla - 
ção atingir a variação positiva de 10% (dez por cento) acumulada.

JÁ BENEFICIADOS OS TRABALHADORES PELO 
DECRETO-LEI 2335/87, QUE PREVÊ A URP (UNIDADE DE REFERÊNCIA DE PREÇO) 
FACE AO PLANO DE ESTABILIZAÇÃO ECONÔMICA, NÃO CABE IMPOSIÇÃO DA MATÉ
RIA POR SENTENÇA NORMATIVA, HAJA VISTA A EXISTÊNCIA DE DISCIPLINAÇÃO' 
LEGAL SOBRE O TEMA.

INFEFIRO.

Cláusula 4? - Pisos salarias

Ficam estabelecidos os pisos salariais 
para as seguintes categorias de aeroviários:

a) Serviços gerais - Cz$ 9.600,00

b) Auxiliar de manutenção - Czl4.400,00

c) Mecânico de manutenção de aeronaves- 
Cz 19.200,00

DEFIRO PARCIALMENTE para ajustar a clãu 
sula ã proposta formulada pelo Exmo. Sr. Ministro Presidente em audi
ência de Conciliação e Instrução.

Vencido,- pela maioria do E. Plenário ' 
que deferiram na forma da Instrução Normativa n9 01.

Cláusula 6? - Horas extras
Só serão permitidas, em caso de extre

ma necessidade, horas excedentes à jornada normal de trabalho, em, no 
máximo, 02 (duas) horas, remuneradas em 100%.

CLÁUSULA ' PREEXISTENTE DA CONVENÇÃO CO 
LETIVA ANTERIOR.

HOMOLOGO.
NA FORMA DA ITERATIVA JURISPRUDÊNCIA ' 

DESTE PLENÁRIO, DEFIRO CONFORME O POSTULADO.

Cláusula 67? - Vigência

. O presente acordo terá a vigência de 
12 (doze) meses, a contar de 19 de dezembro de 1987 até 30 de novem - 
bro de 1988, para todos os efeitos legais.

Cláusula 10? - compensação de domingos 
e feriados

O Aeroviário-_que trabalhe em regime de 
escala e que tenha sua folga coincidente com dias de feriados, terá 
direito a mais uma folga na semana seguinte.
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Parágrafo único - As empresas concede
rão aos aeroviários que' trabalhem domingos e feriados, folga adicio - 
nal com remuneração das horas trabalhadas a 100% (cem por cento).

Será garantido aos interessados o di - 
reito de comunicação das conclusões.

CONFORME PRECEDEU DC-07/86.3, ENTRE'
AS PARTES: SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIÃRIOS E SINDICATO NACIONAL DAS 
EMPRESAS DE TÃXI AÉREO, SUSCITANTE E SUSCITADOS, RESPECTIVAMENTE, JUL 
GADO EM 10/12/86, DEFIRO O CAPUT DA CLAUSULA COMO PLEITEADO E O PARÃ- 
GRAFO ONICO ADAPTANDO-O A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE, COM A SEGUINTE' 
REDAÇAO:

"É devido o pagamento em dobro do 
trabalho em domingos e feriados não ' 
compensados, desde que a empresa não 
ofereça outro dia para o repouso remu
nerado" .

INEXISTE LEI QUE, INTERPRETADA E APLI
CADA, PERMITA A FIXAÇAO DE TAL CONDIÇÃO POR ESTA JUSTIÇA.

INDERIRO.

Cláusula 28? - Imunidade Provisória

É deferida a garantia de emprego aos 
trabalhadores abrangidos pela presente Convenção Coletiva, por 90 (no 
venta) dias contados da assinatura desta Convenção.

Cláusula 11? - Prestação de serviço fo 
ra do local do trabalho

Será considerado período de trabalho , 
o tempo de deslocamento para serviços fora de local de trabalho, a 
partir da apresentação para embarque.

DEFIRO, AJUSTANDO O PEDIDO A CRISTALI
ZADA JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL, COM A REDAÇAO A SEGUIR.

"defere-se a -garantia de emprego, 
aos trabalhadores abrangidos por ;esta 
sentença, por 90, dias a partir da da 
ta desta decisão, salvo por justa cau 
sa".

A PRESENTE CLÃUSULA TEM POR FINALIDADE 
GARANTIR AOS AEROVIÃRIOS O QUE PRECONIZA O ART. 49 CONSOLIDADO. E, DE 
UMA CERTA MANEIRA, A MATÉRIA ENCONTRA RESPALDO NO ENTENDIMENTO UNIFOR 
ME DESTA CORTE, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O QUE DISPÕE O ENUNCIADO N9 
90/TST.

DEFIRO.

Cláusula 29? - Comissão de Negociação

É vedada a dispensa de empregados que 
participem de Comissões de Negociação nos termos de futuras Conven - 
ções Coletivas pelo período de 1 (um) ano.

Cláusula 22? - Prazo para homologação

Defiro, parcialmente, nos termos da 
iterativa jurisprudência, com a seguinte redação:

"Impõe-se multa pelo não pagamen
to das verbas rescisórias até o 109 
dia útil subseqüente ao afastamento de 
finitivo do empregado, por dia de atra 
so, no valor equivalente ao salário T 
diário, desde que o retardamento não 
decorra de culpa do trabalhador".
Cláusula 23? - Indenização Progressiva

As empresas pagarão a todo empregado , 
e quando não haja ele dado motivo para cessação das relações de traba 
lho, multa equivalente a 15% por ano de serviço, do valor da maior re 
muneração.

Parágrafo único - A multa a que se re
fere o "caput" do artigo será paga na base da maior remuneração que 
tenha percebido na empresa e, ainda, no valor da dobra da remuneração 
do empregado que contar mais de 45 anos de idade, se as condições da 
cláusula acima não lhes forem mais favoráveis.

DEFIRO A CLAUSULA COM A REDAÇÃO A SE 
GUIR:

"AS EMPRESAS PAGARÃO A TODO EMPREGADO, 
E QUANDO NÃO HAJA ELE DADO MOTIVO PARA CESSAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABA 
LHO, MULTA EQUIVALENTE A 5% ENTRE 10 A 15 ANOS DE SERVIÇO; 10% ENTRE' 
15 A 20 ANOS E ACIMA DE 20 ANOS 15% SOBRE O VALOR DA MAIOR REMUNERA - 
ÇÃO" .

Vencido, pela maioria, desta Corte que
indeferiu a pretensão.

Cláusula 25? - Assistência médica aos 
demitidos

Será garantida assistência médica aos 
demitidos e seus dependentes, por um período de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da data da homologação.

TRATA-SE DE PRETENSÃO SOMENTE ALCANÇÃ- 
VEL MEDIANTE ENTENDIMENTO DIRETO COM O EMPREGADOR, FACE A EXISTÊNCIA' 
DA ASSISTÊNCIA MÉDICA GARANTIDA PELA PREVIDÊNCIA OFICIAL.

INDEFERIDO.

Cláusula 26? - Punições - Consulta

As empresas, antes de qualquer punição 
a trabalhadores, consultarão os Sindicatos para estudo e análise das 
justificativas apresentadas pelas empresas.

DEFIRO, PARCIALMENTE, PARA AMOLDÃ-LA 
AOS PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"... é vedada a dispensa de empre 
gado que participe da comissão de sala 
rios do sindicato profissional, pelo T 
período de 90 dias após a vigência des 
ta decisão, até o limite de um emprega 
do por empresa".

Cláusula 30? - Garantia na transferên
cia.

As empresas garantirão aos empregados' 
transferidos, o período de estabilidade de 1 (um) ano após a transfe
rência.

DEFIRO, PARCIALMENTE, DE ACORDO COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE NO JULGAMENTO DO RO-DC-511/84 DE 17/12/86, 
COM A REDAÇÃO SEGUINTE:

"As empresas garantirão aos empre 
gados transferidos em caráter permanen 
te, o período de estabilidade de _ um 
ano após a transferência".

Cláusula 31? - Estabilidade CIPAS

As empresas deferem estabilidade para 
os suplentes das CIPAS.

DEFIRO,' PARCIALMENTE, NOS TERMOS,' A SE 
GUIR, FACE O ENTENDIMENTO UNIFORME DESTE COLENDO TRIBUNAL.

"Ê concedida estabilidade para os 
suplentes da Cipas" .

Clãusula 33? - Multa por descumprimen- 
to da Convenção

As empresas que deixarem de cumprir ' 
qualquer item da presente Convenção Coletiva de Trabalho, pagarão mui. 
ta a favor do trabalhador, no valor de 20% (vinte por cento) do salá
rio.

DEFIRO, PARCIALMENTE, NA FORMA DA JU - 
RISPRUDÊNGIA DO TST, DADA A SEGUINTE REDAÇÃO:

"Impõe-se multa por descumprimen— 
to das obrigações de fazer no importe' 
equivalente a 20 % do valor do salário 
mínimo de referência, em favor do empre
gado prejudicado".
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Cláusula 42? - Adicional noturno

A partir de 19 de dezembro de 1987, a 
hora noturna será remunerada acrescida de 50% (cinquenta por cento) ' 
do valor da diurna.

Cláusula 59? - Gratificação de idioma
As empresas pagarao 01 (uma) OTN, a título de gratificação 

por idioma aos aeroviários.

SEM EMBASAMENTO JURÍDICO-LEGAL, INDEFERIDA A CLAUSULA.

a jurisprudência desta corte jA Conce
de A clausula.

defiro na forma do precedente julgado
EM 05/08/87, RO-DC-637/85, COM A SEGUINTE REDAÇAO:

"Defere-se a majoração do adicio
nal noturno para 50% (cinqüenta por 
cento), considerada a prestação de ser 
viços das 22:00 às 5:00 horas".

Cláusula 479 - Salãrio-férias

Quando o retorno de férias, o aeroviá- 
rio terá direito a uma gratificação equivalente a maior remuneração ' 
percebida até então.

Cláusula 60? - Carta de referência
Todas as empresas aeroviarias comprometem-se a fornecer car 

ta de referência aos empregados que se desligarem das empresas.

INDEFIRO.

Cláusula 63? - Prevenção de acidentes aeronáuticos
As empresas enviarão aos Sindicatos até o dia 15 de janeiro 

de 1988, os programas de prevenção de acidentes aeronáuticos.
Parágrafo único - Os ASV's (Agentes de Segurança de Vôo) dos 

Sindicatos de empregados, farão uma vistoria de segurança, com fins 
preventivos, a cada 6 (seis) meses nas dependências das empresas.

A CLAUSULA POSSUI NATUREZA SALUTAR E NÃO CRIA QUALQUER ÔNUS 
AO EMPREGADOR.

DEFIRO A CLAUSULA.
Vencido pela maioria do E. Tribunal que indeferiu a cláusu 

la.

GAL.
O PEDIDO NÃO APRESENTA FUNDAMENTO LE - 

INDEFIRO.

Cláusula 49? - Periculosidade de infla 
mãveis e energia elétrica

As empresas pagarão a todos os seus em 
pregados que trabalhem com abastecimento de veículos ou aeronaves , 
transportes de inflamáveis, ou ainda, que exerçam suas atividades nas 
áreas de abastecimento, adicional de periculosidade, conforme a NR 16 
da CLT.

O mesmo adicional será pago a todos os 
aeroviários que trabalhem com energia elétrica.

A CLAUSULA TEM PERTINÊNCIA, FACE AO 
ALTO RISCÓ GERADO PELA PROXIMIDADE COM MATERIAL INFLAMÁVEL.

CORRETO SE FAZ A EXTENSÃO DO BENEFÍCIO 
AOS QUE TRABALHEM COM ENERGIA ELÉTRICA, PELO NOTÕRIO PERIGO DE TAL ATI 
VIDADE.

DEFIRO A CLAUSULA COMO APRESENTADA.

Vencido pelo E. Plenário que indeferiu 
o pedido.

Cláusula 51? - Vale-refeição.

Será concedido vale-refeição aos aero
viários que não são atendidos pelos serviços de restaurante das em 
presas, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) da OTN.

NÃO PROSPERA A IMPOSIÇÃO DA CLAUSULA '
ATRAVÉS DE SENTENÇA NORMATIVA.

INDEFIRO.

Cláusula 57? - Material escolar

As empresas fornecerão material esco - 
ar para os filhos de aeroviários que percebam até 10 (dez) salários' 
mínimos, até a oitava série do primeiro grau.

O PEDIDO CARECE DE AMPARO LEGAL, SENDO 
INVIÁVEL A OBRIGAÇÃO POR FORÇA DE SENTENÇA NORMATIVA.

INDEFIRO.

Cláusula 58? - Gratificação por equipa 
mento

Os profissionais da área técnica e de 
operações (DOVS), terão direito a 1 (uma) OTN, a título de gratifica 
ção por equipamento.

Parágrafo Onico - É proibido o traba - 
lho desses profissionais em equipamentos em os quais não estejam habi. 
litados.

INDEFERIDA. TRATA-SE DE CLAUSULA _ QUE 
NÃO SE CONCILIA COM AS DISPOSIÇÕES LEGAIS.

CUSTAS CALCULADAS SOBRE O VALOR ARBITRADO DE Cz$ 100.000,00 
PELO EMPREGADOR.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, I- 

Por maioria, decretada a ilegalidade da greve, com ressalvas dos vo 
tos dos Exm9s Srs. Ministros Coqueijo Costa e Orlando Teixeira da Co£ 
ta quanto ã competência do Tribunal Superior do Trabalho para apreciar 
a matéria; do Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, que declarava a greve 
ilícita; do Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão, que entendia que a ma 
téria já estava vencida, com o ato do Ministro de Estado do Trabalho, 
dos Exm9s Srs. Ministros Norberto Silveira de Souza e Fernando Vilar 
que declaravam Legal o movimento grevista; II - CLAUSULAS ACORDADAS : 
CLAUSULA TERCEIRA - Qüinqüênio - 3.1. Todo aeroviário que contar 3 
(três) anos de trabalho contínuo na mesma empresa, terá direito ao be 
nefício "anuênio/qüinqüênio", calculado sobre o respectivo salário bã 
sico atualizado; § 19 - Para os aeroviários que já tenham ou que com 
oletarem até 31.12.87 os 3 (três) anos de trabalho, o beneficio será 
computado a partir de 19/01/88; § 29 - Para os aeroviários que perfa 
çam os 3 (três) anos de trabalho após 31.12.87, o primeiro benefício 
será computado a partir do dia em que se completar aquele período de 
carência; 3.2. Para todos os aeroviários, o primeiro benefício será 
de 1% (um por cento); o segundo, calculado não cumulativamente, a par 
tir do aniversário seguinte do aeroviário na empresa, será de 2% (dois 
por cento); o terceiro, de 3% (três por cento); o quarto, de 4% (qua
tro por cento); o quinto, de 5% (cinco por cento). Daí em diante, o 
benefício será devido de cinco (5) em cinco (5) anos, assim: a partir 
do 59 ano após a concessão do benefício de 5% (cinco por cento), será 
de 10% (dez por cento); a partir do 109 (décimo) ano, será de 15%(quin 
ze por cento); a partir do 159 ano, será de 20% (vinte por cento); — 
sempre não cumulativo. O último benefício não será mais aumentado em 
sua percentualidade 20% (vinte por cento), mas perdurará em favor dos 
aeroviários que o atingirem; 3.3. Prêmio de antigüidade (adicional) . 
Além do benefício "anuênio/qüinqüênio" concedido nas sub-cláusulas 3.1 
e 3.2, todo aeroviário que nesta data jã contar mais de 3 (três) anos, 
ou que até 31.12.87 completar 3 (três) anos de trabalho contínuo 
na mesma empresa, terã direito a prêmio de antigüidade" crescentet cal 
culado retroativamente ao tempo de casa, no valor, por ano, de 0,1% T 
(um décimo por cento) do respectivo salário básico a 31.12.87; 3.3.1. 
Assim, esse "prêmio de antigüidade" será, para os que jã tenham ou com 
pletem 3 anos, de 0,3%; 4 anos, de 0,4%, 5 anos, de 0,5% e assim por 
diante, até: 19 anos, de 1,9%, 20 anos ou mais, de 2%; 3.3.2. Os pon 
tos percentuais de "prêmio de antigüidade" serão acrescidos ã porcen 
tagem de "anuênio/qüinqüênio" a que o aeroviário tem direito, segundo 
a sub-cláusula 3.1 e seu § 19 e a sub-clãusula 3.2; 3.4. Disposições' 
Gerais - aplicáveis ao "anuênio/qüinqüênio" e ao "prêmio de antigüida 
de"; 3.4.1. Esses benefícios não integrarão o salário do aeroviário ~r 
para nenhum efeito trabalhista; serão indicados separadamente do salá 
rio no documento individual de pagamento; 3.4.2. As empresas que ja 
concedem condições melhores de aumentos salariais em função do tempo 
de casa passado ou futuro, ficam exoneradas do cumprimento desta cláu 
sula 3, quanto ã parte em que oferecem vantagens superiores a seus aê 
roviários; as empresas que concedem tais aumentos, mas em níveis infe 
riores aos previstos nesta Convenção, deverão elevar os mesmos benefT 
cios até o limite aqui estabelecido; homologada, unanimemente; CLÃUSU 
LA QUINTA - Jornada de trabalho semanal - "A partir de 19 de dezembro 
de 1987, a jornada de trabalho dos aeroviários será de 40 (quarenta) 
horas semanais, sem redução salarial, respeitando-se as menores car 
gas horárias"; homologada, unanimemente; CLAUSULA SÉTIMA - Intervalo 
para jornadas reduzidas - "O intervalo obrigatório para descanso de 
Í5 minutos, previsto no artigo 10, § 39, do Decreto n9 1232/62, apli 
cável às jornadas de trabalho reduzidas, cuja duração seja superior a 
quatro e inferior a seis horas, continuará sendo concedido e computado 
como tempo de trabalho, dentro da respectiva jornada, dispensado seu 
registro no cartão de nonto"; homologado, unanimemente; CLAUSULA OITA 
VA - Intervalo para trabalho de esforço repetitivo - "Os profissionais 
de digitação desfrutarão de quinze minutos de intervalo para cada 90 
(noventa) minutos, sendo que um deles cumulativamente para alimenta— 
ção; os teletipistas dez minutos por hora de trabalho, sendo um deles 
para atender a previsão legal, desde que tenham trabalho contínuo. Pa 
ra os agentes de reserva, além da previsão legal, um intervalo de déz 
minutos", homologada, unanimemente; CLÃUSULA NONA - Folga agrupada — 
"As empresas examinarão a possibilidade, dentro de seu regime de esca 
la, de conceder uma folga agrupada, e sem prejuízo das folgas normais 
em outros dias da semana, em cada bimestre"; homologada, unanimemente; 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Garantia, ã gestante — "Será garantido o em 
prego ã aeroviária gestante, desde a constatação de sua gravidez ate
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180 (cento e oitenta) dias anós a volta da licença previdenciária"; ho 
mologada, unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - "Será garantido o em 
prego ao trabalhador acidentado no local de trabalho ou no percurso , 
desde o momento de sua recuperação e retorno de licença acidentaria , 
devendo a empresa garantir-lhe o exercício de função compatível com 
seu estado físico pelo nrazo de até 180 (cento e oitenta) dias, sem 
orejuízo de seu salário e benefícios pessoais"; homologada, unanime — 
mente; CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - "As empresas transportarão com urgên 
cia, para locais aoropriados, os empregados, em caso de acidentes, mal 
súbito ou parto, desde que ocorram durante o trabalho ou em decorrên
cia deste, quando o empregado estiver fora de sua base"; homologada , 
unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Preenchimento de vagas - "As em 
oresas se comprometem a, em condições de igualdade, no caso de admi£ 
são de aeroviãrios, dar preferência aos indicados pelos Sindicatos e, 
para tanto, farão a respectiva consulta, àqueles órgãos de classe. Pa 
ra isso, os Sindicatos manterão cadastro atualizado do aeroviário dis 
pensado"; homologada, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Guimarães Fal 
cão, Marco Aurélio e José Ajuricaba; CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Garantia 
de emprego às vêsneras da aposentadoria - "As empresas se comprometem 
a não demitir o aeroviário com mais de 15 (quinze) anos de casa e que 
esteja a 03 (três) anos, ou menos, para adquirir o direito ã aposenta 
doria. § 19 - A concessão acima, cessa na data em que o aeroviário ad 
quirir o direito à aposentadoria integral; § 29 - Constitui obrigação 
do aeroviário, avisar a empresa ao atingir as condições acima"; homo
logada, unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Delegados Sindicais — 
"As empresas darão garantia de emprego aos representantes sindicais e 
leitos em Assembléia específica, com mandato que coincidirá com o da 
Diretoria até o limite de um representante por Empresa, mais 6 (seis) 
de livre escolha, que poderão ser de qualquer Empresa. A esses repre 
sentantes sindicais fica assegurada a suplementação de 02 (duas) fol_ 
gas além das devidas regularmente ao empregado, mediante aviso ã Em
presa com 01 (um) mês de antecedência; homologada, unanimemente; CLÁU 
SULA DÉCIMA NONA - "Será constituída uma Comissão Paritãria entre os 
Sindicatos dos Aeroviãrios e o Sindicato Nacional das Empresas Aeroviá 
rias, a fim de ser instituído Quadro de Carreira Único, para aerovia 
rios de todas as empresas aéreas", homologada, unanimemente; CLÁUSULA 
VIGÉSIMA - Abono de falta a estudante - "Serão abonadas as faltas do 
empregado estudante para prestação de exame vestibular, ou curso reco 
nhecido nelo Ministério da Educação, limitado a uma inscrição, previa 
mente comunicada ao empregador"; homologada, unanimemente; CLÁUSULA 
VIGÉSIMA PRIMEIRA - Atestado Médico/Odontológico - "As empresas ac ei 
tarão, para efeito de abono de faltas, os atestados médicos e odonto- 
lôgicos passados por médicos e dentistas, fornecidos pelo Serviço Mé 
dico dos Sindicatos, desde que obedecidas as exigências constantes dã 
Portaria do Ministério do Trabalho n9 Pt-GM-1722, de 22.07.87. § Úni
co - Os Sindicatos remeterão às empresas os nomes, respectivas assina 
turas e nomeação do vínculo com o Sindicato, dos médicos e dentistas 
credenciados"; homologada, unanimemente; CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Ne 
cessidade de redução de força de trabalho, as demissões atingirão: a) 
o aeroviário que manifestar, sem perda de seus direitos, interesse em 
deixar o emprego, se o custo for aceitável pela empresa; b) os que es 
tiverem em processo de admissão ou estágio inicial na empresa; c) os 
aposentados com complementação ou suplementação salarial, proveniente 
mente de qualquer origem e os que estiverem na reserva remunerada, res 
neitada a ordem de antigüidade na empresa; d) os aposentáveis com com 
plementação ou suplementação salarial integral; e) os de menor anti — 
gtlidade na empresa"; homologada, unanimemente; CLÁUSULA VIGÉSIMA SÊTI_ 
MA - Comissões Paritárias - "As empresas se comprometem a dar conti 
nuidade aos trabalhos das Comissões Paritárias de insalubridade, peri. 
culosidade e creche”; homologada, unanimemente; CLÁUSULA TRIGÉSIMA SE 
GUNDA - Pagamento ao Substituto - "0 empregado que substituir o titu 
lar do cargo, por qualquer motivo, por período superior a 10 (dez) dias 
consecutivos, fará jus à diferença entre a sua remuneração e a do subs_ 
tituído, durante o período de substituição, que será sempre comunica
do por escrito, ao substituto", homologada, unanimemente; CLÁUSULA 
TRIGÉSIMA QUINTA - Quadro de Avisos - "As empresas, e de forma recí
proca, os Sindicatos, concordam com a colocação de Quadro de Avisos - 
para os Sindidatos, nos recintos dos aeroviãrios e, para as empresas, 
nos estabelecimentos dos órgãos de classe - destinados à colocação de 
avisos limitados exclusivamente aos assuntos de interesse da catego — 
ria, sem qualquer conotação ou vinculação de natureza político-parti
dária: As empresas e o Sindicato, respectivamente, zelarão pela con 
servação e continuidade da afixação.dos quadros e dos avisos"; homolo 
gada, unanimemente; CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - Descontos a favor dos 
Sindicatos - "As empresas se comprometem a descontar de seus emprega
dos, sem que a isso façam quaisquer restrições, em favor do Sindicato 
respectivo, as importâncias por eles autorizadas, desde que apresenta 
do um só total de cada empregado por mês"; homologada, unanimemente.; 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - "Os Sindicatos de Aeroviãrios e o Sindica 
to Nacional das Empresas Aeroviãrias, manterão calendário de reunião 
no ano de 1988, nos seguintes meses; Janeiro, Março, Maio, Julho e Se 
tembro", homologada, unanimemente; CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - Salários 
de diretores — "As empresas se comprometem a não descontar o salário 
dos dias de convocação de pifetores dos Sindicatos dos Aeroviãrios no limi
te máximo de até 10 (dez) dias mensais e nem considerar esses dias cano faltas pa
ra efeito de férias. Quanto aò'Presidente dé cada Sindicato de- Açroviãrios, aó. da 
Federação e ao da Confederação Nacional dos Trabalhadores an Transportes Marítimos, 
Fluviais e Aéreos não prevalecerá o limite de dez dias, aplicándo-se esta cláusula 
para todo o período de convocação, ressalvado que as ausências supe 
riores a 120 (cento e vinte) dias no ano serão levadas em conta parã 
efeito de férias", homologada, unanimemente; CLÁUSULA QUADRAGÉSIMAPRI 
MEIRA - "Os Sindicatos, dos Aeroviãrios indicarão às Empresas as cre 
ches distritais com as quais.as Empresas assinarão convênio (nas con 
dições de mercado), cujo custo ficará por conta das Empresas durante 
222 (duzentos e vinte e dois) dias, seja após o parto, seja após o 
término normal da licença maternidade. § 19 - Para a'determinação das 
•creches mais apropriadas ã necessidade dos aeroviãrios, os Sindicatos 
dos Aeroviãrios contarão com a colaboração das Empresas, para coleta 
de subsídios. § 29 - Fica criada Comissão Paritária para estudar a via 
bilidade de aumento do prazo de atendimento, com contribuição dos ae 
roviãrios interessados". O acordo firmado entre as empresas fica oror 
rogado por mais 01 (um) ano e o Sindicato das Empresas se compromete1- 
a se empenhar para que todas as empresas façam acordo; homologada, una 
nimemente; CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - Cursos em horários extra
ordinários - "Quando realizados fora do horário normal, por imposição 

do empregador, os cursos e reuniões obrigatórios serão considerados ' 
como horário excedente, portanto, remunerado como trabalho extraordi
nário"; homologada, unanimemente; CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Extra 
to do FGTS - "As empresas comprometem-se a fornecer os extratos da con 
ta vinculada dentro de 10 (dez) dias úteis de seu recebimento no ban 
co depositário, concernente aos depósitos do FGTS", homologada, unani 
memente; CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Ausências Legais - "Ausência^ 
legal que alude o item 2 do artigo 473 passará a ser de cinco dias con 
secutivos e de cinco dias úteis para os aeroviãrios que trabalhem em 
regime de escala"; homologada, unanimemente; CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA 
TERCEIRA - Diãria/Hospedagem/Transporte - "Ressalvadas as condições 
mais favoráveis, as empresas pagarão uma OTN por refeição (almoço e 
jantar) aos seus empregados, no caso de prestação de serviços externo^ 
no território nacional, desde que não receba para o mesmo fim,diárias. 
Despesas de hospedagem e transporte, serão por conta das ertipresas" ; 
homologada, unanimemente; CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - Complementa 
ção de.Auxílio Previdenciãrio - "Ressalvadas as condições mais favora 
veis em vigor, ao aeroviário que for licenciado pelo INPS, será conce 
dido pela empresa, até o limite máximo de 150 (cento e cinqtlentajdias, 
um auxílio correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da diferença en 
tre o salário fixo que perceberia em atividade, no valor que passou a 
perceber em razão de seu licenciamento, O auxílio será de 100% (cem 
por cento) da referida diferença, quando o licenciamento decorrer de 
acidente de trabalho. § Único - O disposto nesta, cláusula não se apli 
ca aos aeroviãrios que já percebam o benefício através do sistema de 
previdência privada ou de qualquer outro"; homologada, unanimemente ; 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - "As empresas instituirão um seguro de 
vida em benefício de seus empregados aeroviãrios, sem ônus para os 
mesmos, no valor de trinta vezes o maior salário mínimo vigente, co 
brindo morte e invalidez permanente"; homologada, unanimemente; CLÁU 
SULA SEXAGÉSIMA QUINTA - Cópia de Rais - "As empresas remeterão aos 
Sindicatos, desde que solicitadas, cópia da Relação Anual de Informa
ções Sociais - RAIS, referente a 19È7, no prazo de 15 (quinze) dias, 
do recebimento da solicitação"; homologada, unanimemente; CLÁUSULA SE 
XAGÊSIMA SÉTIMA - Vigência - "A presente sentença normativa de traba
lho, terá vigência de 12 (doze) meses a contar de. 19 de dezembro de 
1987 até 30 de novembro de 1988, para todos os efeitos legais; homolo 
gada, unanimemente; III - Em questão levantada pelo Exm9 Sr. Ministro 
Marco Aurélio, por maioria, entendeu o Tribunal ser prescindível o e 
xame da questão de constitucionalidade do art. 19 do Decreto-lei 22847 
/86, vencido ó Exm9 Sr. Ministro proponente e os Exm9s Srs. Ministros 
Fernando Vilar, Hélio Regato e Norberto Silveira de Souza. IV — CLÁU 
SULA PRIMEIRA - Por maioria, deferir a taxa de 44%, a saber: 38,6% a 
título de recomposição salarial e 4$ de produtividade, a incidirem so 
bre os salários vigentes em 30 de novembro de 1987, vencidos os Exm9s 
Srs. Ministros Marco Aurélio e Heíio Regato que deferiam o contido no 
item a, substituindo ICV-DIEESE pela alusão ao índice Geral de Preços 
da Fundação Getúlio Vargas, acumulado no período de 19 de dezembro de 
1986 a 30 de novembro de 1987, aplicado sobre os salários vigentes em 
19 de dezembro de 1986; indeferiam o item b, e quanto ao item c, defe 
riam 4% de produtividade; O Exm9 Sr. Ministro José Ajuricaba, que de 
feria à título de reajuste salarial tão-somente o previsto no Decreto 
-lei n9 2302/86 e no Decreto-lei 2335/87, ou seja, o índice que resul 
tar da variação acumulada do IPC até junho de 1987 e da URP a partir 
de julho de 1987 compensados os gatilhos _ pagos e as anteci
pações mensais também pagas de 19 de dezembro àe 1986 a 30 de novem 
bro de 1987, e à título de produtividade 4% com ressalvas; O Exm9 Sr. 
Ministro Norberto Silveira de Souza, que concedia 63,05% (já incluída 
a produtividade de 4%), e Vieira de Mello e Fernando Vilar, que defe
riam 54% (também incluída a taxa de produtividade de 4%), e Orlando 
Teixeira da Costa, que determinava a aplicação dos índices da Fundação 
Getúlio Vargas quanto ao item a, e concedida 69% a título de recomposi 
ção salarial e 4% de produtividade; CLÁUSULA SEGUNDA - indeferida una 
nimemente, com ressalvas do Exm9 Sr. Ministro Norberto Silveira de Sou 
za; CLÁUSULA QUARTA - por maioria deferida na forma da Instrução Nor 
mativa n9 01 com a seguinte redação.; "Defere-se salário normativo, na 
forma da Instrução Normativa n9 01, na base de 1/6 da última correção 
semestral, pelo fator 1.0, mais 1/Í2 (um doze avos) do. aumento decor
rente da produtividade, a incidirem sobre o salário mínimo vigente na 
data da propositura do dissídio", vencidos os Exm9 Srs. Ministros Fer 
nando Vilar, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Norberto Silvei 
ra de Souza e Aurélio Mendes de Oliveira, que concedia de acordo, coin 
a proposta formulada pelo Exm9 Sr. Ministro-Presidente em Audiência ' 
de Conciliação e Instrução os seguintes pisos salariais: a) Serviços 
Gerais - Cz$ 7.400,00; b) Auxiliar de Manutenção - Cz$ 14.400,00; c) 
Mecânico de Manutenção de Aeronaves - Cz$ 21.000,00; CLÁUSULA SEXTA - 
unanimemente, deferida na forma da jurisprudência do TST, com a se
guinte redação: "As horas extraordinárias serão remuneradas com a so 
bretaxa de 100%"; CLÁUSULA DÉCIMA - por maioria, deferido o caput dã 
cláusula como pleiteado, vencido o Exm9 Sr. Ministro José Ajuricaba , 
que indeferia o mesmo, e por unanimidade, deferir o parágrafo único na 
forma da jurisprudência do TST, com a seguinte redação: "É devido o 
pagamento em dobro’do trabalho em domingos e feriados não compensados, 
desde que a empresa não ofereça outro dia para o repouso remunerado"; 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - por maioria, deferida como postulada, ven 
eido o Exm9 Sr. Ministro José Ajuricaba, que deferia parcialmente com 
a seguinte redação: "Será considerado período de trabalho o tempo de 
deslocamento para serviços fora de sua base com transporte fornecido 
pelo empregador a partir da hora de cada embarque e até a de cada de 
sembarque"; CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - por maioria, deferida parcial 
mente nos termos da jurisprudência do TST, com a seguinte redação:"Im 
põe-se multa pelo não pagamento das verbas rescisórias até o 109 diã 
útil subseqüente ao afastamento definitivo do empregado, por dia de 
atraso,_no valor equivalente ao salário diário, desde que o retarda
mento não decorra de culpa do trabalhador, "vencidos os Exm9s Srs. 
Ministros Vieira de Mello e José Ajuricaba que deferiam como postula
da acrescentando ao final da cláusula: "dele que o retardamentef ao fi 
nal da cláusula: "desde que o retardamento não decorra de culpa do 
trabalhador"; CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - por maioria,indeferida, ven 
eidos os Exm9s Srs. Ministros Fernando Vilar e Norberto Silveira de 
Souza, que deferiam como postulada; CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — por 
maioria, indeferida, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Coqueijo Costa, 
Norberto Silveira de Souza, Guimarães Falcão, Hélio Regato, Fernando' 
Vilar, Marco Aurélio e Aurélio Mendes de Oliveira, que concediam a as 
sistencia médica aos despedidos sem justa causa e seus dependentes 7
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desde que já iniciado o tratamento, pelo período de 180 dias contados 
da data em que for homologada a rescisão; CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - in 
deferida, vencido o Exm9 Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, que 
deferia como postulada; CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - unanimemente, defe 
rida de acordo com a jurisprudência do TST com a seguinte redação: "de 
fere-se a garantia de emprego, aos trabalhadores abrangidos por esta 
sentença, nor 90 dias a partir da data desta decisão,’ salvo por justa 
causa"; CIÁUSULA VIGÉSIMA NONA - nor maioria, deferida parcialmente ' 
na forma da jurisprudência do TST com a seguinte redação: "é vedada a 
dispensa de emprego que participe da comissão de salários do sindica
to profissional, pelo período de 90 dias após a vigência desta deci 
são, até o limite de um empregado por empresa”, vencidos os Exm9s Srs. 
Ministros Norberto Silveira de Souza, Marco Aurélio, Orlando Teixeira 
da Costa, Helio Regato e Fernando Vilar, que deferiam como postulado' 
na reivindicação; CLAUSULA TRIGÉSIMA - unanimemente, deferida parcial 
mente com a seguinte redação: "As empresas garantirão aos empregados1" 
transferidos em caráter permanente, o período de estabilidade de um a 
no anõs a transferência; CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - unanimemente , 
deferida uarcialmente na forma da jurisprudência, com a seguinte reda 
ção: ”Ê concedida estabilidade para os suplentes , das Cipas"; CLAUSU 
LA TRIGÉSIMA TERCEIRA - unanimemente, deferiua parcialmente, na forma 
da jurisprudência do TST com a seguinte redação: "Impõe-se multa por 
descumprimento das obrigações de fazer no importe equivalente a 20% 
do valor do salário mínimo de referência, em favor do empregado preju 
dicado; CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - unanimemente, deferida parcial^ 
mente na forma da jurisprudência do TST, com a seguinte redação: "De
fere-se a majoração do adicional noturno para 50% (cinqüenta por cento), 
considerada a orestação dos serviços das 22:00 às 5:00 horas; CLAUSU
LA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - indeferida unanimemente; CLAUSULA QUADRAGÊSI 
MA NONA - indeferida, vencidos os Exm9s. Srs. Ministros Fernando Vilar, 
Marco Aurélio, Hélio Regato e Norberto Silveira de Souza que deferiam 
como postulada; CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA -indeferida, unanime 
mente; CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - indeferida, unanimemente; CLAU 
SULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - indeferida, unanimemente; CLAUSULA QUIN
QUAGÉSIMA NONA - indeferida, vencido o Exm9 Sr. Ministro Norberto SL1 
veira de Souza, que deferia como pleiteada; CLAUSULA SEXAGÉSIMA — in 
deferida, unantmemente; CLAUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - indeferida, ven 
eidos os Exm9s Srs. Ministros Fernando Vilar e Norberto Silveira de 
Souza, que deferiam como postulada.

Brasília, 16 de dezembro de 1987.

MARCELO PIMENTEL - Presidente 
FERNANDO VILAR - Relator

Ciente: WAGNER ANTÔNIO PIMENTA - Procurador-Geral

DC-0038/87.7 - (Ac. TP- 2734/87) - TST
Relator: Min. Ranor Barbosa
Suscitante: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS AEROViARIAS
Adv.: Dr. Ursulino Santos Filho
Suscitado: SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

EMENTA: Dissídio Coletivo. Acordo que se homologa e cláusulas parcial 
mente deferidas.

O Sindicato Nacional das Empresas Aeroviâ- 
rias, ante a ameaça de greve dos aeronautas, propôs dissídio coletivo 
de âmbito- nacional, tendo como suscitado o Sindicato Nacional dos 
Aeronautas (fls. 02 a Q5 do processo TST-DC-38/87.7). Na inicial, o 
suscitante salienta que a data-base da categoria suscitada é 19 de de 
zembro e que ela não teria observado o prazo estipulado no § 39, do 
art. 616 da CLT para instauração do Dissídio. Na oportunidade, o Sin
dicato patronal anexou a pauta de reivindicações do suscitado (fls? 
08/42 do citado processo) e apresentou suas bases de conciliação (fls. 
03/04), aprovadas conforme a Ata da Assembléia Geral Extraordinária 
(fls. 30/31).

Contestando, o suscitado disse ter observado 
o prazo a que se refere o § 39 do art. 616 da CLT, com a interposi
ção do Dissídio no dia 30.11.87. Tal requerimento foi protocolizado ' 
nesta Corte Superior sob o n9 DC-40/87, que, a pedido do advogado do 
Suscitante, foi apensado ao DC-38/87. Na audiência de conciliação e 
instrução deste último, foi tomada por base a pauta de reivindicações 
do sindicato obreiro, conforme autorizada na Assembléia Geral Extraor 
dinãria (fls. 327/328). Nesse ensejo, as partes chegaram a acordo par 
ciai, restando, assim, cláusulas em relação às quais perdurou o lití
gio.

O D. Ministério Público do Trabalho manifes- 
tar-se-â verbalmente.

Tendo a categoria profissional entrado em 
greve, o Sindicato Patronal atravessou petição, solicitando a declara 
ção de ilegalidade do movimento paredista.

É o relatório.

V O T O
Inobstante a ordem de instauração dos dissí

dios e o fato de um estar apensado ao outro, entendo válido começar' 
pelo exame do DC-40/87, não só porque engloba toda a controvérsia a 
que se refere o DC-38/87, como também porque as cláusulas acordadas , 
na audiência de conciliação deste, foram baseadas no rol de reivindi
cações apresentadas naquele DC, apensado, por isso, o primeiro resta' 
prejudicado em relação ao segundo. Entretanto, na contestação do DC- 
38/87 o suscitado oferece as preliminares de carência'do direito de 
instaurar dissídio coletivo e de impossibilidade de desenvolvimento ' 
válido do processo, as quais, obviamente, terão que ser consideradas, 
bem como o tema relativo ã paralisação dos trabalhos.

, Noque concerne â preliminar de carência de
ação, o Sindicato Obreiro que a formulara, dela desistiu. A respeito ' 
da outra prefaciai acolho a proposta do Exmo. Ministro Marco Aurélio 

Mendes de Farias Mello, no sentido de extrair as peças notificando a 
todas as entidades, pessoas, etc, nominadas pelo Sindicato, para que' 
venha, responder outro Dissídio Coletivo, como suscitados, excetuadas 
as que se encontram neste processo e as constantes do DC-42/87.

Quanto ao tema da greve, cumpre declarar ile 
gal o movimento paredista, uma vez que trata da atividade esssencial, 
prevista no art. 19 do Decreto-lei n9 1.632/78 e que o próprio Minis
tro do Trabalho, às fls. 160, se manifestou pela sua ilegalidade.j 

Superadas as questões preliminares, aborda
das no DC-38/87.7, dou seqüência ao julgamento, através do DC-48/87.2, 
como se fossem os dois dissídios xm só feito, constituído de várias ' 
peças, inclusive tendo em vista que somente o segundo contém a plani
lha .

Seguindo essa linha de raciocínio, cumpre de 
plano destacar as cláusulas em relação às quais as partes se compuse
ram e que homologo:

Cláusula 4? - Cálculos do variável para fins 
de férias e 139 salário

"Ressalvadas as condições mais favoráveis,as 
empresas calcularão a média do variável para pagamento de férias e 
139 (déciiho terceiro) salário, multiplicando o calor da hora ou quilo 
metro em vigor, na data da concessão das férias_ou pagamento de 139 ' 
pela média das horas ou quilômetros voados nos últimos dpze meses."

Cláusula 9? - Salário igual para o trabalho 
igual

"Dentro de uma empresa, sendo idêntica a fun 
ção, a todo trabalho igual, prestado no mesmo equipamento, correspon- * 
derã salário igual, ressalvadas as vantagens de caráter pessoal."

Cláusula 109 - Garantia de emprego às véspe
ras da aposentadoria e tempo de serviço

"As empresas se comprometem a não demitir , 
salvo em caso de justa causa, o aeronauta que contar mais de 15 (quin 
ze) anos de casa e esteja a 3 (três) anos ou menos para adquirir o 
direito à aposentadoria do aeroneuta (25 anos),

§ 19 - A concessão acima cessará na data em 
que o aeronauta adquirir direito à aposentadoria integral.

§ 29 - Aposentadoria integral para o partic^ 
pante do AERUS ou de outro sistema de previdência das empresas, ê a 
que permita o afastamento do aeronauta com supjementação máxima dos 
proventos previdenciários.

§ 39 - A presente disposição somente produzi 
rá efeito após comunicação do aeronauta de ter atingido esta condi — 
ção."

Cláusula 11? - Normas em caso de necessidade 
de redução da força de trabalho

"se houver necessidade de redução da força ' 
de trabalho, as demissões atingirão:

1) o aeronauta que manifestar, sem perda de 
seus direitos, interesse em deixar o emprego, se o custo for aceitã - 
vel pelas empresas;

2) os que estiverem em processo de admissão 
ou estágio inicial na empresa;

3) os aposentados com complementação ou su- 
plementação salarial proveniente de qualquer origem e os que estive — 
rem na reserva remunerada, respeitada a ordem de antigüidade na empre 
sa;

4) os aposentáveis com complementação inte
gral ou com suplementação salarial;

5) os de menos antigüidade na empresa".

Cláusula 139 - Mecânico de vôo - Redução de 
Quadro da Empresa.

"Na hipótese de a empresa*deixar de operar ' 
aviões que utilizem mecsnicos-de-vôo, estes terão prioridade de apro
veitamento em outras funções específicas de aeronauta, com o salário' 
correspondente a essas funções, desde que possuam a respectiva quali
ficação.

Parágrafo único - As empresas facilitarão a 
freqüência a curso de aperfeiçoamento, ouvida a comissão paritária pa 
ra executar."

Cláusula 159 - Horas de vôo
"Nos casos de necessidade de ampliação da 

jornada, previstos noart. 22 e suas letras >A, B e C da Lei 7.183/84 , 
esta hora serâ remunerada com adicional de 50% (cinqüenta por cento)."

Cláusula 169 - Acomodação individual
"As empresas de âmbito nacional garantirão 1 

acomodação individual para todo aeronauta, quando pernoitando fora da 
sua base contratual a serviço."

Cláusula 189 - Dia de inatividade
"Se a pedido do aeronauta a empresa,_a seu 

critério, marcar dia determinado para inatividade, esse dia não será 
descontado nas férias ou nos salários."

Cláusula 249 - Garantia de emprego ao aciden 
tado

"Ressalvada a hipótese de demissão por justa 
causa, os empregados acidentados no trabalho terão garantia de empre
go por 365 (trezwntos e sessenta e cinco) dias, a contar da sua libe
ração para o retorno ã atividade, inclusive na hipótese de acidente' 
de trajeto. Nessa situação, somente cessará a garantia se o acidente' 
de trajeto ocorrer em condução própria do aeronauta, ou de terceiros, 
e a empresa tiver assegurado esse transporte sob sua responsabilida - 
de. "



QUARTA-FEIRA, 17 FEV 1988 DIÁRIO DA JUSTIÇA 2257

Cláusula 26$ - Dispensa por justa causa
"A demissão por justa causa deverá ser comu

nicada, por escrito, ao aeronauta, com especificidade de motivos."
Cláusula 27$ - Férias para cônjuges
"As empresas concederão férias, no mesmo pe

ríodo, a seu arbítrio, ao aeronauta e a seu cônjuge se trabalharem ' 
para a mesma empregadora. No caso de trabalharem em empresas aéreas ' 
diversas, essas buscarão facilitar a fixação das férias de seu empre
gado, de modo a que possam coincidir com a do seu cônjuge."

Cláusula 28$ - Afastamento da escala de co
missárias grávidas

"As empresas se comprometem a dispensar de 
vôo as comissárias grávidas e, também, imediatamente, a encaminhá-las 
â Junta Mista da Aeronáutica, para o fim de se habilitarem aos benef_í 
cios da Previdência Social, respondendo a empregadora, quando necessa 
ria a locomoção da comissária, pelos respectivos transporte e hospeda 
gem. "

Cláusula 29$ Dispensa de reserva
"Até 6 (seis) meses apôs o parto, a comissá

ria se o desejar, ficará dispensada de reserva e de programações que 
obrigariam a pernoitar fora da base.

§ 19 - Para o cumprimento da concessão acima, 
se for necessário, a comissária poderá, durante 6 (seis) meses, ser ' 
transferida de equipamento, mantida sua antigüidade e condições sala
riais.

§ 29 - Durante esse período, sua quota men
sal de horas de vôo será limitada â correspondente ao salário garanti 
do, devendo os vôos ser"programados de comum acordo com a escala.

§ 39 - Durante o mesmo período, a jornada da 
comissária deverá ser programada de forma a não exceder de 8 (oito) ' 
horas.

• § 49 - Ainda durante o citado período, a co 
missária terá direito a 1 (uma) folga semanal a mais que as folgas re 
gulamentares previstas para a generalidade dos aeronautas, salvo se 
essa(s) folga(s) impossibilitar(em) a comissária de completar sua quo 
ta mensal de horaç de vôo correspondente ao "salário garantia" ou a 
quota média, no mês, dos comissários da empresa que trabalhem no(s) ' 
mesmo(s) equipamento(s), prevalecendo a quota que for a menos das 
duas."

Cláusula 30$ - Concessão de férias
"As empresas enviarão ao Sindicato, dentro ’ 

de 60 (sessenta) dias, uma escala de férias atrasadas dos seus empre
gados, elaborada sem quebra da eficácia de seu serviço, e se obrigam’ 
a que, no prazo de 1 (um) ano, esteja regularizada a situação geral. 
Os empregados com férias de 3 (três) períodos aquisitivos vencidos se 
rão liberados, no máximo, em 30 (trinta) dias apôs a data de assinatu 
ra desta convenção.

§ 19 - Desrespeitada a escala de férias apre 
sentada, estrão obrigadas as empresas ao pagamento de uma multa _ de 
10% (dez por cento) do salário fixo, por mês de atraso na concessão , 
revertendo a multa em favor do empregado prejudicado.

§ 29 - 0 empregado que se recusar, por escrito, a entrar de fé - 
rias no prazo estabelecido na escala, passará para o final da mesma, desobrigando-se 
a empresa do pagamento da multa correspondente”.

Cláusula 319 - Rodízio de férias
A concessão de ferias nos meses de janeiro, fevereiro, julho e 

dezembro obedecerá a um sistema de rodízio para os tripulantes que exerçam a mesma ’ 
função no mesmo tipo de equipamento”.

Clásula 329 - Escala de tripulantes
A empresa fixara em local de facil. acesso a escala de serviço ’ 

de seus tripulantes com a antecedência prevista na Lei 7.183/84”.
Cláusula 339 - Recrutamento Interno
Nos^processos de admissao para função privativa de aeronauta , 

as empresas darão preferencia, em igualdade de condições, aos que, já sendo seus em
pregados, possuam, adicionalmente, a necessária habilitação técnica para o exercício 
da função”.

Cláusula 349 - Creche
Atentos a especificidade, em relação aos aeronautas, da matéria 

de que trata o artigo 389 da CLT, as empresas e o Sindicato Nacional dos Aeronautas 
se empenharão em levar avante o projeto de instituição e organização de creches que 
funcionem 24 horas por dia, mantendo-se, para esse fim, a comissão mista já institui 
da".

Cláusula 359 - Creches - Ilha do Governador
As empresas aeres se comprometem a reembolsar os custos de fun

cionamento da creche situada na Ilha do Governaddr à Rua Capitão Barbosa, 375, Coco- 
tá, na seguinte proporção: VARIG/CRUZEIRO 50% (cinqUenta por cento), TRANSBRASIL 20% 
(vinte por cento), VASP 20% (vinte por cento) e RIO SUL 10% (dez por cento)

Deverão ser definidas épocas e fator de reajustê de custos, atra 
vés de discussão específica, até o final do mês de dezembro de 1987”. ~

Cláusula 369 - Garantia no retorno da licença previdenciária 
"As empresas asseguram ao aeronauta, retorno de licença previden 

ciaria: “
1) — a reintegração no mesmo equipamento e função ocupada quando 

do afastamento;’
2) - o direito de contagem de tempo de afastamento para efeito ’ 

de cálculo da sênioridade; e
3) ~ ° às promoções que receberia caso estivesse exercen

do normalmente suas atividades, desde que preenchidos os requisitos, a partir de quan 
do receberá os salários correspondentes à promoção".

Clausula 379 - Afastamento da escala por solicitação da SNA 
”As empresas compormentem-se a nao descontar o salário dos dias 

de convocação de Diretor do Sindicato Nacional dos Aeronautas, uma vez que haja con
cordância em cedê-lo ao órgão de classe - até o limite de cinco dias por mês - dis
pensa do serviço que não será considerada como falta para qualquer efeito, inclusive 
no tocante âs férias, sem prejuízo do disposto na reivindicação n9 38.

Esta vantagem é estendida a qualquer aeronauta indicato pelo Sih 
dicato Nacional dos Aeronautas para trabalho sindical”.

Cláusula 38$ - Liberação de dirigente sindical
Todo aeronauta que esteja no exercício efetivo de cargo sindi - 

cal eletivo poderá ficar, a juízo do Sindicato Nacional dos Aeronautas, apenas 15 
(quinze) dias no mês ã disposição da escala, devendo esses dias ser marcados e infor 
mados a empresa com antecedencia de 30 (trinta) dias da publicação da escala, — sem
pre assegurando o salário fixo. 0 melhor aproveitamento dessa faculdade será estabe
lecido entre a escala e o empregado interessado".

Cláusula 40$ - Coincidência de folgas
“As empresas empenhar-se-ao no fazer coincidir as folgas regula

mentares do aeronauta com as da cônjuge ou companheira (o) registrada (o)".
Cláusula 41$ - Cópia da RAIS

As empresas remeterão ao Sindicato Nacional dos Aeronautas có - 
pias da Relação anual de Informações Sociais "RAIS" — no mesmo mes de entrega ao Mi
nistério do Trabalho, no prazo de 90 dias as empresas enviarão ao Sindicato Nacional 
dos Aeronautas cópias da "RAIS" relativa ao ano de 1987".

Cláusula 42$ - Abono da falta ao estudante
“As empresas considerarão licença nao remunerada as folgas para 

prestarem exames devidamente comprovados, ciente o empregados com 72 (setentae duas) 
horas de antecedência".

Cláusula 45$ - Multa por descumprimento da convenção
"Por descumprimento de qualquer clausula deste acordo, em prejuí 

zo de algum aeronauta determinado, a empresa infratora pagará multa correspondente ã 
20% (vinte por dento) do valor de referência, a qual reverterá em favor do preiudica 
do".

Clasula 46$ - Compensação orgânica
"Para todos os efeitos legais, identifica-se, na composição da 

remuneração fixa do aeronauta, como parcela dele integrante, vinte por cento de seu 
valor sob o título de indenização de "compensação orgânica" pelo exercício da ativi
dade aerea, sem que isso mofifique o valor original da remuneração fixa para qual — 
quer fim".

Cláusula 48$ - Quadro de avisos
"As empresas e, de forma recíproca, o Sindicato Nacional dos Ae

ronautas, concordam com a afixação de um "Quadro de Avisos" para o Sindicato, nos re 
cintos de despacho dos tripulantes, e, para as empresas, nos estabelecimentos do ór
gão de classe destinados ã colocação de avisos limitados, exclusivamente, aos as
suntos de interesse da categoria e das empresas, sem qualquer- conotação ou vincula - 
ção de natureza político-partidária, as empresas e o Sindicato Nacional dos Aeronau
tas, respectivamente, zelarão pela conservação e continuidade da afixação dos Qua 
dros de Avisos".

Clausula 50$ - Encontros trimestrais
0 Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias e o Sindicato Na 

cional dos Aeronautas realizarão reuniões trimestrais na 2$ quinzena dos meses de feT 
vereiro, maio, agosto e novembro de 1988, para acompanhamento do cumprimento do acor 
do e discussão de quaisquer problemas de interesse geral dos aeronautas".

Cláusula 56$ - Atestados Médicos
"Para efeito de pagamento de "Dia Perdido" os Atestados forneci

dos por médicos e dentistas do serviço médico do Sindicato Nacional dos Aeronautas * 
serão aceitos, dentro de dez. dias úteis após a alta".

Cláusula 57$ - Representantes Sindicais - Garantia de Emprego
"As empresas darao garantia de emprego aos representantes sindi

cais eleitos em assembléia específica, com mandato que coincidirá com o da Diretoria, 
até o limite de 1 (um) representante por empresa, mais 6 (seis) de livre escolha,que 
poderão ser de qualquer. A esses representantes sindicais fica assegurada a suplemen 
tação de 02 (duas) folgas além das devidas regularmente ao empregado, mediante aviso 
a empresa com 01 (um) mês de antecedência".

Cláusula 58$ - Seguro
"As empresas instituirão um seguro de vida em benefício de seus 

aeronautas, sem ônus para os mesmos, no valor de 30 (trinta) vezes o maior salário - 
mínimo vigente, cobrindo morte e invalidez permanente".

Cláusula 60$ - Desconto em favor do SNA
"As empresas, desde que não haja manifestação contrária por par

te do aeronauta, descontarão na sua folha de pagamento as contribuições facultativas 
que forem votadas pelas assembléias em favor do Sindicato Nacional dos Aeronautas * 
que deverá indicar a soma global a ser descontada".

' Cláusula 61$ - Extrato do FÇTS
’*As empresas compromentem-se a fornecer os extratos da conta vin 

culada dentro de 10 (dez) dias úteis de seu recebimento no banco depositário concer
nente aos depósitos no FGTS".

Cláusula 62$ - Assistência aos empregados
"As empresas obrigam-se a providenciar o transporte urgente - pa 

ra locais apropriados - aos aeronautas, na hipótese de acidentes ou de mal súbito T 
quando se verificarem durante b trabalho ou sua decorrência".

Cláusula 63$ - Remuneração extraordinária
‘‘Quando realizados fora do horário normal, por imposição do em - 

pregador, os cursos e reuniões obrigatórios serão conside.rados como horário exceden
te, portanto, remunerado como trabalho extraordinário".

Cláusula 70$ - Folga agrupada
"As escalas serão organizadas de forma a que ao aeronauta que 

não se manifestarem em contrário sejam assegurados, uma vez por mês, um sábado e um 
domingo consecutivos de folga ou inatividade, salvo motivo de força maior ou se não 
for possível fazê-lo sem aumento do quadro de aeronautas da empresa, caso em que se
rá adotado o sistema de rodízio, concedendo-se o benefício mês a mês aos aeronautas 
que for possível atender. As empresas prestarão ao Sindicato Nacional dos Aeronautas, 
se e quando solicitadas, informações a respeito do Sistema de rodízio que adotarem".

Cláusula 71$ - Garantia à aeronauta gestante
"Será garantido o emprego a aeronauta gestante, desde a constat£ 

ção de sua gravidez, até 180 (cento e oitenta) dias após o retorno da alta previden
ciár ia" .

Cláusula 72$ - Estabilidade provisória ao acidentado
°Serã dada garantia de emprego ao aeronauta acidentado até 180 

(cento e oitenta) dias após o seu retorno da alta previdenciária".

Cláusula 73$ - Complementação do Benefício Previdenciário
Ressalvadas as condiçoes mais favoráveis em vigor, ao aeronauta 

que for licenciado pelo INPS até o limite de 150 (cento e cinqllenta) dias, será con
cedido pela empresa um auxílio correspondente a 50% (cinqllenta por cento) da diferen 
ça entre o salário fixo que perceberia em atividade e o valor que passou a perceber 
em razão de seu licenciamento. 0 auxílio será de 100% da referida diferença quando o 
licenciamento decorrer de acidente do trabalho.

Parágrafo único - 0 disposto nesta cláusula não se aplica aos ae 
ronautas que já perceberam o benefício através do sistema de previdência privada otí 
de qualquer outro".

Cláusula 76$ - Admissão de Aeronautas
As empresas, no caso de admissao de aeronautas, se compromentem 

a, em igualdade de condições, dar preferência aos indicados pelo Sindicato Nacional
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dos Aeronautas e, para tanto, faráo a respectiva consulta a esse órgão de classe, in 
formando-lhe, em cada oportunidade, as condições exigidas para a admissão.

§ 19 - 0 Sindicato manterá cadastro atualizado de pessoal dispo
nível em condições de atender ã solicitação acima referida.

§ 29 - As empresas informarão ao Sindicato, no prazo de 30 (trin 
ta) dias, os admitidos que hajam sido por ele indicados".

Cláusula.809 - Correção de verbas esti 
madas em valores fixos

. "As gratificações e outras verbas com
ponentes da remuneração estimada em valores fixos serão reajustadas ' 
pelo mesmo índice de acréscimo salarial calculado sobre os respecivos 
valores vigentes a 30 de dezembro de 1987, e serão reajustados nas 
mesmas épocas e pio mesmo critério de reajuste salarial de aeronautas 
determinados por lei, observado, também quanto a elas, o princípio de 
não-compensação estabelecido na cláusula 2 (dois)".

Cláusula 819 - Complementação de pro - 
ventos dos aposentados antes da criaçao da AERUS

"As empresas aeroviãrias, aquelas "Pa
trocinadoras - Instituidoras" do "Instituto AERUS de Seguridade Soci
al" comprometem-se a envidar esforços, sem qualquer nova contribuição 
patronal, necessários para que os aeronautas aposentados antes da 
criação daquela entidade de previdência venham a merecer benefícios ' 
integrais, como "Participantes - Assistidos".

Quanto às demais cláusulas, em relação 
às quais não houve conciliação, passo a examiná-las uma a uma:

Cláusula 19 - Salário
á.r oJnamcb'-. ' :;r

"A) As empresas de transporte aéreo , 
bem como todas as demais que tenham a seus serviços empregados defini 
dos como aeronautas na Lei número 7.183/84, exceção feita às empresas 
filiadas ao SNTA - Sindicato Nacional das Empresas de Táxi Aéreo, cor 
rigirão os salários de seus empregados a partir de 19 de dezembro de 
1987, com base no ICV (DIEESE)acumulado no período de 19 de dezembro' 
a 30 de novembro de 1987, aplicado sobre os salários vigentes em 19 
de dezembro de 1986.

B) As empresas corrigirão, ainda, os 
salários de seus empregados em 41,09%, aplicados sobre os salários ' 
corrigidos na forma da letra "A" acima, referente ã diferença entre a 
inflação de 94,29%, calculada pelo DIEESE entre dezembro de 1985 e 
novembro de 1986,; e o reajuste salarial de 37,71% obtido no mesmo pe
ríodo.

C) As empresas concederão a todos os 
seus empregados, a partir de 19 de dezembro de 1987, aumentos reais a 
título de produtividade a base de 10% (dez por cento) aplicáveis so
bre os salários já reajustados, na forma das letras "A" e "B", sem 
qualquer espécie de compensação;

PARÁGRAFO UNICO - No caso de empresa ' 
que efetue transporte regular e não regular (tãxi aéreo), a atividade 
preponderante do aeronauta indicara qual a norma a ele aplicável".

VOTO: Defiro parcialmente no limite de 
24.73%, oferecido pela empresa, tendo em vista a proibição de repasse 
para as tarifas, restando vencido pelo voto médio do E. Plenário, no 
sentido da -concessão de 44% incidindo sobre os salários de 30 de no 
vembro de 1987.

Cláusula 29 - Escala móvel

"As empresas reajustarão automática e 
i ntegralmente os salários sempre gvie a inflação acumulada, desde o úl 
timo reajuste da categoria, alcançar a variação positiva de dez por 
cento".

VOTO:•Indefiro por falta de amparo le 
gal.

Cláusula 39 - Critério de remuneração 
variável

"A partir do presente acordo todos os 
aeronautas serão remunerados na parte variável da sua remuneração pe 
lo critério de horas voadas.

Fica estabelecido, como salârio-garan- 
tia, para os tripulantes de aeronaves a jato, o equivalente a 51 ho 
ras e 07 minutos, e, para os tripulantes de aeronaves turbohélice õ 
equivalente a 56 horas e 39 minutos, vedada qualquer redução salarial

VOTO: Indefiro por interferir no poder 
de comando das empresas.

Além disso, a matéria dispõe de regula 
mentação própria que poderã ser inovada através de reclamação indivi
dual, nãgcabendo reparo no dissído coletivo, solucionando através de 
construção sistemática problema dependente de lege ferenda. -

Cláusula 59 - Salário dos mecânicos de 
võo

"0 salário fixo dos mecânicos de võo ' 
serã o correspondente a 60% do .salário do comandante do mesmo equipa 
mento".

VOTO: Indefiro por inteferir no coman
do das empresas.

Cláusulas 69 - Auxílio Educação

"As empresas pagarão, a título auxílio- 
educação destinado aos filhos dos aeronautas, o valor equivalente a 
10% da sua remuneração fixa".

VOTO: A concessão da vantagem depende 
deliberalidade da empresa, não podendo ser imposta através de senten
ça normativa.

Indefiro.
Cláusula 79 - Horário das diárias

"As diárias de alimentação, quando pa
gas diretamente ao aeronauta, no território nacional, serão fixadas 1 
em duas OTN's, por refeição principal (almoço, jantar e ceia), sendo 
reajustadas, seinpre, de acordo com a flutuação do valor da OTN.

A)-A diária de alimentação relativa ao 
café da manhã será igual a 25% (vinte e cinco por cento) do valor_ es 
tabelecido para as refeições definidas nesta cláusula como refeições 
principais;

B) Quando da realização do transporte 
aéreo internacional ou quando houver prestação de serviços no exterir 
or, as diárias de alimentação serão pagas na moeda do país no qual 
terminar o võo, ou o aeronauta estiver trabalhando ou aguardando or - 
dens, salvo na hipótese das empresas que, independentemente do país , 
já paguem essas diárias em dólares americanos;

C) As partes acordam em constituir co
missão paritãria, para, no prazo de sessenta dias contados da datada 
assinatura desta convenção coletiva, fixar valores atualizados das 
diárias de alimentação, nas condições da alínea "B" desta clâusul;

D) Não obstante o disposto na alínea ' 
"B" desta cláusula, o valor das diárias de alimentação, quando pagas' 
em moeda local, serão reajustadas sempre que houver aumento no índice 
de custo de vida oficial do país em que estiber o aeronauta, na mesma 
proporção do aumento deste índice.

As diárias de alimentação serão pagas 
sempre que o aeronauta estiver prestando serviço ou à disposição da 
empresa, no todo ou em parte, nos seguintes períodos:

Café da manhã: das 05 às 08 h. , inclusi 
ve; Almoço: das 11 ãs 13h., inclusive;

Jantar: das 19 às 20h., inclusive;

Ceia: entre zero e 01 hora.
A diária de alimentação serâ paga inde 

pendentemente do serviço de alimentação a bordo da aeronave".
VOTO: Quanto ao horário das diárias de 

alimentação, fico vencido, ante a decisão da maioria do E. Plenário ' 
que acolheu a cláusula conforme proposta pelo Suscitante.

Cláusula 89 - Gratificação de idiomas

"As empresas pagarão ao aeronauta uma 
gratificação no valor de 10 OTN's pelo domínio de idioma_estrangeiro, 
cada um, qüe por elas for exigido, ressalvadas as condições mais favo 
ráveis".

VOTO: Sendo necessário o uso do idioma 
para o exercício da profissão, o salário já levaria isso em considera 
ção. Indefiro.

Cláusula 129 - Multa de rescisão con - 
tratual

"As empresas pagarão a todo empregado, 
quando ele não haja dado motivo para a cessação das relações de traba 
lho, uma multa equivalente a 15% (quinze por cento), por ano de servi 
ço, do valor da remuneração.

A multa a que se refere esta cláusula' 
serâ paga na base da maior remuneração- que tenha percebido na empresa

A multa prevista nesta cláusula serã ' 
paga no valor do dobro da remuneração ao empregado que contar mais de 
45 anos de idade, se as condições acima não lhe forem mais favoráveis".

VOTO: A cláusula não se coaduna com a 
legislação relativa ã dispensa imotivada, tanto a do FGTS quanto a ce 
letista.

Indefiro.
Cláusula 149 - Segundo do FH 227 e F. 

27
"Todas as empresas aéreas regionais fi 

cam obrigadas a utilizar dois comissários na operação das aeronaves "r 
FH - 227 e F. 27".

VOTO: A cláusula pressupõe a necessida 
de de um acréscimo de segurança, ainda não definido nas normas relati 
vas ao assunto.

Indefiro.
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Cláusula 173 - Vistoria de segurança

"Os ASV's (Agentes de Segurança de Vôo), 
indicados pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas farão vistoria de se 
gurança com fins preventivos nas dependências das empresas', semestral 
mente”.

VOTO: As normas relativas ao assunto 1 
ainda não preveem cautela da espécie.

Indefiro.

Cláusula 193 - Programa de prevenção 1 
de acidente

"As empresas terão até o dia 15 de ja
neiro para apresentar ao Sindicato Nacional dos Aeronautas os seus 
Programas de Prevenção de Acidentes Aeronáuticos".

VOTO: A imposição da condição importa1 
em ingerência no poder de comando da empresa.

Indefiro.

Cláusula 203 — Passe extra para aero - 
nauta aposentado

"As empresas concederão, pelo menos, um 
passe "extra particular", por mês, ao aeronauta aposentado".

VOTO: Cláusula condicionada á liberali 
dade da empresa que não pode ser imposta através de sentença normati
va.

Inderido.

Cláusula 213 - Filiação ao AERUS

"Todas as empresas aéreas nacionais do 
19, 29 e 39 nível que não tenham plano próprio de previdência privada, 
e que não estejam impedidas legalmente de tê-lo, pcomprometem-se a 
pleitear a sua inclusão no Instituto AERUS de Seguridade Social, no 
.prazo máximo de três meses a contar da data da assinatura desta Conven 
ção Coletiva de Trabalho"

VOTO: A condição só pode ser tratada a 
nível de faculdade e nunca de obrigação.

Indefiro.

Clãusula 223 - Folga de aniversário

"As empresas concederão uma folga su - 
plementar por ocasão do aniversário do tripulante, do cônjuge ou com 
panheiro (a), e dos filhos menores. O tripulante somente poderá ser 
escalado para serviço após as 15 horas do dia seguinte".

VOTO: 0 deferimento da cláusula impli
caria em privilégio descabido com prejuízo para o cunho de seriedade’ 
de que se reveste o dissídio.

Indefiro.

Clãusula 233 - Folgas de fim de semana

"Em cada trimestre civil as empresas ’ 
garantirão aos seus tripulantes o gôzo de três folgas consecutivas , 
compreendendo uma 63, um sãbado e um domingo, iniciando—se este perlo 
do a zero hora de 63 feira".

VOTO: Indefiro pela mesma motivação da 
clãusula anterior:

Clãusula 253 - Domingos, feriados e 
santificados

"As horas voadas nos domingos, feria - 
dos e dias santificados serão pagas em dobro, se diurnas, e, em dobro, 
mais uma vez, quando noturnas.

Nos dias acima mencionados, os aeronau 
tas terão as horas de trabalho nas situações de reserva e sobreaviso, 
remuneradas da seguinte forma.

1) as horas efetivamente trabalhadas ’ 
a situação de reserva, serão pagas pelo mesmo valor atribuído ã hora 
de vôo normal,

2) na hipótese do aeronauta, enquanto’ 
na situação de reserva, ser convocado para o vôo, as horas voadas se 
rão pagas de acordo com o critério estabelecido no caput desta clãu
sula;

3) as horas efetivamente trabalhadas ’ 
na situação de sobreaviso serão pagas na base de 1/3 do valor da hora 
nornal;

4) Aplica-se ao exposto no caput desta 
clãusula se e enquanto na situação de sobreaviso o tripulante for con
vocado para o vôo".

VOTO: Quanto ã primeira parte, resul - 
tou deferida com o adendo do Ministro Marco Aurélio Mendes de Farais’ 
Mello no seguinte teor: "se noturnas, quando não houver a designação’ 
de um outro dia para o repouso". No pertinente ao item um, defiro, po 

rém considerando as horas de reserva computadas no cálculo de garan — 
tia mínimade cinqüenta e quatro horas, Jã a respeito do item 2, inde 
firo por não haver similitude entre as horas da reserva e aquelas pre 
vistas no caput da clãusula. A propósito do item 3 resulta prejudica
do em razão do decidido relativa-ente ao item 1, isto é, restaram in 
cluidas nos cálculos da garantia de cinqüenta e quatro horas. Pelas T 
mesmas razões expostas com referência ao item 2, indefiro o item 4.

Clãusula 39 - Reciprocidade de passes
! ■ ;■ ... ,’ij ; ■ . .s-íiíse oso-;' er.v.G-si ■■■ s

"Os passes emitidos pelas empresas aos 
seus aeronautas como "tripulantes extra" terão validade em todas trans 
portadoras de linhas regulares de âmbito nacional e regional".

VOTO: O deferimento da clãuslila traria 
o inconveniente de serem as empresas obrigadas a aumentar seu sistema 
de controle de passes da espécie.

Indefiro.

• Clãusula 433 - Prazo para homologação

"Toda homologação deverá ser feita até 
20 dias úteis após a comunicação de afastamento do empregado, após ’ 
aquele prazo, as empresas pagarão multa correspondente a um dia de tra 
balho do aeronauta, por dia de atraso, que reverterá em favor do em — 
pregado".

■ r.'.:. . to/m 1-i.n e ..i?- ; ,1; st.,,;, kí-
VOTO: Defiro parcialmente na forma do 

do precedente: "Impõe-se mutla pelo não pagamento das verbas rescisó
rias até o 109 dia útil subseqüente ao afastamento definitivo do em 
pregado, por dia de atraso, no valor equivalente ao salário diãrio , 
desde que o retardamento não decorra de culpa do trabalh. Io".

- - -ti ob esasrqne. ;
’ 2 • ; Clãusula 443 - Assistência Médica aos

demitidos.
"Serã mantida a assistência médica aos 

demitidos, extensiva aos Seus dependentes, pelo período de 180 dias * 
contados da data em que for homologada a rescisão".

VOTO: Rescindindo o contrato de trabai 
lho, torna-se impossível impor ã empresa ônus da espécie.

Indefiro.

Clãusula 493 - Liberação para congres
sos

"As empresas comprometem-se a dispen - 
sar até 1% dos aeronautas sindicalizados para participarem de congre^ 
sos que venham a se realizar no ano de 1988, por um período de ate 
cinco dias, sem prejuízo da remuneração e com passggem fornecidas pe 
las empresas".

VOTO: Conquanto, em princípio, seja vã 
lida a condição, pelo que contribui para o aprimoramento técnico do 
trabalhador, hã que depender sempre da aquiescência da empresa, não 
podendo ser imposta mercê do poder normativo da Justiça do Trabalho , 
semi interferência no seu poder de comando.

Indefiro.

Clãusula 513 - Estabilidade cipas

"As empresas deferem estabilidade aos 
membros suplentes das cipas”. . sIveuslD

VOTO: Hã precedentes (n9 77). Defiro.

Cláúsula 523 - Indenização

"As empresas pagarão a remuneração cor 
rrespondentes do trablaho não realizado quando o empregado não exer - 
cer sua atividade prevista, por motivo alheio ã sua vontade".

VOTO: A hipótese ê daquelas em que o 
trabalhador fica a disposição do empregado, e por motivos relaciona - 
dos com riscos e conveniências destes, o serviço deixa de ser realiza 
-do. Em tais circunstâncias, resulta vãlida essa condição que defiro , 
acrescentando a exigência de comparecimento do empregado ao local de 
trabalho em hora oportuna ã prestação de serviço. Entretanto, fico ’ 
vencido, prevalente a decisão da maioria do E. Plenário , nos seguin
tes termos: "As empresas pagarão a remuneração correspondente ao tra
balho não ralizado, quando o empregado não exercer sua atividade pre 
vista por motivo alheio ã sua vontade, se outra atividade equivalente 
não lhe for atribuída no lugar daquela não realizada dentro do mesmo 
mês".

Clãusula 533 - Estabilidade após - a 
transferência

"As empresas garantirão estabilidade ’ 
ao empregado transferido, pelo período de um ano, após a transferênciaf

VOTO: Hã precedente. Defiro a clãusula 
com a seguinte redação: “As empresas garantirão estabilidade ao empre 
gado transferido em caráter permanente pelo período de um ano, após a 
transferência".

Clãusula 543 - Estabilidade comissão ’ 
negociação

"Salvo se por justa causa. É vedada a 
dispensa dos aeronautas que parciparam da comissão de negociação pelo 
período de um ano, contado da data base da categoria profissional nes 
te ano (01.12.87)”.
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VOTO: Na esteira da jurisprudência des 
ta E. Corte, defiro a cláusula com a seguinte redação: ”E vedada adis 
pensa de empregado que participe da comissão de salários do sindicato 
profissional pelo período de 90 (noventa) dias após a vigência desta' 
decisão, até o limite de um epregado por empresa".

Cláusula 55?: Garantia de Emprego
"E deferida a garantia do emprego por 90 dias, aos traba

lhadores abrangidos por esta decisão".
VOTO: De acordo com a jurisprudência desta E. Corte, defi. 

ro a clãusula nos, seguintes termos: "Defere-se a 
garantia de emprego aos trabalhadores abrangidos ' 
por esta sentença de 90 dias a partir da data desta 
decisão, salvo por justa causa".

Clãusula 66?: Espaço positivo durante as férias.
"Quando em gozo de ferias, o aeronauta e seus dependentes 

terão direito a passagem com "espaço positivo" nos aviões da própria 1 
empresa, nos meses de março, abril, maio, junho, agosto, setembro, ou
tubro e novembro. Nos demais meses, a condição "espaço positivo" ou 
"sujeito a espaço" ficarã a critério da empresa."

VOTO: A condição depende da aquiescência da empresa, ino- 
corrente in casu. 
Indefiro.

Clãusula 67?: Convênio médico-hospitalar
"Sem ônus para os empregados e seus dependentes, as empre 

sas instituirão, em favor dele, convênios com empresas que prestem ser 
viços a nível nacional".

VOTO: Clãusula condicionada ã aquiescência da empresa,ino 
corrente na '.ipótese.

Indefiro.
Clãusula 68? Salário de férias.

Quando do retorno das férias o aeronauta terã direito a 
uma gratificação equivalente ã maior remuneração até então percebida". 

VOTO: O deferimento da condição importaria em aumento sa- 
. larial.
Indefiro.

Clãusula 697: Quinquênio.
"Às empresas pagarão aos seus empregados aeronautas, a tí 

tulo de gratificação por quinquênio, 5% do valor do salário fixo, nele 
incluída a parcela compensação orgânica".

VOTO: Outra cláusula que importa em aumento salarial. 
Indefiro.

Clãusula 75?: Auxílio Natalidade-Funeral
■ "Aos aeronautas que percebem até 10 salários mínimos será 

concedido benefício de 20% do valor do salário, a título de "Auxílio ' 
Natalidade", aos que percebam mais do que 20% do salário até o limite 
de 10 salários mínimos, na hipótese de falecimento do aeronauta ou de 
seus dependentes, o custeio do funeral será por conta da empresa, res
salvado o direito de reembolso perante o INPS".

VOTO: Matéria'previdenciãria. Indefiro.
Clãusula 77?: Aceitação recíproca de passagem de cortesia

"As empresas comprometem-se a, reciprocamente, aceitar as 
passagens de cortesia ou as que venderam com descontos aos aeronautas 
e seus dependentes, desde que voem no mesmo trecho expressamente indi
cado no bilhete de passagem emitido".

VOTO: Implica em ingerência no poder de comando da empre
sa.
Indefiro.

Clãusula 78?: Guias extras de férias
"Os aeronautas farão jus a um dia extra de férias por ano 

de casa, desde que alcancem dez ou mais anos de serviços, prestados ã 
mesma empregadora, ficando tal benefício limitado, em qualquer caso,ao 
máximo de quinze dias".

VOTO: Clãusula dependente da liberalidade da empresa,que 
no caso, a rejeitou, não podendo, assim, ser impos 
ta.
Indefiro.

Clãusula 79?: Compensação do variável
"Ãj quando existirem" na empresa tipos de aeronaves equipa 

radas entre si, para efeito de fixação da remuneração ao aeronauta, as 
horas de vôo diurnas e noturnas que integrarem os ganhos dos dez tripu 
lantes mais voados de quaisquer daquelas aeronaves serão tomados pela 
média, servindo de parâmetro para o estipêncio dos demais tripulantes 
que exerçam o mesmo cargo ou função, no mesmo tipo de equipamento, 

B) deixará de beneficiar-se o disposto no que acima ê de
ferido, o aeronauta cujo número de horas de vôo ficar abaixo daquela ' 
média de horas de vôo em razão de faltas injustificadas ao trabalho.

C) Quando o tripulante fôr promovido para equipamento de 
vôo considerado de categoria superior para o pagamento da parte variá
vel da remuneração prevalecerá o critério que lhe fôr mais favorável , 
dentre os seguintes:

C.l) Reçeber a sua própria média de horas de vôo no equi
pamento que deixou de tripular, na hipótese de ser maior do que o núme 
ro de horas voadas no tipo de aeronave para a qual foi promovido ou 

C.2) Receber a média das horas de vôo dos 10 tripulantes 
mais voados, desde que exerçam o mesmo cargo ou função, no mesmo mês , 
no equipamento para o qual o aeronauta foi promovido".

VOTO: 0 deferimento da cláusula oneraria a adminis - 
tração da empresa, com montagem de mecanismo e^ 
pecial de controle de paradigmas de cargos,fun 
ções e tipos de equipamentos, em relação ao T 
cômputo de horas de vôo diurnas e noturnas, ' 
além de trazer como resultado a equiparação de 
trabalhadores que prestem serviços em condi 
ções de trabalho desiguais.
Indefiro.

Clãusula 82?: Vigência
"A Presente sentença normativa terã a vigência de um ano 

a partir de 19/12/87 até 30/11/88.

ISTO POSTO;
ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, I- 

Por maioria, declarar ilegal a greve, com ressalvas de voto dos Exm9s 
Srs. Ministros Coqueijo Costa e Orlando Teixeira da Costa, quanto à 
competência do Tribunal Superior do Trabalho para apreciar a matéria; 
o ExmÇ Sr. Ministro Marco Aurélio que julgava ilícita, do Exm9 Sr. 
Ministro Guimarães Falcão que entendia estar a matéria vencida com o 
ato do Exm9 Sr. Ministro de Estado do Trabalho, que já declarara a e 
xistência da greve, e dos Exm9s Srs. Ministros Norberto Silveira de 
Souza e Fernando Vilar, que declaravam legal o movimento grevista; II- 
Por maioria, acolher a proposta do Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio no 
sentido da extração das peças, notificando a todas as entidades, pe£ 
soas, etc, nominadas pelo sindicato para que venham responder outro 
Dissídio Coletivo, como suscitadas, excetuadas as que se encontram nes 
te processo e as constantes do DC-42/87, vencido o Exm9 Sr. Ministro 
José Ajuricaba; III - CLÃUSULAS ACORDADAS: CLÃUSULA QUARTA - Cálculos 
do variável para fins de ferias e de decimo-terceiro - "ressalvadas ' 
as condições mais favoráveis, a remuneração das fériasedo décimo-ter 
ceiro salário do aeronauta será calculada pela média das horas e qui 
lõmetros voados no período aquisitivo. Aplicando-se-lhe o valor da da 
ta da concessão", homologada, unanimemente; CLÃUSULA NONA - Salário i. 
gual para o trabalho igual - "Dentro de uma empresa, sendo idêntia a 
função, a todo trabalho igual, prestadas as vantagens de caráter pes 
soai, homologada, unanimemente; CLÃUSULA DÉCIMA - Garantia de emprego 
às vésperas da anosentadoria e tempo de serviço - "As empresas se com 
prometem a não demitir, salvo em caso de justa causa, o aeronauta que 
contar mais de 15 (quinze) anos de casa e esteja a 3 (três) anos ou 
menos, para adquirir o direito ã aposentadoria do aeronauta (25 anos). 
§ 19 - a concessão acima cessará na data em que o aeronauta adquirir1 
direito ã aposentadoria integral. § 29 - aposentadoria integral para 
o participante do AERUS ou de outro sistema de previdência das empre
sas, é a que permita o afastamento do aeronauta com suplementaçâo má 
xima dos oroventos previdenciários. § 39 - a presente disposição so 
mente produzirá efeito após comunicação do aeronauta dirigida a empre 
sa de ter atingido esta condição", homologada, unanimemente; CLÃUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA - Normas em caso de necessidade da redução da força de 
trabalho - "Se houver necessidade de redução da força de trabalho, as 
demissões atingirão: a) o aeronauta que manifestar, sem perda de seus 
direitos, interesse em deixar o emprego, se o custo for aceitável pe 
la empresa; b) os que estiverem em processo de admissão ou estágio i 
nicial na empresa; c) os aposentados com complementação ou suplementa 
ção salarial proveniente de qualquer origem e os que estiverem na re 
serva remunerada, respeitada a ordem de antigüidade na empresa; d) os 
aposentáveis com complementação ou suplementaçâo salarial integral ; 
e) os de menor antigüidade na empresa", homologada, unanimemente; CLÃU 
SULA DÉCIMA TERCEIRA - Mecânico de vôo/redução de quadro - "Na hipóte 
se de a empresa deixar de operar aviões que utilizem mecânicos-de-vôo, 
ester terão prioridade de aproveitamento em outras funções específi — 
cas de aeronauta, com o salário correspondente a essas funções, desde 
que possuam a respectiva qualificação. Parágrafo Ünico: as empresas ' 
facilitarão aó pessoal deste nível, a freqüência a cursos de aperfei
çoamento, ouvida a comissão paritãria", homologada unanimemente; CLÃU 
SULA DÉCIMA QUINTA - "Nos casos de necessidade de ampliação da jorna
da, previstos no artigo 22 e suas letras A, B e C da Lei 7183/84, es 
ta hora serã remunerada com adicional de 50% (cinqüenta por cento), ho 
mologada unanimemente; CLÃUSULA DÉCIMA SEXTA - "As empresas de âmbito 
nacional garantirão acomodação individual para todo aeronauta, quando 
pernoitando fora da sua base contratual a serviço", homologada unani
memente; CLÃUSULA DÉCIMA OITAVA - "Se, a pedido do aeronauta, a empre 
sa, a seu critério, marcar dia determinado para a inatividade, esse 
dia não serã descontado nas férias ou dos salários", homologada unani 
memente; CLÃUSULA VIGÉSIMA QUARTA - "As empresas, ressalvada a hipóte 
se de demissão por justa caijsa, concedem garantia de emprego ao aero
nauta acidentado no trabalho, por 180 (cento e oitenta) dias após o 
retorno da licença previdenciária, exceto em caso de acidente de tra 
jeto em condução própria ou de terceiros, se a empresa assegura esse 
transporte sob sua responsabilidade", homologada unanimemente; CLÃUSU 
LA VIGÉSIMA SEXTA - Dispensa por justa causa - "A demissão por justã 
causa deverá ser comunicada, por escrito, ao aeronauta, com especifi
cidade de motivos". A seguir, o Exm9 Sr. Ministro Marcelo Pimentel in 
forma que faz parte de um precedente deste Tribunal, homologada, una
nimemente; CLÃUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Férias para Cônjuges. - "As em 
presas concederão férias, no mesmo período, a seu arbítrio, ao aeronaü 
ta e a seu cônjuge, se trabalharem para a mesma empregadora. No caso 
de trabalharem em empresas aéreas diversas, essas buscarão facilitar' 
a fixação dás férias de seu empregado, de modo a que possam coincidir 
com a dO seu cônjuge", homologada, unanimemente; CLÃUSULA VIGÉSIMA OI 
TAVA - Afastamento da escala de comissárias grávidas - "As empresas T 
se comprometem a dispensar de vôo as comissárias grávidas e, também 
imediatamente, a encaminhã-las â Junta Mista da Aeronáutica, para o 
fim de se habilitarem aos benefícios da Previdência Social, responden 
do a empregadora, quando necessária a locomoção da comissária, pelo 
respectivo transporte e hospedagem", homologada, unanimemente; CLÃUSU 
LA VIGÉSIMA NONA - "Até 6 (seis) meses após o parto, a comissária, se 
o desejar, ficará dispensada de reserva e de programação que obrigariam 
a pernoite fora da base. § 19 - para o cumprimento da concessão acima, 
se for necessário, a comissária poderá, durante 6 (seis) meses, ser 
transferida de equipamento, mantida sua antigüidade e condições sala 
riais. § 29 - durante esse período, sua quota mensal de horas de vôo 
serã limitada ã’ correspondente ao salário garantido, devendo os vôos 
serem programados de comum acordo com a escala. § 39 - durante o mes 
mo período, a jornada da comissária deverá ser programada de forma a 
não exceder de 8 (oito) horas. § 49 - ainda durante o citado período, 
a comissária terá direito a 1 (uma) folga semanal a mais que as fol_ 
gas regulamentares previstas para a generalidade dos aeronautas, sal 
vo se essa(s) folga(s) impossibilitar(em) a comissária de completar ' 
sua cota média, no mês dos comissários da empresa que trabalhem no(s) 
mesmo(s) equipamento(s), prevalecendo a quota que for a menor das 
duas", homologada, unanimemente; CLÃUSULA TRIGÉSIMA - Concessão de fé 
rias "As empresas enviarão ao Sindicato dentro de 60 (sessenta) dias, 
uma escala de férias atrasadas dos seus empregados, elaborada sem que 
bra da eficiência de seu serviço e se obrigam a que, no prazo de um 
ano, esteja regularizada a situação geral. Os emprègados, com férias 
de 03 períodos aquisitivos vencidos, serão liberados, no máximo, em 
30 (trinta) dias anós a data de asseinatura desta Convenção. § 19 —
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desrespeitada a escala de férias apresentada, estarão obrigadas as em 
presas ao pagamento de uma multa de 10% (dez por cento) do salário fT 
xo, por mês de atraso na concessão, pagável mensalmente, até a satis
fação da obrigação, revertendo em favor do empregado prejudicado. § 
29-o empregado que se recusar, por escrito, a entrar de férias no 
prazo estabelecido na escala, passará para o fiial da mesma, desobri
gando-se a empresa do pagamento da multa correspondente", homologada, 
unanimemente; CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Rodízio de férias - "A con 
cessão de férias nos meses de janeiro, fevereiro, julho e dezembro õ 
bedecerá a um sistema de rodízio para os tripulantes que exerçam ã 
mesma função no mesmo tipo de equipamento", homologada, unanimemente; 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Escala de Tripulantes - "A empresa fixa 
rá em local de fácil acesso a escala de serviço de seus tripulantes T 
com a antecedência prevista na Lei 7183/84", homologada, unanimemente; 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - "nos processos de admissão de funcioná
rios para as funções privativas de aeronautas, as empresas darão pre 
ferência, em igualdade de condições, aos seus funcionários habilita 
dos e selecionados através de recrutamento interno", homologada, unã 
nimemente; CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - Creche - "Atentos ã especifici 
dade, em relação aos aeronautas, da matéria de que trata o artigo 389 
da Consolidação das Leis do Trabalho, as empresas e o Sindicato Nacio 
nal dos Aeronautas se empenharão em levar avante o projeto de insti — 
tuição e organização de creches que funcionem 24 (vinte e quatro) ho 
ras por dia, mantendo-se, para esse fim, a comissão mista já institui 
da", homologada, unanimemente;_CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Creche Ilhã 
do Governador - "As empresas aéreas se comprometem a reembolsar os 
custos de funcionamento da creche situada na Ilha do Governador à rua 
Capitão Barbosa, 375 - Cocotá, na seguinte proporção: Varig/Cruzeiro' 
50% (cinqüenta por cento) - Transbrasil 20% (vinte por cento) -. Vasp
20% (vinte por cento) e Rio Sul 10% (dez por cento). Deverão ser de 

finidas época e fator de reajuste de custos, atfavés de discussão e^ 
pecífica, até o final do mês de dezembro do ano de 1987 (um mil nove 
centos e oitenta e sete)", homologada, unanimemente; CLÁUSULA TRIGÊsT 
MA SEXTA - Garantia no retorno da licença nrevidenciãria - "As empre
sas asseguram ao aeronauta, no retorno de licença previdenciária: 1) 
A reintegração no mesmo equipamento e função ocupada quando do afasta 
mentp; 2) o direito de contagem de tempo de afastamento para efeito 
de cálculo de sênioridade; e 3) o direito às promoções que receberia' 
caso estivesse exercendo normalmente suas atividades, desde que pre
enchidos os requisitos, a partir de quando receberá os salários cor 
respondentes ã promoção", homologada, unanimemente; CLÁUSULA TRIGÉSI
MA SÉTIMA - Afastamento da escala por solicitação do SNA - "As empre
sas comorometem-se a não descontar o salário dos dias de convocação ' 
de direitos do Sindicato Nacional dos Aeronautas, uma vez que hajacon 
cordância em cedê-lo ao órgão de classe — até o limite de cinco dias 
por mês - dispensa do serviço que. não será considerada como falta pa 
ra qualquer efeito, inclusive no tocante às férias, sem prejuízo dõ 
disposto na reivindicação número 38. Esta vantagem é estendida a qual 
quer aeronauta indicato pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas parã 
trabalho sindical", homologada, unanimemente; CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITA 
VA - Liberação de Dirigente Sindical - "Todo aeronauta qüe esteja nõ 
exercício efetivo de cargo sindical eletivo poderá ficar, a juízo do 
Sindicato Nacional dos Aeronautas, apenas 15 (quinze) dias no mês ã 
disnosição da escala, devendo esses dias ser marcados e informados ã 
empresa com antecedência de 30 (trinta) dias da publicação da escala, 
sempre assegurado o salário fixo. O melhor aproveitamento dessa facul 
dade será estabelecido entre a escala e o empregado interessado", hõ 
mologada, unanimemente; CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - "As empresas se empe 
nharão no sentido de fazer coincidir nos mesmos dias as folgas regula 
mentares do aeronauta com as de seu cônjuge ou companheira(o) regis
trada (o), desde que não haja prejuízo da escala de vôo" , homologada , 
unanimemente; CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - Cópia da RAIS - "As em 
presas remeterão ao Sindicato Nacional dos Aeronautas cópias da rela 
çao anual de informações sociais "Rais" — no mesmo mês da sua entrega 
ao Ministério do Trabalho e no. prazo de 90 (noventa) dias as empresas 
enviarão ao Sindicato Nacional dos Aeronautas cópias da "Rais" relati 
va ao ano de 1987", homologada, unanimemente; CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA ' 
SEGUNDA - Abono de falta a estudante - "As empresas considerarão 1£ 
cença não remunerada as folgas para prestarem exames devidamente com 
provados, ciente o empregador com 72 (setenta e duas) horas de antece 
dência", homologada, unanimemente; CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Mui 
ta por descumprimento da convenção - "Por descumprimento de qualquer1” 
cláusula desta Convenção, em prejuízo de algum aeronauta determinado, 
a empresa infratora pagará multa correspondente a 20% (vinte por cen 
to) do valor de referência, a qual reverterá em favor do prejudicado7^ 
homologada, unanimemente; CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA Compensação ' 
Orgânica — "Para_todos os efeitos legais, identifica-se, na composi— 
ção da remuneração fixa do aeronauta, .com marcela dele integrante, vin 
te por cento_(20%) de seu valor sob o título de indenização de "com
pensação orgânica" pelo exercício da atividade aérea, sem que isso mo 
difique o valor original’da remuneração fixa para qualquer fim", homo 
logada, unanimemente; CLÁUSULA^QUADRAGÉSIMA OITAVA - Quadro de avisos 
— "As empresas e, de forma reciproca, o Sindicato Nacional dos ‘Aero— 
nautas, concordam com afixação de um "Quadro de Avisos" para oSindi 
cato, nos recintos de despacho dos tripulantes, e, para as empresas 7 
nos estabelecimentos do órgão de classe destinados à colocação de avi 
sos limitados, exclusivamente, aos assuntos de interesse da categoria 
e das empresas, sem qualquer conotação ou vinculação de natureza polí 
tico-oartidária. As Empresas e o Sindicato Nacional dos Aeronautas 7 
respectivamente, zelarão pela conservação e continuidade da afixação' 
dso Quadros e dos Avisos", homologada, unanimemente; CLÁUSULA QÜINQUA 
GÊSIMA - Encontros trimestrais - "0 Sindicato Nacional das Empresas T 
Aeroviárias e o Sindicato Nacional dos Aeronautas realizarão reuniões 
trimestrais na segunda quinzena dos meses de fevereiro, maio, agosto' 
e novembro de 1988, para acompanhamento do cumprimento do acordo ora 
homologado e discussão de quaisquer problemas de interesse geral dos 
aeronautas, devendo a pauta ser enviada às partes com quinze dias de 
antecedência", homologada, unanimemente; CLÁUSULA QÜINQUAGÊSIMA SEXTA- 
- Atestados médicos - "Para efeito de pagamento de "Dia Perdido" os 
Atestados fornecidos por médicos e_dentistas do serviço médico do Sin 
dicato Nacional dos Aeronautas serão aceitos, dentro de dez dias ú- 
teis após a alta", homologada, unanimemente; CLÁUSULA QÜINQUAGÊSIMA ' 
SÉTIMA - "As empresas darão garantia de emprego aos representantessin 
dicais eleitos em Assembléia específica, com mandato que coincidirá T 
com o da Diretoria, até o limite de um representante por empresa mais 

06 (sesi) de livre escolha que poderão ser de qualquer empresa. A es 
ses renresentantes sindicais fica assegurada a suplementação de 2(dua^ 
folgas além das devidas regularmente ao empregado, mediante aviso à 
empresa com 01 (um) mês de antecedência", homologada, unanimemente ; 
CLÁUSULA QÜINQUAGÊSIMA OITAVA - Seguro - "As empresas instituirão um 
seguro de vida em benefício de seus aeronautas, sem ônus para os mes 
mos, no valor de 30 (trinta) vezes o maior salário mínimo vigente, co 
brindo morte e invalidez permanente", homologada, unanimemente; CLÁU
SULA SEXAGÉSIMA - "As empresas, desde que não haja manifestação con 
trária por marte do aeronauta, descontarão na sua folha de magamento1” 
as contribuições facultativas que forem votadas pelas assembléias em 
favor do Sindicato Nacional dos Aeronautas, que deverá indicar a soma 
global a ser descontada", homologada, unanimemente; CLÁUSULA SEXAGÊS^ 
MA PRIMEIRA - Extrato do FGTS - "As empresas comprometem-se a fornecer 
os extratos da conta vinculada dentro de 10 (dez) dias úteis de seu ' 
recebimento do Banco demositário concernente aos depósitos do FGTS" , 
homologada, unanimemente; CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - Assistência ' 
aos Empregados - "As empresas obrigam-se a providenciar o transporte' 
urgente — nara locais apropriados — aos aeronautas, na hipótese de 
acidentes ou de mal súbito quando se verificarem durante o trabalho ' 
ou sua decorrência", homologada, unanimemente; CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TER 
CEIRA - Remuneração extraordinária - "Quando realizados fora do hora 
rio normal por imposição do empregador, os cursos e reuniões obrigatõ 
rios serão considerados como horário excedente, portanto remunerado 1” 
como trabalho extraordinário", homologada, unanimemente; CLÁUSULA SEP 
TUAGÊSIMA - Folga agrupada - '.'As escalas serão organizadas de forma ã 
que aos aeronautas que não se manifestarem em contrário sejam assegu
rados, uma vez por mês, um sábado e um domingo consecutivos de folga, 
ou inatividade, salvo motivo de força maior ou se não for possível fa 
zê-lo sem.aumento do quadro de aeronauta da empresa, caso em que será 
adotado o sistema de rodízio, concedendo-se o benefício mês-a-mês aos 
aeronautas que for possível atender. As empresas prestarão ao Sindica 
to Nacionais dos Aeronautas, se e quando solicitadas, informações a 
respeito do sistema de rodízio que adotarem", homologada, unanimemen
te; CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA - Garantia à aeronauta gestante — 
"Será garantido o emprego ã aeronauta gestante, desde a constatação ' 
de sua gravidez, até 180 (cento e oitenta) dias após o retorno da alta 
Previdenciária", homologada, unanimemente; CLÁUSULA SEtUAGÊSIMA SEGUN 
DA - Licença Previdenciária (garantia) - "Será dada garantia de empre 
go ao aeronauta acidentado até 180 (cento e oitenta) dias após o seu 
retorno da alta Previdenciária", homologada, unanimemente; CLÁUSULA ' 
SEPTUAGÉSIMA TERCEIRA - Complementação do benefício Previdenciãrio — 
"Ressalvadas as condições mais favoráveis em vigor, ao aeronauta que 
for licenciado pelo INPS até o limite máximo de 150 (cento e çinqüen- 
ta) dias, será concedido pela empresa, um auxílio correspondente à 
50% (cinqüenta por cento) da diferença entre o salário fixo que perce 
beria em atividade e o valor que passou a perceber em razão de seu 
licenciamento. 0 auxílio será de 100% (cem por cento) da referida di 
ferença quando o licenciamento decorrer de acidente do trabalho. Parã 
grafo Ünico - 0 disposto nesta cláusula não se aplica aos aeronautas1" 
que já percebem o benefício através do sistema de previdência privada 
ou de qualquer outro”, homologada, unanimemente; CLÁUSULA SEPTUAGÉSI
MA SEXTA - Admissão de Aeronautas - "As empresas, no caso de admissão 
de aeronauta, se compromete a, em igualdade de condições, dar prefe — 
rência aos indicados pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas e, para 
tanto, farão a respectiva consulta a esse órgão de classe, informando 
-lhe, em cada oportunidade, as condições exigidas para a admissão. 5 
19 - 0 Sindicato manterá cadastro atualizado do pessoal disponível em 
condições de atender ã solicitação acima referida. § 29 - As empresas 
informarão ao Sindicato no prazo de 3p (trinta) dias, os admitidos que 
hajam sido por ele indicado", homologada, vencidos os Exm9s Srs.Minis 
tros Marco Aurélio, Guimarães Falcão, José Ajuricaba e Mendes Cavalei 
ro; CLÁUSULA OCTAGÊSIMA - Correção de verbas estimadas em valores fi 
xos - "As gratificações e outras verbas componentes da remuneração , 
estimada em valores fixos, são reajustadas pelo mesmo índice de acrés 
cimo salarial calculado sobre os respectivos valores vigentes a 30 
(trinta) de novembro de 1987, e serãíà^fea justados nas mesmas épocas 
e pelo mesmo critério de reajuste salarial de aeronautas determinados 
por lei, observado, também quanto a élas, o princípio de não-compensa 
ção estabelecido na cláusula 2 (dõié),: hbmologada, unanimemente; CLÁU 
SULA OCTAGÊSIMA PRIMEIRA - "As empresas aeroyiãrias, aquelas "Patroci 
nadoras-Instituidoras" do "Instituto AERUS dê seguridade social", com 
prometem-se a envidar esforços, sem qualquer nova contribuição patro
nal, necessários para que os aeronautas aposentados antes da criação 
daquela entidade de previdência venham a merecer benefícios integrais, 
como "Participantes-Assistidos", homologada, unanimemente; CLÁUSULA ' 
OCTAGÊSIMA SEGUNDA - Vigência - A presente sentença normativa terá vi 
gência de 1 (um) ano, a contar de 19 (primeiro) de dezembro de 1987 
(um mil novecentos e oitenta e sete) até 30 (trinta) de novembro de 
1988 (um mil novecentos e oitenta e oito), homologada, unanimemente ; 
IV - CLÁUSULAS NÁO ACORDADAS: 19 Reivindicação - Pelo voto médio, defe 
rir o percentual de 44% (quarenta e quatro por cento), a saber: 38,6% 
(trinta e oito vírgula seis por cento) relativos ã recomposição sala 
rial, mais 4% (quatro por cento) a título de produtividade, a incidi
rem sobre o salário vigente em 30 de novembro de 1987; vencidos os 
Exm9s Srs. Ministros Norberto Silveira de Souza e Fernando Vilar, que 
deferiam um percentual de 56,77% (cinqüenta e seis vírgula setenta e 
sete por cento) de correção mais 4% (quatro por cento) de produtivida 
de; os Exm9s Srs. Ministros Ranor Barbosa, José Ajuricaba e Américo T 
de Souza, que deferiam 24,3% (vinte e quatro vírgula três por cento)' 
de recomposição mais 4% (quatro por cento,) de produtividade; o Exm9 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa que deferia 69% (sessenta e no 
ve por cento) de correção mais 4% (quatro por cento) de produtividade, 
e os Exm9s Srs. Ministros Marco Aurélio e Hélio Regato, que no tocan
te à alínea a determinavam a apuração em ação de cumprimento, conside 
rando o índice geral de preços da Fundação Getúlio Vargas, acumulado1” 
no período, a incidir sobre o salário em vigor em 19 de dezembro de 
1986; quanto ã alínea b, deferir sobre os salários em vigor em 19 de 
dezembro de 1985, considerando aquele encontrado pela aplicação do ar 
tigo 19 do Decreto-lei n9 2284/86, que entendem como inconstitucional} 
e ainda quanto à alínea c, deferir o percentual de 4% (quatro por cen 
to) a título de produtividade; 2? Reivindicação: indeferida, unanime
mente; 39 Reivindicação: Por maioria, indeferida, vencidos os Exm9s' 
Srs. Ministros Norberto Silveira de Souza, Hélio Regato, Fernando Vi 
lar e Marco Aurélio, que deferiam como postulada;. 59 Reivindicação :
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indeferida, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Norberto Silveira de Sou 
za, Hélio Regato, Fernando Vilar e Marco Aurélio, que deferiam como 
postulada; 5? Reivindicação: indeferida, vencidos os Exm9s Srs. Minis 
tros Norberto Silveira de Souza, Orlando Teixeira da Costa, Barata SiJ. 
va, Hélio Regato e Fernando Vilar, que deferiam como postulada; 6? Rei^ 
vindicação: indeferida, unanimemente; 7? Reivindicação: Deferida par 
cialmente nos seguintes termos: "as diárias de alimentação, quando pa 
gas diretamente ao aeronauta, no Território Nacional, serão fixadas "r 
em uma OTN, por refeição principal (almoço, jantar e ceia), sendo rea 
justadas, sempre, de acordo com a flutuação do valor da OTN, unanime
mente: a) A diária de alimentação relativa ao café da manhã será i. 
gual a 25% (vinte e cinco por cento) do valor estabelecido para as re 
feições orincipais, unanimemente; b) Quando da realização do transpor 
te aéreo internacional ou quando houver prestação de serviços no exte 
rior, as diárias de alimentação serão pagas na moeda do país no qual1" 
terminar o vôo, ou o aeronauta estiver trabalhando ou aguardando or 
dens, salvo na hipótese das empresas que, independentemente do país, 
jã oaguem essas diárias em dólares americanos, unanimemente; c)As par 
tes acordam em constituir com .ssão paritária para,, no prazo de sessen 
ta dias contados da data da assinatura desta convenção coletiva, fi 
xar valores atualizados das diárias de alimentação, nas condições da 
alínea "B" desta cláusula, unanimemente; d) Não obstante o disposto ' 
na alínea "B” desta cláusula, o valor das diárias de alimentação quan 
do pagas em moeda local serão reajustadas sempre que houver aumento T 
no índice de custo de vida oficial do país em que estiver o aeronauta, 
na mesma oronorção do aumento deste índice, unanimemente; Por maioria, 
determinar que as diárias de alimentação sejam pagas sempre que o ae
ronauta estiver orestando serviço ou ã disposição da empresa, no todo 
ou em parte, nos seguintes períodos: Café da manhã: das 05 ãs 08 ho
ras, inclusive; Almoço: das 11 às 13 horas, inclgsive; Jantar; das 
19 ãs 20 horas, inclusive; Ceia:, entre zero e 01 hora. A diária de a 
limentação será paga independentemente do serviço de alimentação a bor 
do da aeronave", vencidos os Exm9s Srs. Ministros Ranor Barbosa, Pra- 
tes de Macedo, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Américo de Souza, Jo 
sé Carlos da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, que mantinham_o in 
tervalo de 01 (uma) hora para as refeições e_indeferiam a afixação do 
horário oertinente ãs mesmas; 89 Reivindicação: indeferida, vencido o 
Exm9 Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza que deferia como pedida; 
129 Reivindicação: indeferida, unanimemente; 149 Reivindicação: inde
ferida, vencido o Exm9 Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza que de 
feria como oleiteada; 179 Reivindicação: indeferida, vencido o Exm9 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza que deferia como pleiteada ; 
199 Reivindicação: Indeferida, vencido o Exm9 Sr. Ministro Norberto ' 
Silveira de Souza que deferia como pleiteada; 209 Reivindicação: Inde 
ferida, vencido o Exm9 Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza que de 
feria como pleiteada; 219 Reivindicação: Indeferida, unanimemente;229 
Reivindicação: Indeferida, unanimemente; 239 Reivindicação: Indeferi
da, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Norberto Silveira de Souza, Mar
co Aurélio e Fernando Vilar, que deferiam como postulada; 259 Reivin
dicação: Deferida oarcialmente nos seguintes termos: "As horas voadas 
nos domingos, feriados e dias Santificados serão pagas em dobro, se 
diurnas, e em dobro ma’is uipa vez, quando noturnas, desde que não haja 
designação de outro dia para o repouso, vencidos os Exm9s Srs. Minis
tros Ranor Barbosa, Barata Silva, Prates de Macedo, Mendes Cavaleiro, 
Américo de Souza, José Carlos da Fonseca e Coqueijo Costa, que indefe 
riam. Nos dias acima mencionados, os aeronautas terão as horas de tra 
balho nas situações de reserva e sobreaviso, remuneradas da seguinte 
forma: 1) pelo voto médio, determinar que as horas na situação de re
serva, serão nagas nelo mesmo valor atribuído ã hora de vôo normal, a 
pontando que estas horas pertinentes ã reserva e às de sobreaviso (e£ 
tas remuneradas na base de 1/3 (um terço) do valor da hora normal) se 
rão computadas no cálculo da garantia mínima de 54 (cinqüenta e qua 
tro) horas por mês, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Orlando Teixeira 
da Costa, que deferia a remuneração das horas de reserva na base de 
2/3 (dois terços) do valor da hora normal, José Ajuricaba, que defe
ria como postulada; e Ranor Barbosa, Barata Silva, Prates de Macedo , 
Mendes Cavaleiro, Américo de Souza e José Carlos da Fonseca que inde
feriam; 2) Na hipótese do aeronauta, enquanto na situação de reserva, 
ser convocado para o vôo, as horas voadas serão pagas de acordo com o 
critério estabelecido no caput desta cláusula, indeferido, unanimemen 
te; 3) As horas na situaçõ de sobreaviso serão pagas na base de 1/3 T 
(um terço) do valor da hora normal, por unanimidade, considerá-lo pre 
judicado em virtude da decisão do 19 item; 4) Aplica-se ao exposto no 
caput desta cláusula, se e enquanto na situação de sobreaviso o tripu 
lante for convocado para o vôo, indeferido, unanimemente; 399 Reivin
dicação: Por maioria, indeferida, vencidos os Exm9s Srs. MinistrosNor 
berto Silveira de Souza, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, He 
lio Regato e Fernando Vilar que deferiam com a seguinte redação: "Os 
apsses emitidos pelas empresas aos seus aeronautas como 'tripulante 
extra', terão validade em todas transportadoras de linhas regularesde 
âmbito nacional e regional, observadas a existência de vaga, após es 
gotada a lista de espera, e ainda observada a condição ãs empresas que 
emitam passes”; 439 Reivindicação: unanimemente, deferida parcialmen
te na forma da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho com a 
seguinte redação: "impor multa pelo não pagamento das verbas rescisó
rias até o 109 (décimo) dia útil subseqüente ao afastamento definiti
vo do empregado, nor dia de atraso,, no valor equivalente ao salário' 
diário, desde que o retardamento não decorra de culpa do trabalhador"; 
449 Reivindicação: Indeferida, vencidos os Exm9s Srs. Ministros faor- 
berto Silveira de Souza, Coqueijo Costa, Barata Silva, Guimarães Fa^ 
cão, Hélio Regato, Fernando Vilar e Marco Aurélio, que mantinham a a£ 
sistência médica aos despedidos sem justa causa e seus dependentes , 
desde que já iniciado o tratamento, pelo período de 180 (centoeoiten 
ta) dias contados da data em que for homologada a'rescisão; 49$ Rei
vindicação: Por maioria, indeferida, vencidos os Exm9s Srs, Ministros 
Norberto Silveira de Souza e Fernando Vilar que deferiam parcialmente 
com a seguinte redação: "As empresas comprometem-se a dispensar até ' 
1% dos aeronautas sindicalizados para participarem de.congressos que 
venham a se realizar no ano de 1988, por um período de até cinco dias, 
sem prejuízo da remuneração", excluído o fornecimento de passagens pe 
la empresa; e Marco Aurélio que deferia parcialmente com a seguinte T 
redação: "As empresas comprometem-se a dispensar até 1% dos aeronau
tas "sindicalizados para participarem de congressos, ligados diretamen 
te ã atividade desenvolvida que venham a se realizar no ano de 1988 , 
por um período de até cinco dias, sem prejuízo da remuneração, e com 

passagens fornecidas pela empresa"; 519 Reivindicação: Unanimemente , 
deferida parcialmente na forma da jurisprudência do Tribunal Superior 
do Trabalho, com a seguinte redação: "é concedida estabilidade para 
os suplentes das Cipas"; 529 Reivindicação: Por maioria, deferida par 
cialmente da seguinte forma: "as empresas pagarão a remuneração cor
respondente ao trabalho não realizado quando o empregado não exercer 
sua atividade prevista, por motivo alheio a sua vontade, se outra at£ 
vidade equivalente não lhe for atribuída no lugar daquela não realiza 
da dentro do mesmo mês, vencidos os Exm9s Srs. Ministros José Ajurica 
ba, Américo de Souza e Prates de Macedo, que deferiam parcialmente al 
terando apenas a parte final da redação para constar: "desde que por 
motivos alheios à vontade de qualquer uma das partes"; Pelo voto de 
desempate da Presidência, ficaram vencidos os Èxm9s Srs. Ministros A- 
mérico de Souza, Ranor Barbosa, Mendes Cavaleiro, Vieira de Mello, Jo 
sé Carlos da Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira, José AjuricabaePra 
tes de Macedo, que reduziam o prazo para os próximos 15 (quinze)dias; 
539 Reivindicação: Unanimemente, deferida parcialmente com a seguin
te redação: "as empresas garantirão estabilidade ao empregado transfe 
rido em caráter permanente pelo período de um ano, após a transferên
cia; 549 Reivindicação: Por maioria, deferida oarcialmente com a se 
guinte redação, de acordo com a jurisprudência do Tribunal Superior ' 
do Trabalho: "é vedada a dispensa de empregado que participe da corais 
são de salários do sindicato profissional pelo período de 90 (noventa) 
dias após a vigência desta decisão, até o limite- de um empregado por 
empresa", vencidos os Exm9s Srs. Ministros Norberto Silveira de Souza, 
Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato e Fernando V£ 
lar, que deferiam como- postulado na reivindicação; 559 Reivindicação: 
Unanimemente, deferida oarcialmente de acordo com a jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho com a seguinte redação: "defere-se a ga 
rantia de emprego aos trabalhadores abrangidos por esta sentença por 
90 (noventa) dias a partir da data desta decisão, salvo por justa cau 
sa"; 669 Reivindicação: Indeferida, unanimemente; 679 Reivindicação : 
Indeferida, vencido o Exm9 Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza , 
que deferia com a seguinte redação: "sem ônus para os empregados e 
seus dependentes, as empresas instituirão, em favor deles, convênios' 
com empresas que prestem serviços médico-hospitalares a nível nacio
nal" ; 689 Reivindicação: Indeferida, unanimemente; 699 Reivindicação: 
Indeferida, unanimemente; 779 Reivindicação: Indeferida, vencido o 
Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio, que deferia como postulada; 789 Rei 
vindicação: Indeferida, vencidos os Exm9s Srs. Ministros Norberto Sil 
veira de Souza, Hélio Regato e Fernando Vilar, que deferiam como pos
tulada; 799 Reivindicação: Indeferida, vencidos os'Exm9s Srs. Minis
tros Norberto Silveira de Souza, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da 
Costa, Hélio Regato e Fernando Vilar que deferiam como postulada. Ju£ 
tifiçarão votos vencidos ao pé do acórdão os Exm9s Srs.,Ministros Mar

■ co Aurélio e Norberto Silveira de Souza.
Brasília, 16 de dezembro de 1987.

MARCELO PIMENTEL - Presidente
RANOR BARBOSA - Relator

Ciente: WAGNER ANTÔNIO PIMENTA - Procurador-Geral

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO MEN 
DES DE FARIAS MELLO

Valho-me das notas taquigrãficas e, portanto, do voto proferido na 
assentada de julgamento:

0 Sr. Ministro Marco Aurélio - Sr. Presidente, quanto ã produtivida 
de — vou inverter a ordem das matérias —, acompanho Relator e Revisor, deferincto 
os n. No tocante à alínea _b do pedido formulado na cláusula 19, entendo que a ma 
téria está, neste momento, a merecer uma discussão maior. Realmente, não podemos 
caminhar no sentido do deferimento de qualquer reposição salarial. Isto está pre 
visto no artigo 10, do Decreto-Lei n° 2.335/87. Todavia, percebi, pela fundamenta 
ção, o raciocínio desenvolvido de forma bastante inteligente,' sob a minha ótica ju 
rídica, pelo Sindicato que congrega a categoria profissional. Por quê? Porque apon 
ta aquele Sindicato que, em março de 1986, com a introdução do hoje reconhecido 
por todos, ou por quase todos, do famigerado Plano Cruzado I, houve uma redução 
nominal dos Salários, implicando, também, redução real desses salários. E por que 
houve esta redução? Porque a categoria profissional acabara de sair de um reajusta 
mento, pactuado, creio, em 19 de dezembro de 1986. Ate esta data, portanto, teve 
a categoria o salário reajustado em harmonia com uma ordem jurídica vigenÇe no Bra 
sil, merecedora de respeito, como também merecedor de respeito se fez o Plano Cru 
zado, até certo ponto, introduzido pelo Decreto-Lei n9 2.284/86. Mas esse mesmo T 
Plano Cruzado trouxe ã balha um dispositivo, o preceito do artigo 19: "Todos os sa 
lários e remunerações serão convertidos em cruzados em 19 de março de 1986" —aqui, 
não tivemos para par, cortando-se apenas os três zeros do desvalorizado cruzeiro 

pelo valor médio da remuneração real dos últimos seis meses, segundo a formula 
,do Anexo II, utilizando—se a tabela do Anexo III, fatores de atualização. Parágra 
ifo único: Sobre a remuneração real" — data venia, uma verdadeira cortina de fuma 
iça — "resultante em cruzado, será concedido o abono de 8%" — como se houvesse T 
iaqui, realmentè, um plus salarial a ser alcançado por aqueles que .tiverem o salá 
irio reajustado anteriormente, dento dos seis meses. Ora, Sr. Presidente, essa me- 
'dia pela qual nós, Magistrados, não fomos alcançados, revelou, como já salientei, 
uma diminuição nominal e também real dos salários quanto ao poder aquisitivo. Leio 
um trecho bastante claro a respeito da inderrogabílidade do salário, irredutibili- 
dade do salãrio, dé José Martins Catharino: "A alteração da retribuição, seja qual 
for sua forma, é, via de regra, majorativa. Não se compreenderia que não o fosse 
em virtude das características fundamentais do próprio Direito do Trabalho. Com ’ 
efeito, a proteção ao assalariado repele qualquer dminiuição do seu provento ini
cial, seja proveniente de ato unilateral do empregador, do consenso ou de lei. Is^ 
to post, o princípio da irredutibilidade do salãrio, da sua inderrogabílidade ín 
pejus é, com justa razão, universalraente aceito e defendido. Tal norma básica impe^ 
de , de modo absoluto, ao empregador reduzir arbitrariamente o valor do salãrio 
estipulado e limita sensivelmente a sua faculdade de obter a redução por via con
sensual." E vem um trecho importante: "Do mesmo modo e com maiores razões, a lei ' 
impondo a irredutibilidade ãs partes contratantes deve, ela própria" — ou seja, 
deve a própria lei —, "como que por autodisciplina, impedir que as alterações com 
pulsórias causem a redução dos salários vigentes." 0 Trecho está lançado em "Trata 
do Jurídico do Salário" e em "Comentários ã Reforma Monetária, Decreto-Lei n9 ... 
2.284", de Júlio Cézar do Prado Leite e Eugênio Roberto Haddock Lobo. Sr. Presi
dente, o que houve na hipótese? A categoria profissional alcançou, e jã havia al-
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cançado, determinado salário. Com a entrada em vigor do Decreto-Lei n9 2.284 e 
com a aplicação do que se contém no artigo 19 , percebeu-se que aquele salário al
cançado de acordo com a ordem jurídica vigente no Território Nacional - portanto, 
não foi alcançado de forma diversa, por liberalidade dos empregadores, e muito me
nos de forme ilegítima - estaria reduzido, no tocante aos dois aspectos, ao valor 
nominal e ao valor real. Como que se acreditou e se quis acreditar, com o artigo 
19 do Deçreto-Lei n? 2.284 /86, que, no reajustamento anterior, já se’teria pre - 
visto uma inflação futura e, portanto, já se teria compensado a categoria profis
sional com aquele reajustamento anterior, em relação a essa correção futura, quan
do, na verdade, o percentual respectivo, é pesquisado, considerado o período pre
térito e não o futuro. 0 reajustamento também é deferido, como vamos deferir aqui 
alguma coisa, considerado o período pretérito, ou seja, uma inflação já ocorrida, 
objetivando justamente precatar os salários dos prestadores de serviços. Ora, Sr. 
Presidente, o contrato de trabalho - diz-se muito -, quando regido pela Consoli
dação das Leis do Trabalho, é um contrato de Direito Privado, oneroso, sinalagmã- 
tico, comutativo, porque as obrigações são contrárias e equivalentes

equivalentes. Mas, deixemos de lado estas características do contrato de trabalho. A 
Lei Maior informa, objetivando proteger o cidadão de uma forma geral, determinados * 
princípios, e, no rol das garantias constitucionais, objetivando justamente acaute - 
lar o posicionamento do empregado, o posicionamento do cidadão no tocante ao poder ' 
do Estado, temos que á eli não prejudicará o ato jurídico.perfeito, o direito adqui
rido e a coisa julgada. Pergunto: esta categoria profissional, que, em março de 1986, 
tinha um salário já fixado de acordo com a legislação vigente, poderia sofrer um pre 
juízo patrimonial no tocante a esse salário? Não poderia de forma alguma, porque jT 
era possuidora, quando da edição do Decreto-Lei n 2.284, de direito adquirido, defi
nido na própria Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 69: "A lei em vigor terá e 
feito imediato e geral" - ninguém desconhece - , "respeitados o ato jurídico perfei
to, o direito adquirido e a coisa julgada. § 19 - Reputa-se ato jurídico e já consu
mado, segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou". Pergunto: o salário .que foi 
pago no final de dezembro, janeiro e fevereiro resultou da legislação vigente, da 
prática de um ato jurídico perfeito? É claro que sim, poruqe, como eu disse, a cate
goria alcançou, frente ã orde, legal, este salário. Consideram-se adquiridos, assim, 
os direitos que o seu titular ou alguém por ele possa exercer, como aqueles cujo co
meço do exercício tenha como termo prefixo, já o que o termo suspende a eficácia do 
direito, os seus reflexos, o exercício, mas não a aquisição,ou condição preestabele
cida, inalterável ao arbítrio de outrem. Imaginemos que os empregadores não tivessem 
nos meses de dezembro , janeiro e fevereiro, efetuado o pagamento dos salários. Po
deriam os integrantes da categoria ajuizar demanda trabalhista, objetivando alcançar 
o reconhecimento desse direito? Claro que sim. Portanto, quando da edição do Decre
to - Lei n9 2284/ 86, havia a socorrer os integrantes da categoria o direito adqui
rido. Disto náo há a menor dúvida. Portanto, o artigo 19 desse Decreto-Lei mostrou- 
se às escâncaras, data venía, inconstitucional. Inconstitucional por que? Porque 
invadiu um campo sobre o qual não poderia ter atuação. Mas quis o Legislador que 
assim ocorresse, e Haddock Lobo e Júlio Cesar do Prado Lei advertem, na obra mencio
nada, justament quanto a esse aspecto, apontando que, se os especialistas em Direi
to do Trabalho ou as autoridades ligadas ao setor específico tivessem sido consulta
das neste ponto em questão, dos salários, seguramente a nefasta tentação de se cri
ar uma margem

de abatimento de custo para as empresas, às custas da remunera 
ção dos trabalhadores, não teria prosperado. E apontaram os Mestres, 
logo à seguir, que, entre as alterações compulsórias, contidas no De
creto-Lei, algumas causam redução dos salários vigentes, e citaram jus 
tamente esse exemplo. Sr. Presidentè, a esta altura, tenho de concluir 
não pelo direito à reposição salarial __ não é isto que se quer. A meu 
ver, este dissídio coletivo é de natureza jurídica e, evidentemente, 
terá reflexos econômicos. Concluo pela inconstitucionalidade do Decre
to-Lei ng 2284, frente à ordem jurídica, face ao disposto no’ artigo 19 
do próprio Decreto-Lei. Concluindo por esta inconstitucionalidade, de
firo à categoria profissional o percentual relativo à diferença entre 
o salário alcançado em dezembro de. 1985 e aquele que resultou da apli
cação do artigo 19 do referido Decreto-Lei. Não me pergutem qual é o 
percentual, porque voto considerada a premissa jurídica, a consequên
cia pouco importa. Digo sempre que p meio justifica o fim, e não o 
fim, o meio. Portanto, tenho como justificado o meu voto frente ao po
sicionamento em torno da inconstitucionalidade do artigo 19 do Decre
to-Lei n- 2284. Mas, creio que esta diferença não irá além dos 2%. Agq 
ra, existe a pretensão lançada na alínea a da cláuusla 1$. Adianto, 
Sr. Presidente, que toda a política salarial, desde 1966 e, talvez,até 
mesmo antes, está dirigida à manutenção do valor real dos salários. 
Por quê? Porque a dívida do tómador de serviços para com o empregado 
não é uma dívida de valor nominal, e sim real. Tivemos reajustamento 
semestral, com a Lei n? 6708/79, reajustamento anual, o gatilho com o 
Drecreto-Lei n®_2284/86, e, agora, a chamada Unidade Referência de Pre 
ços - URP, se não me falha a memória. Todas estas siglas objetivam uni 
camente a manutenção do poder aquisitivo dos salários. Temos, na le
gislação em vigor, previsão em torno do balizamento para atuação no 
dissídio coletivo, objetivando preservar justamente o poder aquisiti
vo dos trabalhadores? Não temos. V. Ex? apontou que chegou ao índice 
de 44%, abandonando um tecnicismo maior, arredondando percentuais di - 
versos, considerando procedimentos de terceiros, como, no caso, a ins
trução dada pelo Executivb quanto à melhoria dos prestadores de servi
ços da Rede Ferroviária Federál S.A. Não.temos balizamento e, se não o 
temos, abre-se campo para a interpretação do ordenamento jurídico como 
um todo, porque- não se acha preceito isolado em ciência alguma. Não es 
tamos, data vénia, presos nem ao IPC, nem à URP. Não há dispositivo na 
legislação ém vigor que aponte esta vinculação. Logo, sb parto da pre
missa de que a dívida dos empregadores para com os empregados é de va 
lor real, e não nominal, tenho de chegar à conclusão de que cabe sim 
plesmente manter, neste encontro de contas, na data-base 1= de dezem
bro, o poder aquisitivo. Logicamente, não posso lançar mão, para tan
to, de índicç anunciado pelo DIEESE,~muito embora acredite que esse ín 
dice esteja consentâneo com a inflação que solapa o País. Parto para o 
índice que já foi considerado'pelo próprio Executivo, o índice Geral 
de Preços, baixado pela Fundação Getúlio Vargas, e defiro à categoria 
profissional o que pleiteado na clausula, ou seja, o reajustamento, da 
seguinte forma: as Empresas de transporte aéreo, bem como todas as de
mais que tenham a seus serviços empregados definidos como aeronautas 
na Lei n® 7.183/84, exceção feita às empresas filiadas ao Sindicato Na 
cional das Empresas de Táxi Aéreo, corrigirão os salários de seus em
pregados, a partir de 1= de dezembro de 1987, com base no IGP (Funda
ção Getúlio Vargas) acumulado no período de 1® de dezembro de 1986 a 
30 de novembro de 1987, aplicado sobre os salários vigentes em 1® de 
dezembro de 1986. Partindo - repito - para o índice noticiado pela Fun 
dação Getúlio Vargas, índice Geral de Preços, afasto os efeitos nefas
tos da espiral inflacionária e, portanto, chego a um acerto de contas 

entre as categorias profissionais e à manutenção do poder aquisitivo 
dos salários. Defiro a cláusula, como já anunciei, também a alínea b, 
apurado o percentual decorrente da inconstitucionalidade do artigo 19, 
e os 4% alusivos à produtividade, acompanhando, portanto, a douta maio 
ria.

Brasília, 16 de dezembro de 1987.
Ministro MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

PROC. Ne TST-DC-38/87.7

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO DO EXMO. SR. MINISTRO 
NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA

Cláusula 4a: cálculos do variável para fins de férias e 13® salário.
Homologo com o relator.

Cláusula 9«: Salário igual para o trabalho igual.
Homologo com o relator.

Cláusula 10*: Garantia de emprego às vésperas da aposentadoria e 
tempo de serviço.
Homologo com o relator.

Cláusula 11®: Normas em caso de necessidade de redução da força de 
trabalho.
Homologo com o relator.

Cláusula 13®: Mecânico de vôo - Redução de Quadro da Empresa.
Homologo com o relator, 

t ’ _ Clausula 15®: Horas de Voo.
Homologo cora o relator.

Cláusula 16®: Acomodação individual.
Homologo com o relator.

Cláusula 18®: Dia de inatividade.
Homologo com o relator.

Cláusula 24®: Garantia de emprego ao acidentado.
Homologo com o relator.

Cláusula 26®: Dispensa por justa causa.
Homologo com o relator.

PROC. N® TST-DC-38/87.7
Homologo com o relator.

Cláusula 41®: Cópia da RAIS.
Homologo com o relátot.

Cláusula 42®: Abono de falta ao estudante.
Homologo com o relator.

Cláusula 454: Multa por descumprimento da convenção.
Homologo com o relator.j 05.. '

Cláusula 46®: Compensação o-câtíícã.
Homologo cot p relatssijo

, , sd«snClausula 48®: Quadro de avisos. -
Homologo com o re? ator.

Cláusula 50®: Encontros trimestrais.
Homologo com o relator.

Cláusula 56®: Atestados médicos.
Homologo com o relator.

Cláusula 57®: Representarias Sindicais - Garantia de Emprego.
Homologo coca o relator.

Cláusula 58®: Seguro
Homologo com o relator.

Cláusula 60®: Desconto em favor SNA.
Homologo com o relator.

Cláusula 61®:Extrato do FGTS.
Homologo com o relator.

PROC. N® TST-DC-38/87.7

Cláusula 27®: Férias para conjuges.
Homologo com o relator.

Cláusula 28®: Afastamento da escala de comissárias grávidas.
Homologo com o relator.

Cláusula 29®: Dispensa de reserva.
Homologo com o relator.
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Cláusula 30a: Concessão de férias.
Homologo com o relator.

Cláusula 31a: Rodízio de férias.
Homologo com o relator.

Cláusula 32a: Escala de tripulantes.
Homologo com o relator.

Cláusula 33a: Recrutamento Interno.
Homologo com o relator.

Cláusula 34a: Creche.
Homologo com o relator.

Cláusula 34a: Creche - ILha do Governador.
Homologo com o relator.

Cláusula 36a: Garantia no retorno da licença previdenciária.
Homologo com o relator.

Cláusula 37a: Afastamento da escla por solicitação da SNA.
Homologo com o relator.

Cláusula 38a: Liberação de dirigente sindical
Homologo com o relator.

Cláusula 40a: Coincidência de folgas.
PRÓC.°N2 tST-DC-38/87.7

Cláusula 62a: Assistência aos empregados.
Homologo com o relator.

Cláusula 63a: Remuneração extraordinária.
Homologo com o relator.

Cláusula 70a: Folga agrupada.
Homologo com o relator.

Cláusula 71a: Garantia à aeronauta gestante.
Homologo com p relator.

Cláusula 72a: Estabilidade provisória ao acidentado.
Homologo com o relator.

Cláusula 73a: Complementarão do Benfício Previdenciário.
Homologo com b relator.

Cláusula 76a: Admissão de Aeronautas.
Homoloçgo com o relator^

Cláusula 80a: Correçãao de verbas estimadas em valores fixos.
Homologo com o pelatgr.

Cláusula.81a: Complementação de proventos dos aposentados antes da 
criação da AERUS. ;
Homologo com o relator.
Quanto às demais cláusulas, em relação as quais não 

houve conciliação, passo a examiná-las uma a uma:

Cláusula Ia: Salário
"A) As empresas de transporte aéreo, bem como todas 

as demais que tenham a seus serviços empregados definidos como aero
nauta na Lei n2 7183/84, exceção feita às empresas filiadas ao SNETA 
- Sindicato Nacional das Empresas de Táxi Aéreo, corrigir/ao os sa
lários de seus empregados a partir de 12 de dezembro de 1387, com 
base no ICV (DIEESE) acumulado no período õe Ia de dezembro a 30 de 
novembro de 1987, aplicado sobre os salário.; vigentes em Ia de dezem 
bro de 1986".

VOTO: Concedo o reajuste.

"B) As empresas corrigirão, ainda, os salários de seus 
empregados em 41,09%, aplicados sobre os salários corrigidos na for
ma da letra "A" acima, referente à diferença entre a inflação de 
94,29%, calculada pelo DIEESE entre dezembro de 1985 e novembro, de 
1986, e o reajuste salarial de 37,71% obtido no mesmo período".

VOTO: Trata-se de reposição salarial embora justa, diz 
respeito a período abrangido pela Convenção 
finda, sendo desta forma inviável o deferimento 
(art. 102 do DL 2335/82).

"O As empresas concederão a todos os seus empregados, 
a partir de l2 de dezembro de 1987, aumentos reais a título de pro
dutividade a base de 10% (dez por cento) aplicáveis sobre os salá
rios já reajustados, na forma das letras "A" e "B", sem qualquer 
espécie de compensação".

VOTO: Na esteira da conhecida jurisprudência desta 
Corte, firmada em mais de 50 julgamentos, con
cedo 4% a título de produtividade.

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de empresa que efetue transporte regular 
e não regular (táxi aéreo), a atividade prepon

derante do aeronauta indicará qual a norma a ele 
aplicável".

Cláusula 2a: Escla móvel
"As emrpesas reajustarão automática e integralmente 

os salários sempre que a inflação acumulada, desde o último reajus
te da categoria, alcançar a variação positiva de dez por cento".

VOTO: A despeito de que indubitavelmente o sistema 
atual não preserva o Salário da voracidade in
flacionária estimada segundo Joelmir Beting em 
mais de 400%, DIEESE em 112,92% (fls.10), para
este ano, em que provou-se não ser a elevação 
salarial necessariamente um empuxo inflacionáriq 
não há como instituir-se ao menos sobre o pre
sente arcabouço legal, a cláusula. Evidentemen
te a persistir inflações mensais de dois dígi
tos as Categoria sociais fatalmente virão a se 
comporem em torno de sistemas de reajuste que 
preservem os salários, sob pena de advir com
preensível convulsão social no Brasil.

Com o relator.
Cláusula 3a: Critério de Remuneração do Variável

"A partir da presente convenção todos os seronautas 
serão remunerados na parte variável da sua remuneração pelo crité
rio de horas voadas.

Fica estabelecido, como salario-garantia, para os tri
pulantes de aeronaves a jato, o equivalente a 51_ horas e 07 minu
tos; e, para os tripulantes de aeronaves turbo-hélice o equivalente 
a 56 horas e 39 minutos, vedada qualquer redução salarial."

VOTO: Argumenta o Suscitado que a presente reivindi
cação visa estabelecer critério uniforme para pagamen
to da parte variável da remuneração e fixação do nu
mero de horas de vôo correpondentes ao denominado "sa- 
lário-garantia", representando um verdadeiro salário- 
mínimo do aeronauta, que se veja impedido temporaria
mente de voar, por qualquer motivo.
A composição da remuneração do aeronauta, feita com 
base também em parte variável faz parte da própria^ es
sência do sistema de contra-prestação particular à ati 
vidade e é adotada pela maioria das empresas.
0 assim chamado salário-garantia é reconhecido pela 
jurisprudência do TST com base no acordo intersindi- 
cal de 1963 e a lei atual o fixa na forma preconizada 
pelo Suscitante (Lei 7.183/84). Desta formada fixação 
da parte variável nesta base numérica se impõe.

Defiro na forma do pedido.
Cláusula 5a: Salário dos Mecânicos de Voo

"O salário fixo dos mecânicos de vôo será o corres
pondente a 60% do salário do comandante do mesmo equipamento".

VOTO: Tendo em vista de que a cláusula já atinge uma 
parte da categoria, no caso a VARIG.

Defiro.

Cláusula 6a: Auxílio Educação
"As empresas pagarão, a título de auxílio-educação de.s 

tinado aos filhos dos aeronautas, o valor equivalente a 10% da sua 
remuneração fixa".

VOTO: Tendo em vista a existência do* salário educa
ção que embora irrisório atende em parte o elevado 
custo do ensino, não há como impor-se à empresa, se 
tal preocupação dela não partir.
Com o relator.

Cláusula 7a: Horárrio das diárias
"As diárias de alimentação, quando pagas diretamente 

ao aeronauta, no território nacional, serão fixadas em duas 0TN's, 
por refeição principal (almoço, jantar e ceia), sendo reajustadas, 
sempre, de acordo com a flutuação do valor da OTN.

A) A diária de alimentação relativa ao café da manhã 
será igual a 25% (vinte e cinco por cento) do valor _ estabelecido 
para as refeições definidas nesta cláusula como refeições. princi
pais ;

B) Quando da realização do transporte aéreo internacio 
nal ou quando houver prestação de serviços no exterior, as diárias 
de alimentação serão pagas na moeda do país no qual terminar o vôo, 
ou o aeronauta estiver trabalhando ou aguardando ordens, salvo na 
hipótese das empresas que, idependentemente do país, ja paguem es
sas diárias emdólares americanos;

C) As partes acordam em constituir comissão paritá- 
ria, para, no prazo de sessenta dias contados da data da asjsinatura 
desta convenção coletiva, fixar valores atualizados das diárias de 
alimentação, nas condições da alínea "B" desta cláusula;

D) Não obstante o disposto na alínea "B" desta cláusu
la, o valor das diárias de alimentação quando pagas em moeda local 
serão reajustadas sempre que houver aumento no índice de custo de 
vida oficial do país em que estiver o aeronauta, na mesma, propor
ção do aumento deste índice. .

As diárias de alimentação serão pagas sempre que o ae
ronauta estiver prestando serviço ou à disposição da empresa, notodo 
ou em parte, nos seguintes períodos:

Café da manhã: das 5 às 8 h., inclusive;
Almoço: das 11 às 13 h., inclusive;
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Jantar: das 19 às 20 h., inclusive;
Ceia: entre zero e 01 hora.
A diária de alimentação será paga independentemente 

do serviço de alimentação a bordo da aeronave".
VOTO: Divirjo. A questão das diárias não pode ficar 

fora do presente instrumento coletivo por tratar-se de categoria 
continuadamente sujeita a deslocamento.

Assim como forma de preservar ao mensos o que na Con
venção Coletiva finda já estava pactuado, DEFIRO a cláusula com a 
redação de fls. 341, mantendo-se as avenças sob o valor base de uma 
OTN por refeição principal (fls. 341 do DC 38/87).

Cláusula 83: Gratificação de Idiomas
"As Empresas pagarão ao aeronauta uma gratificação 

no valor de 10 OTN's pelo domínio de idiomas estrangeiro, cada um 
que por elas for exigido, ressalvadas as condições mais favorá
veis . "

VOTO: Deve-se premiar o esforço pessoal no próprio 
aperfeiçoamento, ainda mais quando este resulta em 
vantagem para o empregador.
A reivindicação encontra suporte mutatis mutandi no 
entendimento esposado por este Colendo Tribunal no 
Proc. TST-DC-RO 602/83. Ac.TP-1370/84, em que foi 
Relator o Min. Ildélio Martins, publ. no DJU, edição 
de 11.10.84, p. 16.978, quando deferiu "adicional de 
20% sobre o salário-base para o portador de diploma 
relacionado com a atividade que exerce.
Defiro.

Cláusula 123; Multa de rescisão contratual
VOTO: Em que pese as fundadas razões do Suscitante e a notó

ria dificuldade do aeronauta em conseguir colocação em outra ativida
de, a questão não pode ser imposta via Sentença Coletiva. A gravidade 
da questão faz com que se espere que a futura constituição ou a legis
lação ordinária que a seguir, proteja o trabalhador do desmando empre
sarial, que é a despedida injusta.

Com o Relator.

Cláusula 143; Segundo Comissário do FH227 e F27
VOTO: Trata-se de segurança de vôo, a pretensão portanto, é

mais do que justa.
Defiro.

Cláusula 173: Vistoria de Segurança
VOTO: Com razão o Sindicato, pois a cláusula tem uma preocu

pação com a vida humana, e todos os meios possíveis que se possa utili 
zar são válidos para preservá-la.

Acolho a condição.

Cláuusla 19»: Programa de prevenção de acidentes
VOTO: Qualquer esforço no sentido de minorar a possibilidade

da ocorrência de acidentes, é valido, ainda mais, tratando-se de trans 
porte aéreo. Deve ser respaldado por esta Corte. O Sindicato como re
presentante dos empregados sujeitos ao sinistro não pode ser alijado 
deste esforço e que também é sua obrigação.

Defiro.
Cláusula 203; Passe extra para aeronauta aposentado

VOTO: O intativo por razões óbvias deve usufruir também dos
benefícios concedidos pela empresa aos ativos.

A concessão de passes é prática disseminada, e portan - 
to, justifica-se o deferimento parcial da condição, fixando-se um a ca 
da semestre.

Cláusula 21°: Filiação ao AERUS
VOTO: Em que pese a maioria das empresas estarem inclusas no

sistema "AERUS", não há como impor aos demais tal filiação.
Com o Relator.

Cláusula 22°: Folga de aniversário
VOTO: Trata-se de cláusula típica de Acordo.

Com o Relator.

Cláusula 23°: Folgas de fim de semana
VOTO: Considerando que a VASP já concede a cláusula que tem

alto alcance no campo da vida social e familiar, acontecendo somente 
quatro (4) vezes ao ano e- como forma de preservar o direito ao gozo de 
descanso em dia costumeiramente destinado a tal.

Defiro.

Cláusula 25°: Domingos, feriados e dias santificados
VOTO: Conforme aduz o Suscitante, um segmento da categoria

(VASP) já conta com esta condição, o que demonstra a preocupação do em 
presário, com a adoção do sistema e a validade deste.

Defiro como pedido.

Cláusula 39°; Reciprocidade de passes
"Os passes emitidos pelas empresas aos seus aeronautas 

como "tripulantes extra" terão validade em todas transportadoras de li 
nhas regulares de âmbito nacional e regional"; observada a existência 
de vaga após* esgotada a lista de espera nas empresas que concedem pas 
se."

VOTO: Ainda que trate dh prática considerada- usual pelo susci
tante, trata-se de cláusula típica para acordo. Defiro■

Cláusula 433; Prazo para homologação
"Toda homologação deverá ser feita até 20 dias úteis 

após a comunicação de agastamento do empregado, após aquele prazo, as 
empresas pagarão multa correspondente a um dia de trabalho do aeronau
ta, por dia de atraso, que reverterá em favor do empregado."

VOTO: Na forma do precedente desta Corte de n2 68. Defiro.

Cláusula 44°; Assistência Médica aos demitidos
"Será mantida a assistência médica aos demitidos, exten 

siva aos seus dependentes, pelo período de 180 dias contados da data 
em que for homologada a rescisão."

VOTO: Considerando que a Previdência Social suplementa a assis
tência na forma requerida, indefiro, acompanhando o rela
tor .

Cláusula 47°: Ação de cumprimento
Prejudicada.

Cláusula 493; Liberação para congressos
"As empresas comprometem-se a dispensar até 1% dos aero 

nautas sindicalizados para participarem de congressos que venham a se 
realizar no ano de 1988, por um período de até cinco dias, sèm prejuí
zo da remuneração e com passagens fornecidas pelas empresas."

VOTO: Defiro parcialmente excluindo-se a obrigatoriedade de
fornecer as passagens.

Cláusula 513': Estabilidade Cipas
VOTO: Defiro de acordo com os julgados e o precedente n2 77

deste Tribunal.
Cláusula 523; Indenização

VOTO: Defiro de acordo com o precedente TST n2 109.
Cláusula 53°: Estabilidade após a transferência

VOTO: Defiro de acordo com o precedente deste Tribunal de n2 
118.

Cláusula 543; Estabilidade comissão negociação
"Salvo se por justa causa. É vedada a dispensa dos aero 

nautas que participaram da comissão de negociação pelo período de um 
ano, contado da data base da categoria profissional neste ano (01.12. 
87) ."

VOTO: Divirjo parcialmente. Defiro a cláusula como pedida.
Cláusula 55°; Garantia de Emprego 

Com o relator.
Cláusula 593; Passagens para o aposentado 

Suprimida.

Cláusula 64°; Retirada

Cláusula 653; Antiguidade na Função.
Retirada.

Cláusula 663; Espaço positivo durante as férias
"Quando em gozo de férias, o aeronauta e seus dependentes terão 

direito a passagem com "espaço positivo" nos aviões da própria empresa, nos meses de 
março, abril, maio, junho, agosto, setembro, outubro e novembro. Nos demais meses, 
a condição "espaço positivo" ou "sujeito a espaço ficará a critério da 
empresa."

VOTO: Ainda que se trate de prática usual como alega o sus 
citante, não há vomo deferí-la normativamente. Com o 
relator.

Cláusula 67?: Convênio médico-hospitalar
"Sem o ônus para os empregados e seus dependentes, as em 

presas instituirão, em favor deles, convênios com empresas que prestem 
serviços médico-hospitalares a nível nacional."

VOTO: Divirjo parcialmente.
Tendo em vista que a TABA S/A já acolhe a pretensão 
e por outro lado o inequívoco alcance social para em 
pregados de empresa que operem nacionalmente, como é 
o caso, defiro a cláusula.

Cláusula 689: Salário de férias.
Com o relator

Cláusula 699: Qüinqüênio
"As empresas pagarão aos seus empregados aeronautas, a tí

tulo de gratificação por qüinqüênio, cinco por cento do valor do salá
rio fixo, nele incluído a parcela compensação orgânica."

VOTO: Divirjo.
Na esteira de pronunciamentos anteriores e conside - 
rando o alcance que tal consição tem sobre as rela - 
ções laborais.
Defiro ■

Cláusula 749: Viagens de férias.
“Sera garantida reserva de lugar nas aeronaves aos aeronau 

tas quando em viagens de férias".
VOTO: Divirjo.

Como se constata ã fls. 101 DC-40, o suscitante de - 
sistiu da reivindicação.

Cláusula 759: Auxílio natalidade - Funeral.
"Aos aeronautas que percebam até dez salários mínimos será 

concedido benefício de 20% do valor do salário, a título de "Auxílio 
Natalidade", aos que percebam mais do que o quantum acima indicado, o, 
auxílio também será fixado em 20% do salário ate o limite de dez salá
rios mínimos, na hipótese de falecimento do aeronauta ou de seus depen 
dentes, o custeio do funeral será por conta da empresa, ressalvado o 
direito de reembolso perante o INPS."

VOTO: Apesar do inequívoco cunho social, e apesar deste 1 
julgador entender que tal tipo de benefício deveria 
ser preocupação da empresa não há como deferi-la em 
Dissídio Coletivo, somente em Acordo.
Com o relator.

Cláusula 779: Aceitação recíproca de passagem de cortesia. ■
"As empresas comprometem-se a, reciprocamente, aceitar as 

passagens de cortesia ou as que venderem com descontos aos aeronautas 
e seus dependentes, desde que voem no mesmo trecho expressamente indi
cado no bilhete de passagem emitido."
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VOTO: Ainda que trate-se de uma prática antiga, como alega 
o suscitante, não há como impõ-la normativamente. 
Acompanhando o relator. Indefiro.

Cláusula 78?: Dias extras de férias.
"Os aeronautas faraó jus a um dia extra de férias por ano~ 

de casa, desde que alcancem dez ou mais anos de serviços, prestados ã 
mesma empregadora, ficando tal beneficio limitado, em qualquer caso,ao 
máximo de quinze dias."

VOTO: Divirjo.
Sustenta o suscitante, que a reivindicação não repre 
senta a concessão de prêmio ou de licença, mas sim a 
efetiva correspondência das necessidades orgânicas ' । 
do trabalhador, na medida em que aumenta o tempo e; 
o dispêndio de energia na labuta.
Por outro lado, a que se considerar que o salário é 
pago com base no ano de 360 dias e o trabalho é exe
cutado em 365 dias, havendo assim 5 dias anuais que 
podem ser considerados para justificar o pleito.
Defiro.

Cláusula 79?: Compensação do variável.
"A) Quando existirem na empresa tipos de aeronaves equipa

radas entre si, para efeito de fixaçao da remuneração ao aeronauta, as 
horas de vôo diurnas e noturnas que integrarem os ganhos dos dez tripu 
lantes mais voados de quaisquer daquelas aeronaves serão tomados pela 
média, servindo de parâmetro para o estipêndio dos demais tripulantes 
que exerçam o mesmo cargo ou função, no mesmo tipo de equipamento,

B) deixará de beneficiar-se do disposto no que acima ê de
ferido o aeronauta cujo número de horas de vôo ficar abaixo daquela mê 
dia de horas de vôo em razão de faltas injustificadas ao trabalho.

c) Quando o tripulante fof promovido para equipamento de 
vôo considerado de categoria superior, para o pagamento da parte variã 
vel da remuneração, prevalecerá o critério que lhe for mais favorá — 
vel, dentre os seguintes: acs:.

c.l) Receber a sua própria média de horas de vôo no equipa 
mento que deixou de tripular, na hipótese de ser maior do que o número 
de horas voadas no tipo de aeronave para a qual foi promovido ou

c.2) Receber a média das horas de vôo dos dez tripulantes' 
mais voados, desde que exerçam o mesmo cargo ou função, no mesmo mes , 
no equipamento para o qual o aeronauta foi promovido."

VOTO: Divirjo.
Visa o suscitante evitar a balbúrdia salarial, pela via da 
normatização dos aspectos financeiros do exercício _ da 
profissão do aeronauta, alegando como lícita a pretensão 1 
de salvaguardar os legítimos interesses do trabalhador na 
preservação da isonomia salarial.
Em síntese o que se quer é evitar, e neste aspecto a Justi 
ça do Trabalho pode agir, ê que a empresa por um critério 
absolutamente pessoal, favoreça alguns em detrimento dos 
outros.
Defiro.

Cláusula 82? - Vigência.
Acolho com o relator.
Brasília, 16 de dezembro de 1987.
NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA

PC-0042/87.6 - (Ac. TP-2737/87) - TST
Relator: Min. Coqueijo Costa
Suscitante: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE TÃXI AÉREO
Adv.: Dr.,ürsulino Santos Filho
Suscitado: SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS
EMENTA: AERONAUTAS 1. Reajuste salarial de 44% concedido aos aeronau 
tas, como recomposição de salário, em índice que não sobrecarrega as 
Empresas, evitando o repasse do ônus ao usuário. 2. Dissídio Coletivo 
julgado procedente em parte.

O Sindicato Nacional das Empresas de Táxi Aéreo 
requereu a instauração de ação coletiva, de natureza econômica, con
tra o Sindicato Nacional dos Aeronautas, com apoio nos arts. 702, I, 
”b", e 856 a 859 da CLT (fls. 02/04).

Indicou o Suscitante como data-base da categoria 
19 de dezembro, salientando que o Suscitado não observou o estipulado 
no art. 616, § 39, da CLT, para o ajuizamento do Dissídio, a despeito 
das negociações havidas, nas quais não se chegou a uma conclusão.

Salientou que, ante a ameaça de movimento paredis 
ta, faz-se mister a instauração da lide, a teor do art. 857, consoli
dado. Trata-se de categoria proibida, pela Constituição e pela lei, 
de fazer greve.

Juntou o instrumento procuratório (fls. 05) e co 
pias do edital- de convocação (fls. 06) e da Ata da Assembléia autori— 
zadora da proposição da ação (fls. 07), cujas bases para a concilia — 
ção são as seguintes:

"SALÃRIO - Ficou decidido conceder-se um reajustamento sala 
rial igual a 21,24% aos pilotos de asa fixa, a partir de 19 
de dezembro de 1987 e de 15,38% para os pilotos de helicóp
teros, a partir de 26 de novembro de 1987. Para se chegar a 
estes valores levou—se em consideração uma variação de 10% * 
no IPC—IBGE do mês de novembro de 1987. Caso esta variação 
seja superior a 10%, serão calculados os reajustamentos pa
ra o novo valor. Os reajustamentos salariais citados serão 
aplicados sobre o salário fixo individual a 30 de novembro' 
e 25 de novembro, respectivamente, compensados os aumentos' 
espontâneos concedidos pelas empresas a título de adianta — 
mento, com cláusula expressa de compensação."

Declarou o Sindicato patronal suscitante a impos
sibilidade de oferecer condições melhores para um acordo, ante a proi 
biçâo de repassar custos ao usuário, como previsto no art. 11 do De
creto-lei. n9 2.335 de 12.06.87.

Aduziu que a predominância absoluta na categoria' 
empresarial é de helicópteros (aeronave de asa móvel), cujo serviço é 
quase todo realizado mediante cqntratos de transporte com entidades ' 
ligadas ao Poder Público e tais contratos vedam qualquer reajuste que 
não seja determinado pelas autoridades federais.

A causa foi dado o valor de Cz$ 10.000,00 (dez 
mil cruzados).

Foi designada audiência de conciliação para o dia 
10 ^dez) do corrente mês e ano, ãs 10 horas, determinando-se a notifi 
cação das Partes que, a fls. 11, apuseram q seu "ciente", ilegível — 
mente.

0 Sindicato suscitado contestou (fls. 14), decla
rando que é verídica a afirmação do Suscitante, na iniçial, de que a 
data-base da categoria é 19 de dezembro e que, o fato de não ter ob- 
servadò o prazo do art. 616, § 39, da CLT, deve-se ã inexistência de 
"Convenção Coletiva ou Acordo" entre os Litigantes.

Refutou o que consta do item 1, parte final, e 
dos itens II e III da inicial, esclarecendo que o Sindicato patronal 
vem sempre oferecendo resistência ao entendimento, pois "hão compare
ceu a todas as negociações acertadas", conforme os documentos de fls. 
21/22 dos autos.

Considerou inaceitável a proposta de conciliação, 
constante do item VI da Inicial, cujas bases, no que se refere à pecú 
nia, vêm expressas em termos de dezembro de 1986, desatualizadas ante 
a realidade presente.

Ao final, esclarece que "as aspirações da catego
ria não se resumem aos denominados itens econômicos, mas também ãs 
condições de trabalho" (fls. 15/16).

A fls. 23, juntou-se cópia do Dissídio 16/85.1, em 
que são partes os mesmos Sindicatos da presente ação coletiva.

No dia e hora aprazados, realizou-se a audiência' 
de conciliação (fls. 45), sob a presidência do Exmo. Sr. Presidente ' 
do Tribunal Superior do Trabalho, com a presença dos Sindicatos Nacio 
nal das Empresas de Táxi Aéreo, suscitante, e Nacional dos Aeronautas, 
suscitado. Compareceram, entre outros, os advogados e representantes' 
dos Dissidentes, bem assim, o Dr. Cláudio Toledo, economista do 
Dieese.

Não consta da Ata a presença da douta Procurado — 
ria-Geral.

Inicialmente, inquiridas as Partes, pelo Exmo. Sr. 
Presidente, sobre a possibilidade de um acordo, responderam ser impoá 
sível, embora demonstrassem vontade de negociar.

O advogado do Suscitante, Dr. Ursulino Santos Fi
lho, declarou ter conhecimento das reivindicações.

0 Dr. Milton Seabra, advogado do Sindicato susci
tado, pediu a juntada de documentos, o que foi deferido pelo Exmo. Sr. 
Presidente. A seguir, foi analisada a Pauta Reivindicatória:

Quanto ao item I - SALÁRIO - a Empresa propôs um 
reajuste de 24,37% para os equipamentos de asa fixa e 15% para os de 
asa móvel, a partir de 26 de novembro de 1987, recusado pelos emprega 
dos, sob a alegação de que tal reajuste não atende às necessidades da 
categoria.

A proposta do Exmo. Sr. Presidente do TST, na ba
se de 38,6% de reajuste salarial e mais 4% de produtividade, - também 
foi recusada pelo Suscitado.

Houve acordo quanto ãs cláusulas 8? - GARANTIA DE 
EMPREGO; 27? - GARANTIA DE EMPREGO AO ACIDENTADO; 28? - QUADRO DE AVI 
SOS; 30? - ASSISTÊNCIA AOS EMPREGADOS; 31? - CÕPIA DA RAIS (Relação ' 
Anual de Informações Sociais); 32? - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CON
VENÇÃO; 67? - TRANSPORTE; 68? - TRANSPORTE FORA DA BASE CONTRATUAL e 
71? - VIGÊNCIA (de doze meses, a partir de 26 de novembro). As demais 
cláusulas, constantes de fls. 21 a 44, a seguir analisadas, foram re
jeitadas pelo Sindicato da categoria profissional.

Esgotada a pauta de Reivindicações, o Exmo. Sr. 
Ministro Presidente esclareceu que a sua proposta de 44% (38,6% de re 
posição salarial e mais 4% de produtividade) "é fórmula para acordo". 
Havendo a paralisação dos serviços, perderá ela a validade, retornan
do aos índices oficiais (fls. 49).

Por sorteio, vieram-me os autos para relatar, ten 
do sido designado revisor o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato.

Ê o relatório.

V O T O

mErito

Passo ao exame das cláusulas sobre as quais houve 
acordo:

CLÃUSULA 8? - GARANTIA DE EMPREGO ÃS^VfiSPERAS DA 
APOSENTADORIA E TEMPO DE SERVIÇO - acordada com a redação que se sê 
gue:

"As empresas se comprometem a hão demitir, salvo em caso de 
justa causa, o aeronauta que contar mais de quinze anos de 
casa e esteja a três anos, ou menos, para adquirir o direi
to à aposentadoria de aeronauta (25 anos).
§ 19 - A concessão acima cessará na data em que o aeronauta 
adquirir direito à aposentadoria integral.
§ 29 - Aposentadoria integral, para o participante do Aerus 
ou de outro Instituto de Previdência fechada assemelhado, é 
a que permita o afastamento do aeronauta com suplementação' 
dos proventos previdenciârios.
§ 39 - Cohstitui obrigação do aeronauta avisar a empresa de 
ter atingido a condição inicial."

A cláusula foi objeto de acordo entre as Partes,' 
feito na audiência de conciliação do dia 10 de dezembro de 1987, nes
te TST. _ . ,

Tendo em vista que não se feriu lei ou o direito, 
e que a conciliação é ,o desiderato maior da Justiça do Trabalho, só 
me resta homologá-la.

CLÃUSULA 27? - GARANTIA DE EMPREGO AO ACIDENTADO- 
acordada com a redaçao que se segue:
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"Assegura-se ao trabalhador vítima de acidente de trabalho' 
180 (cento e oitenta) dias de estabilidade no emprego, con
tados após a alta concedida pelo Órgão Previdenciãrio."

Homologo a cláusula, pela mesma razão expendida ' 
na cláusula 8?.

Homologo, ã vista dõ "precedente" desta Corte (n9 
30) .

CLÁUSULA 28? - QUADRO DE AVISOS - acordada com a 
redação que se segue:

"Deferir-a afixação na empresa de quadro de avisos do Sindi. 
cato, para comunicações de interesse da categoria profissio 
nal, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou 
ofensiva a quem quer que seja."

Homologo a cláusula, pois está conforme o "prece
dente" (n9 814) do TST.

CLÁUSULA 30? - ASSISTÊNCIA AOS EMPREGADOS - acor
dada com a redação que se segue:

"As empresas asseguram aos aeronautas, em caso de acidente' 
de trabalho, assistência médica até o retorno ã base contra 
tual, que será feita pelo meio de transporte regular mais 
rápido."

Homologo a cláusula, pela mesma razão expendida ' 
na cláusula 8?.

CLÁUSULA 31? - CÓPIA DA RAIS - acordada coma re
dação que se segue:

"As empresas remeterão ao Sindicato Nacional dos Aeronautas 
cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, no 
mesmo mês da sua entrega ao Ministério do Trabalho e no pra 
zo de 90 (noventa) dias as empresas enviarão ao Sindicato ' 
Nacional dos Aeronautas cópia da RAIS, relativas ao ano de 
1987."

Homologo a cláusula, pela mesma razão expendida ' 
na cláusula 8?.

CLÁUSULA 32? - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVEN 
ÇÃO - acordada com a redação que se segue, conforme a jurisprudência' 
do TST:

"Impõe-se multa por descumprimento das obrigações de fazer, 
no importe equivalente de 20% (vinte por cento) do salá
rio-mínimo de referência, em favor do empregado prejudica — 
do. "

Homologo a cláusula, pela mesma razão expendida 
na cláusula 8?.

Homologo, de acordo com o "precedente" deste TST 
(n9 073) .

CLÁUSULA 67? - TRANSPORTE - acordada com a reda
ção que se segue:

"As empresas garantem aos aeronautas o seu deslocamento de 
sua base contratual para a base operacional e vice-versa."

Homologo a cláusula, pela mesma razão expendida' 
na cláusula 8?.

CLÁUSULA 68? - TRANSPORTE FORA DA BASE CONTRATUAL 
- acordada com a redaçao que se segue:

"As empresas, fora da base contratual do aeronauta, fornece 
rão transporte gratuito entre o local de pernoite e o local 
de trabalho, e vice-versa. Na hipótese de a empresa não for 
necer ó transporte, indenizará seus tripulantes dos gastos' 
reais efetuados, tal como assegurado no transporte aéreo re 
guiar."

Homologo a, cláusula, pela mesma razão expendida 
na cláusula 8?.

CLÁUSULA 71 ? - VIGÊNCIA - acordada com a redação' 
que se segue:

"A presente convenção terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar de 26 (vinte e seis) de novembro de 1987 (mil nove — 
centos e oitenta e sete) até 25 (vinte e cinco) de novembro 
de 1988 (mil novecentos e oitenta e oito) para todos os efei^ 
tos legais. Sessenta dias antes do término da presente Con
venção, as partes contratantes darão início aos entendimen
tos com vistas _ã celebração de nova Convenção Coletiva de 
Trabalho."

Homologo a cláusula, pela mesma razão expendida 
na cláusula 8?.

Apreciaremos e julgaremos agora as cláusulas não 
conciliadas, constantes de fls. 27 a 44.

CLÁUSULA 1? - SALÁRIO (fls. 27).
Considero a proposta oferecida pelo Presidente des 

ta Casa, na sessão de 10.12.87, equilibrada, pois atende as duas par
tes - 44%, sendo 38,6% de recomposição salarial e aumento real e mais 
4% de produtividade.

Conceder-se mais, seria onerar as Empresas, que 
teriam de repassar o ônus ao usuário. Ademais, esta mesma proposta foi 
deferida, por maioria, pelo Pleno desta Corte, no DC-38/87.7, quando' 
julgou cláusula idêntica.

Defiro 44%.

CLÁUSULA 2? - ESCALA MÓVEL (fls. 28).
A cláusula objetiva a aplicação do art. 21 do DL 

2284/86 (gatilho salarial), levando-se em conta uma inflação acumula
da de 10% apenas. A finalidade é permitir que os salários acompanhem' 
a elevação dessa inflação.

Indefiro a condição, em face do DL2335/87, em vi
gor na data-base da Categoria, cujo art. 89, caput, prevê fórmula no
va para permitir que os salários acompanhem a inflação - o reajuste ' 
mensal dos mesmos.

CLÁUSULA 3? - CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO DO VARIÁVEL 
(fls. 28). ------------ ------------------------- ------------

A condição implica em aumento salarial, vedado em 
lei.

0 Poder Normativo desta Justiça não tem competên
cia para deferir tal pretensão.

Indefiro a cláusula.

CLÁUSULA 4? - CÁLCULOS DO VARIÁVEL PARA FINS DE 
FÉRIAS E 139 SALÁRIO (fls. 28). *

A cláusula foi objeto de acordo entre a Catego — 
ria Profissional, ora Suscitada, e o Sindicato Nacional das Empresas 
Aeroviárias, Suscitante - DC-38/87.7 - tendo sido homologada, unanime 
mente, por este Pleno, em sessão de 14.12.87, com a seguinte redação: 

"Ressalvadas as condições mais favoráveis, a remuneração das 
férias e do décimo terceiro salário do aeronauta' será calcu 
lada pela média das horas e quilômetros voados no período 
aquisitivo."

Defiro a condição, tal qual foi homologada, ten
do-se em vista a eqüidade sociàl (art. 29, letra "e", da Lei 4.725, 
de 13 de julho de 1965).

Ademais, trata-se da mesma categoria profissional, 
que deve receber tratamento Idêntico.

CLÁUSULA 5? - AUXÍLIO-EDUCAÇÃO (fls. 28).
A pretensão é justa e de grande alcance social,.mas 

exorbita do Poder Normativo da Justiça do Trabalho. Deve ser objeto ' 
de acordo entre as Partes.

Ademais, foi indeferida unanimemente pelo Pleno, 
quando do julgamento do DC-38/87.7, em que uma das Partes é a mesma 
categoria profissional do presente Dissídio.

Rejeito.

CLÁUSULA 6? - HORÁRIO DAS DIÁRIAS (fls. 29).
Defiro a cláusula, por considerá-la benéfica ao 

empregado, estabelecendo o valor de 1 OTN para a diária de alimenta — 
ção.

Assim também decidiu este Pleno, quando do julga
mento do DC-38/87.7 (apreciando a cláusula 7?, idêntica), em que uma 
das partes é o Sindicato dos Aeronautas.

CLÁUSULA 7? - SALÁRIO IGUAL PARA 0 TRABALHO IGUAL 
(fls. 30). -------------------------------------

A condição foi homologada pelo Pleno, quando do 
julgamento da cláusula 9?, do DC-38/87.7, em sessão de 14.12.87, com 
a seguinte redação acordada:

"Dentro de uma empresa, sendo idêntica a função, a todo tra 
balho igual, prestado no mesmo equipamento, corresponderá "r 
salário igual, ressalvadas as vantagens de caráter pessoal."

Por medida de eqüidade (art. 29, letra "e", da 
Lei n9 4.725/65), defiro a cláusula com a mesma redação.

CLÁUSULA 9? - MULTA DE RESCISÃO CONTRATUAL (fls.
31). _ _

A condição não pode ser imposta em Sentença Norma 
tiva. Assim também tem entendido a jurisprudência desta E. Corte.

Indefiro a condição, por ser própria de lei ou 
convenção.

CLÁUSULA 10? - HORAS DE VÕO (fls. 31).
A cláusula foi homologada por este Pleno (sessão 

de 14.12.87), quando do julgamento do DC-038/87.7 (cláusula 15?) com 
a seguinte redação:

"Nos casos de necessidade de ampliação da jornada, previs — 
tos no artigo 22 e suas letras A, B e-C da Lei 7.183/84, es: 
ta hora serâ remunerada com adicional de 50% (cinqüenta por 
cento)."

Por medida de eqüidade (art. 29, letra "e", da 
Lei 4.725/65), defiro a condição com a mesma redação.

CLÁUSULA 11? - FOLGA DE ANIVERSÁRIO (fls. 31).
O Art. 38 e seu § 19, da Lei 7.183/84 (aeronauta) 

não prevêem este tipo de folga, que não pode ser imposta por Sentença 
Coletiva. Poderá ser objeto de negociação coletiva, ou liberalidade ' 
da empresa.

Indefiro a condição, por falta de suporte legal.

CLÁUSULA 12? - FOLGAS DE FIM DE SEMANA (fls. 31).
O § 19 do Art. 38 da Lei 7.183/84 (aeronautas) con 

cede, apenas, 02 (dois) períodos consecutivos de 24 (vinte e quatroT 
horas de folga, "devendo pelo menos um destes incluir um sábado ou um 
domingo".

Indefiro a condição, pois fere a citada lei.

CLÁUSULA 13? - DOMINGOS, FERIADOS E DIAS SANTIFI
CADOS (fls. 32).

Em suma: defiro nos termos em que o foi a cláusu
la 25? do DC-40/87, como Se segue:

"Cláusula 25? - Domingos, feriados e dias santificados.
As horas voadas nos domingos, feriados e dias santificados' 
serão pagas em dobro, se diurnas e, em dobro, mais uma vez, 
quando noturnas, desde que não haja designação de outro dia 
para o repouso."
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Nos dias acima mencionados, os aeronautas terão ' 
as horas de trabalho nas situações de reserva e sobreaviso, remunera
das da seguinte forma:

"1) as horas efetivamente trabalhadas na situação de reser
va, serão pagas pelo mesmo valor atribuído ã hora de vôo 
normal;"

No pertinente ao item 1, defiro, porém, conside
rando as horas de reserva computadas no cálculo da garantia mínima de 
cinqüenta e quatro horas.

■"2) na hipótese do aeronauta, enquanto na situação de re
serva, ser convocado para o vôo, as horas voadas serão pa
gas de acordo com o critério estabelecido no caput desta 
cláusula;"

Jã a respeito do item 2, indefiro por não haver 
similitude entre as horas de reserva e aquelas previstas no caput da 
cláusula.

"3) as horas efetivamente trabalhadas na situação de sobre
aviso serão pagas na base de 1/3 do valor da hora normal;"

A propósito do item 3, resulta, prejudicado, em 
razão do decidido relativamente ao item 1, isto é, restaram incluídas 
nos cálculos da garantia de cinqüenta e quatro horas.

"4) aplica-se ao exposto no caput. desta clãusula, se e en
quanto na situação de sobreaviso o tripulante for convocado 
para o vôo."

Pelas mesmas razões expostas com referência ao 
item 2, indefiro o item 4.

CIÃUSULA 14? - DISPENSA POR JUSTA CAUSA (fls. 32)
A cláusula foi homologada pelo Pleno desta Casa, 

quando do julgamento do DC-38/87.7 (sessão de 14.12.87) com a mesma 
redação. Defiro-a, como medida de eqüidade social (Lei 
4.725/65, art. 29, letra "e").

CLÃUSULA 159 - FfiRIAS PARA CÔNJUGES (fls. 32).
A pretensão é justa, e foi objeto de acordo entre 

a Categoria Profissional, ora Suscitada, e o Sindicato Nacional das 
Empresas Aeroviárias (DC-38/87.7), tendo sido homologada, unanimemen
te, por este Pleno, na sessão de 14.12.87, com a mesma redação.

Defiro-a, como medida de eqüidade social (Art. 29, 
letra "e", da Lei 4.725/65). (Trata-se da mesma categoria profissional).

CLÃUSULA 16? - CONCESSÃO DE FfiRIAS (fls. 33).
Esta clãusula também foi conciliada pela Catego — 

ria Profissional, ora Suscitada, e pelo Sindicato Nacional das Empre 
sas Aeroviárias - DC-38/87.7 -, tendo sido homologada, unanimemente , 
com a mesma redação do pedido, por esta Corte (sessão de 14.12.87).

Defiro-a, tendo em vista a eqüidade social (Lei 
4.725/65, art. 29, letra "e").

CLÃUSULA 179- RODÍZIO DE FfiRIAS (fls. 33).
A condição foi homologada, unanimemente, por esta 

Corte, quando do julgamento do DC-38/87.7 (Cláusula 31), com a reda
ção que se segue:

"A concessão de férias nos meses de janeiro, fevereiro, ju
lho e dezembro obedecérã a, um sistema de rodízio para os 
tripulantes que exerçam a mesma função no mesmo tipo de 
equipamento."

Defiro a cláusula com esta redação, como medida : 
de eqüidade sOcial (Lei 4.725/65, art. 29, letra "e").

CLÃUSULA 18? - ESCALA DE TRIPULANTES (fls. 33).
0 Pléno desta Corte homologou esta cláusula com a 

mesma redação (sessão de 14.12.87), quando do julgamento do Dissídio 
Coletivo n9 38/87.7 (clãusula 32).

Defiro-a, como medida de eqüidade social (Art. 29, 
letra "e", da Lei 4.725/65), por se tratar, também, da.mesma categoria 
profissional.

CLÃUSULA 19? - RECRUTAMENTO INTERNO (fls. 33).
A presente cláusula foi homologada por esta Corte 

(DC-38/87.7 , cláusula 33), com a seguinte redação:
"Nos processos de admissão de funcionários para as funções' 
privativas de aeronautas, as empresas darão preferência, em 
igualdade de condições, aos seus empregados habilitados e 
selecionados através de recrutamento interno."

Defiro a condição, com esta redação, como medida' 
de eqüidade social (Art. 29, letra "e", da Lei 4.725/65).

CLÃUSULA 20? - ACOMODAÇÃO INDIVIDUAL (fls. 34).
A condição foi homologada pelo Pleno - sessão de 

14.12.87 - no julgamento do DC-38/87.7 (clãusula 16), com acréscimo ' 
da expressão: "as empresas de ãmbitonacional", por ser, a Suscitante, 
empregadora de grande porte, o que nao e a hipótese desse dissídio , 
que cuida de helicópteros e táxis aéreos.

Considero justa a pretensão, pois os trabalhado — 
res, a serviço das empregadoras, não estão obrigados a arcar com des
pesas de acomodação, já que tal medida implicaria em diminuição de 
seus salários.

Defiro a cláusula tal qual foi pedida.

CLÃUSULA 21? - VISTORIA DE SEGURANÇA (fls. 34).
Indefiro a cláusula. Trata-se de assunto que diz 

respeito ao DAC. Mantê-la seria imiscuir-se no poder diretivo da Em
presa.

CLÃUSULA 22? - DIA DE INATIVIDADE (fls. 34).
Mantenho a condição porque em nada obriga a Em

presa, que poderá concedê-la por mera liberalidade.

Tampouco resultará em qualquer ônus para o empre
gador. Ademais, essa cláusula foi homologada por este Pleno, com a 
mesma redação, quando do julgamento do DC-38/87.7, em que o Sindicato 
dos Aeronautas é parte suscitada.

Defiro.

CLÃUSULA 23? - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES 
(fls. 34).

Indefiro a pretensão. Concedê-la é interferir na 
administração da empresa.

A condição foi-indeferida, por maioria, no DC- 
38/87.7, em que uma das partes é a mesma categoria profissional, ora 
suscitada.

Rejeito.

CLÃUSULA 24? - PASSE EXTRA PARA AERONAUTA APOSEN
TADO (fls. 34).

Indefiro a condição por extrapolar do Poder Norma 
tivo desta Justiça. Deverá resultar, sim, de liberalidade da Empresa, 
ou de acordo entre as partes.

CLÃUSULA 25? - NORMAS EM CASO DE NECESSIDADE DA 
REDUÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO (f1s. 3 5) .

A clãusula constitui uma proteção para empregados 
e não resulta em ônus para a empresa ou implica em interferência no 
poder diretivo da mesma. Ademais, foi condição homologada no DC- 
38/87.7 (Sessão de 14.12.87, em que a categoria profissional dos 
aeronautas ê uma das partes), com a seguinte redação:

"Se houver necessidade de redução da força de trabalho, as 
demissões atingirão: a) o aeronauta que manifestar, sem 
perda de seus direitos, interesse em deixar o emprego, se 
o custo for aceitável pela empresa; b) os que estiverem em 
processo de admissão ou estágio inicial na empresa; c) os 
aposentados com complementação ou suplementação salarial, 
proveniente de qualquer origem e os que estiverem na reser 
va remunerada, respeitada a ordem de antigüidade na empre
sa; d) os aposentáveis com complementação ou suplementação 
salarial integral; e) os de menor antigüidade na empresa."

Como medida de eqüidade social (Lei 4.725/65, art. 
29, letra "e"), defiro, em parte, a clãusula com a nova redação.

CLÃUSULA 26? - FILIAÇÃO AO AERÜS (fls. 35).
A condição não deve ser imposta por Sentença Cole 

tiva. Deve resultar da vontade de cada uma das empresas.
Foi esse o mesmo entendimento desta Corte, no 

proc. DC-38/87.7, ao julgar clãusula Idêntica.
Indefiro a condição, pois não tem suporte legal 

ou jurisprudencial.

CLÃUSULA 29? - ATESTADOS MfiDICOS (fls. 36).
A cláusula foi homologada por este E. Pleno, em 

sessão de 14.12.87 (julgamento do DC-38/87.7), com a redação que se 
segue:

"Para efeito de pagamento de "Dia Perdido", os Atestados for 
necidos por médicos e dentistas do serviço médico do Sindi^ 
cato Nacional dos Aeronautas serão aceitos, dentro de dez 
dias úteis apôs a alta."

Defiro, por eqüidade social.

CLÃUSULA 33? - AFASTAMENTO DA ESCALA POR SOLICITA 
ÇÃO PO SINDICATO NACIONAL POS AERONAUTAS (fls. 37).

Pefiro a condição, como medida de eqüidade social 
(art. 29, "e", da Lei 4.725/65).

O Pleno desta Corte, no julgamento do PC-38/87.7, 
homologou-a.

CLÃUSULA 34? - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL 
(fls. 37).

Defiro a cláusula com os mesmos argumentos expen
didos na cláusula anterior (n9 33).

Acordada e homologada no DC-38/87, defiro-a.

CLÃUSULA 35? - EXAME DE SAQUE (fls. 37).
Defiro a clãusula, pois o exame é condição exigi

da pelo DAC e, por isso, a empresa deverá arcar com o ônus.

Por analogia, o art. 168 da CLT justifica a con
cessão.

CLÃUSULA 36? - COINCIDfiNCIA DE FOLGAS (fls. 37).
A condição ê salutar, porque proporciona maior en 

trosamento familiar. A empresa deve facilitar a coincidência de tais' 
folgas, quando se tratar da hipótese pleiteada, se isso não resultar' 
em dano para o empregador.

Por tais razões, defiro a condição. Pode-se invo
car, por analogia, o disposto no § 19, do art. 136 da CLT (férias).

CLÃUSULA 37? - GARANTIA NO RETORNO DA LICENÇA PRE 
VIDENCIÃRIA (fls. 38K

Defiro a condição, pela conciliação havida no 
DC-38/87.7, cláusula n9 36. A razão é a eqüidade social.

CLÃUSULA 38? - ABONO DE FALTAS A ESTUDANTE (fls. 
38) .

Defiro, em parte, a pretensão, para adaptar a 
clãusula ã jurisprudência deste Colendo TST, que assim se expressa:

"Licença remunerada para dias de prova, desde que avisado o 
patrão com 72 horas de antecedência e mediante comprovação."
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CLÃUSULA 39? - PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO (fls. 38).
A cláusula não afronta o Precedente n9 68, pois 

este dá prazo menor (10 dias). Mas foi a ele adaptado no DC-38. Defi
ro, nos termos da decisão anterior.

CLÃUSULA 40? - ASSISTÊNCIA MÉDICA AOS DEMITIDOS (fls. 38) ------------7 ----------------------------------
Deferi a cláusula, em parte, com a ressalva de 

que a assistência médica dever ser mantida se iniciada. Vencido nos 
DC-38 e 40/87, indefiro, pois entendeu-se que a pretensão extrapola 1 
dos limites da competência normativa desta Justiça Especializada. Po
de ser objeto de um acordo entre as Partes.

Indefiro a cláusula.

CLÃUSULA 41? - COMPENSAÇÃO ORGÂNICA (fls. 39).
Defiro a condição pelas razões expendidas na cláu 

sula 33, isto é, acordada e homologada, leva â sua adoção por eqüida- 
de social e para evitar distorções na categoria.

CLÃUSULA 42? - AÇÃO DE CUMPRIMENTO (fls. 39).
Foi retirada do DC-40/87.
Indefiro a cláusula, pois há dispositivos legais' 

sobre a hipótese.

CLÃUSULA 43? - LIBERAÇÃO PARA CONGRESSO (fls. 39).
Embora de grande alcance cultural, a pretensão ' 

não tem respaldo legal ou jurisprudencial. Pode resultar de acordo en 
tre as partes ou da aquiescência, do empregador.

Por tais razões, lndefiro-a.

CLÃUSULA 44? - ENCONTROS TRIMESTRAIS (fls. 39).
Foi homologada, e nos termos em que o foi, eu a 

defiro (DC-38 e 40/87).

CLÃUSULA 45? - REPRESENTANTES SINDICAIS (fls. 39).
Atê hoje, a jurisprudência só tem dado a garantia 

de emprego, ao. representante sindical, nos termos do art. 543 da CLT.
Nos termos das deliberações do Tribunal Superior' 

do Trabalho, defiro um representante para 50 empregados, conforme o 
precedente n? 138 do TST.

CLÃUSULA 46? - ESTABILIDADE CIPAS (fls. 40).
A cláusula está conforme o "precedente" (077) des 

ta C. Corte.
Defiro a pretensão.

CLÃUSULA 47? - INDENIZAÇÃO (fls. 40).

Defiro parcialmente a condição (de acordo com o 
art. 49 da CLT), com um acréscimo, ficando a cláusula assim redigida, 
tal qual no DC 40/87:

"As empresas pagarão a remuneração correspondente, ao traba
lho ?. não efetuado, ' quandò o empregado não exer 
cer a atividade prevista, por motivo alheio à suã 
vontade se outra atividade equivalente não lhe for atribuí
da no lugar daquela não realizada, dentro do mesmo mês."

CLÃUSULA 48? - ESTABILIDADE APÓS TRANSFERÊNCIA (fls. 40). _______ _____------------------------
A jurisprudência deste C. TST garante ao emprega

do transferido a estabilidade de um ano, após a data da transferência, 
na forma do art. 469 da CLT.

Defiro parcialmente a pretensão, para adaptar ã 
Lei 7183/84, com este acréscimo: "transferência permanente".

CLÃUSULA 49? - ESTABILIDADE COMISSÃO DE NEGOCIA- 
ÇÃO (fls. 40). ------------------------------------

Defiro, em parte, para adaptar a cláusula à juris 
prudência do Tribunal Superior do Trabalho sobre Comissão de Salários, 
que é a mesma coisa (Precedente n9 133), com o prazo de 90 dias.

CLÃUSULA 50? - GARANTIA DE EMPREGO (fls. 40).
Há"precedente" desta E. Corte, no sentido de defe 

rir-se a garantia de emprego por 90 (noventa) dias, a partir da datã 
da publicação do Acórdão.

Mas o Pleno tem novo entendimento sobre a matéria, 
manifestado na sessão de 16.12.87 (Proc. DC-38/87.7), assentando a 
cláusula com a seguinte redação:

Defere—se a garantia do emprego por 90 dias* aos trabalhado 
res abrangidos por esta sentença, a partir desta decisão, e 
ressalvada a hipótese de justa causa."

Defiro a cláusula nos mesmos termos.

CLÃUSULA 51? - REMUNERAÇÃO EXTRAORDINÁRIA (fls 
40). "

A pretensão está conforme a jurisprudência majori 
tária desta Corte. Defiro a cláusula, ademais, porque acordada e homõ 
logada no DC-38/87.

CLÃUSULA 52? - SEGURO (fls. 40).
Houve acordo homologado no DC-38/87. 
Defiro.

CLÃUSULA 53? - QUINQUÊNIO (fls. 41).
Indefiro a cláusula, por falta de suporte, tanto' 

na lei como na jurisprudência. Ademais, não pode ser estabelecida em 
Sentença Coletiva. Deverá ser objeto de acordo entre as Partes, pois 
é prêmio que se imporia e representaria aumento salarial.

CLÃUSULA 54? - FOLGA AGRUPADA (fls. 41).
O art. 38, § 19, da Lei 7.183/84 (aeronauta) não 

cuida de "folga agrupada social", especificamente. Diz o citado dispo 
sitivo: ~

Art. 38 - "O número de folgas não será inferior a 8 (oito) 
períodos de vi-nte e quatro horas por mês.
§ 19 - Do número de folgas estipulado neste artigo, serão 
concedidos 2 (dois) períodos consecutivos de 24 (vinte e 
quatro) horas, devendo, pelo menos um destes, incluir um sã 
bado ou um domingo."

Impossível de ampliação tal norma, indefiro a 
cláusula.

CLÃUSULA 55? - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS E'SEMINÃ- 
RIOS (fls. 41). ------------- -------------- -----------------------

Indefiro a condição, que não pode ser imposta por 
Sentença Normativa. Pode resultar de acordo entre as Partes. Ademais, 
implicitamente, redunda em aumento de salário.

CLÃUSULA 56? - ANTIGUIDADE NA FUNÇÃO (fls. 41).
A Justiça do Trabalho não tem competência para 

instituir adicional de antigüidade, que pode ser fixado em lei ou em 
acordo coletivo.

Indefiro a condição.
CLÃUSULA 57? - CONVÊNIO MÉDICO-HOSPITALAR (fls. 

41 ) .
A cláusula não implica em condição de trabalho. Es 

tá no campo da Previdência Social, razão porque ê impossível impor-se 
tal condição por Sentença Coletiva.

Indefiro-a.

CLÃUSULA 58? - SALÃRIO DE FÉRIAS (fls. 41).
A cláusula não tem. suporte legal. Poderá ser esta 

belecida por acordo entre as Partes. Ademais, importa em aumento sa
larial, como entendeu o Pleno (Sessão de 16.12.87).

Indefiro, por tais razões) a pretensão.

CLÃUSULA 59? - LICENÇA PREVIDENCIÃRIA (GARANTIA) 
(fls. 42).

Foi acordada e homologada. Há que evitar a distor 
ção de tratamento dentro da mesma categoria.

Defiro.

CLÃUSULA 60? - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO PREVIDEN 
CIÃRIO (fls. 42).

Defiro, pela razão supra.

CLÃUSULA 61? - AUXÍLIO-NATALIDADE/FUNERAL (fls. 42).
A matéria diz respeito ã CLPS (previdência so

cial) . Esta Justiça não tem o poder de obrigar as empresas a conceder 
tal benefício.

Indefiro a cláusula, embora seja a condição de 
grande alcance social.

CLÃUSULA 62? - DESCONTOS EM FAVOR DO SINDICATO NA 
CIONAL DOS AERONAUTAS (fls. 42).

Defiro, por eqüidade e para evitar distorção, já 
que houve acordo e foi homologado.

CLÃUSULA 63? - EXTRATO DO FGTS (fls. 42).
Considero justa a pretensão, pois facilitará o 

controle pelo empregado dos seus depósitos no FGTS e nenhum ônus cons 
tituirá para a Empresa tal entendimento.

Foi acordada e homologada.
Defiro.

CLÃUSULA 64a. - DIAS EXTRAS DE FÉRIAS (fls. 43).
O que se objetiva na clausula e um prêmio extra, que não po 

de ser concedido por Sentença Normativa.
Indefiro a condição.
CLÃUSULA 65a. - COMPENSAÇÃO DE VARIÃVÉL (fls. 43).
Indefiro a condição, pois diz respeito a salários e implica 

ria em onerar a empresa, conforme resolvido no DC-38/87.
CLÃUSULA 66a. - PREENCHIMENTO DE VAGAS (fls. 43).
Houve acordo no DC-3Ô.
Defiro.
CLÃUSULA69a■ - FOLGAS PARA EXAME (fls. 44).
A condição implica em medida de extrema segurança no que se 

refere à preservação da saúde do aeronauta e no seu aperfeiçoamento 
técnico.

Defiro a cláusula.
CLÃUSULA 70a. - CORREÇÃO DE VERBAS ESTIMADAS EM VALORES FIXOS 

(fls. 44). ’
Defiro, por eqüidade e para evitar distorção, já que houve 

acordo no DC-38/87.
ISTO POSTO:
ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho: I - CLÁU

SULAS ACORDADAS: CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EMPREGO ÂS VÉSPERAS DA 
APOSENTADORIA E TEMPO DE SERVIÇO - "As empresas se comprometem a não de 
mitir, salvo em caso de justa causa, o aeronauta que contar mais de 
quinze anos de casa e esteja a três anos, ou menos, para adquirir o di 
reito ã aposentadoria de aeronauta (25 anos). § 19 - A concessão acima 
cessará na data em que o aeronauta adquirir direito ã aposentadoria in 
tegral. § 29 - A aposentadoria integral, para o participante do AERUS 
ou de outro instituto de previdência fechada assemelhado, e que permi 
ta o afastamento do aeronauta com suplementação dos proventos previden 
ciários. § 39 - Constitui obrigação do aeronauta avisar a empresa de 
ter atinaido a condição inicial, homologada; CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA-
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GARANTIA DE EMPREGO ÀÔ' ACIDENTADO - "Assegura-se ao trabalhador vítima 
de acidente de trabalho 180 (cento e oitenta) dias de estabilidade no 
emprego, contados após a alta concedida pelo órgão previdenciárip", ho 
mologada; CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - QUADRO DE AVISOS - acordada com a 
redação apresentada: "Deferir a afixação na empresa de quadro de avisos 
do Sindicato, para comunicações de interesse da categoria profissional, 
vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem 
quer que seja", homologada; CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ASSISTÊNCIA AOS EMPRE 
GADOS - acordada com a redação apresentada: "As empresas asseguram aos 
aeronautas, em caso de acidente de trabalho, assistência médica até o 
retorno ã base contratual, que será feita pelo meio de transporte regu
lar mais rápido", homologada; CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CÓPIA DA RAIS - 
acordada com a redação que se segue: "As enpresas remeterão ao Sindicato Nacional 
dos Aeronautas cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, no 
mesmo mês da sua entrega ao Ministério do Trabalho e no prazo de 90 (no 
venta) dias as empresas enviarão ao Sindicato Nacional dos Aeronautas 
cópia da RAIS, relativas ao ano de 1987", homolagada; CLAUSULA TRIGÉS£ 
MA SEGUNDA - MULTA POR DESÇUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO - acordada, confor 
me a jurisprudência do TST, nos seguintes termos: "Impõe-se multa por 
descumprimento das obrigações de fazer, no importe equivalente a 20% 
(vinte por cento) do valor-referência, em favor do empregado prejudica 
do", homologada; CLAUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - TRANSPORTE - acordada com 
a redação apresentada: "As empresas garantem aos aeronautas o seu des 
locamento de sua base contratual para a base operacional e vice-versa" , 
homologada; CLAUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - TRANSPORTE FORA DA BASE CCNTRA 
TUAL - acordada com a redação apresentada: "As empresas fora da base 
contratual do aeronauta, fornecerão transporte gratuito entre o local 
de pernoite e o local de trabalho, e vice-versa. Na hipótese de a empre 
sa não fornecer o transporte, indenizará seus tripulantes dos gastos 
reais efetuados, tal como assegurado no transporte aéreo regular", ho 
mologada; CLAUSULA SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA — "A presente convenção terã 
vigência de 12 (doze) meses a contar de 26 (vinte e seis) de novembro 
de 1987 (mil novecentos e oitenta e sete) até 25(vinte e cinco) de no 
vembro de 1988 (mil novecentos e oitenta e oito) para todos os efeitos 
legais", homologada; II - CLÁUSULAS NÃO ACORDADAS: CLÁUSULA PRIMEIRA - 
SALÁRIOS: Por maioria, deterir a taxa de 44%, a saber 38,6% a título 
de recomposição salarial e 4% a título de produtividade, a incidirem 
sobre os salários vigentes em 30 de novembro dé 1987, vencidos os Ex 
celentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio, Hélio Regato e Fernan 
do Vilar que deferiam o contido na alínea "a", substituindo ICV-DIEESE 
pela alusão ao índice Geral de Preços da Fundàçãò Getúlio Vargas,acumu 
lado no período de 19 de dezembro de 1986, indeferiam a alínea "b", e 
quanto a alínea "c", deferiam 4% de produtividade; o Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Ajuricaba que deferia a título de reajuste sala 
rial tão-somente o previsto no Decreto-lei n9 2302/86 e no Decreto-lei 
n9 2335/87, ou seja, o índice que resultar da variação acumulada do IPC 
até junho de 1987 e da URP a partir de julho de 1987, compensados os 
gatilhos pagos, e as antecipações mensais também pagas de 19 de dezem 
bro de 1986 a 30 de novembro de 1987, e a título de produtividade 4%
com ressalvas; o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de
Souza, que concedia 56,77% de correção e 4% a título de produtividade, 
e o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa que deter 
minava a aplicação dos índices da Fundação Getúlio Vargas quanto a ali 
nea "a", e concedia 69% a título de recomposição salarial e 4% de pro 
dutividade; CLÁUSULA SEGUNDA - ESCALA MÓVEL: indeferida unanimemente, 
com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de 
Souza; CLÁUSULA TERCEIRA - CRITÉRIOS DE REMUNERAÇÃO DO VARIÁVEL: por 
maioria indeferida, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Nor 
berto Silveira de Souza, Hélio Regato, Fernando Vilar e Marco Aurélio, 
que deferiam como postulada; CLÁUSULA QUARTA - CÁLCULOS DO VARIÁVEL 
PARA FINS DE FÉRIAS E DO 139: deferida de acordo com o que foi homolo 
gado no DC-38/87, com a seguinte redação: "ressalvadas as condições mais 
favoráveis, a remuneração das férias e do décimo-terceiro salário do 
aeronauta será calculada pela média das horas e quilômetros voados no 
período aquisitivo. Aplicandp-rse-lhe o valor na data da concessão", ven 
eido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, que indeferia, 
unanimemente; CLÁUSULA SEXTA - HORÁRIO DAS DIÁRIAS: deferida de acor 
do com o que foi julgado no DC-38/87, com a seguinte redação: "As dia 
rias de alimentação, quando' pagas diretamente ao aeronauta, no Territo 
rio Nacional, serão fixadas em uma OTN,por refeição principal (almoço, 
jantar e ceia), sendo reajustadas) sempre, de acordo com a flutuação 
do valor da OTN, unanimemente; a) A diaria de alimentaçao relativa ao 
café da manhã será igual a 25% (vinte e cinco por cento) do valor esta 
belecidó para as refeições definidas nesta cláusula como refeições princi 
pais, unanimemente; b) quando dá realização do transporte aéreo inter 
nacional ou quando houver prestação de serviços no exterior, as diárias 
de alimentação serão pagas na moeda do país no qual terminar o vôo, ou 
o aeronauta estiver trabalhando ou aguardando ordens, salvo na hipóte 
se das empresas que, independentemente do país, já paguem essas dia 
rias em dólares americanos, unanimemente; c) as partes acordam em cons 
tituir comissão paritária, para, no prazo de sessenta dias contados da 
data da assinatura desta convenção coletiva, fixar valores atualizados 
das diárias de alimentação, nas condições da alínea "b” desta cláusu 
la, unanimemente; d) não obstante o disposto na alínea "b" desta clãu 
sula, o valor das diárias de alimentação quando pagas em moeda local 
serão reajustadas sempre que houver aumento no índice de custo de vida 
oficial do País em que estiver o aeronauta, na mesma proporção do au 
mento deste índice, unanimemente; Por maioria, determinar que as dia 
rias de alimentação sejam pagas sempre que o aeronauta estiver prestan 
do serviço ou ã disposição da empresa, no todo ou em parte, nos seguin 
tes períodos: Café da Manhã: das 05 às 08 horas, inclusive; Almoço:das 
11 às 13 horas, inclusive; jantar: das 19 às 20 horas, inclusive; Ceia: 
entre zero a 01 hora. A diária de alimentação será paga independente 
mente do serviço de alimentação a bordo da aeronave", vencidos os Exce 
lentíssimos Senhores Ministros Ranor Barbosa, Prates de Macedo; Jose 
Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, José Carlos da Fonseca e Aurélio Mendes 
de Oliveira, que mantinham o intervalo de 1 hora para as refeições e 
indeferiam a afixação do horário pertinente às mesmas; CLÁUSULA SÉTI 
MA - SALÁRIO IGUAL PARA TRABALHO IGUAL: unanimemente, deferida como 
postulada; CLÁUSULA NONA - MULTA DE RESCISÃO CONTRATUAL: indeferida, 
unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS DE VÓO: por maioria, deferida 
como postulada, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajurica 
ba, .que indeferia; CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FOLGA DE ANIVERSÁRIO.In 
ferida, unanimemente; CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FOLGA DE FIM DE SEMA 
NA: por maioria, indeferida vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis 

tros Norberto Silveira de Souza, Marco Aurélio e Fernando Vilar, que 
deferiam. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOMINGOS, FERIADOS E DIAS SANTI 
FICADOS: deferida de acordo com o que foi julgado no DC-38/87, com a 
seguinte redação: "As horas voadas nos domingos, feriados e dias santi 
ficados serão pagas em dobro, se diurnas, e, em dobro, mais uma vez, 
quando noturnas; desde que não haja designação de outro dia para o re 
pouso", vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Ranor Barbosa, 
Barata Silva, Prates de Macedo, Mendes Cavaleiro, José Carlos da Fonse 
ca, que indeferiam. Nos dias acima mensionados, os aeronautas terão as 
horas de trabalho nas situações de reserva e sobreaviso, remuneradas 
da seguinte forma: 1) Pelo voto médio, determinar que as horas na situa 
ção de reserva, sejam pagas pelo mesmo valor atribuído ã hora de võo 
normal, apontando que estas horas pertinentes â reserva e às de sobrea 
viso, estas remuneradas na base de 1/3 do valor da hora normal, serão 
computadas no cálculo da garantia mínima de 54 horas por mês, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros: Orlando Teixeira da Costa, que 
deferia a remuneração das horas de reserva na base de 2/3 do ' valor da 
hora normal, José Ajuricaba, que deferia como postulado, e Ranor Barbo 
sa, Barata Silva, Prates de Macedo, Mendes Cavaleiro, José Carlos da 
Fonseca, que indeferiam; 2) Na hipótese do aeronauta, enquanto na si 
tuação de reserva, ser convocado para o vôo, as horas voadas serão pa 
gas de acordo com o critério estabelecido no caput desta cláusula,inde 
ferido, unanimemente; 3) As horas na situação de sobreaviso serão pa 
gas na base de 1/3 do valor da hora normal; por unanimidade, considera 
-lo prejudicado em virtude da decisão do 19 item; 4) Aplica-se ao ex 
posto no caput desta cláusula, se enquanto na situação de sobreaviso o 
tripulante for convocado para o vôo; indeferido, unanimemente; CLÁUSU 
LA DÉCIMA QUARTA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA: unanimemente deferida na 
forma da jurisprudência, com a seguinte redação: "determina-se que o 
empregado seja cientificado da dispensa, por escrito, com menção dos 
motivos do ato patronal"; CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FÉRIAS PARA CÓNJU 
GES: Unanimemente deferida de acordo com o que foi homologado no DC-38/87, 
com a seguinte redação: "As empresas concederão férias» no mesmo perío 
do, a seu arbítrio, ao aeronauta e a seu cônjuge, se trabalharem para 
a mesma empregadora. No caso de trabalharem em empresas aéreas diver 
sas, essas buscarão facilitar a fixação das férias de seu empregado,de 
modo a que possam coincidir com a do seu cônjuge." CLÁUSULA DÉCIMA SEX 
TA - CONCESSÃO DE FÉRIAS: Unanimemente deferida de acordo com o que foi 
homologado no DC-38/87, com a seguinte redação: "As empresas enviarão 
ao Sindicato, dentro de 60 (sessenta) dias, uma escala de férias atra 
sadas dos seus empregados, elaborada sem quebra da eficiência de seu 
serviço, e se obrigam a que, no prazo de um ano, esteja regularizada a 
situação geral. Os empregados com férias de 3 (três) períosod aquisiti. 
vos vencidos, serão liberados, no máximo, em 30 (trinta) dias após a 
data de assinatura desta Convenção. § 29 - o empregado que se recusar, 
por escrito, a entrar de férias no prazo estabelecido na escala, pas 
sará para o final da mesma, desobrigando-se a empresa do pagamento da 
multa correspondente"; CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RODÍZIO DE FÉRIAS: Una 
nimemente, deferida de acordo com o que foi homologado no DC-38/87,com 
a seguinte redação: "A concessão de férias nos meses de janeiro, feve 
reiro, julho e dezembro obedecerá a um sistema de rodízio para os tri 
pulantes que exerçam a mesma função no mesmo tipo de equipamento." CLÁÜ 
SULA DÉCIMA OITAVA - ESCALA DE TRIPULANTES: Unanimemente, deferida de 
acordo com o que foi homologado no DC-38/87, com a seguinte redação: 
"A empresa fixará em local de fácil acesso a escala de serviço de seus 
tripulantes com a antecedência prevista na Lei 7.183/84"; CLÁUSULA DÉ 
CIMA NONA - RECRUTAMENTO INTERNO: Por maioria, deferida de acordo com 
o que foi homologado no DC-38/87, com a seguinte redação: "Nos proces 
sós de admissão de empregados para as funções privativas de aeronautas 
as empresas darão preferência, em igualdade de condições, aos seus em 
pregados habilitados e selecionados através de recrutamento interno" ; 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba que indeferia. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - ACOMODAÇÃO INDIVIDUAL: Por maioria, deferida de 
acordo com o que foi homologaso no DC-38/87, com a seguinte redação : 
"As empresas de âmbito nacional garantirão acomodação individual para 
todo aeronauta, quando pernoitando fora da sua base contratual a ser 
viço"; vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio e 
Vieira de Mello, que deferiam parcialmente a redaçãp acima apenas inse 
rindo a expressão "tanto quanto possível" ã cláusula. CLÁUSULA VIGÉSI 
MA PRIMEIRA - VISTORIA DE SEGURANÇA: indeferida, vencido o Excelentís 
simo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, que deferia como piei 
teada; CLÁUSULA VISÉSIMA SEGUNDA - DIA DE INATIVIDADE: Unanimemente , 
deferida de acordo com o que foi homologado no DC-38/87, cóm a seguin
te redação: "Se a pedido do aeronauta, a empresa, a seu critério, mar 
car dia determinado para a inatividade, esse dia não será descontado 
nas férias ou dos salários"; CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES: indeferida, unanimemente; CLÁUSULA VIGÉSIMA 
QUARTA - PASSE EXTRA PARA AERONAUTA APOSENTADO: indeferida, unanimemen 
te; CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - NORMAS EM CASO DE NECESSIDADE DA REDU 
ÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO: unanimemente, deferida de acordo com o que 
foi homologado no DC-38/87, com a seguinte redação: "Se houver necessi. 
dade de redução da força de trabalho, as demissões atingirão: a)o aero 
nauta que manifestar, sem perda de seus-direitQS, interesse de deixar 
o emprego, se o custo foi aceitável pela empresa; b) os que estiverem 
em processo de admissão ou estágio inicial na empresa; c) os aposenta 
dos com complementação oU suplementação salarial proveniente de qual, 
quer origem e os que estiverem na reserva remunerada, respeitada a or 
dem de antigüidade na empresa; d) os aposentáveis com complementação 
ou suplementação salarial integral; e) os de menor antigüidade na em 
presa." CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - FILIAÇÃO AOS AERUS: indeferida, una 
nimemente; CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ATESTADOS MÉDICOS: por maioria, 
deferida de acordo com o que foi homologado no DC-38/87, com a seguin 
te redação: "Para efeito de pagamento de "Dia Perdido" os atestados 
fornecidos por médicos e dentistas do serviço m'edico do Sindicato Na 
cional dos Aeronautas serão aceitos, dentro de dez dias úteis após a 
alta", vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio e 
Norberto Silveira de Souza, que deferiam como postulada e o Ministro 
José Ajuricaba que deferia parcialmente de acordo com a jurisprudência 
do TST, com a seguinte redação: "assegura-se a eficácia aos atestados 
médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do sindicato sus 
citante para o fim de abono de faltas ao serviço, com exceção daquelas 
que se referirem aos primeiros quinze dias de afastamento e, desde que 
existente convênio do sindicato com o INAMPS". CLÁUSULA TRIGÉSIMA TER 
CEIRA - AFASTAMENTO DA ESCALA POR SOLICITAÇÃO DO SINDICATO NACIONAL DOS 
AERONAUTAS: por maioria, deferida de acordo ccra o que foi homologado no DC - 38/87,
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com a seguinte redação: "As empreisas conprometem-se a não descontar o salário dos1 
dias de convocação de diretor do Sindicato Nacional dos Aeronautas, uma vez que ha] 
ja concordância em cedê-lo ao órgão de classe - até o limite de cincoi 
dias por mês - dispensa do serviço que não será considerada como falta, 
para qualquer efeito, inclusive no tocante ãs férias, sem prejuízo do, 
disposto na reivindicação número 38. Esta vantagem é estendida a qual-, 
quer aeronauta indicado pelo Süodicato Nacional dos Aeronautas para1 
trabalho sindical", vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Aju, 
ricaba, que indeferia. CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - LIBERAÇÃO DÊ DIRI] 
GENTE SINDICAL - por maioria, deferida de acordo com o que foi homolo, 
gado no DC-38/87, com a seguinte redação: "Todo aeronauta que esteja' 
no exercício efetivo de cargo sindical eletivo poderá ficar, a juízoj 
do Sindicato Nacional dos Aeronautas, apenas 15 (quinze) dias no mês ã' 
disposição da escala, devendo esses dias serem marcados e informados' 
ã empresa com antecedência de 30 (trinta) dias da publicação da.esca
la, sempre assegurando o salário fixo. O melhor aproveitamento dessa' 
faculdade será estabelecido entre a escala e o empregado interessado", 
vencidos os Exm9s Srs. Ministáos Marco Aurélio, José Ajuricaba, Men
des Cavaleiro, Vieira de Mello, Barata Silva e Prates de Macedo, que' 
indeferiam. CLÃUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EXAME DE SAÚDE: Unanimemente, 
deferida como postulada. CLÃUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - COINCIDÊNCIA DE 
FOLGAS: Unanimemente, deferida como pleiteada. CLÃUSLA TRIGÉSIMA SÊT^ 
MA - GARANTIA NO RETORNO DA LICENÇA PREVIDENCIÃRIA: Por maioria, defe 
rida nos termos do que foi homologado no DC-38/87, com a seguinte re
dação: "As empresas asseguram ao aeronauta, no retorno de licença pre 
videnciária: 1) A reintegração no mesmo equipamento e função ocupada1" 
quando do afastamento; 2) O direito de contagem de tempo de afastamen 
to para efeito de cálculo de sênioridade; e 3) O Direito às promoções 
que receberia caso estiyef.se exercendo normalmente suas atividades , 
desde que preenchidos oS‘ requisitos, a partir de quando receberá os 
salários correspondentes à promoção", vencido parcialmente o Exm9 Sr. 
José Ajuricaba, que indeferia o item.
TRIGÉSIMA OITAVA-ABONO DE FALTA A ESTAUDANTE: Unanimemente, deferida 
parcialmente na forma da jurisprudência do TST, com a seguinte reda
ção: "transformar em licença não remunerada os dias de prova, desde 
que avisado o patrão com 72 (setenta e duas horas) de antecedência e 
mediante comprovação, "CLÃUSULA TRIGÉSIMA NONA - PRAZO PARA HOMOLOGA 
ÇÃO: Unanimemente, deferida parcialmente na forma da' jurisprudência^ 
do TST, com a seguinte redação: "Impõe-se multa pelo não pagamento ' 
das verbas rescisórias até o 109 (déimo) dia útil subseqüente ao afas^ 
tamento definitivo do empregado por dia de atraso, no valor equivalen 
te ao salário diário, desde que o retardamento não decora de culpa do 
trabalhador; CLÃUSULA QUADRAGÉSIMA - ASSISTÊNCIA MÉDICA AOS DEMITIDOS 
por maioria, indeferida, com ressalvas do Ministro Hélio Regato e ven 
eidos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio e Norberto Silveira de 
Souza, que deferiam a assistência médica aos despedidos sem justa cau 
sa e seus dependentes, desde que já iniciado o tratamento pelo perío
do de 180 dias contados da data em que fora homologada a rescisão.
CLÃUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO ORGÂNICA: deferida de 
acordo com o que foi homologado no DC-38/87, com a seguinte redação: 
"Para todos efeitos legais, identifica-se, na composição da remunera
ção fixa do aeronauta, com parcela dele integrante, vinte por cento 
(20%) de seu valor sob o título de indenização de "compensação orgâni 
ca" pelo exercício da atividade aérea, sem que isso modifique o valor 
original da remuneração fixa para qualquer fim", vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Marco Aurélio, José Ajuricaba, Vieira de Mello e Men - 
des Cavaleiro, que indeferiam. CLÃUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - AÇÃO ’ 
DE CUMPRIMENTO: indeferida, unanimemente; CLÃUSULA QUADRAGÉSIMA TER - 
CEIRA - LIBERAÇÃO PÃRA CONGRESSOS: por maioria, indeferida, vencidos' 
os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio, Norberto Silveira de Souza e 
Fernando Vilar, que deferiam parcialmente com a seguinte redação: "As 
empresas comprometen?-se a dispensar até 1% dos aeronautas sindicaliza 
dos para participarem de congressos ligados à atividade desenvolvida, 
que venham a ser realizar no ano de 1988 por um período de até 05 cin 
co dias sem prejuízo da remuneração e com passagens fornecidas pela "r 
empresa". CLÃUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ENCONTROS.TRIMESTRAIS: por 
maioria, deferida de acordo com o que foi homologado no DC-38/87, com 
a seguinte redação:

"O Sindicato Nacional das Empresas de Táxi Aéreos e o Sind£ 
cato Nacional dos Aeronautas realizarão reuniões trimestrais na segun 
da quinzena dos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro de 1988, 
para acompanhamento do cumprimento do acordo ora homologado e discus
são de quaisquer problemas de interesse geral dos aeronautas, devendo 
a pauta ser enviada ãs partes' com quinze dias de antecedência", venci 
do o Exm9 Sr. Ministro José Ajuricaba, que indeferia. CLÃUSULA QUADRA 
GÊSIMA QUINTA - REPRESENTANTES SINDICAIS: deferida parcialmente, nos 
termos da jurisprudência do TST, com a seguinte redação: "Instituir a 
figura do representante sindical a ser eleito por empregados da pró
pria empresa, em razão de um representante para 50 (cinqüenta) empre
gados integrantes da referida categoria, outorgando aos mesmos a ga 
rantia de emprego, nos termos do art. 543 da CLT", unanimemente. CLÃU 
SULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ESTABILIDADE CIPAS: Unanimemente, deferida1" 
como pleiteada. CLÃUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - INDENIZAÇÃO: Unanime — 
mente, deferida de acordo com o que-foi julgado no DC—38/87, com a se 
guinte redação: "As empresas pagarão a remuneração correspondente do 
trabalho não realizado quando o empregado não exercer sua atividade ' 
prevista, por motivo alheio à sua vontade, se outra atividade equiva
lente nao lhe for atribuída no lugar daquela não realizada, dentro do 
mesmo mês" .' CLÃUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - ESTABILIDADE APÔS TRANSFE

RÊNCIA: Unanimemente, deferida de acordo com o que foi julgado no DC- 
38/87, com a seguinte redação: "As empresas garantirão estabilidade ' 
ao empregado transferido em caráter permanente pelo período de um ano, 
após a transferência". CLÃUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - ESTABILIDADE CO 
MISSÃO DE NEGOCIAÇÃO: Por maioria deferida de acordo com o que foi jul 
gado no DC-38/87, com a seguinte redação: "É vedada a dispensa de em 
pregado que participe da comissão de salários do sindicato profissio — 
nal, pelo período de 90 (noventa) dias após a vigência da sentença, a 
té o limite de um empregado por empresa", vencidos os Exm9s Srs.Minis 
tros Marco Aurélio, Norberto Silveira de Souza e Fernando Vilar, que T 
deferiam o período de 1 ano. CLÃUSULA QUINQUAGÉSIMA - GARANTIA DE EMPRE 
GO: Por unanimidade, deferida de acordo com o que foi julgado no DC-387 
/87 com a segiunte redação: "defere-se a garantia de emprego aos tra 
balhadores abrangidos por esta sentença, por 90 (noventa) dias a par 
tir da data desta decisão, salvo por justa causa". CLÃUSULA'QUINQUAGE 
SIMA PRIMEIRA - REMUNERAÇÃO EXTRAORDINÃRIA: Unanimemente, deferida dê 
acordo com o que foi homologado no DC-38/87 com a seguinte redação : 
"Quando realizados fora do horário normal por imposição do empregador, 
os cursos e reuniões obrigatórios serão considerados como horário ex 
cedente, portanto, remunerado como trabalho extraordinário". CLÃUSULÃ 
QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA — SEGURO: Unanimemente, deferida de acordo com 
o que foi~homologado no DC-38/87 com a seguinte redação: "As empresas 
instituirão um seguro de vida em benefícios de seus aeronautas, sem 
ônus para os mesmos, no valor de 30 (trinta) vezes o maior salário mí 
nimo vigente, cobrindo morte e invalidez permanente". CLÃUSULA QUIN
QUAGÉSIMA TERCEIRA - QÜINQÜÊNIO: Indeferida, unanimemente. CLÃUSULA ' 
QUINQUAGÉSIMA QUARTA - FOLGA AGRUPADA: Indeferida, unanimemente; CLÃU 
SULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS E SEMINÃRIOS: Indê 
ferida, unanimemente. CLÃUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CONVÊNIO MÉDICO 
-HOSPITALAR: Indeferida, vencido o Exm9 Sr. Ministro Norberto Silvei
ra de Souza, que deferia como pleiteada. CLÃUSULA QUINQUAGÉSIMA OITA
VA - SALÃRIO DE FÉRIAS: Indeferida, unanimemente. CLÃUSULA QUINQUAGÉ
SIMA NOVA - LICENÇA PREVIDÇNCIÃRIA: Por maioria, deferid a de acordo' 
com o que foi homologado no DC—38/87 com a segiunte redação: "Será da 
da garantiade emprego ao aeronauta acidentado até 180 (cento e oten- 
ta) dias após o seu retorno da alta previdenciária"., vencidos os Exm9s 
Srs. Ministros Marco Aurélio, José Ajuricaba e Mendes Cavaleiro, que 
indeferiam. CLÃUSULA SEXAGÉSIMA - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO PREVIDEN- 
CIÃRIO: Por maioria, deferida de acordo com o que foi homologado no 
DC-38/87 com a seguinte redação:: "Ressalvadas as condições mais favo 
rãveis em vigor, ao aeronauta que for licenciado pelo INPS até o limi 
te máximo de 150 (cento e cinqüenta) dias, será concedido pela empre
sa, um auxíliO-COrrespondente a 50% (cinqüenta por cento) da diferen
ça entre o salário fixo que perceberia em atividade e o valor que pas 
sou a perceber em razão de seu licenciamento. O auxílio serã de 100? 
(cem por cento) da referida diferença quando o licenciamento decorrer 
de acidente de trabalho. Parágrafo Único — O disposto nesta cláusula' 
não se aplica aos^aeronautas que já percebam o benefício através do 
sistema de previdência privada ou de qualquer outro", vencidos os Ex 
m9s Srs. Ministros Màrco Aurélio, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro ê 
Vieira de Mello, que indeferiam. CLÃUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA : AUXÍ 
LIO NATALIDADE/FUNERAL: Indeferida, unanimemente. CLÃUSULA SEXAGÉSIMA 
TERCEIRA — EXTRATO DE FGTS: Unanimemente, deferida como pleiteada 
CLÃUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - DIA EXTRA DE FÉRIAS: Indeferida, vencido 
o Exm9 Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza que deferia como postu 
lada. CLÃUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO DE VARIÃVEL- Por maio
ria indeferida, vencidos os Exm9s_Srs. Ministros Norberto Silveira de 
Souza, Fernando Vilar e Marco Aurélio, que deferiam como postulada 
CLÃUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - PREENCHIMENTO DE VAGAS: Por maioria, defe 
rida de acordo com o que foi homologado no DC-38/87, com a segiunte ~ 
redaçao: as empresas, no caso de admissão de aeronauta, se comprome
tem a, em igualdade de condições, dar preferência aos indicados pelo 
Sindicato Nacional dos Aeronautas e, para tanto, farão a respectiva ' 
consulta a esse órgão de classe, informando-lhe, em cada oportunidade, 
as condições exigidas para a admissão. § 19 - O Sindicato manterá ca
dastro atualizado do pessoal disponível em condições de atender ã so 
licitação acima referida. § 29 - As empresas informarão ao SindicatoT 
no prazo de 30 (trinta) dias, os admitidos que hajam sido por ele in 
dicados", vencido o Exm9 Sr. Ministro José Ajuricaba que indeferia T 
CLÃUSULA SEXAGÉSIMA NONA - FILGAS PARA EXAME: Urianimemente, deferida' 
como pleiteada. CLÃUSULA SEPTUAGÉSIMA - CORREÇÃO DE VERBAS ESTIMADAS' 
EM VALORES FIXOS: Unanimemente, deferida de acordo com o que foi homo 
logado no DC-38/87, com a seguinte redação: "As gratificaçõeseoutras 
verbas componentes da remuneração, estimada em valores fixos, são rea 
justadas pelo mesmo índice de acréscimo salarial calculado Sobre oê 
respectivos valores vigentes a 30 (trinta) de novembro de 1987, e se 
rão reajustadas nas mesmas épocas e pelo mesmo óritério de reajuste 
salarial de aeronautas determinados por lei, observado, também quanto 
a elas, o princípio de não-compensação estabelecido na cláusula 2 
(dois) .

Brasília, 17 de dezembro de 1987.

MARCELO PIMENTEL - Presidente
CARLOS COQUEIJO TORREÃO DA COSTA - Relator

Ciente: WAGNER ANTÔNIO PIMENTA - procurddor-Geral

IVANISE SALES AMARAL 
Diretora substituta do S.A.

estiyef.se
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Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA
SORTEIO N? 04/88
LOTE N? 01 COM 20 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR. CARLOS SEBASTIÃO PORTELLA_____________________
EMBARGOS:
TST/E-RR/2251/85.0 - DELAMAR MOREIRA DOS SANTOS E OUTROS XXX VARIG 

S/A - VIAÇÃO RIO GRANDENSE (II VOL.)
1099/87.9 -JOÃO BATISTA-DOS REIS XXX CELULOSE NI PO-BRASI

LEIRA S/A - GENIBRA (II VOL.)
2164/87.5 - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA XXX JOSÉ 

MARTINS
RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/3404/87.8 - FRANCISCO PEREIRA NETO XXX COMPANHIA DE ELETRI

CIDADE DO CEARÃ - COELCE
4424/87.1 - LEDA MUHLERT ARCOVERDE COSTA XXX ESTADO DE PER

NAMBUCO-
4425/87.9 - CONSTRUTORA OAS LTDA XXX VALDEMIRO JOSÉ DA SIL

VA E OUTRO
4426/87.6 - USINA CATENDE S/A XXX JOSÉ SOARES DA SILVA
4427/87.3 - ENGENHO PROTEÇÃO XXX AMARA MARIA DE LIMA E OUTRC
4428/87.1 - AÉLIA PESSOA DE CARVALHO E' OUTRO XXX ESTADO DE 

PERNAMBUCO
4429/87.8 - EMPRESA ALVORADA LTDA XXX EXPEDITO FRANCISCO DE 

CARVALHO E OUTROS
4431/87.3 - ISMÊNIO DE OLIVEIRA SANTOS XXX BANCO DE CRÉDITO 

, REAL DE MINAS GERAIS S/A ( II VOL. )
4432/87.0 - BANCO NACIONAL S/A XXX CLAUDINEY SABINO DE RE - 

ZENDE
4433/87.7 - EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A - NUCLEBRÁS 

XXX JAIRO JOSÉ ANTÔNIO E OUTROS
4434/87.5 - AURELIANO BONFIM AMARAL E OUTRO XXX PROBAM - 

PROCESSAMENTO BANCÁRIO DE MINAS GERAIS S/A
4436/87.9 - IVAN BERNARDINO DÁ SILVA XXX DELIKATESSEN ALPI

NO LTDA
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/Al/5702/87.1 - MARTINI E ROSSI LTDA XXX FRANCISCA CABRAL DE OLI 

VEIRA
5703/87.8 - TÊXTIL LUKATEX S/A XXX ANA MARIA CARVALHO
5704/87.5 - FORD FINANCIADORA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S/A XXX ANA ROSA TRAUSULA
5705/87.2 - MASSA FALIDA DE ARCO FLEX S/A - INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO XXX JOSÉ VICENTE SAMPAIO
5706/87.0 - BANCO NOROESTE S/A XXX JOSÉzANGELO SCARIN.

LOTE N- 02 - COM 40 PROCESSOS
AO PROCURADOR CARLOS CEZAR DE SOUZA NETO

EMBARGOS: 
TST/E/RR/1448/86.8

2071/86.3

2075/86.2

3196/86.8

3930/86.6

3967/86.7

RECURSO DE REVISTA: 
TST/RR/4437/87.7

4438/87.4

4439/87.1

4440/87.9

4441/87.6

4442/87.3

4443/87.1

4444/87.8

4445/87.5

4446/87.2

4447/87.0

4448/87.7

4449/87.4

4450/87.2

4451/87.9

- CLUBE DE CAMPO DE SÃO PAULO XXX NAYR LEVEN 
DOSCKI FOCH.

- WALMIR PINTO PAIXÃO XXX BANCO BRASILEIRO ' 
DE DESCONTOS S/A- BRADESCO.

- JOSÉ SANTANDER XXX BANCO BAMERINDUS DO BRA 
SIL S/A.

- COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA- ' 
CEEE XXX EUGÊNIO FELISBERTO DOS SANTOS.

- PAULO ALOYSIO MALBURG FILHO XXX COMPANHIA
herig•

- GILBERTO MENDONÇA E OUTRO XXX BANCO DO ES
TADO DE MINAS GERAIS S/A.

- SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO XXX MARCOS 
JOSÉ DE FIGUEIREDO.

- OBA - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE ABASTECI - 
MENTO LTDA XXX GILBERTO WAGNER DE AGUIAR.

- ELSON VILELA NOGUEIRA XXX FUNDAÇÃO HOSPITA 
LAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS- FHEMIG(2v.).

- MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A E ERALDO ELIAS ' 
DA CRUZ XXX OS MESMOS.

- W0TAN S/A- MÃQUINAS OPERATRIZES E LEANDRO 
DANIEL DINIZ NAYSINGES XXX OS MESMOS.(3v. ).

- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRÃS XXX VAL 
DETE MARIA DOS ANJOS PAIM.(2v.).

- COMVEIMA— COMPANHIA DE VEÍCULOS, MÃQUINAS 
E TRATORES LTDA XXX LEÔNCIO FERNANDES FI - 
LHO. (6v.).

- ESCOLAS PATOXÓ LTDA E SOLANGE DOS SANTOS 1 
VIEIRA XXX OS MESMOS .(2v. ) .

- ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S/A XXX HAMILTON
■ BARBOSA DA CUNHA.(2v.).
- CARLOS JOSÉ ANDRÉ XXX INDÚSTRIAS MATARAZZO 

DE EMBALAGENS S/A (3v.).
- VIAÇÃO CANAÃ LTDA XXX IRACEMA SANCHEZ'MAGA 

LHÃES DE CASTRO E COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS- CMTC E OUTRA.(2v.).

- SANGEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍ
CIOS LTDA XXX MARINA CORDEIRO DA SILVA.

- LUCIA APARECIDA SPINOLA CASTRO SANTOS XXX 
MASSA FALIDA DA USINA SANTA OLÍMPIA S/A.

- HOECHST DO BRASIL QUÍMICA E FARMACÊUTICA 
S/A. XXX MILTON RICARDO DA SILVA.

- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO XXX 
GASTÃO CARVALHO DEBREIX. (2v. ) .

4453/87.4

4454/87.1

- CEAGESP- COMPANHIA DE ENTREPOSTO' E ARMA - 
ZÉNS GERAIS EE SÃO PAULO XXX NAT. L CESARÉ- 
TE.(2v.).

- COMPANHIA DE SANEAMENTO BÃSICO DO ESTADO ’ 
DE- SÃO PAULO- SABESP. XXX RUBENS VICENTE 
DOS SANTOS.(2v.).

TST/RR/4455/87.8 - ELETROCONTROtES VILLARES LTDA XXX JOAO BEZERRA
DE PAULA.

4456/87.6 - AMBIENTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS S/A XXX
ELDA PELLEGRINI FEDERLE.

4458/87.0 - S/A INDÚSTRIAS VOTORANTIM XXX PAULO ESTEVAN ER-
DEI.

4459/87.8 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS -
CMTC XXX VICENTE FERREIRA BARBOSA.

4460/87.5 - JOAO RODRIGUES SOARES NETO XXX PREFEITURA MUNI
CIPAL DE SUZANO.

4461/87.2 - ENSATUR- EMPREGA NOSSA SENHORA APARECIDA DE TU
RISMO LTDA XXX'HERMENEGILDO ANTONIO JOSÉ-

4462/87.0 - SOCIEDADE DE BÊJJEFICIÊNCIA - HOSPITAL MATARAZZO
XXX LORIS FERRARI E OUTRA.(2v.).

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/Al/5707/87.7 - BICICLETAS MONAÍfK S/A XXX JOSÉ FRANCISCO DA SIL

VA.
5708/87.4 - BUFFET MANSSO NORMA XXX JOSÉ CÂNDIDO PEREIRA.
5709/87.2 - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÂO PAULO- METRO

XXX TARCÍSIO JOSÉ RE PAULA.
5710/87.9 - E.L.C. PRODUTOS DE SEGURANÇA INDÚSTRIA E COMÉR

CIO LTDA XXX SONIA MARIA CRUZ MIRANDA BARBOZA.
5711/87.6 - SEVERINA DA CONCEIÇÃO GCMES XXX CONFECÇÕES CA

MELO S/A.
5712/87.4 - TRANSPORTADORA FLOTILHA LTDA XXX ODAIR BENEDI

TO DE OLIVEIRA.
5713/87.1 - MARIA CLEONICE DE ALMEIDA TORRES XXX UNIÃO BRA

SILEIRA DE VIDROS -UBV.
5714/87.8 - CODIFEC COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PERFUMES E

COSMÉTICOS LTDA XXX ROSJMEIRE BATISTA.
5715/87.6 - EVERALDINO SIRINO DE SOUZA XXX BANCO SUDAMERIS

BRASIL S/A.
5716/87.3 - YOSHIMI MATSUMURA XXX MÁRIO ANTONIO DA SILVEI

RA.

LOTE N9 03 COM 10 PROCESSOS
AO SUBPROCURADOR-GERAL DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
EMBARGOS:
TST/E-AG-RR/5003/86.7 - EGÍDIO SÃVIO XXX H. AECKERLE COMERCIAL S/A

E-RR/5402/86.0 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX CLÁUDIO
AUGUSTO BAGGIO

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4463/87.7 - ISIDRO BARIONI XXX RADIO GLOBO DE SÃO PAULO LTDA 

E OUTRO
4464/87.4 - AÇOS VILLARES SOCIEDADE ANÔNIMA XXX GERALDO PE

REIRA DUARTE
4466/87.9 - ISAIAS TIBURCIO DE LIMA XXX DAREX PRODUTOS E 

PLÁSTICOS LTDA
4467/87.6 - BANCO ITAÚ S/A XXX JOSÉ AUGUSTO FERNANDES
4468/87.3 - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A XXX JOÃO DOMINGOS 

E OUTROS ( II VOL.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5717/87.0 - PEPSICO E COMPANHIA XXX VALDIR CALADO GONÇALVES 

5718/87.8 - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO XJCX RICARDO SANTA
NA SILVA

6458/87.2 - CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÁS XXX REGINAL- 
DO MACEDO CARVALHO

LOTE N? 04 COM 10 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR. VALTER OTAVIANO DA COSTA FERREIRA________________  
RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4469/87.1 - WANDER JESUS DE SOUZA XXX BANCO DE DESENVOLVI - 

MENTO DO ESTADO DE GOIÁS - S/A
4470/87.8 - MARILENE SANTOS MENDES XXX FUNDAÇÃO DE DESENVOL

VIMENTO COMUNITÁRIO - FUNDEC
4472/87.3 - MESSIAS DIAS CARDOSO FILHO XXX BANCO DO ESTADO

DE GOIÁS S/A (II VOL.)
4474/87.7 - EVA MARIA PERILLO CARDOSO XXX BANCO DE DESENVOL

VIMENTO DO ESTADO DE GOIÁS S/A
4475/87.5 - BANCO ITAÚ'S/A XXX KEILA MÁRCIA DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/Al/5720/87.2 - S/C TELHATEL LTDA XXX VALTER ROMUALDO DA VITÓRIA

5721/87.0 - JOSÉ AMILTON FERREIRA SOARES XXX SUPERFINE MECA 
NO PEÇAS INDÚSTRIA GERAL LTDA

5722/87.7 - WILSON BARBOSA CARVALHO XXX COMPANHIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC

5723/87.4 - BICICLETAS MONARK S/A XXX JAIRO JOSÉ BEZERRA
5724/87.1 - BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A XXX ANTONIO VALÉ-

RIO SOBRINHO

LOTE N? 05 - COM 10 PROCESSOS
AO SUBPROCURADOR-GERAL CARLOS NEWTON DE SOUZA PICT O

EMBARGOS:
TST/e/RR/5598/86.8 - NELSON HERMENEGILDO DE SOUZA MEDEIROS XXX

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- BRADES
CO.
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6149/86.6 - EDSON LUIZ SCHLICHTING XXX COMPANHIA QuI-
MICA INDUSTRIAL DE LAMINADOS.

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/447 6/8 7.2 - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A

XXX CÉLIO TEIXEIRA DA COSTA.
4477/87.9 - PEDRO ALVES DA COSTA XXX METALÚRGICA DO -

NAT S/A.
4478/87.7 - EMPRESA AUTO VIAÇAO CATARINENSE S/A XXX

IZALTINO JORGE CRUZ.
4479/87.4 - BANCO REAL S/A XXX MARIA AUGUSTA DE MERLO

FRIZZERA.
4480/87.1- - INSTITUTO BRASIL ESTADOS UNIDOS XXX LAILA

TUFIE CHUERI.
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5725/87.9 - BANCO REAL S/A XXX NELISE DE FÁTIMA VALEN-

GA.
5726/87.6 - UNIBANCO- UNIÁO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

XXX CLARICE LOURDES EIDT.
5727/87.3 - UNIBANCO -UNIÁO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

XXX AMAURI CESAR DE ANTONIO.

LOTE N2 06 - Com 20 PROCESSOS
AO PROCURADOR JULIO ROBERTO ZUANY

4501/87.8 - GLOBEX UTILIDADES S/A XXX DEUSDETE VIEIRA DA ' 
SILVA ( II VOL.)

5402/87.6 - CONSTRUTORA MENDES JÚNIOR S/A XXX MANOEL FERNAN ' 
DES CHAVES

4503/87.3 - EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS CIDADE DO RECIFE 
OBRAS RECIFE XXX MÁRIO ALVES DA SILVA

4504/87.0 - MESBLA S/A XXX ROSIANE MARIA RODRIGUES BARRETO 
DE ASSIS

4505/87.8 - ENGENHO LARANJEIRAS XXX JOÃO ALVES DA SILVA
4506/87.5 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO X 

XX JOSÉ MÁRIO MEDEIROS BEZERRA
4507/87.2 - USINA IPOJUCA S/A XXX JOSÉ RUFINO DOS SANTOS E 

OUTROS
4508/87.0 - USINA CATENDE S/A XXX JOSÉ RAMOS MACÁRIO CAMPOS
4509/87.7 - COMPANHIA AGRÍCOLA JUNDIÁ XXX SEBASTIÃO PEREIRA 

DOS SANTOS
4510/87.4 - ALBA LÚCIA ALVES XXX IVANDA DOS SANTOS LEITE

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5733/87.7 - JOÃO CARLOS GASPAR PINTO DOS SANTOS XXX S.G.S. 

DO BRASIL S/A
5734/87.5 - SILVIO LUIZ LINK XXX MADEPAN - INDÚSTRIA, COMÉR 

CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A
5735/87.2 - OLVEBRA INDUSTRIAL S/A XXX DEOCI CORRÊA DA SIL\R
5736/87.9 - HÉLIO PÓVOAS XXX ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA ' 

CASA DE RIO GRANDE
5737/87.7 - AUGUSTIN CALÇADOS S/A XXX LURDES TEREZINHA GO - 

MES DA SILVA

Brasília, 27 de janeiro de 1988
ARMANDO DE BRITO 

Procurador-Geral em exercício

SORTEIO N2 05/88
LOTE N2 01 - COM 10 PROCESSOS
AO PROCURADOR Dr. VALTER OTAVIANO DA COSTA FERREIRA

RECURSO DE REVISTA: 
TST/RR/4511/87.1

4512/87.9

4513/87.6

4514/87.3.

4515/87.1

4516/87.8

- USINA CATENDE S/A XXX MARIA ZILMA DA CON - 
CEIÇÃO.

- SUAMI PERCÍLIO DOS SANTOS XXX FUNDAÇÃO NA
CIONAL DO ÍNDIO - FUNAI.(2v.).

- USINA ESTRELIANA LTDA XXX JOSÉ CARLOS DAS 
NEVES.

- N. D. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA XXX 
JOSÉ RAIMUNDO FERREIRA.

- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- BRADES
CO XXX EVERALDO BRUNO DOS SANTOS.

- ANTONIO SEVERINO DOS SANTOS E OUTROS XXX 
ESTADO DE PERNAMBUCO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/Al/5742/87.3 - RAIMUNDO AGUINALDO DA SILVA XXX SOMIFRA SO

CIEDADE COMERCIAL E INDUSTRIAL DE MINÉRIOS 
REFRATÁRIOS S/A.

5743/87.1 - MARCO ANTONIO RODRIGUES DRUMMOND E OUTROS
XXX FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO.

5744/87.8 - COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ XXX RAMI—
RO TEIXEIRA DOS SANTOS.

5745/87.5 - MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A XXX ANTONIO LU -
CIANO DE SOUZA.

LOTE N2 02 COM 20 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR. CARLOS SEBASTIÃO PORTELLA

LOTE N- 07 - COM 05 PROCESSOS
AO SUBPROCURADOR FERNANDO ERNESTO DE ANDRADE COURA
RGPftVO DE INSTRUMENTO:
TSt/AI/5719/87 .5 - BARTOLOMEU BENÍCIO DA SILVA XXX MPM- AR CONDI

CIONADO REFRIGERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
5738/87.4 - FURNAS- CENTRAIS ELÉTRICAS , S/A XXX MÁRIO RU - 

BENS SPOIAOR E OUTROS .( 3v. j
5739/87.1 - COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUASES- LEOPOLDINA '

PAULO SÉRGIO FERREIRA DA SILVA.
5740/87.9 - CELULOSE -NIPO BRASILEIRA S/A- CENIBRA XXX WIL

SON DIAS CORREIA E OUTRO. "
5741/87.6 - BANCO REAL S/A XXX IBIRAÍDES MARTINS.

■LOTE N" 08 COM 20 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR. JACQUES DÒ PRADO BRANDÃO
EMBARGOS:
TST/E-RR/7304/86.4 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE ' 

GOIÁS - CODEG XXX JORDINA MACHADO GUIMARÃES
RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4497/87.6 - AURORA S/A - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA E OUTROS XX 

X CLAUDEMIR APARECIDO NOGUEIRA
4498/87.3 - CEBRACO - CENTRAL BRASILEIRA DE COBRANÇA S/C XX 

X TARCÍSIO BUSCH
4499/87.0 - BANCO AUXILIAR S/A XXX SORAYA CARDOSO BERGLER 
4500/87.1 - BANCO AUXILIAR S/A XXX MARCIA TEREZINHA ZANONI

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4517/87.5 - USINA PUMATY S/A XXX CÍCERO SALÚ FERREIRA 

4518/87.3 - BANCO DO BRASIL S/A XXX FENELCN BANDEIRA BELTRÃO 
4519/87.0 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO XXX

ALVARO PEREIRA DA SILVA
4520/87.7 - USINA CATENDE S/A XXX EUNICE MARIA DA SILVA 
4521/87.5 - USINA CATENDE S/A XXX BERTULINO EUGÊNIO DA SILVA 
4522/87.2 - MARIA INOCÊNCIO FERREIRA E OUTROS XXX ESTADO DE

PERNAMBUCO
4523/87.9 - USINA CATENDE S/A XXX JOSEJA MARIA DE OLIVEIRA 
4524/87.7 - USINA CATENDE S/A XXX MARLENE LOPES. DA SILVA 
4525/87.4 - JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA CAMARGO E OUTROS XXX MES

BLA S/A (IV VOL)
4526/87.1 - UBARA UNIVERSAL SOUZA DOS SANTOS XXX BANCO BOZA- 

NO, SIMCNSEN S/A ( II VOL)
4527/87.9 - VALDIR TADEU DA SILVA XXX COOTRABALHO LTDA - CO

OPERATIVA DE TRABALHO
4528/87.6 - JOAQUIM OLIVEIRA S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA XXX ' 

JEOVÁ PEREIRA ROBALLO
4529/87.3 - BRENO MAURO MATTOS BRASIL E BANCO NACIONAL S/A 

XXX OS MESMOS ( III VOL)
4530/87.1 - ELARDO POOL XXX Q - REFRES - KO S/A - INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO (II VOL)
4531/87.8 - ELI O DE AZEVEDO LINHAR XXX HERCULES S/A - FÁBRI

CA DE TALHERES (II VOL)
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5746/87.2 - COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEI RA XXX ADAIR ' 

DIAS COELHO E OUTROS
5747/87.0 - CONSTRUTORA ÁPIA LTDA XXX DURVAL DAVID DE OLIVEI

1 ■ RA
5 748/87.7 - MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A XXX CLÁUDIO GONÇALVES 
5749/87.4 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO XXX-.

ANTONIO RODRIGUES' NUNES
5750/87.2 - CELULOSE NIPO - BRASILEIRA S/A - CENIBRA XXX JO

ÃO BATISTA LOPES

EMBARGOS:
TST/e/RR/6573/86.2 - INDÚSTRIAS MATARAZZO DE ALIMENTOS S/A ' XXX

JOSÉ BORGES COELHO.
RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4482/87.6 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- BRADES-

CO XXX GELSOMINA MYUKI SOUZA PINTO.
4483/87.3 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A XXX JOÁO DE

DEUS MESQUITA DE MELO.(22 v. ) .
4484/87.1 - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO PA

RÁ XXX CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A- CEL 
PA. (32 V.).

4485/87.8 - TARCÍSIO" ANTONIO BOTARELLI CESAR XXX BANES
TADO S/A- PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVI - 
ÇOS E BANCO DO ESTADO-DO PARANÁ S/A.(2v.).

4487/87.2 — ANTONIO GARDI XXX BANCO BAMERINDUS DO BRA
SIL S/A.

4488/87.0 - BANCO NACIONALS/A XXX CREUSA DARQUE DA
SILVA LIMA.

4489/87.7 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS ZELA XXX M. MARTINS
- ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

4490/87.4 - BANCO NACIONAL S/A XXX LUIZ CARLOS GONÇAL
VES DA SILVA.

4491/87.2 - LIMA E NICOLA LTDA XXX DIONÍSIO MOREIRA DE
AMORIM.

4492/87.9 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- BRADES-
CO XXX OSWALDO ALBERTO WALTER.

4493/87.6 - LINDINALVA DOS SANTOS ARAÚJO XXX BANERJ. '
CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A E OUTRO.(2v.).

4494/87.4 - BANCO SAFRA S/A XXX ANDREAS WENGERT.
4495/87.1 - RONALDO INÁCIO DA SILVA XXX TRANSFORTE S/A

- TRANSPORTADORA DE VALORES.4496/87.8 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL XXX
ANTONIO JOVINO CÂNDIDO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5728/87.1 - SEBASTIÁO CARLOS DA COSTA XXX ANTONIO GO -

VANSKI.
5729/87.8 - BANCO NACIONAL S/A XXX LUIZ MÁRIO DELLAPOR

TE.
5730/87.5 - INDÚSTRIA DE CAL BUZATO SEIS IRMÁOS LTDA

XXX ANTONIO DA ROSA.
5731/87.3 - INSTITUTO DE BELEZA IBERÁ LTDA XXX NEIVA

LISSA DA SILVA E OUTRA.5732/87.0 - JOÂO LUIZ KREUZ XXX ADEMIR EUZÉBIO.
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LOTE N! 03 COM 20 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR. CARLOS CEZAR DE SOUZA NETO _______
RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4532/87.5 - COMPANHIA CARRIS PORTO —ALEGRENSE XXX PAULO RI

CARDO FROTA BERNARDES
4533/87.2 - EDYR MALLET RAMOS E OUTRO XXX COEMSA - CONSTRU

ÇÕES ELETROMECÃNICAS S/A
4534/87.0 - PEDRO CAETANO MACHADO E OUTRO XXX COMPANHIA ES

TADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE (II VOL)
4535/87o 7 - JORGE COUTO ALVES E OUTROS XXX COMPANHIA ESTA - 

DUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE ( II VOL)
4537/87.2 - ADRIANO LUIZ GOMES E OUTROS E COMPANHIA ESTADUAL 

DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE XXX NÓBILE LORENSI E 
OUTROS ( II VOL)

4538/87.9 - LUIZ ALFREDO DORNELLES MARINI XXX COMPANHIA ES
TADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE ( II VOL )

4539/87.6 - EDUARDO HIDALGO GARCIA E OUTRO XXX COMPANHIA ES
TADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE ( II VOL )

4540/87.4 - ANTÃO TEOBALDO DIESEL DA SILVA XXX COMPANHIA ES
TADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE ( II VOL )

4541/87.1 - CLEMENTE CIFALI S/A - MÁQUINAS RODOVIÁRIAS XXX 
FRANCISCO DE ASSIS DE BORBA BRUM ( II VOL )

4542/87.8 - HABITASUL CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A XXX ANTCNIO ' 
CARLOS BIERNFELT FIGUEIREDO ( II VOL)

4543/87.6 - SOSINSKI E FILHOS LTDA XXX HAMILTON VEIGA DA CON 
CEIÇÃO

4544/87.3 - LÚIZ GONZAGA ALEXANDRE GONÇALVES XXX HÉLIO LUX 
LTDA

4545/87.0 - OLAVO FERNANDES DE SOUZA XXX BANCO DO BRASIL S/A 
( II VOL )

4546/87.8 - ADAIR OLIVEIRA XXX INDÚSTRIAS .DE CHOCOLATE LAC
TA S/A ( II VOL )

4547/87.5 - GRUPO EDUCACIONAL EQUIPE LTDA XXX LUCY ROSANA ' 
SANTIM ( II VOL )

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/Al/5751/87.9 - CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A XXX EMER 

SON LOUZADA XAVIER
5752/87.6 - CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A XXX OS- 

VALDINA SILVA RAMOS
5753/87.4 - FAZENDA NOVA GRANJA LTDA XXX DIRCE KODATO
5755/87.8 - FÁBIO ANTONIO RIBEIRO DE REZENDE XXX FUNDAÇÃO 1 

SÃO FRANCISCO XAVIER
5756/87.6 - POHLIG-HECKEL DO BRASIL S/A XXX AVEMAR DAS DORES 

DE OLIVEIRA

LOTE NS 04 - COM 10 PROCESSOS
AO SUBPROCURADOR-GERAL HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4548/87.2 ’ - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO-CO-

DESP XXX OSWALDO COSTA DO MONTE E OUTRO (2 
vol. ) .

4549/87.0 - ESPÓLIO DE ANTONIO DE ANDRADE COSTA XXX
RAFAEL COLOMBO E OUTROS (2vol.).

4550/87.7 - HELMILINGER S/A COMÉRCIO E BENEFIClAMENTO
DE VIDROS - MASSA FALIDA XXX ESPÓLIO DE AR 
MANDO DE CASTRO . ( 2vol.) .

4551/87.4 - SIMONSEM ASSOCIADOS S/C LTDA XXX MAURO LO
PES. ( 2v.pl. ) .

4552/87.1 - R.J. REYNOLDS TABACOS DO BRASIL XXX FERNAN
DO CORREIA DE MORAIS . ( 2vol. ) .

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5758/87 .0 - BANDARRA - TRANSPORTES PROMOÇÕES E LANÇA -

MENTOS LTDA XXX IZONEL RIBEIRO DOS SANTOS.
5757/87.3 - COMPANHIA SETELAGOANA DE SIDERURGIA -COSSI

SA XXX JOSÉ ARMANDO ROCHA MACIEL.
5759/87.8' - TRANSPORTADORA MÔNACO LTDA XXX JOÃO PEREI

RA EA SILVA..
5760/87.5 - UNIBANCO- UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

XXX HÉRCULES MARQUES GUIMARÃES.
5761/87.2 - FICHET MINAS S/A XXX DINILSON PINTO RIBEI

RO.

LOTE Ne 05 - COM 10 PROCESSOS
AO SUBPROCURADOR-GERAL CARLOS NEWTON DE SOUZA PINTO

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4553/87 .9 - CARLOS HENRIQUE SOARES E OUTROS XXX BANCO

BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A-BRADESCO(2v.).
4554/87.6 - ANTONIO MILANO FILHO XXX CAIXA ECONÔMICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO S/A.
4555/87.3 - ELSA CÂNDIDA FERREIRA XXX CENTRO INTERESCO-

LAR MUNICIPAL "PROFESSORA ALCINA DANTAS FEI 
JÃO". (2v.).

4556/87.1 - PBK -EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A XXX
VALDEVIR CÍRILO DOS ANJOS E OUTROS.

4557/87.8 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
.CAMPO XXX ANTONIO IZIZ AIDAR.

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5762/87.0 - DANILO GALVÃO ARIZ XXX TECNOFER S/A- INDÚS

TRIA E COMÉRCIO.
5763/87.7 - COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO

- CASAN XXX JOSÉ EDUARDO FELÁCIO.
5764/87.4 - DIVULGADORA JOINVILLENSE DE LIVROS XXX JOR

GE LUIZ SILVA.
5765/87.1 - ARTHUR VALLERINI XXX SOCIEDADE DE BENEFICI-

ÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO. '2v.).
5766/87.9 - BANCO DE SANGUE PAULISTA S/C LTDA XXX MARIA

GRAÇA PEREIRA.

LOTE Ne 06 - COM 10 PROCESSOS
AO SUBPROCURADOR-GERAL FERNANDO ERNESTO DE ANDRADE COURA
AGRAVO DE INSTRUMENTO;
TST/AI/0895/87.1 - UNIPAR - UNIÃO DE INDÚSTRIAS PETROQUÍMICAS

S/A XXX LUCIA HELENA TAVARES VIEGAS.
4341/87.8 - JOSÉ ERILANDO TAVARES XXX ELETRONAMBEI -IN

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
4516/87.6 - TTL - TÉCNICA DE TELEFONIA LTDA XXX FRAN -

CISCO DOMINGOS DA SILVA.
5767/87.6 - MAURO DE ABREU XXX BANCO DO BRASIL S/A.
5768/87.3 - BANCO DO BRASIL S/A XXX JOÃO VICENTE DA '

SILVA.
5769/87.1 - JOSÉ CLASTODE MARTELLI XXX BANCO DO BRASIL

S/A.
5770/87.8 - IMOBILIÃRIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA

XXX ANTONIO BEZERRA TORRES.
5771/87.5 - MARIA SALETE LOPES LEGNAME DE PAULO XXX OR

GANIZAÇÃO SANTAMARENSE DE EDUCAÇÃO E CUL
TURA.

5772/87.3 - CRUZADA PRÓ-INFÂNCIA XXX DAVID DE PINHO.
5773/87.0 - S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO XXX

CYRO EDGARD BONATT.

LOTE Ne 07 - COM 70 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR. RAYMUNDO EMANUEL B. DOE. SILVA

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4558/87.5 - CONCRETEX S/A. XXX OSMAR BELARMINO DA SILVA 

4559/87.3 - ELSON PEREIRA XXX CASA BAHIA COMERCIAL LTDA. 
4560/87.0 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO XXX 

ELIANE SOARES BRAGA
4561/87.7 - OLIVETTI DO BRASIL S/A. XXX GIULIANA SARA MYRIAJS] 

VENTURA
4562/87.5 - NELSON LUIZ XXX COMERCIAL DE VEÍCULOS DE NIGRIS 

LTDA.
4563/87.2 - SEBASTIÃO JOVINO XXX TRANSPORTADORA MOMENTUM S/A. 
4564/87.9 -. PEDRO LUIZ DA SILVA XXX RETÍFICA ESTRELA LTDA. 
4565/87.7 - EPIFANIO GUERINO DE JESUS XXX C & A MODAS LTDA. 
4566/87.4 - MARIA PAZZETTI DE SOUZA XXX MOELLERS SULAMERICA 

NA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTES LTDA.
4567/87.1 - ANTONIO DARCI RIBEIRO XXX FERRAGENS E LAMINAÇÃO 

BRASIL S/A.
4568/87.9 - ELIZABETE' PENELÚ DA SILVA XXX PETRÓLEO BRASILEI 

RO S/A - PETROBRÁS
4569/87.6 - QUINTINO HÉLIO VIDALETTI XXX THE FIRST NATIONAL 

BANK OF BOSTON (ANEXADO AO TST/Al/5365/87 ■ 1) 
22 VOL.

4570/87.3 - MIGUEL FERREIRA DA SILVA XXX COMPANHIA CERVEJA
RIA BRAHMA - FILIAL CONTINENTAL (ANEXADO AO TST/ 
AI/5366/87.8)

4571/87.1 - CARLOS PIRES PADILHA XXX COMPANHIA ESTADUAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE. (ANEXADO AO TST/AI/5367 
87,6) 2e VOL.

4572/87.8 - LEISA SEVERO DE OLIVEIRA XXX UNIBANCO - UNIÃO D^ 
BANCOS BRASILEIROS S/A. .(ANEXADO AO TST/ãI/5368, 
87.3) 2e VOL.

4573/87.5 - JOSÉ DA SILVA SOUTEIRO NETO XXX BANERJ - CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO S/A. (ANEXADO AO TST/Al/5369/87.0) 
22 VOL.

4575/87.0 - ENTRETELAS DHJ S/A. XXX JAQUES RAUL RIGLER (ANE 
XADO AO TST/AI/5370/87.8) 3e VOL.

4576/87.7 - CACILDO FOLEIS XXX BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO^ 
S/A. - BRADESCO ( ANEXADO AO TST/Al/5371/87■5) 
22 VOL.

4577/87.4 - NEUZA MARIA .FIÚZA PORTELA XXX PETRÓLEO BRASILEI 
RO S/A. - PETROBRÁS (ANEXADO AO TST/Al/5373/87. 
0) 22 VOL.

4578/87.2 - REINALDO DO ROSÁRIO XXX SGS DO BRASIL S/A. (ANE 
XADO AO TST/AI/5374/87.7)

4579/8 .9 - GUIIHERME PINHEIRO BEZERRA, CAIXA DE PREVIDÊN
CIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA 
AMAZÔNIA S/A - CAPAF E BANCO DA AMAZÔNIA S/A. 
XXX OS MESMOS (ANEXADO AO TST/Al/5375/87.4) 22 
VOL.

4580/87.6 - BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. XXX ADELINO 
BERNARDES PIMENTA (ANEXADO AO TST/Al/5376/87.1)

RECURSO DE REVISTA:
TST/Rr/4581/87.4 - SEBASTIÃO WILSON MAGALHÃES XXX CAIXA ECONÔMICA 

DO ESTADO. DE SÃO PAULO S/A. (ANEXADO AO TST/Al/5377/ 
87.9)

4582/87.1 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - 
CMTC. XXX LAURO DE ARAÚJO LIMA (ANEXADO AO TST/ 
AI/5378/87.6)

4583/87.8 - DONALDO AMARAL DA SILVA XXX BANCO DO BRASIL S/A . 
BANCO DO BRASIL S/A. (ANEXADO AO TST/Al/5379/87 . 
3) 22 VOL.

4584/87.6 - VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP XXX EDISON CA 
BALLERO (ANEXADO AO TST/Al/5380/87 ■ 1) 22 VOL.

4585/87.3 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - 
CMTC. XXX MANOEL TERTO BONFIM (ANEXADO AO TST/ 
AI/5381/87.8)

4586/87.0 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - 
CMTC. XXX ANTONIO FERREIRA FILHO (ANEXADO AO TSf/ 
AI/5382/87.5

4587/87.8 - COMPANHIA REAL BRASILEIRA DE SEGUROS XXX TALMAR 
HERMANN DA CRUZ (ANEXADO AO TST/AI/5383/87.3)

4588/87.5 - S/A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO XXX DANI
EL IGNÁCIO VIEIRA (ANEXADO AO TST/Al/5384/87.0)

4589/872 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAM- 
PO E FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO XXX JOÃO CARLOS DA SILVA TELLES E OUTRO 
(22 VOL.)
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4590/87.0 - UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO XXX SÉRGIO MÁRIO DA 
SILVA E OUTRO (2? VOL.)

4591/87.7 - CASA ANGLO BRASILEIRA S/A - MODAS. CONFECÇÕES E 
BAZAR XXX DEUSDETE FERREIRA NOBRE

4592/87.4 - ROSANA DOS SANTOS XXX APROVO S/A. ALIANÇA DOS 
PRODUTORES DE OVOS

4593/87.1 - VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. XXX JOSÉ LAURIANO FI
LHO

4594/87.9 - NELSON PASSARINI XXX TOSHIBA DO BRASIL S/A.
4595/87.6 - BOEHRINGER E COMPANHIA LTDA. XXX JOSÉ ARLINDO

DE ARAÚJO ( 39 VOL.)
4596/87.3 - INDÚSTRIAS VILLARES SOCIEDADE ANÔNIMA E ALMIRO 

PEREIRA DOS SANTOS XXX OS MESMOS
4597/87.1 - JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA XXX EXTHATOS ASSESSORIA 

TRIBUTÁRIA S/C. LTDA. E OUTRAS
4598/87.8 - BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A. XXX SILAS ZARA- 

TINI VIDIGAL
4599/87.5 - DELDATA - PROCESSAMENTO E ANÁLISE LTDA. XXX RIL 

DO PEREIRA TENÓRIO
4600/87.6 - ELIANA APARECIDA MARTINS XXX BANCO MERCANTIL DO 

BRASIL S/A.
4601/87.3 - ASSOCIAÇÃO MATERNIDADE DE SÃO PAULO XXX DIRCE 

DE CUNTO FUSARO
4602/87.1 - PERICLES CARDOSO XXX PAULISTUR S/A - EMPRESA PAJ 

LISTA DE TURISMO 29 VOL.
4603/87.8 - AUGUSTO RAIA COUTINHO XXX COMPANHIA DOCAS DO ES

TADO DE SÃO PAULO - CODESP 29 VOL.4604/87.5 - CARLINDO ALVES FERREIRA E OUTRO XXX INDÚSTRIAS 
QUÍMICAS ELETRO CLORO S/A. 29 VOL.

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4605/87.3 - JOSÉ OTONE DE ALENCAR XXX INDÚSTRIAS MATARAZZO 

DE EMBALAGENS S/A. 29 VOL.
4606/87.0 - MECÂNICA CONTINENTAL S/A. EQUIPAMENTOS INDUSTRI 

AIS XXX EHICHI KANASHIRO (ANEXADO AO TST/AI/54 
53/87.8} 2? VOL.

4607/87.7 - RESTAURANTE BAR E BOITE PASSAPOGA LTDA. XXX AU- 
TON MATEUS DE SOUZA

4608/87.5 - BANCO DO BRASIL S/A. XXX FAUSTO AUGUSTO MACHADO 
29 VOL.

LOTE N9 08 - COM 70 PROCESSOS
AO PROCURADOR MARCELO ÂNGELO BOTELHO BASTO
RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4609/87.2 - AMAURY CAMPOS SEVERINO DA SILVA XXX BANCO DO

BRASIL S/A.
4610/87.9 - LOÉ DE AZEVEDO MOULIN XXX BANCO DO BRASIL

S/A (2v.).
4611/87.7 - PEDRO CLEMENTE BEZERRA XXX COMPANHIA COMÉR

CIO E NAVEGAÇÃO - CCN.
4612/87 .4 - BANCO DO BRASIL S/A XXX JOSÉ MENEZES ITABO-

RAHY. (2v.) .
4613/87.1 - SAMUEL SANTOS DA SILVA XXX BANCO DO BRASIL

S/A. (2v.).
4614/87.9 - OSVALDO PINTO DE SOUZA E BANCO BRASILEIRO DE

DESCONTOS S/A - BRADESCO XXX OS MESMOS(2v.).
4615/87.6 - FURNAS -CENTRAIS ELÉTRICAS S/A XXX ALDERIZIO

CATARINO DOS SANTOS E OUTROS .( 3V.) (ESTE PRO
CESSO CORRE ANEXADO AO TST/AI/5454/87.6).

4616/87.3 - MINAS INVESTIMENTOS S/A- CRÉDITO E FINANCIA—
MENTO XXX CÉLIO ALVES DE PAULA.(3v.).

4617/87.1 - CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A— CELPA XXX '
FRANCISCO FERNANDES DA SILVA.

4618/87.8 - CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A XXX
GETÚLIO JOSÉ DA SILVA.

4619/87.5 - TEREZINHA MARIA MELO DANTAS E OUTRAS XXX ES
TADO DE PERNAMBUCO.

4620/87.2 - ENGENHO CACHOEIRA DANTAS XXX ANTONIO DIAS '
FEITOSA DE LIRA.

4622/87.7 - BANORTE - CRÉDITO IMOBILIÁRIO XXX JOSINALDO
BATISTA DA SILVA.

4623/87.4 - LUIZETE WANDERLEY FARIAS E OUTRAS XXX ESTADO
DO PERNAMBUCO,

4624/87.2 - ELZA VIEIRA DOS SANTOS XXX PETRÓLEO BRASILEI
RO S/A - PETROBRÁS.

4625/87.9 - ALCEU ALVES DA SILVA XXX HOSPITAL NOSSA SE 
NHORA DA CONCEIÇÃO S/A.(2v.).

4626/87.6 - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL XXX DOLORES BEN-
DER MATTOS.(2v.).

4627/87.4 - ALCIDO LEÃO XXX COMPANHIA ESTADUAL DE ENER -
GIA ELÉTRICA -CEEE.(2v.).

4628/87.1 - JOÃO LEMOS DA SILVA XXX COMPANHIA ESTADUAL '
DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE.(2v.).

4628/87.8 - EVERALDINO CAPELANI DOS SANTOS E OUTROS XXX
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA —CEEE 
(2v.).

4630/87.6 — LEVINO RIBEIRO DE LEMOS E OUTROS XXX COMPA -
NHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE(2v).

4631/87.3 - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -CEEE
XXX WALDOMIRO AGUIRRE. ( 2v. ) .

4632/87.0 - JOÃO CARLOS MARQUES XXX COMPANHIA ESTADUAL '
DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE. (2v.).

4633/87.8 - SERTEP S/A - ENGENHARIA E MONTAGEM XXX XXX
ANSELMO FERREIRA DE FARIAS. (2v.).

4634/87.5 - FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA -
LBA XXX DIRMA DURIQUES DA SILVA. (2v.).

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4635/87.2 - JOÃO CESAR NARDON XXX BANCO NACIONAL S/A(2v).

4636/87.0 - COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍMICA DO SUL XXX

4637/87.7

4638/87.4

4639/87.1

4640/87.9
4641/87.6

4642/87.3

4643/87.1

4644/87.8

4645/87.5

4646/87.3

4647/87.0
4648/87.7

4649/87.5

4650/87.2

4651/87.9

4652/87.7

4653/87.4

4654/87.1

4655/87.9

4656/87.6

4657/87.3

4658/87.1

4659/87.8

ANTONIO CARLOS BALDEZ RODRIGUES .(2v . ) .
- EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A XXX 
ÈNIO SILVEIRA DA ROSA.(2v.).

- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- BRADESCO 
XXX JOÃO CARLOS AGUIAR DE OLIVEIRA.

- BESSEY METALÚRGICA S/A XXX ADRIANA BUTORI 1 
MARTINS.

- ESTOFADOS CONFORTO S/A XXX ADÃO NUNES.
- ONILA LÚCIA DOS SANTOS XXX HABITÃSUL - CRÉDI 
TO IMOBILIÁRIO S/A.

- LURDES DE SOUZA XXX SINTY-SIL- INDÚSTRIA DO 
VESTUÁRIO LTDA.

- EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A XXX MÁ
RIO SILVEIRA.

- BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A XXX'ZILDA ' 
ANAMAR GEMELLI.

- MALTARIA NAVEGANTES S/A XXX ALZIRO FRANCISCO 
DA COSTA.

- LORENA BACCHI PESSOA DA SILVA XXX CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO BARÃO DO CAHY.

- BANCO HABITASUL S/A XXX CHARLES EWERTON MAR- 
CZUK.

- JOSÉ OLÍMPIO PRUSSIANO DA SILVA XXX HERCULES 
S/A - FÁBRICA DE TALHERES..

- HORSA - HOTÉIS REUNIDOS LTDA E GERARDO RODRI 
GüES DA SILVA XXX OS MESMOS .(2v.) .

- LUIZ SEUFITELI DUTRA XXX CONFEDERAÇÃO NACIO
NAL DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA . ( 2v. ) .

- BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A -
BNCC XXX ROBERTO TADEU CAMPOS MAGALHÃES.(2v).

- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX WILSON ' 
FERNANDES BARBOSA. (3v. ) .

- PAULO CÉSAR GONTIJO E FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS 
SOCIAIS XXX OS MESMOS . ( 3v.) .

- HOTEL ALBAMAR LTDA XXX
(4v.).

- AQUATEC QUÍMICA S/A XXX MATHEUS CICIVIZZO.
(2v.) .

- JOSÉ CUPERTINO DE OLIVEIRA XXX BANCO NOROES
TE S/A.(2v.).

- MEDIPLAN ASSISTENCIAL LTDA XXX NELSON SAHA - 
GUIAN.

- EMPRESA IDEAL DE TRANSPORTES LTDA XXX ANTO - 
,NIO FRANCELINO FERREIRA.

- SEMER S/A XXX JOSÉ GALLIS.(2v.) .
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/Ai/5774/87 .7 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS-

CMTC XXX GILBERTO CYPRIANI .
5775/87.5 - INDÚSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERÂMI

CA S/A XXX AMARA DO NASCIMENTO DA SILVA E OU 
TROS .

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/Al/5776/87.2 - MARIA DE LOURDES PEREIRA XXX METALGRÁFICA 1

GIORGI S/A.
5777/87.9 - HÉRCULES S/A EQUIPARAMENTOS INDUSTRIAIS XXX

URIAS PEREIRA DA SILVA.
5778/87.7 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS

CMTC XXX FRANCISCO ALBERTO FALCÃO.
5779/87.4 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS

CMTC XXX BENEDITO DE OLIVEIRA.
5780/87.1 - ANNA THEREZA CHIQUINATO DE CARVALHO XXX COM

PANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS -

5781/87.9

5782/87.6

5783/87.3

5784/87.1

5785/87.8

5786/87.5

5787/87.2 

5788/87.0 

5789/87.7

5790/87.4

5791/87.2

5792/87.9

CMTC.
- PERALTA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA XXX APA 
RECIDA DE FÁTIMA PEDROS O DE ALMEIDA.

- BICICLETAS MONARK S/A XXX LUIZ LOURENÇO DE 
LIMA.

- DISCOS CBS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA XXX VAL 
CIR BABISZ SILVA.

- SEBASTIÃO FAGUNDES DE DEUS XXX CENTRAIS ELÉ 
TRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A- ELETRONORTE.

- BANCO ITAÚ S/A XXX ALCILENE MARIA DE OLIVÉI- 
RA •

- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX MARLEI ' 
FERNANDES DA SILVA.

- SEBASTIÃO RAMOS DA SILVA XXX IPANEMA- EMPRE
SA DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES LTDA.

- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX VERA LÚ - 
CIA VENTURA NETA.

- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX OSMAR PE
REIRA LEAL.

- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX ADÃO THEO 
DORO DE PAULO.

- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX ELISA RE
GINA PILGER,.

- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX FRANCISCO 
DE ASSIS MORAES.

LOTE N9 09 -COM 70 PROCESSOS
AO PROCURADOR ROQUE VICENTE FERRER
RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4660/87.5 - NELSON ESTANISLAU DE MELO XXX COMPANHIA UL-

TRAGAZ S/A.
4661/87.2 - JOSÉ VITURINO DA CRUZ E MINERAÇÃO MORRO VE -

LHO S/A XXX OS MESMOS.
4662/87.0 - MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A XXX DEVANIR HONÓ -

RIO GONÇALVES.
4663/87.7 - RAUL HARUO HIROSE XXX PROBAM - PROCESSAMENTO

BANCÁRIO DE MINAS GERAIS S/A.
4664/87.4 - WAINE APARECIDA ANTUNES DA SILVA XXX BANCO '

NACIONAL S/A.
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4665/87.2 

4666/87.9 
4667/87.6

4668/87.4 

4669/87.1 

4670/87.8 

4671/87.6 

4672/87.3 

4673/87.0 

4674/87.8

4675/87.5 

4676/87.2 

4677/87.0 

4678/87.7 

4679/87.4 

4680/87.1 
4681/87.9

4683/87.3 

4684/87.1 

4685/87.8 
4686/87.5

- MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A XXX EPAMINONDAS BA 
TISTA.

- BANCO NACIONAL S/A XXX RENATO BARBOSA JÚNIOR.
- BANCO NACIONAL S/A XXX MÁRCIO DE SOUZA CÂN - 

CIO.
- PAULO SILVIO DE JESUS XXX FUNDAÇÃO DAS PIO - 
NEIRAS SOCIAIS.(2v.).

- BANCO REAL S/A XXX VITOR SEBASTIÃO SALES BES 
SA.

- LUIZ MÁRCIO CARAVITA ARAÚJO XXX BANCO AUXILI 
AR S/A.

- MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A XXX PAULO ROBERTO 
UMBELINO DE JESUS.

- BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A XXX PAU
LO DE FREITAS MOURÃO.

- OLÍMPIO GERMANO DOS SANTOS E MINERAÇÃO MORRO 
VELHO S/A. XXX OS MESMOS.

- LABO ELETRÔNICA S/A XXX SINDICATO DOS EMPREGA 
DOS DESENHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICOS, INDUS - 
TRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS TÉCNICOS E AUXI 
LIARES DO ESTADO DE SÃO PAULO.

- ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A 
XXX CLEMENTE FERREIRA ALVES.

- CONSTRUTORA PHOENIX LTDA XXX JOSÉ NILSON RABE 
LO DE SOUZA.

- ADILSON LAUDEMIR FELISBERTO XXX ITAÚ SEGUROS 
S/A.(2v.).

- BICICLETAS MONARK S/A XXX CLÁUDIO MÁRIO GIO - 
CONDO.

- GERALDO CUNHA 2? E FEPASA -FERROVIA PAULISTA 
S/A XXX OS MESMOS .(2v.) .

- OLIVETTI DO BRASIL S/A XXX JOEL BEZERRA.
- BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A E ELIZA - 
BETH TOLOSA FONSECA VASSIMON BARBOSA XXX OS 
MESMOS .

- OSWALDO DOS SANTOS ROCHA XXX DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -DAEE.

- RAIMUNDO PAIXÃO COSTA XXX ANODIZAÇÃO TRÊS IR
MÃOS LTDA.

- BANCO ITAÚ S/A XXX PEDRO LUIZ DE ASSIS .
- CARLOS ALÇERTO BRANCO E OUTROS XXX COMPANHIA 

DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO-CODESP.(2v.).

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4687/87.3 - DANZAS TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA E VIR-

GINIO RENIS XXX OS MESMOS.(6v.).
4688/87.0 - LAFAYETTI TEIXEIRA DE ALMEIDA XXX CAIXA ECONÔ

MICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A.
4689/87.7 - ERNESTO ROTHSCHILD S/A XXX MARTA DE BARROS LO

PES.
4690/87.5 - MARIA JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA XXX ALFA PIEPEN

’ BRQCK COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS E VOLKSWA - 
GEN DO BRASIL S/A.

4691/87.2 - LUIZ OCTÁVIO MARTINI DE CARVALHO XXX SESC
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO. '

4695/87.1 - LAURO MONTANHEZ XXX ESTAMPARIA DE TECIDOS SO-
LIAR LTDA. (2v.).

4696/87.9 - UNIVERSIDADE DO SUDOESTE DO ESTADO DA BAHIA
XXX JORGE MAIA. (2v.).

4697/87.6 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE TAUBATÉ XXX CAIXA ECONÔMICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO S/A.

4698/87.3 - UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MES -
QUITA FILHO- UNESP XXX JOSÉ CARLOS GOMES E OU 
TROS. (2v.).

4699/87.1 - FERRAMENTARIA FERRAVE LTDA XXX MARIA DE FÁTI
MA MATOS LOPES.

'4700/87.1 -AMÉRICO MENUZZO XXX PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUMARÉ.

4701/87.9 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
XXX ENÉAS SILVA MACHADO E OUTRO.

4702/87.6 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E OUTRO XXX 1
IVAN LUIZ PALLU.

4703/87.3 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS XXX DEPARTAMEN
TO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DAER.

4704/87.1 - SEBASTIÃO CORREIA SIQUEIRA E OUTROS XXX COMPA
NHIA DE ELETRICIDADE DO CEARÁ - COELCE.

4708/87.0 - FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ XXX JAMIR CORREIA DE 1
SOUZA .

4709/87.7 - GELSOMINA HILDA IMPÉRIA NIRO VARGAS DUTRA XXX
XXX ITAÚ SEGUROS S/A.

4711/88.2 - ADEOMAR CASCARDO XXX BANCO DO BRASIL S/A.
4712/87.9 - HÉLIO BOCATER XXX BANCO DO BRASIL S/A.
4713/88.6 - NELSON VICENTE PERES XXX BANCO BOZANO SIMON -

SEN DE INVESTIMENTOS S/A.
4715/87.1 - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO XXX 1

CLEUSA MARIA DE JESUS ATHANASIO.(2v.).
4716/87.8 - LEÔNCIO DE LIMA XXX COMPANHIA CERVEJARIA ■

BRAHMA. (2v.).
4717/87.6 - BANCO DO BRASIL S/A XXX ALBINO MAYRINK . ( 3v.) .
4718/87.3 - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CÉEE

XXX NOÉ SILVA SILVEIRA. (2v. ) .
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5793/87.6 ~JOSÉ CARLOS RIBEIRO XXX BANCO DE CRÉDITO NA - 

CIONAL S/A.
5794/87.4 - MARIA DO SOCORRO COUTINHO SILVEIRO XXX SERVI-

/ÇO.SOCIAL DA INDÚSTRIA-CONSELHO NACIONAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5795/87 .1 ^WAGNER VIEIRA LEO E OUTROS XXX CONSELHO NACIO 

NAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGI 
CO -CNPq.

5796/88.8 - LAIRSON BARBOSA DA COSTA E OUTROS XXX CONSE -
LHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO - CNPq.

5797/87.6

5798/87.3

5799/87.0 
5800/87,1

5801/87.8

5802/87.6
5803/87.3

5804/87.0
5805/87.8

5806/87.5

5807/88.2

5808/87.0

5809/87.7

5810/87.4
5811/87.1

5812/87.9

- BANCO AUXILIAR DE INVESTIMENTOS S/A XXX RAI
MUNDO NONATO MONTEIRO NASCIMENTO E OUTROS E 
MADEIRAS E NAVEGAÇÃO PORTO DO MOZ E OUTRA.

- COMPANHIA FLORESTAL MONTE DOURADO XXX LUDGE- 
RO RODRIGUES DA SILVA.

- VIDROBEL LTDA XXX FERNANDO ARINALDO MODESTO.
- COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS - 

CPRM XXX CARLOS NAZARENO SILVA DE LIMA.
- FRANCISCO LOPES DE ARAÚJO XXX JOÃO FORTES EN 
GENHARIA S/A E EMPREITEIRA FORMAÇÃO LTDA.

- FRANCISCO DUARTE XXX BANCO REAL S/A.
- ALCIDES JOSÉ DE ALMEIDA FILHO E OUTROS XXX ' 
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A -TE - 
LERJ .

- ANTÔNIO DE LISBOA SILVA XXX MENTECH S/A.
- LUIZ MACIEL DA SILVA XXX EREVAN ENGENHARIA 

S/A.
- UNIBANCO— UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A ' 
XXX AMYLTON MIRANDA DE REZENDE.

- OSMAR COELHO DA SILVA XXX MEYMAR SERVIÇOS DE 
HOTELARIA MARÍTIMA LTDA.

- PIZZARIA BELLA BLU LTDA XXX ANTONIO PINTO ' 
MESQUITA.

- COMPANHIA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO E SER
VIÇOS XXX SAMUEL SIQUEIRA NUNES.

- MAURO LINS E SILVA XXX BANCO DO BRASIL S/A.
- CHARMILINE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA XXX LEANDRO TI UMA DE LUNA.

- VALDIR MACHADO SCHWARC XXX BANCO MERIDIONAL 
DO BRASIL S/A.

LOTE N5 10 COM 70 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR. EDUARDO ANTÓNIO DE A. COELHO_____________________
RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4719/87.0 - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE X 

XX LUIZ CARLOS BENITES FERREIRA E OUTROS (III VOL j 
4720/87.8 - S/A CORREIO BRAZILIENSE E S/A ESTADO DE MINAS X 

XX CIRO CASTILHOS MACHADO E OUTROS ( V VOL).
4721/87.5 - FLÁVIO NEI RODRIGUES NEPOMUCENO XXX MESBLA S/A 

( II VOL )
4722/87.2 - SAUL FONTOURA XXX FRANGISCA FOGAÇA DA SILVA 
4723/87.0 - WILSON EDSON DORNELES ESPÍNDOLA XXX EMPRESA HASS 

DE TRANSPORTES LTDA
,4724/87.7 - CLAIR ÁVILA DIMURO E OUTROS XXX, BANCO DO .BRASIL 

S/A
4725/87.4 - MARLI MENEGON XXX BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 
4726/87.1 - COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA XXX ARI FOSÉ SARTORI 
4727/87.9 - JOSÉ CARLOS ECHAMENDE XXX ULTRATEC ENGENHARIA S/A 
4728/87.6 - HABITASUL CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A E OUTRA XXX ' 

PAULO ROBERTO SANGOI
4729/87.3 - SORIPA PUBLICIDADE S/A XXX JORNANI ELVI DOS SAN

TOS DUTRA
4730/87.1 - BANCO NACIONAL S/A XXX JOSÉ EDELI CARDOSO (03 V. ) 
4732/87.5 - HABITASUL CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A XXX HELOÍSA ' 

HELENA CAMPELO RODRIGUES DA ROCHA
4733/87.3 - CENTRALSUL - CENTRAL DE COOPERATIVAS DE PRODUTO

RES RURAIS DO RIO GRANDE DO SUL LTDA XXX ADÃO 
SOARES RODRIGUES

4734/87.0 - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A XXX GÉLIO 
SALVADOR SANTOS ( II VOL)

4735/87.7 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - DMAE 
XXX JOÃO ALBERTO DE CASTRO ALVES

4736/87.5 - FRANCISCO JOSÉ MARCONDES EVANGELISTA XXX UNI BAN
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A ( III VOL) 

4737/87.2 - MESBLA S/A XXX MARIBEL MICHEL •( II VOL ) 
4738/87.9 - DECNÍSIO ALBANO JUNGES XXX INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

CAMBOIM LTDA ( II VOL )
4739/87.7 - ELOIR VIRNEI RODRIGUES XXX MAZZCNI E ARRUÉ LTDA 

( II VOL )
4740/87.4 - ADEMIR COELHO OCANHA XXX CARREFOUR COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA LTDA ( II VOL )
4741/87.1 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS 

ANGENOR ÁVILA E OUTROS ( III VOL )
4742/87.9 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO XXX 

VALMIR COMINARA (II VOL.) (ANEXADO AO TST/AI / 
5610/87.4)

4743/87.6 - BANCO DO BRASIL S/A XXX JAYME CARVALHO ( III VCL) 
4744/87 3 - f &WPX&DO An TST/AI /5611 /B7 1 ).

VANDERLEI MORAIS MEDEIROS XXX LOCARAUTO - LOCA
ÇÃO DE VEÍCULOS LTDA ( III VOL. ) (ANEXADO AO TST* 
/AL/5612/87.9)

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4745/87.1 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO XXX 

REGINA MARIA DOS SANTOS (ANEXADO AO TST/Al/5613/ 
87.6)

4746/87.8 - ITAMAR HIGINO RODRIGUES E OUTROS XXX FUNDAÇÃO ' 
HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FHEMIG 
(ANEXADO AO TST/Al/5614/87.3 )

4747/87.5 - JOÃO PEREIRA LAINO XXX COMPANHIA ESTADUAL DE E— 
NERGIA ELÉTRICA - CEEE ( II VOL )

4748/87.2 - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
SUCESSÃO DE ALCIDES LUIZ DELLA FAVERA ( II VOL)

4749/87.0 - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
VALDOMIRO DA SILVA E OUTROS ( II VOL)

4750/87.7 - BANCO NACICNAL S/A E DIMORVAN POLESE XXX OS MES
MOS ( III VOL.)

4751/87.4 - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
GENTIL RIBAS DA ROSA

4752/87.2 - JOÃO GHIGNATTI XXX BANCO DO BRASIL S/A
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4753/87.9 - MARLY DA SILVA WEBER E OUTRA XXX ROTERMUND S/A 
- INDÚSTRIA E COMÉRCIO

4754/87.6 - COMPANHIA ESTADUAL DE ENER|GIA ELÉTRICA - CEEE 
WILSCN DA SILVA TIGRE E OUTROS ( III VOL. )

4755/87.4 - NELSON BORGES DOS SANTOS' XXX COMPANHIA ESTADUAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE ( II VOL.)

4756/87.1 - LUIZ CARLOS OLIVEIRA E OUTROS XXX COMPANHIA ES
TADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE ( II VOL.)

4757/87.8 - SILVÉRIO SOMENSI E OUTROS. XXX COMPANHIA ESTADUAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE ( II VOL.)

4758/87.6 - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
XXX PAULO DOS SANTOS NÚNCIO E OUTROS (II VOL. )

4759/87.3 - ZILMAR VIEIRA DUARTE E OUTRO XXX COMPANHIA ES - 
TADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE ( II VOL. )

4760/87.0 - ELOI MARTINHO GUASSELLI XXX BANCO MERIDIONAL DO 
BRASIL S/A

4761/87.8 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO XXX 
BALTAZAR JOSÉ TEODORO ( II VOL. )

4762/87.5 - AGRO MÁQUINAS CARELLI LTDA E OUTRA XXX CLÁUDIO 
JUAREZ DENES ( II VOL.)

4763/87.2 - BANCO NACIONAL S/A XXX ANT.CNIO DE FREITAS MARCN
E OUTROS

4764/87.0 - MARCOS GOMES BARBOSA XXX PROBAM - PROCESSAMENTO 
BANCÁRIO DE MINAS GERAIS S/A

4765/87.7 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A XXX ROSA MARIA DE 
SOUZA BAPTISTA

4766/87.4 - LAIS DO NASCIMEND ALMEIDA XXX REDE FERROVIÁRIA 
FEDERAL S/A

4767/87.1 - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A XXX MANOEL PORTO 
FILHO

4768/87.9 - JONAS MESSIAS GOMES DA SILVA XXX BANCO REAL S/A
4769/87.6 - BANCO AGRIMISA S/A XXX GETÚLIO EUSTÁQUIO DE AQUI 

NO ( II VOL.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5813/87.6 - DOCES DANGER LTDA XXX SYLVIO FERNANDES DE AVEL- 

LAR
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5814/87.3 - DJALMA CRAVO RUIZ MARTINS XXX BANCO DO BRASIL 

S/A
5815/87.'! - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

XXX JOSÉ PAULINO PEREIRA
5816/87.8 - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 

XXX SEBASTIÃO TEIXEIRA
5817/87.5 - ISHIKAWAJIMA DO BRASIL ESTALEIROS S/A XXX REINAL 

DO DE SOUZA BARCELOS
5818/87.3 - DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S/A XXX VERÔ

NICA MARIA GOMES DA 'SILVA
5819/87.0 - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

XXX VALCI CAETANO ALVES E OUTROS
5820/87.7 - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E 

INSTITUTO JOÃO MOREIRA SALLES
5821/87.5 - JOSÉ LOPES MARTINS XXX BANCO NACIOANL S/A
5822/87.2 - CONDOMÍNIO SO EDIFÍCIO CASABLANCA XXX GERALDO 

TEREZA DE LANA
5823/87.9 - BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A. XXX VAL - 

DIR SODRÉ AGUIAR
5824/87.7 - NILTON XERÉM PIRES XXX LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI

CIDADE S/A
5825/87.4 - LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A XXX JORGE 

MATIAS DA SILVA
5826/87.1 - MANFRED GEORG KALLMORGEN XXX REISKY - JEMBACH 

MOTORES S/A
5827/87.9 - BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A XXX CLAUDE— 

MIRO VALENTIM GOMES E OUTROS
Brasília, 03 de fevereiro de 1988

WAGNER ANTÔNIO PIMENTA 
Procurador-Geral

SORTEIO N2 06/88
LOTE N- 01 COM 20 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS
RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4770/87.3 - CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A - CELPA XXX NEL

SON RODRIGUES COLARES FILHO ( II VOL)
4771/87.1 - LUIZ ALBERTO ZORMITTA XXX COMPANHIA RIO - GRAN- 

DENSE DE NITROGENADOS - CRN ( II VOL)
4772/87.8 - BANCO DO BRASIL S/A XXX PAULO ROMULADO PACHECO

( II VOL )
4773/87.5 - JORGE MEDEIROS DA SILVA XXX BANCO FRANCÊS E BRA 

SI LEI RO S/A ( III VOL)
4774/87.3 - PIRELLI S/A - COMPANHIA INDUSTRIAL BRASILEIRA X 

XX REINALDO VIÉGAS DE SOUZA ( II VOL)
4775/87.0 - JOSÉ FALEIRO MACEDÔNIO XXX PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

KELLOGG'S LTDA
4776/87.7 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTA

DO DE MINAS GERAIS - IPSEMG XXX JOSÉ CÂNDIDO DE 
CASTRO ( II VOL)

4777/87.5 - N. T. MAGAZINE LTDA XXX MARIA HERODITH MARTINS 
BEZERRA

4778/87.2 - GILBERTO MORAES PIRES XXX BAR E RESTAURANTE ' 
SNOOPY'S DE NITERÓI LTDA

4779/87.9 - M.V.M. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA XXX 
IVAN JÚLIO

4780/87.7 - CARLOS LEMOS DA FONSECA XXX BANCO DO BRASIL S/A
4781/87.4 - EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS XXX SUSA S/A (IIVOL)
4782/87.1 - RONALDO PEREIRA FERREIRA XXX BANCO DO BRASIL S/A 

( II VOL)
4783/87.9 - UNIBANCO - UNIÁO DE BANCOS BRASILEIROS S/A XXX 

MARCELLINO ELIAS NEVES JÚNIOR E OUTROS
4784/87.6 - ALDÉVIO DE MIRANDA CARVALHO XXX BANCO DO BRASIL 

S/A ( II VOL )

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5828/87.6 - BANCO ITAÚ S/A XXX SUELY MAGDALENA P. DE OLIVEI

RA
5829/87.3 - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 

XXX PAULO CÉSAR ABI-RAMIA
5830/87.1 - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS XXX MAURO ' 

LUCAS BEZERRA
5831/87.8 - UNIBANCO - UNIÁO DE BANCOS BRASILEIROS S/A XXX 

SANDRO JOSÉ AMARAL
5832/87.5 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO XXX 

MOISÉS ALMEIDA JERÔNIMO

LOTE N5 02 COM 30 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR. CARLOS SEBASTIÃO PORTELLA
RECURSO DE REVISTATST/RR/4785/87.3 -ALUISIO THOMAZ DE AQUINO XXX BANCO DO BRASIL S/A

4786/87.1 -PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS XXX DULCINEA 
CAMPOS DOS SANTOS

4787/87.8 -ACYR ANTUNES DE ALMEIDA XXX BANCO DO BRASIL S/A
4788/87.5 -BRASIF - COMERCIAL BRASILEIRA DE FERRO LTDA XXX 

JOSÉ CAMPANELI MAIA FIIHO
4789/87.2 -BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX AUGUSTINHO DE 

AIMEIDA DAMAS
4790/87.0 -BANCO REAL S/Á XXX JOÃO PEDRO BORGES DE OLIVEIRA
4792/87.4 -BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E NEUDIR DALTOÉ 

XXX OS MESMOS
4793/87.2 -BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A XXX SÉRGIO DOMIN 

GUES
4794/87.9 -ALEXANDRE TEODORO PONTES XXX SOCEPPAR S/A - SOCI 

EDADE CEREALISTA EXPORTADORA DE PRODUTOS PARANA 
ENSES

4795/87.6 -JOAQUIM CORRÊA PACHECO XXX ADICON - INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ADITIVOS LTDA ( III VOL)

4796/87.4 -DAVI PASSQS XXX SEARLE DO BRASIL S/A (II VOL)
4797/87.1 -BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 

XXX JUMARA DE FÁTIMA CARDOSO DE MATTOS (II VOL)
4798/87.8 -UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A XXX 

ROSANA BRACHT
4799/87.5 -JEFFERSON HENTSCH PORTO XXX BANCO DE CRÉDITO NA 

CIONAL S/A
4800/87.6 -ZAIRA DOMENICA MASCARELLO DE CARVAIHO XXX ISCM - 

HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTONIO
4801/87.4 -INÁCIA DA SILVA FARIAS XXX DALVA MARTINS DA CU - 

NHA
4802/87.1 -EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A XXX MILTON 

FIORENZANO MARTINS (II)
4803/87.8 -OLVEBRA INDUSTRIAL S/A XXX CELIA OLIVEIRA DA SIL 

VA
4804/87.6 -EUNICE MEDEIROS DE MIRANDA XXX FUNDAÇÃO CAETANO 

MUNHOZ DA ROCHA
4805/87.3 -JOSÉ ALVES DE SOUZA XXX SOCEPPAR S/A - SOCIEDADE 

CEREALISTA EXPORTADORA DE PRODUTOS PARANAENSES
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/0298/87.2 -CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA XXX COMPANHIA DE TRANS 

PORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CTC/RJ (AP/Al/297/ 87.5)

5833/87.2 -BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO XXX 
VICENTE DE PAULO RUSSO

5834/87.0 -BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO XXX 
SAMUEL DE SltOS FIGUEIREDO

5835/87.7 -COMPANHIA NESTLÉ (COMPANHIA INDUSTRIAL E COMERCI 
AL BRASILEIRA DE PRODUTOS ALIMENTÁRES) XXX LELIO 
DE LACERDA ALVES DA SILVA

5836/87.4 -BANCO BAMERINDUS DO' BRASIL S/A XXX ADEMIR MARIO 
ZUBER . 83S0J 3OTAM AM

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/Al/5837/87.2 -BANCO REAL S/A XXX. JUAREZ MEDEIROS

5838/87.9 -UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A XXX 
JAIME CARLOS SCARTON

5839/87.6 -BANCO AUXILIAR S/A XXX WALTER XAVIER
5840/87.4 -INCEPA - INDÚSTRIA CERÂMICA PARANÁ S/A XXX DIONÍ 

ZIO CHEVA SOBRINHO
5841/87.1 -PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS XXX HILDÉRI 

CO ATANÁZIO DOS SANTOS E OUTROS

LOTE NS 03 COM 30 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR. CARLOS CEZAR DE SOUZA NETO

RECURSO DE REVISTA
TST/RR/4806/87-0 - BANCO NACIONAL S/A XXX JOSÉ CARLOS FERRETI 

4807/87-8 - BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A E PEDRO ROBER
TO RODRIGUES XXX OS MESMOS

4808/87-5 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
XXX EVERALDO ESVANI TREVISANI JÚNIOR

4809/87-2 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX OI24IR LUIZ 
PECCIN

4810/87-0 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E LUIS ANTONIO 
GUEDES DE MOURA XXX OS MESMOS ( II VOLS).

4811/87-7 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E CÉLIA SOUZA 
XXX OS MESMOS (II VOLS).

4812/87-4 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO X 
XX PAULO INÁCIO DE PAIXÃO

4813/87-1 - M.MARTINS - ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA XXX AMII 
TON ALVES FERREIRA

4814/87-9 - JORGE GILBERTO FREITAS XXX BANCO BAMERINDUS DO 
BRASIL S/A

4815/87-6 - BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A XXX HAMILTON 
RIBEIRO

4816/87-3 - MARIA ISABEL DE JESUS MIRANDA XXX BANCO BAMÉ - 
RINDUS DO BRASIL S/A
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4817/87-1 - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS XXX OSEÍAS 
MARTINS PINTO E ELMONT MONTAGENS INDÚSTRIAS
LTDA .

4818/87-8 - JOSÉ DE OLIVEIRA MEIRELLES XXX BANCO ITAÚ S/A 
( ANEXADO AO TST - AI - 5701/87.3) (II VOL)

4819/87-5 - MANOEL PADILHA CUENCA E OUTROS XXX COMPANHIA ES 
TADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE(III VOLS).

4820/87-3 - UMBERTO ROQUE JACOMELLI E OUTRO XXX COMPANHIA 
ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE ( II VOLS).

4821/87-0 - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
XXX ADOLAR NERIS TAMBORENO (II VOLS) .

4822/87-7 - M.ROSCOE S/A - ENGENHARIA «INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
XXX JOÃO LUIZ KERBER

4823/87-5 - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
XXX ALDO POSTINGUER ( II yOLs).

4824/87-2 - JOSÉ ANTONIO PATRÍCIO E OUTROS XXX COMPANHIA 
ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE (II VOLS) .

4825/87-9 - PAULO ODILON DE QUEIROZ XXX CONSTRUTORA PENEDO 
S/A XXX CONSTRUTORA PENEDO S/A

6569/87-0 - CONSTRAN S/A - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO XXX PAU 
LO FRAGOSO

AGRAVO DE INSTRUMENTO
TST/Al/5842/87 - MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A XXX ANTONIO XAVIER

NETO
TST/AI/5843/87 - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS xxxGIMINIANO 

DOS SANTOS E OUTROS (ANEXADO TST/AI - 5844/87.3) 
5845/87 - BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A - BNCC 

XXX NELSON TAVARES
5846/87 - BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A - BNCC 

XXX GILVANDO CLEMENTINO. DE FARIAS
5847/87 - BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A - BNCC 

XXX MARIA DE FÁTIMA SOUSA CAVALCANTE
5848/87 - BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A - BNCC 

XXX JOSÉ COSTA DO CARMO
5849/87 - BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A - BNCC 

XXX JOÃO RONALDO FROIA AGUIAR

------------------------1,----------------------------------
.LOTE NS 04 COM 30 PROCESSOS
AO PROCURADOR DR. MURYLLO DE BRITO SANTOS FILHO
RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/2804/87.1 - CONClC ENGENHARIA S/A XXX JOSUÉ BISPO E OUTROS 

( II VOL)
4826/87.7 - COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEI_ 

RO - CONERJ XXX SINDULPHO COSTA
4827/87.4 - SEBASTIÃO GONÇALVES XXX BANCO DO BRASIL S/A
4828/87.1 - CLUBE ADECIF XXX SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO- 

.MÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DO MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO

4829/87.9 - EUGÊNIO DA SILVA E OUTROS XXX COMPANHIA DE TRANS 
PORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CTC

4830/87.6 - AYMORÉ DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI
LIÁRIOS S/A XXX SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EM
PRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO E DE 
AGENTES AUTÓNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CRÉ
DITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

4832/87.1 - AVELINO DE FARIA MARQUES E OUTROS XXX FURNAS - 
CENTRAIS ELÉTRICAS S/A ( III VOL )

4833/87.8 - SEVERINO FÉLIX DOS SANTOS XXX BAR E RESTAURANTE 
MOULIN ROUGE LTDA ( II VOL )

4834/87.5 - BANCO REAL S/A XXX ALBERTO JOSÉ DE ABREU (II VCL) 
4835/87.2 - COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO - CTC - RJ XXX WALKÍRIA CINELLI
4836/87.0 - PAULO PINHEIRO CHAGAS XXX BANCO DO BRASIL S/A 
4837/87.7 - MONTREAL ENGENHARIA S/A XXX JOÃO MARIA GOMES DE 

OLIVEIRA
4838/87.4 - ANTÓNIO DA SILVA BASTOS XXX PADIESEL - PARAÍBA 

DIESEL LTDA
4839/87.2 - TELECOMUNICAÇÕES DO RN S/A - TELERN XXX SINDICA

TO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNI
CAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TELEFÓNICAS DO RN 
SINTTEL/RN

4840/87.9 - USINA SANTA MARIA S/A XXX SEBASTIÃO LEANDRO DOS 
SANTOS E OUTROS

4841/87.6 - D. PASCHOAL S/A XXX OVÍDIO OTTO PEDRO VENTURELLA 
4842/87.4 - BANCO REAL S/A XXX ANTONIO LANDIN OLIVEIRA 
4843/87.1 - PAULO EURÍPEDES DA ROCHA XXX BANCO BRASILEIRO DE 

DESCONTOS S/A - BRADESCO
4844/87.8 - SEBASTIÃO TAVEIRA DE CAMARGO XXX BANCO DE DESEN

VOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÁS S/A
4846/87.3 - JOÃO FORTES ENGENHARIA S/A XXX PEDRO TALVANT PI

NHEIRO DE OLIVEIRA ( II VOL )
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/5850/87.7 - MOOPF FORMULÁRIOS LTDA XXX MANOEL FRANCISCO COR

REIA
5851/87.4 - BENEDICTO VILLAÇA XXX MÁQUINAS PIRATININGA S/A
5852/87.1 - LUIZ ANTONIO DA SILVA XXX CIT ENGENHARIA E COMÉR 

CIO S/A
5853/87.9 - EDUARDO SIQUEIRA DE SOUZA XXX MARIO MARTINS

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TSTAI/5854/87.6 - SOLEDADE TÉCNICA DAS FUNDAÇÕES GERAIS S/A - SO- 

FUNGE XXX CLODOALDO JULIÃO DE ARAÚJO
5855/87.3 - CILPE - COMPANHIA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE LEITE DE 

PERNAMBUCO XXX JOSÉ BENTO SOBRINHO
5856/87.1 - USINA SERRO AZUL S/A XXX RICARDO FRANCISCO DO NAS

CIMENTO ~
5857/87.8 - ADVANCE SEGURANÇA E SERVIÇOS S/A XXX AUGUS

TO CAVALCANTI DA SILVA

5858/87.5 - USINA PEDROZA S/A XXX AMARO JOSÉ DA SILVA E - 
TROS

5859/87.3 - AÇOMÓVEIS S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO XXX ABSOLON 
SOARES DA SILVA

LOTE N? 05 COM 10 PROCESSOS
AO SUBPROCURADOR-GERAL DR. ARMANDO DE BRITO
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/Al/4770/87.1 - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -PETROBRÁS XXX VALDELI 

CE SANTOS SILVA (ANEXADO/TST/AI/4771/87.8) 
5860/87.0 - NORAÇO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAMINADOS

XXX AMARO JOSÉ DA SILVA
5861/87.7 - MANOEL PETRUCIO DOS SANTOS XXX PREFEITURA MUNI 

CIPAL DE ROTEIRO'
5862/87.5 - USINA ESTRELIANA LTDA XXX MOISÉS OLAVO DA SILVA 
5863/87.2 - USINA ESTRELIANA LTDA XXX JOÃO SEVERINO DA SIL

VA E OUTROS
5864/87.9, - PREFEITURA MUNICIPAL DO RIBEIRÃO XXX ZEFERINO 

MANOEL DE LIMA
5865/87.7 - USINA PEDROZA S/A XXX JURANDI FRANCISCO DA SIL 

VA E OUTROS
5866/87.4 - USINA MATARY S/A (ENGENHO CANCELA) XXX JOSÉ LOU 

RENÇO FERREIRA
5867/87.1 - RESTAURANTE E FRIGORÍFICO EL PAPAGAIO LTDA XXX 

INALDO MIGUEL CUNHA REGO

LOTE N9 06 COM 1) PROCESSOS
AO SUB-PROCURADOR DR. FERNANDO ERNESTO DE ANDRADE COURA

AGRAVO DE INSTRUMENTO
TST/AI/5868/87 - USINA ESTRELIANA LTDA XXX CARMEM MARIA DA SILVA 

5869/87 - USINA ESTRELIANA LTDA XXX GERCINO GONÇALVES DA
SILVA

5870/87 - ENGENHO EIXO GRANDE - ZULEIDE BARBOSA XXX LUIZ 
JOSÉ DA SILVA E OUTROS

5871/87 - USINA ESTRELIANA LTDA XXX AMARA MARIA DA CONCEI 
ÇÃO E OUTRO

5872/87 - USINA PUMATY S/A XXX MANOEL SEVERINO DA SILVA
5873/87 - JOSÉ .RODRIGUES BEZERRA XXX EMPRECOL - EMPRESA DE 

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA
5874/87 - EVANIZE PEREIRA SILVA XXX FUNDAÇÃO ESTADUAL DO* 

BEM ESTAR DO MENOR - FEBEM
5875/87 - RODOVIÁRIA RIO PARDO LTDA XXX GERTE CORREIA DINIZ
5876/87 - USINA PUMATY S/A XXX SEVERINO TIMÓTEO DA SILVA
5877/87 - INDÚSTRIAS MINERVA S/A XXX LUCIANO GERALDO DO NAS

CIMENTO E OUTRO

LOTE N2 07 COM 15 PROCESSOS
AO SUBPROCURADOR-GERAL DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA
EMBARGOS:
TST/AG-AR-E/0041/86.5 - WANY YEDA ARAÚJO NUNES XXX REDE FERROVIÁ

RIA FEDERALS/A
RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4847/87.0 - LABORATÓRIOS ALFA SUL S/A (LABORATÓRIOS NOLI 

S/A) XXX ALFREDO AIMORÉ GUIMARÃES SOUTO ( II 
VOL )

4848/87.8 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO E 
ROBERTO MANTOVANI XXX OS MESMOS ( II VOL )

4849/87.5 - ARTHUR BALDUÍNO MATTE E OUTROS XXX COMPANHIA ES
TADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -*CEEE ( II VOL )

4850/87.2 - WALTER TEIXEIRA DE MORAES E OUTROS XXX COMPANHIA 
ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE ( II VOL )

4851/87.0 - MERCEDES CUNHA DORNEL XXX BANCO ITAÚ S/A (II vol) 
4852/87.7 - HÉLIO COUTINHO DE SOUZA XXX POLISUL PETROQUÍMI

CA ( II VOL )
4854/87.1 - LUIZ KOSTELNAKI XXX COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE ( II VOL )
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/AI/7928/86.8 - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI XXX SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREA - 
TIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; DE ORIENTAÇÃO E 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO - SENALBA/RJ

5878/87.2 - CHIU MING CHIU XXX JOÃO MARIA DE BARROS
5879/87.9 - LABORATÓRIOS FARMACÊUTICO DO ESTADO DE PERNAMBU 

CO S/A - LAFEPE XXX ERALDO SERRALVA RODRIGUES
5880/87.6 - METALÚRGICA ALYCAN LTDA XXX JOSÉ CARLOS CORREIA 
5881/87.4 - JOSÉ RENALVO VALENTIM XXX DESTILARIA SÃO SEBAS

TIÃO LTDA
5882/87.1 - FAZENDA MARGARIDA XXX JOSÉ AMARO DO NASCIMENTO 

E OUTRO
5889/87.2 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - 

CMTC XXX LAÉRCIO DE OLIVEIRA

LOTE N2 08 - COM 15 PROCESSOS
AO SUBPROCURADOR-GERAL Dr. CARLOS NEWTON DE SOUZA PINTO

PRECATÓRIO:
TST/00768/88.8 - JOSÉ HÍGINO LOPES XXX UNIÃO FEDERAL- FUNDAÇÃO

JOAQUIM NABUCO.
RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4855/87.9 - BANCO HABITASUL S/A E OUTRA XXX LEANDRO JOSÉ 

•ECKERT. (29 vol.)
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4856/87.6 - MILTON AVER XXX BANCO DO BRASIL S/A.
4857/87.3 - ENIO LUCHI XXX BANCO DO BRASIL S/A.
4858/87.1 - HABITASUL CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A XXX ROSANE 

■ ABASCAL PASTORINI CÁLZIA.
4859/87.8 - MASSA FALIDA DE CAMPELO ENGENHARIA LTDA XXX JO

SÉ LUIZ DA SILVA PEREIRA E OUTROS.
4860/87.5 - UNIBANCO— CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A- SUL XXX FER 

NANDO RICARDO CURUJA.
4861/87.3 - PEDRO MORAES ALVES BRANCO. XXX BANCO DO BRASIL 

S/A.
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/ai/5883/87.8'- ADEMAR FERNANDES DA CRUZ XXX INDÚSTRIAS MATARAZ 

ZO DE EMBALAGENS S/A. (ESTE PROCESSO CORRE ANEXA 
DO AO TST/AI/5884/87,6).

5885/87.3 - MÁRIO JORGE XXX COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 
TES COLETIVOS - CMTC.(ESTE PROCESSO CORRE ANEXA 
DO AO TST/Al/5886/87.0).

5890/87.0 - CLÍNICAS DE REPOUSO REFÚGIO TREMEMBÉ S/C LTDA 
XXX LAURITA DO NASCIMENTO FERREIRA.

5891/87.7 - RAFAEL MARTINS CUNHA XXX INDÚSTRIAS FILIZOLA 
S/A.

5892/87.4 - TRANSLESTE EMPRESA DE TRANSPORTES DE PASSAGEI - 
ROS DE TÁXI LTDA XXX JOSÉ VICENTE EVANGELISTA.

-------------------------------------A--

- LOTE N2 09/ COM 25 PROCESSOS 
A PROCURADORA ELIANA TRAVERSO CALEGARI

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4864/87.5 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX NILZO DE-

ANDRADE. (45 vol.).
4865/87.2 - ORLANDO CANUTO DA SILVA E BANCO DO BRASIL

S/A XXX OS MESMOS. (42 vol. )
4867/87.7 - MANOEL CARLOS TOLEDO E OPTROS XXX FEPASA -

FERROVIA PAULISTA S/A (2° vol.).
4868/87.4 - BANCO NACIONAL S/A E MIRIAN APARECIDA BOI-

TO XXX OS MESMOS.
4869/87.1 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- BRADESCO

XXX VALTER NUNES.
4871/87.6 - VILLARES COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A XXX EL

ZA MARIA DA SILVA.
4872/87.3 - BANCO DO BRASIL S/A XXX SALVADOR PRIOLLI '

NETTO.(42 vol.).
4873/87.1 - COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS

DE MINAS GERAIS LTDA XXX FRANCISCO DE PAULA 
ALVES DA SILVA. (2? vol.).

4874/87.8 - MARCO POLO DE OLIVEIRA XXX CENTRO DOS CHAUF
FEURS DE BELO HORIZONTE. ( 2 9 vol.).

4875/87.5 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX EDUARDO
LIMA FERREIRA.

4876/87.2 - BANCO REAL S/A XXX EDSON DE SOUZA PESSOA.
4877/87.0 - MAURO EDSON DE SOUZA GONÇALVES XXX HIDROSER

VICE ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA.
4878/87.7 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A XXX EDUARDO

MARCIANO LOPES.
4879/87.4 - MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A XXX JOAREIS ALVES

NOGUEIRA.
4880/87.2 - JACIMAR TOMAZ DOS SANTOS XXX CELULOSE NIPO-

BRASILEIRA S/A - CENIBRA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/Al/5893/87.1 - URBANO DIAS DOS SANTOS XXX ÚMBRIA CONSTRU -

ÇÕES LTDA.
5894/87.9 - SÉRGIO MACHADO DA SILVA XXX ELETROMAR INDÚS

. TRIA ELÉTRICA BRASILÉIRA.
5895/87.6 - COMPANHIA AMAZÔNIA TÊXTIL DE ANIAGEM -CATA

XXX ANTONIO DE FREITAS MARQUES.
5896/87.3 - SAYER LACK -INDÚSTRIA BRASILEIRA DE VEiíNI -

ZES S/A XXX ROBERTO ALVES DA NÓBREGA.
5897/87.1 - NAIR MARIA DE JESUS GOULART XXX BICICLETAS

CALOI S/A.
5898/87.8 - FEPASA- FERROVIA PAULISTA S/A XXX GENY LOU

REIRO DE LIMA.
5899/87.5 - BANCO ITAÚ S/A XXX JOSÉ CARLOS DA MOTA UCHO

A. (CJ/RO/3600/85).
5901/87.3 - LIMPURB- EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVA

DOR XXX ADELÁDIO GALDINO DOS SANTOS E OU - 
TROS.(59 voi . ) .

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/Al/6400/87.8 - SERVIÇO SOCIAL DA INIXÍSTRIA -SESI XXX HÉLIO

MENDES BORGES.
6742/87.0 - RENATO GUIMARÃES XXX FEPASA- FERROVIA PAU -

LISTA S/A.

4887/87.3 - MINERAÇÃO MORRO VEIHO S/A. XXX JOSÉ RAIMUNDO RO 
DRIGUES “

4888/87.0 - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS - BDMG 
XXX FERNANDO MÁRCIO ARARANTE RIBEIRO 32 VOL.

4889/87.8 - BANCO REAL S/A. XXX HIRAND FIALHO FERREIRA
4890/87.5 - BANCO DA PRODUÇÃO S/A. XXX ALBERTO NEVES DE BAR 

ROS “
4891/87.2 - ZELCON PIRES XXX BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS 

GERAIS S/A. 22 VOL.
4892/87.0 - MÁRIO ALVES DE CAMPOS E BANCO BRASILEIRO DE DES 

CONTOS S/A. - BRADESCO XXX OS MESMOS
4893/87.7 - BANCO DE CRÉDITO REAL DO RIO GRANDE DO SUL S/A.

XXX ELISETE QUINTINO 22 VOL.
4894/87.4 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO

• XXX JOSÊ ODAIR DA SILVA
4895/87.1 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- BRADESCO 

XXX SÔNIA MARIA GAMBA
4896/87.9 - BANCO ITAÚ S/A. XXX LUIZ CARLOS REINERT
4897/87.6 - BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A. XXX ALI- 

N0R CARVALHO 22 VOL.
4898/87.3 - KLEBER SAMPAIO ROLIM XXX BANCO DO NORDESTE DO 

•BRASIL S/A.
4899/87.1 - 0RBRAM - ORGANIZAÇÃO E. BRAMBILLA LTDA. XXX OLI

VIA XAVIER PADIIHA ~
4901/87.9 - CREDIAL PROMOTORA DE VENDAS LTDA. XXX SÔNIA MA

RIA DINIZ STABOLI PEREIRA
4902/87.6 - FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO XXX LOIDE UNGAREd 

TI TORRES 22 VOL. 4
4903/87.3 - BANCO REAL S/A. XXX AMAURY CARVALHO DE OLIVEIRA 

32 VOL.
4904/87.1 - CARLOS CASEMIRO AMARAL XXX BANCO DO BRASIL S/A 

25 VOL.
4905/87.8 - HEITOR DA SILVA XXX COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO 

NAL . -
4906/87.5 - EDIR. FIGUEIREDO XXX COMPANHIA PROGRESSO INDUS- 

TRIAL E>0 BRASIL (FÁBRICA BANGU)
4907/87.3 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 

XXX PAULO SALKINI 22 VOL.
49QB/87.0 - CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. XXX 

JUSCEUNO CONCEIÇÃO RAMOS 22 VOL.

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4909/87.7 - OTÁVIO JOSÊ GOUVÊA XXX LIGHT - SERVIÇOS DE ELE 

TRICIDADES S/A.
4910/87.5 - ALPHEU MENDES FILHO E OUTROS XXX BANCO DO BRA

SIL S/A. 22 VOL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TST/Al/5902/87.1 - BAMERINDUS RIO - COMPANHIA DE CRÉDITO IMOBILIÁ 

RIO XXX MÁRCIO DA SILVA IGNÁCIO 
5903/87.8 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 

XXX WALDECI PEIXOTO DE ABREU 
5904/87.5 - INTERMOND BOLSAS E ARTEFATOS DE COURO LTDA. XXX 

ARMIN FRITZ LOOSLI 
5905/87.3 - DELFIN RIO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO XXX JOÃO 

LINDOLFO PEREIRA NETO 
5906/87.0 - BANCO REAL S/A. XXX ANA SELMA RODRIGUES DA SILVÀ 

GONÇALVES 
5907/87.7 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS - BRADESCO XXX 

HERBERT HECK 
5908/87.5 - PONTAL IMOBILIÁRIA LTDA. XXX JESUINO GONÇALVES 

DIAS E OUTRO 
5909/87.2 - ROBERTO JOSÉ ÈE SOUZA MENDONÇA XXX BANCO REAL 

s/A. j sojgs n:'.
5910/87.9 - DISTRIBUIDORA DE • COMESTÍVEIS DISCO S/A. XXX JO 

SÉ CARLOS DE SOUZA LOURENÇO
5911/87.7 - MERCADOS DE CARNE BIFÃO DA PAVUNA LTDA. XXX SA- 

MÜEL MATIASH T3HK.W 0. ■
5912/87.4 - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL XXX VICENTE MAN

SO DA FONSECA A íIH l:':
5913/87.1 - SONIA CRISTINA' TARDELLY DE SOUZA XXX UNIÃO DE

BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO
5915/87.6 - BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A - 

BNCC. XXX ÂNGELO BARBOSA PAPALÉO
5916/87.3 - BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A - 

BNCC. XXX GEOVANI MACEDO DE ARAÚJO
5917/87.1 - BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A - 

BNCC. XXX JOSIAS ALVES DA SILVA
5918/87.8 - JOÃO LUIZ RÉGIS XXX LAÉRCIO DUNCA
5919/87.5 - LUIZ CARLOS DA SILVA XXX CENTRAIS ELÉTRICAS DO 

SUL DO BRASIL S/A. (ELETROSUL)
5920/87.2 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. XXX ELOIR FER

NANDES MACHADO
5921/87.0 - SEMF - TOSHIBA AMAZONAS S/A. XXX DANILO BARBO

SA DIAS E OUTRA5922/87.7 - OSMAR GONZALES XXX BANCO DO COMÉRCIO E INOÍSTRlX 
DE SÃO PAULO - COMIND.

LOTE N9 10 - COM 50 PROCESSOS
AO PROCRUADOR DR. CEZAR ZACHARIAS MÁRTYRES

Brasília, 10 de fevereiro de 1988
WAGNER ANTÔNIO PIMENTA 

Procurador-Geral

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/4862/87.0 - COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO (SUL) XXX 

ALBERTO DOS SANTOS DIMARE
4863/87.7 - LEONTE DA ROSA BITTENCOURT XXX UNIBANCO - UNIÃO 

DE BANCOS BRASILEIROS S/A.
4881/87.9 - JOSÉ CARLOS MENDES XXX BANCO REAL S/A.
4883/87.4 - ADALBERTO COELHO SANTOS XXX BANCO REAL S/A.
4884/87.1 - BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. XXX 

ITAMAR BONORA E OUTROS
4885/87.8 - COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA XXX ANTÔNIO 

JOSÉ MOREIRA E OUTROS
4886/87.6 - BANCO MERCANTIL DE INVESTIMENTOS S/A. XXX JAIR

PEREIRA DE PAIVA

Procuradoria Regional do Trabalho

1» REGIÃO

Dr. Leonardo 
Palarea Copia 
TRT/AI- 2270/87 

" - 2271/87

SORTEIO N9 
Dr. Sérgio T. 

Campos 
TRT/AP- 2488/87 

" - 2489/87

01/88
Dra. Gloria R. 
Ferreira Mello 
TRT/aP- 2433/87 

" - 2434/87

Dr. Alberto M. 
R. de Souza

TRT/AP- 24'38/87
" - 2439/87
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" - 2272/87 
TRT/AP- 2486/87

" - 2487/87 
TRT/RO-11185/87

" -11186/87 
" -11187/87 
" -11188/87 
" -11189/87 
" -11190/87 
" -11191/87 
'' -11192/87 
" -11193/87 
" -11194/87 
" -11195/87 
" -11196/87 
" -11197/87 
" -11198/87 
" -11199/87 
" -11200/87 
" -11201/87 
" -11202/87 
" -11203/87 
" -11204/87 

Dr. Carlos E. 
de Araújo Goes 
TRT/AP- 2443/87 

'' - 2444/87 
" - 2445/87 
" - 2446/87 
'' - 2447/87 

TRT/RO-11265/87 
" -11266/87 
" -11267/87 
" -11268/87 
" -11269/87 
" -11270/87 
" -11271/87 
" -11272/87 
" -11273/87 
" -11274/87 
" -11275/87 
" -11276/87 
" -11277/87 
" -11278/87 
" -11279/87 
" -11280/87 
" -11281/87 
" -11282/87 
" -11283/87 
" -11284/87

Dr. Carlos H.
C. Saraiva 

TRT/AP- 2463/87 
" - 2464/87 
" - 2465/87 
'' - 2466/87 
" - 2467/87 

TRT/RO-11345/87 
" -11346/87 
'' -11347/87 
" -11348/87 
'' -3.1349/87 
" -11350/87 
'' -11351/87 
" -11352/87 
" -11353/87 
" -11354/87 
" -11355/87 
" -11356/87 
" -11357/87 
" -11358/87 
" -11359/87 
'' -11360/87 
" -11361/87 
" -11362/87 
" -11363/87 
" -11364/87 

Dr. Carlos E.
Barroso

TRT/AP- 2278/87 
" - 2483/87 
'' - 2484/87 
" - 2485/87 
'' - 2492/87 

TRT/RO-11425/87 
" -11426/87 
" -11427/87 
'' .-11428/87 
" -11429/87 
" -11430/87

" - 2490/87 
" - 2491/87

TRT/RO-11100/87 
" -11205/87 
" -11206/87 
" -11207/87 
" -11208/87 
" -11209/87 
" -11210/87 
" -11211/87 
" -11212/87 
" -11213/87 
" -11214/87 
" -11215/87 
" -11216/87 
" -11217/87 
" -11218/87 
" -11219/87 
" -11220/87 
" -11221/87 
" -11222/87 
" -11223/87 
" -11224/87

Dra. Maria V.S. 
Rocha

TRT/AP- 2448/87 
" - 2449/87 
" - 2450/87 
" - 2451/87 
" - 2452/87

TRT/RO-11285/87 
" -11286/87 
" -11287/87 
'' -11288/87 
" -11289/87 
" -11290/87 
" -11291/87 
" -11292/87 
" -11293/87 
" -11294/87 
" -11295/87 
" -11296/87 
" -11297/87 
" -11298/87 
" -11299/87 
" -11300/87 
" -11301/87 
" -11302/87 
" -11303/87 
" -11304/87

Dr. Juarez do 
N.F. de Tavora 
TRT/AP- 2468/87 

'' - 2469/87 
" - 2470/87 
" - 2471/87 
" - 2472/87

TRT/RO-11365/87 
" -11366/87 
" -11367/87 
" -11368/87 
" -11369/87 
'' -11370/87 
" -11371/87 
" -11372/87 
" -11373/87 
" -11374/87 
" -11375/87 
" -11376/87 
" -11377/87 
" -11378/87 
" -11379/87 
" -11380/87 
" -11381/87 
" -11382/87 
" -11383/87 
" -11384/87

Dra. Maria T. 
M. Tinoco 

TRT/AP- 2493/87 
'' - 2494/87 
" - 2495/87 
" - 2496/87 
" - 2497/87

TRT/RO-11445/87 
" -11446/87 
" -11447/87 
" -11448/87 
" -11449/87 
" -11450/87

" - 2435/87 
" - 2436/87 
'' - 2437/87 

TRT/RO-11225/87 
" -11226/87 
" -11227/87 
" -11228/87 
" -11229/87 
'' -11230/87 
" -11231/87 
" -11232/87 
" -11233/87 
" -11234/87 
" -11235/87 
" -11236/87 
" -11237/87 
" -11238/87 
" -11239/87 
" -11240/87 
" -11241/87 
" -11242/87 
" -11243/87 
" -11244/87 

Dra. Anabella 
A. Gonçalves

TRT/AP- 2453/87 
" - 2454/87 
" - 2455/87 
" - 2456/87 
" -2457/87 

TRT/RO-11305/87 
" -11306/87 
" -11307/87 
" -11308/87 
" -11309/87 
" -11310/87 
" -11311/87 
" -11312/87 
" -11313/87 
" -11314/87 
" -11315/87 
" -11316/87 
" -11317/87 
" -11318/87 
0 -11319/87 
" -11320/87 
" -11321/87 
" -11322/87 
" -11323/87 
" -11324/87

Dr. Ruy Mendes 
Pimente1

TRT/AP- 2473/87 
" - 2474/87 
" - 2475/87 
" - 2476/87 

_ 2477/87 
TRT/RO-11385/87 

" -11386/87 
" -11387/87 
" -11388/87 
" -11389/87 
" -11390/87 
" -11391/87 
" -11392/87 
" -11393/87 
'' -11394/87 
'' -11395/87 
" -11396/87 
" -11397/87 
" -11398/87 
" -11399/87 
" -11400/87 
" -11401/87 
" -11402/87 
" -11403/87 
" -11404/87 

Dr. Paulo B. da 
Fonseca Seger 
TRT/AP- 2498/87 

" - 2499/87 
" - 2500/87 
" - 2501/87 
" - 2502/87 

TRT/RO-11465/87 
" -11466/87 
" -11467/87 
" -11468/87 
" -11469/87 
" -11470/87

" - 2440/87 
" - 2441/87 
" - 2442/87 

TRT/RO-11245/87
" -11246/87 
" -11247/87 
" -11248/87 
" -11249/87 
" -11250/87 
" -11251/87 
" -11252/87 
" -11253/87 
11 -11254/87 
" -11255/87 
" -11256/87 
" -11257/87 
" -11258/87 
" -11259/87 
" -11260/87 
" -11261/87 
" -11262/87 
" -11263/87 
" -11264/87 

Dr. Jose F. T. 
da Silva Ramos 
TRT/AP- 2458/87

" - 2459/87 
" - 2460/87 
" - 2461/87 
" - 2462/87 

TRT/RO-11325/87
" -11326/87 
" -11327/87 
" -11328/87 
" -11329/87 
" -11330/87 
" -11331/87 
" -11332/87 
" -11333/87 
" -11334/87 
" -11335/87 
" -11336/87 
" -11337/87 
-• -11338/87 
" -11339/87 
" -11340/87 
" -11341/87 
" -11342/87 
" -11343/87 
" -11344/87

Dra. Maria B. 
C.C.da Fonseca 
TRT/AP- 2478/87

" - 2479/87 
" - 2480/87 
" - 2481/87 
" - 2482/87 

TRT/RO-11405/87
" -11406/87
" -11407/87 
" -11408/87 
" -11409/87 
" -11410/87 
" -11411/87 
" -11412/87 

-11413/87
" -11414/87 
" -11415/87 
" -11416/87 
" -11417/87 
" -11418/87 
" -11419/87 
" -11420/87 
" -11421/87 
" -11422/87 
" -11423/87 
" -11424/87 

Dr. Danilo 0.
M. da Costa 

TRT/AP- 2503/87 
" -'2504/87 
" - 2505/87 
" - 2506/87 
" - 2507/87 

TRT/RO-11485/87 
" -11486/87 
" -11487/87 
" -11488/87 

-11489/87 
" -11490/87

” -11431/87 
" -11432/87 
" -11433/87 
" -11434/87 
" -11435/87 
" -11436/87 
” -11437/87 
" -11438/87 
" -11439/87 
" -11440/87 
" -11441/87 
" -11442/87
" -11443/87 
" -11444/87

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 1988
CNEA CIMINI MOREIRA DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional

" -11451/87 
" -11452/87 
" -11453/87 
" -11454/87 
" -11455/87 
" -11456/87 
" -11457/87 
" -11458/87 
" -11459/87 
’• -11460/87 
" -11461/87 
" -11462/87
" -11463/87 
" -11464/87

" -11471/87 
" -11472/87 
" -11473/87 
" -11474/87 
" -11475/87 
" -11476/87 
" -11477/87 
" -11478/87 
" -11479/87 
" -11480/87 
" -11481/87 
" . -11482/87 
" -11483/87 
" -11484/87

" -.11 4Q2/87 
" -11493/87 
" -11494/87 
" -11495/87 
" -11496/87 
" -11497/87 
" -11498/87 
" -11499/87 
" -11500/87 
" -11501/87 
" -11502/87 
" -11503/87 
" -11504/87

Dr. Carlos H.
C. Saraiva 

TRT/AP- 2508/87 
" - 2509/87 
" - 2510/87 

TRT/RO-10810/87
•' -11396/87 
" -11505/87 
" -11506/87 
" -11507/87 
" -11508/87 
" -11509/87 
" -11510/87 
" -11511/87
" -11512/87 
" -11513/87 
" -11514/87 
" -11515/87 
" -11516/87 
" -11517/87 
" -11518/87 
" -11519/87 
" -11520/87 
" -11521/87 
" -11522/87
" -11523/87

-11524/87 
Dra. Maria B.
C.C.da Fonseca 
TRT/AP- 2522/87 

" - 2523/87 
" - 2524/87 
" - 2525/87 
" - 2526/87

TRT/RO-11585/87 
" -11586/87 
" -11587/87 
" -11588/87 
" -11589/87 
" -11590/87 
" -11591/87 
" -11592/87 
" -11593/87 
” -11594/87 
" -11595/87 
" -11596/87 
" -11597/87 
" -11598/87 
" -11599/87 
" -11600/87 
« -11601/87 
" -11602/87 
" -11603/87 
'■ -11604/87

Dr. Alberto M.
R. de Souza 

TRT/AP- 2542/87 
" - 2543/87 
•• - 2544/87 
" - 2545/87 
" - 2546/87 

TRT/R0-11665/87 
" -11666/87 
" -11667/87 
" -11668/87 
" -11669/87 
" -11670/87 
" -11671/87 

-11672/87

- SORTEIO N® 02/88
Dr.Paulo B. da 
Fonseca Seger
TRT/AI- 2337/87 
TRT/AP- 2511/87 

" - 2512/87 
" - 2513/87

TRT/RO- 9834/87 
" -11525/87 
" -11526/87 
" -11527/87 
'• -11528/87 
" -11529/87 
" -11530/87 
" -11531/87 
" -11532/87 
" -11533/87 
" -11534/87 
" -11535/87 
" -11536/87 
" -11537/87 
" -11538/87 
" -11539/87 
" -11540/87 
" -11541/87 
" -11542/87 
" -11543/87 
" -11544/87

Dr. Carlos E. 
Barroso

TRT/AP- 2527/87 
•• - 2528/87 
" - 2529/87 
■' - 2530/87 
” - 2531/87

TRT/RO-11605/87 
" -11606/87 
" -11607/87 
“ -11608/87 
" -11609/87 
« -11610/87 
" -11611/87 
" -11612/87 
" -11613/87 
" -11614/87 
" -11615/87 
" -11616/87 
" -11617/87 
" -11618/87 
" -11619/87 
" -11620/87 
'■ -11621/87 
” -II622/87 
" -11623/87 
" -11624/87

Dra. Anabella
A- Gonçalves

TRT/AI- 2332/87 
" - 2333/87 
" - 2334/87 
" - 2335/87

TRT/RO- 3838/87 
" -11685/87 
•• -11686/87 
•' -11687/87 
" -11688/87 
•• -11689/87 
" -11690/87 
" -11691/87 
" -11692/87

Dra. Gloria R. 
Ferreira Mello 
TRT/AI- 2338/87 

" - 2339/87
TRT/AP- 2514/87 

" - 2515/87 
" - 2516/87

TRT/RO-11545/87 
" -11546/87 
" -11547/87 
" -11548/87 
" -11549/87 
" -11550/87 
" -11551/87 
" -11552/87 
" -11553/87 
" -11554/87 
" -11555/87 
" -11556/87 
11 -11557/87 
" -11558/87 
" -11559/87 
" -11560/87 
" -11561/87 
" -11562/87 
" -11563/87 
" -11564/87

Dr. Ruy Mendes 
Pimentel

TRT/AP- 2532/87 
" - 2533/87 
" - 2534/87 
" - 2535/87 
- - 2536/87

TRT/RO-11625/87 
" -11626/87 
" -11627/87 
" -II628/87 
" -11629/87 
" -11630/87 
" -11631/87 
" -11632/87 
" -11633/87 
" -11634/87 
" -11635/87 
" -11636/87 
" -11637/87 
" -11638/87 
" -11639/87 
" -11640/87 
” . -11641/87 
" -11642/87 
" -11643/87 
" -11644/87

Dr. Leonardo 
Palarea Copia 
TRT/AP- 2547/87 

" - 2548/87 
- - 2549/87 
" - 2550/87 
'• - 2551/87

TRT/RO-11705/87 
" -11706/87 
" -11707/87 
" -11708/87 
" -11709/87 
" -11710/87 
" -11711/87 

-11712/87

Dr. Jose F. T. 
da Silva Ramos 
TRT/AP- 2517/87 

" - 2518/87 
" - 2519/87 
" - 2520/87 
" - 2521/87

TRT/RO-11565/S7 
" -11566/87 
" -11567/87 
" -11568/87 
" -11569/87 
" -11570/87 
" -11571/87 
" -11572/87 
" -11573/87 
" -11574/87 
" -11575/87 
" -11576/87 
" -11577/87 
" -11578/87 
" -11579/87 
" -11580/87 
" -11581/87 
" -11582/87 
" -11583/87 
" -11584/87

Dra. Maria T.
M. Tinoco

TRT/AP- 2537/87 
" - 2538/87 
" - 2539/87 
" - 2540/87 
" - 2541/87

TRT/RO-11645/87 
" -11646/87 
" -11647/87 
" -11648/87 
" -11649/87 
" -11650/37 
" -11651/87 
" -11652/87 
" -11653/87 
" -11654/87 
" -11655/87 
" -11656/87 
" -11657/87 
" -11658/87 
'• -11659/87 
" -11660/87 
" -11661/87 
" -11662/87 
" -11663/87 
" -11664/87

Dr. Sérgio T.
Campos

TRT/AP- 2552/87 
" - 2553/87 
" - 2554/87 
" - 2555/87 
" - 2556/87

TRT/RO-11725/87 
" -11726/87 
" -11727/87 
" -11728/87 
" -11729/87 
" -11730/87 
" -11731/87 
" -11732/87

N.F.de
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" -11673/87 „ -11693/87 " -11713/87 " -11733/87
- -11674/87 .. _ii694/87 " -11714/87 " -11734/87
" -11675/87 „ -11695/87 " -11715/87 " -11735/87
" -11676/87 „ -11696/87 " -11716/87 " -11736/87

-11677/37 „ -11697/87 " -11717/87 " -11737/87
S -11678/87 „ -n6g8/87 " -11718/87 -11738/87

-11679/87 „ -11699/87 " -11719/87 " -11739/87
" -11680/87 „ _ii7oo/87 " -11720/87 " -11740/87
" -11681/87 „ _ii7oi/87 " -11721/87 " -11741/87
" -11682/87 . .. ._ii702/87 " -11722/87 " -11742/87
" -11683/87 " -11703/87 " -11723/87 " -11743/87
" -11684/87 „ -11704/87 " -11724/87 " -11744/87
Dr. Juarez do N.F. de Tavora Dra.Maria Vitoria Sussekind Rocha

TRT/AP- 2557/87 TRT/RO-11754/87 TRT/AP- 2562/87 TRT/P.0-11773/87
" - 2558/87 " -11755/87 " - 2563/87 " -11774/87
" - 2559/87 " -11756/87 " - 2564/87 " -11775/87
" - 2560/87 " -11757/87 " - 2565/87 " -11776/87

TRT/RO-11745/87 " -11758/87 " - 2566/87 " -11777/87
" -11746/87 " -11759/87 TRT/RO-11765/87 " -11778/87
" -11747/87 " -11760/87 " -11766/87 " -11779/87
" -11748/87 ” -11761/87 " -11767/87 " -11780/87
" -11749/87 " -11762/87 " -11768/87 ” -11781/87 ,
" -11750/87 " -11763/87 " -11769/37 " -11782/87
" -11751/87 " -11764/87 " -11770/87 " -11783/87
" -11752/87 TRT/AP- 2561/87 " -11771/87 " -11784/87
" -11753/87 " . -11772/87

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1988

CNEA CIMINI MOREIRA DE OLIVEIRA 
Procuradora Regional

28 REGIÃO

SETOR PROCESSUAL
RELAÇÃO DE PROCESSOS REMETIDOS AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
2® REGIÃO, COM PARECERES
GUIA DE REMESSA N2 014/88 COM 182 PROCESSOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870100900 PARECER: 537/87
AGRAVANTE: CONSTRUÇÕES COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A
ADVOGADO: JOAO ALBERTO ALVES MACHADO
AGRAVADO: GEDEÃO.MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO: RISCALLA ABDALA ELIAS

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870101575 PARECER: 538/87
AGRAVANTE: CREUSA BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO DOS ANJOS
AGRAVADO: H TALEB & CIA LTDA
ADVOGADO: RENATO MEHANNA KHAMIS

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870102970 PARECER: 539/87
AGRAVANTE: MARCIA HELENA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: CLEUSA RIBEIRO CARDOSO
AGRAVADO: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
ADVOGADO: ODAIR MÁRCIO VITORINO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870103187 PARECER: 540/87
AGRAVANTE: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO: JOSÉ OSCAR BORGES
AGRAVADO: BANCO AMÉRICA DO SUL S/A
ADVOGADO: JULIO AGUEMI

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870104850 PARECER: "REQUISITADO"
AGRAVANTE: GODOFREDO SANTANA PINTO
ADVOGADO: JOSÉ OSCAR BORGES
AGRAVADO: BANCO COMMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SP S/A
ADVOGADO: MARIA VILMA ALVES DA SILVA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: O287O22322O PARECER: 756/87
AGRAVANTE- HERO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO:' JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO

AGRAVADO: HAELI ANTONIO GOMES
ADVOGADO: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

TRT-2® REGIÃO
PROC.: O287O22336O PARECER: 755/87
AGRAVANTE: FRIGORÍFICO MARBA LTDA
ADVOGADO: JOSEFINA ROSA RUSSO
AGRAVADO: JOÃO BATISTA DUARTE MENEZES
ADVOGADO: JULIO AKASHI

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870224170 PARECER: 757/87
AGRAVANTE: CIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO: FERNÃO DE MORAES SALLES

AGRAVADO: PAULO CÂNDIDO
ADVOGADO: AGENOR BARRETO PARENTE

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870224189 PARECER: 758/87
AGRAVANTE: CONSTRUÇÕES COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO DA SILVA RIBEIRO FILHO
AGRAVADO: MANOEL LUCAS GAIDINO
ADVOGADO: MÍRIAM SIMÕES NEVES

TRT-2® REGIÃO
PROC.: 02870224359 PARECER: 759/87
AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO: JOSÉ GIACOMINI
AGRAVADO: MANOBRA ENG MANUTENÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA

AGRAVO DE PETIÇÃO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 13830/86 PARECER: 541/87
AGRAVANTE: RÁPIDO SÃO PAULO LTDA
ADVOGADO: JOHANNES DIETRICH HECHT

. AGRAVADO: SALVADOR ROBERTO NOGUEIRA
ADVOGADO: VILMA PIVA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 0287OO3513Õ PARECER: 522/87
AGRAVANTE: PIERINA MACERA COELHO
ADVOGADO: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
AGRAVADO: SUELI TAPIGLIANI BAPTISTA PEREIRA
ADVOGADO: VÁGNER DA COSTA

TRT-28 REGIÃO . 3. ■
PROC.: 02870094714 PARECER: 079/88 (II VOLUMES)
AGRAVANTE: WALTER RISTORI
ADVOGADO: JOSÉ RODRIGUES BONFIM
AGRAVADO: FAUSTINO BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO: VALDEMAP. EVANGELISTA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870099180 PARECER: 542/87
AGRAVANTE: SIND TBS INDS MET MEC MAT EL SP
ADVOGADO: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA
AGRAVADO: ARMINC S/A ARTEFATOS METÁLICOS IND COM

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870099562 PARECER: 543/87
AGRAVANTE: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: ROBERTO CAPA
AGRAVADO: CLAUDIA REGINA DE CASTRO
ADVOGADO: MARIA JOAQUINA SIQUEIRA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870099910 PARECER: 544/87
AGRAVANTE: LUCIANO DECOURT ENGENHEIROS CONSULT LTDA
ADVOGADO: ADY FONTOURA FROTA
AGRAVADO: PAULO RICARDO MONTEIRO MOURA
ADVOGADO: • MARCO ANTONIO MORO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870099929 PARECER: 545/87
AGRAVANTE: SBOB BAR DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
ADVOGADO: SALOMÃO SABBAG HAGE
AGRAVADO: JOSÉ CÍCERO DA SILVA
ADVOGADO: SOELIDARQUE GARCIA ORMO JARROUGE

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870103594 PARECER: 486/87 (II VOLUMES)
AGRAVANTE: FAC METROPOLITANAS UNIDAS ASSOC EDUC
ADVOGADO: , SÉRGIO RUBENS MARAGLIANO
AGRAVADO: CLARA REGINA RAPPAPORT
ADVOGADO: CELSO ANTONIO PACHECO FIORILLO.

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870121657 PARECER: 546/87
AGRAVANTE: BELLA C ENTER DE SÃO PAULO
ADVOGADO: ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE
AGRAVADO: TEREZA HONORIA BERALDO
ADVOGADO: ANTONIO ROSELLÃ

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870133906 PARECER: 547/87
AGRAVANTE: CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
ADVOGADO: ROSELI DIETRICH
AGRAVADO: GUIOMAR DE JESUS SILVA
ADVOGADO: AGENOR BARRETO PARENTE

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870152706 PARECER: 489/87
AGRAVANTE: LUA NOVA IND COM PROD ALIMENTÍCIOS LTDA
ADVOGADO: ALCIDES TAKANO
AGRAVADO: MARIA DE LOURDES SANTOS PEREIRA
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO DA SILVA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870152811 PARECER: 490/87
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AGRAVANTE: SIBRACO S/C LTDA
ADVOGADO: MILTON FRANCISCO TEDESCO
AGRAVADO: FRANCISCO VIEIRA
ADVOGADO: EUCLYDES DOURADOR SERVILHEIRA

TRT-2§ REGIÃO
PROC.: 0287015289'7 PARECER: 491/87
AGRAVANTE: CORTIMETAL IND E COM DE ROLHAS LTDA
ADVOGADO: HELIO RUBENS MENEGUELO LOBO
AGRAVADO: ANASTACIO JOSÉ DOS SANTOS

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870153109 PARECER: 492/87
AGRAVANTE: NEUSA APARECIDA DE ALMEIDA
ADVOGADO: CHRISTIANO JANEIRO BONILHA
AGRAVADO: IND PRODUTOS.ALIMENTÍCIOS NOBRE LTDA
ADVOGADO: ANTENOR BAPTISTA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870153214 PARECER: 493/87
AGRAVANTE: AGÊNCIA DE SEGURANÇA VIGIL LTDA
ADVOGADO: ARY EDUARDO PORTO
AGRAVADO: LUDELINO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: GERALDO MOREIRA LOPES

TRT-28 REGIÃO
PROC.: O287OI53915 PARECER: 081/88
AGRAVANTE: BICICLETAS MONARK S/A
ADVOGADO: EMMANUEL CARLOS '
AGRAVADO: REINALDO ALMEIDA MIRANDA
ADVOGADO: JAYME ARBEX

TRT-28 REGIÃO , _ .
PROC.: 02870154911 PARECER: O84/88
AGRAVANTE: BANCO COMMÉRCIO E ÍNÉuSÍRIA DE SP S/A

ADVOGADO: SAULO BEREZOVSKY
AGRAVADO: QCTQVIO MELITO
ADVOGADO: SEBASTIÃO SAVI

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870155209 PARECER: 494/87
AGRAVANTE: AUDI MARKET LTDA E OUTRA
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO AMORIM ROBORTELLA
AGRAVADO: MARIA HELENA CRISPIN DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ANTONIO DA SILVA CRUZ

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870175463 PARECER: 663/87 (II VOLUMES+1 VOL. DOCUMENTO^)
AGRAVANTE: CASA DE SAÚDE MATERNIDADE SANTA ANGELA
ADVOGADO: BRAZ LAMARCA JUNIOR
AGRAVADO: CAIO QUINTELA FORTES
ADVOGADO: JOSÉ EDUARDO GOMES PEREIRA .

TRT-28REGIÃ0
PROC.: 02870185221 PARECER: 802/87 (II VOLUMES)
AGRAVANTE: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO
ADVOGADO: MILTON MESQUITA DE TOLEDO
AGRAVADO: SEBASTIÃO D'AVILLA QUEIROZ
ADVOGADO: JOÃO MAURÍCIO CARDOSO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870198374 PARECER: 664/87
AGRAVANTE: SEVEMAR EMPREITEIRA S/C LTDA
ADVOGADO: CARLOS DIMETRIO FRANCISCO
AGRAVADO: JOÃO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO: AUTARIS ALMACHAR

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870198382 PARECER: 665/87
AGRAVANTE: CONSTRUTORA ADOLPHO LINDENBERG S/A
ADVOGADO: MARISA AIMEEDA FORTES
AGRAVADO: JERONIMO LEONARDO MACHADO
ADVOGADO: MARIA HELENA GOLD

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870198820 PARECER: 690/87
AGRAVANTE: HOSPITAL ANA COSTA S/A
ADVOGADO:' LUIZ NORTON NUNES
AGRAVADO: MARIA JOSÉ FELIX DE LIMA
ADVOGADO: ELIAS LOPES DE CARVALHO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870199460 PARECER: 666/87
AGRAVANTE: JOSÉ FRANCISCO DAS CHAGAS NETO
ADVOGADO: AUTARIS ALMACHAR
AGRAVADO: INBRA IND COM DE METAIS LTDA
ADVOGADO: MANOEL DO CANTO NETO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870199540 PARECER: 667/87
AGRAVANTE: FUND ESCOLA SOCIOLOGIA E POLÍTICA SP
ADVOGADO: MARIO GUIMARÃES FERREIRA
AGRAVADO: TANIA DE BARROS BERTOLLA
ADVOGADO: JOSÉ CELIO MANSO VIEIRA

TRT-28 REGIÃO
■PROC.: 02870202720 PARECER: 814/87 (III VOLUMES)
AGRAVAl TE: EDITORA DE GUIAS LTB S/A E OUTRA
ADVOGADO: SEBASTIÃO DE PAULA AZEVEDO
AGRAVADO: HELMUT PETER SCHUTT
ADVOGADO: RITA DE FIGUEIREDO PEREIRA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870206911 PARECER: 668/87
AGRAVANTE: NELSON JOSÉ RIBAS
ADVOGADO: VALTER UZZO
AGRAVADO: S/A INDÚSTRIAS MATARAZZO DO PARANÁ ■
ADVOGADO: MILTON MESQUITA DE TOLEDO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870207233 PARECER: 669/87
AGRAVANTE: EVAIR' BENEDITO MARTINS
ADVOGADO: PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS
AGRAVADO: MEI MONTAGENS ELÉTRICAS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO: CAXIAS DE CARVALHO E MELLO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870207349 PARECER: 67O/87
AGRAVANTE: LISIA DE ALMEIDA SERPA
ADVOGADO: ANTONIO EDWARD DE OLIVEIRA
AGRAVADO: CARGILL AGRÍCOLA S/A
ADVOGADO: BELLINI TAVARES DE LIMA NETO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870207519 PARECER: 671/87
AGRAVANTE: FEIRÃO DE PEÇAS LTDA
ADVOGADO: EDI GEREVINI
AGRAVADO: LUIZ ANTONIO RODRIGUES
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DA SILVA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870219045 PARECER: 033/88 (V VOLUMES)
AGRAVANTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO: BERNARDINO JOSÉ DE CAMPOS NOGUEIRA
AGRAVADO: GENOVEVA PARISE
ADVOGADO: RAUL SCHWINDEN JUNIOR

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870219258 PARECER: O34/88
AGRAVANTE: NEUSA MARQUES DO BRADO
ADVOGADO: ANGÉLICA HERMINI
AGRAVADO: CONFECÇÕES SABRE LTDA
ADVOGADO: MARCILIO MARQUES NUNES

TRT-28 REGIÃO
PROC.: O287O21994O PARECER: 035/88
AGRAVANTE: SPIG S/A
ADVOGADO: AUGUSTO APARECIDO DE LIMA
AGRAVADO: RONALD CHUN
ADVOGADO: WALTER MONACCI

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870227897 PARECER: 754/87 (II VOLUMES)
AGRAVANTE: CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
ADVOGADO: SONIA REGINA SILVA SCHREINER
AGRAVADO: VIRGÍNIA ZAPOLLA PAGOTTO
ADVOGADO: FERNANDO BRANCO WICHAN

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02880009817 PARECER: 001/88 (TTT VOLUMES)
AGRAVANTE: ADEMAR FRANCISCO SILVEIRA
ADVOGADO: WILSON DE OLIVEIRA
AGRAVADO: CIA DOCAS DO ESTADO DE SP-CODESP
ADVOGADO: EDUARDO CACCIARI

RECURSO ORDINÁRIO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 4872/85 PARECER: 064/88
RECORRENTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
ADVOGADO: AIRIDES APARECIDA DOS SANTOS
RECORRIDO: VERA LÜCIA ALVES ZACHARIAS
ADVOGADO: MARCO ROGÉRIO DE PAULA
TRT-28 REGIÃO"

PROC.: 7378/85 PARECER: 029034/86
12 RECORRENTE: JCMC CONSTRUÇÕES S/C LTDA
ADVOGADO: LAURINDA DIAS DE ARAÚJO
22 RECORRENTE: ZKF ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO: MARISA ROSSI
RECORRIDO: JOÃO DIAS ARRUDA
ADVOGADO: VILMA PIVA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 8343/85 PARECER: 029033/86
RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO EST SP-SA^ESP
ADVOGADO: MARILENE NETO BORGHI
RECORRIDO: ANTONIO SÉRGIO NOBREGA
ADVOGADO: HENRIQUE D*ARAGONA BUZZONI
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TRT-28 REGIÃO
PROC.: 8511/85 PARECER: 029031/86
RECORRENTE: JOÃO BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO: ANÉSIA FERRARI
RECORRIDO: HIDRASAN ENGENHARIA CIVIL E SANITÁRIA LTDA
ADVOGADO: FÁBIO GAMBINI

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 8460/85 PARECER: 029032/86
RECORRENTE: AGAMENON OLIVEIRA MACEDO
ADVOGADO: MARCOS AURÉLIO DA ÇOSTA MILANI
RECORRIDO: CIA SIDERÚRGICA PAULISTA-COSIPA
ADVOGADO: MANOEL RODRIGUES GUINO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 11789/85 PARECER: 065/88
RECORRENTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LEBLON
ADVOGADO: NADIR FERNANDES
RECORRIDO: ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO DOS ANJOS

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 15326/85 PARECER: 513/87 (II VOLUMES)
RECORRENTE: ALCY ANÍSIO FERREIRA

' ADVOGADO: ELCIO BIAGI
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: SANDRA MARIA CAMPOS MESQUITA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 6724/86 PARECER: 028927/87
12 RECORRENTE: ARY CRAVEIRO
ADVOGADO: LUIZ TADEU DE OLIVEIRA PRADO
22 RECORRENTE: CLUBE PORTAL DA OLARIA
ADVOGADO: AURÉLIO ANTONIO RAMOS

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02861041557 PAReCER: 027595/87
12 RECORRENTE: JOSÉ FELIX DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO: ARTHUR VALLERINI
22 RECORRENTE: INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA
ADVOGADO: DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

TRT-28 REGIÃ1
PROC.: 02861041662 PARECER: 027596/87
RECORRENTE: SEBASTIÃO NELSON CLARO
ADVOGADO: PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES GOMES
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
ADVOGADO: ELIANA MARIA CALO MENDONÇA

TRT-29 REGIÃO
PROC.: 02861045218 PARECER: 027601/87
RECORRENTE: INSTITUTO MACKENZIE
ADVOGADO: MARLY ANTONIETA CARDONE
RECORRIDO: ROBERTO DAVICO
ADVOGADO: ELUCITANA BADIA KEMP

TRT-29 REGIÃO
PROC.: 02861048985 PARECER: 028921/87
RECORRENTE: SERVIÇO SOCIAL IND CONSTR MOB EST SP
ADVOGADO:' PAULO AUGUSTO FERREIRA
RECORRIDO: CÍMPLA CONSTR ENG PLANEJAMENTOS LTDA
ADVOGADO: LUIS CARLOS PACHECO

TRT-29 REGIÃO
PROC.: 02870011010 PARECER: 4O4/87
RECORRENTE: TEREZA HENRIQUE DO NASCIMENTO
ADVOGADO: NEY ARY DE SQUZAAROSA
RECORRIDO: GINASTIC CENTER LTDA
ADVOGADO: MÁRCIO RIBEIRO DE CAMPOS

TRT-29 REGIÃO
PROC.: 02870020966 PARECER: 495/87
RECORRENTE: MÁRCIO ASSUMPÇÃO TRIELLI
ADVOGADO: JURANDYR MORAES TOURICES
RECORRIDO: BANCO COMMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SP S/A
ADVOGADO: RUBENS CAMARGO ALVES

TRT-29 REGIÃO
PROC.: 02870031836 PARECER: 497/87
12 RECORRENTE: MOISÉS PONTES DE SOUZA
ADVOGADO: JURANDYR MORAES•TOURICES
22 RECORRENTE: BANCO COMMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SP S/A
ADVOGADO: LUIS EDUARDO DE SALLES GOMES

TRT-29 REGIÃO
PROC.: 02870031844 PARECER: 405/87
RECORRENTE: ORLANDO. PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: ARMINDO COSTA FILHO
RECORRIDO: ELETROPAULO ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A
ADVOGADO: SUELY MORGONATO RIBEIRO LIMA

TRT-29 região

PROC.: 02870046582 PARECER: 504/87
RECORRENTE: ELETROPAULO ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A
ADVOGADO: GUILHERME PAES BARRETO BRANDÃO

RECORRIDO: JOSÉ EDVALSO DE ALMEIDA SOUZA
ADVOGADO: MIGUEL RICARDO G CALMON NOGUEIRA DA GAMA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870047333 PARECER: 498/87
RECORRENTE: BANCO COMMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SP S/A
ADVOGADO: MARIO CESAR RODRIGUES
RECORRIDO: MILTON JOÃO FAGUNDES
ADVOGADO: JOSÉ OSCAR BORGES

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870050814 PARECER: 499/87
RECORRENTE: BAR MARGEARIA DE FRANCISCO CARDOSO PINTO
ADVOGADO: MURIEL NINI
RECORRIDO: RAIUMUNDO NONATO CARDOSO PINTO
ADVOGADO: GERALDO MOREIRA LOPES

TRT-28 REGIÃO
PROC.: O287OO5O857 PARECER: 408/87
RECORRENTE: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL
ADVOGADO: IZABEL C DAS NEVES
RECORRIDO: ANITA GALACCI MORENO
ADVOGADO: LUIZ CARLOS CARNEVALLI

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870050865 PARECER: 409/87
RECORRENTE: ADRIA. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
ADVOGADO: JOSÉ UBIRAJARA PELUSO
RECORRIDO: GILDETE ALVES DOS SANTOS,
ADVOGADO : ERINÉU EDÍSOÁ MARANESI

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870050890 PARECER: 410/87
12 RECORRENTE: GONÇALVES VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
22 RECORRENTE: VIAÇÃO GATO PRETO LTDA
ADVOGADO: THEREZINHA P CORRÊA DE ALMEIDA OLIVEIRA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870050962 PARECER: 500/87
RECORRENTE: MARIA CRISTINA DE LIMA
ADVOGADO: SILVIO ROBERTO BONETTI
RECORRIDO: CONFECÇÕES TOP JEANS LTDA
ADVOGADO: HILÁRIO PAUZNER

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870065544 PARECER: 505/87
RECORRENTE: VANILDE VARRO FELIPE
ADVOGADO: AUTARIS ALMACHAR
RECORRIDO: ISO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S/A
ADVOGADO: JURANDIR SEBASTIÃO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870075574 PARECER: 514/87
RECORRENTE: LÉONOR DE BRITO E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO JOSÉ SADY
RECORRIDO: BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A
ADVOGADO: PAULO LIME DA FONSECA

Çi ’ : l

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870080063 PARECER: 402/87
12 RECORRENTE: CONSTRUTORA SEQUÊNCIA LTDA
ADVOGADO: JOSÉ GRANADEIRO:GUTMARÊS
22 RECORRENTE: PEDRO MENDES LÍRA
ADVOGADO: ADEISE MAGALÍ ASSIS BRASIL

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870083941 PARECER: 271/87
RECORRENTE: LABORATÓRIO CLÍNICO RHESUS LTDA
ADVOGADO: WALTER AROCA SILVESTRE
RECORRIDO: ARNALDO MALVEIRA
ADVOGADO: REGINA CELIA CARNEIRO C TEIXEIRA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870084654 PARECER: 466/87
RECORRENTE: JOSÉ ANDRADE NETTO
ADVOGADO: CLAUDETE LANDOLFI BALTHAZAR
RECORRIDO: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
ADVOGADO: CLAUDETE RICCI DE PAULA LEÃO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870085774 PARECER: 598/87
RECORRENTE: DONIZETE BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO: SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES
RECORRIDO: KS PISTÕES LTDA
ADVOGADO: GUIDO SNTINI JUNIOR

TRT-28 REGIÃO
PROC.: O287OO8579O PARECER: 649/87
12 RECORRENTE: SÉRGIO LUIZ FINOCCHIARO
ADVOGADO: DJALMA DA SILVEIRA ALLEGRO
29 RECORRENTE: CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO: GENY PEREIRA AGOSTINHO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870086835 PARECER: 351/87
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ie RECORRENTE: JCJ E PREF MUNIC SÃO BERNARDO DO CAMPO
ADVOGADO: SONIA MARIA DE CAMARGO
22 RECORRENTE: CARLOS RAMOS DA SILVA
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO JOÃO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870086843 PARECER: 275/87
RECORRENTE: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
ADVOGADO- ANTONIO CARLOS FERNANDEZ
RECORRIDO: SIND TBS INDS MET MEC MAT EL SBC DIADEMA
ADVOGADO: RUY RIOS DA SILVEIRA CARNEIRO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870086851 PARECER: 276/87
RECORRENTE: COLUMBIA VIG E SEG PATRIMONIAL LTDA
ADVOGADO: OSWALDO MATHIAS
RECORRIDO: RAIMUNDO SERAFIM DE SOUSA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870086932 PARECER: 280/8?
RECORRENTE: JOSÉ DONIZETE DOS SANTOS
ADVOGADO: WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO: CASA GRANDE HOTEL S/A
ADVOGADO: BENJAMIN GOIDENBERG

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870086967 PARECER: 282/87
RECORRENTE: OSWALDO GONÇALVES DE ARAUJÕ
ADVOGADO: MARCOS SCHWARTSMAN
RECORRIDO: ELETROPAULO ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A
ADVOGADO: SILVIA ALBERTINA DE CAMPOS SA

, - /'I AIZAV
TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870089346 PARECER: 469/87 (II VOLUMES)
RECORRENTE: MOMENTUM EPREEND IMOBILIÁRIOS LTDA
ADVOGADO: MARCIA APARECIDA BRESAN
RECORRIDO: JOEL LUIZ MIQUELINO
ADVOGADO: ALBERTINO SOUZA OLIVA

TRT-28 REGIÃO ■
PROC.: 02870089923 PARECER: 439/87
RECORRENTE: DAVID FRANCISCO DE ALMEIDA
ADVOGADO: JOSÉ GERALDO DA COSTA LEITÃO
RECORRIDO: INDÚSTRIA DE LAMPADAS KOOMEI LTDA
ADVOGADO: EDISON LEITE

TRT-28 REGIÃO
PROC.: O287OO9O98O PARECER: 318/87
RECORRENTE: HOUCK & BELIZARIO LTDA
ADVOGADO: MARIA ANGELA DIAS CAMPOS ‘
RECORRIDO: MARCO AURÉLIO DA SILVA
ADVOGADO: VILMAR ONOFRILO BRUNO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870091120 PARECER: 325/87’
12 RECORRENTE: CARLOS ALBERTO FERNANDES
ADVOGADO: REGINA MARIA COTROFFE
22 RECORRENTE: CONCRÍMIX S/A
ADVOGADO: RAFAEL EDSON PUGLIESE RIBEIRO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: O287OO9434O PARECER: 471/87
RECORRENTE: ALFREDO DE SOUZA BRITO
ADVOGADO: ANTONIO MORERA RODRIGUES
RECORRIDO: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
ADVuGADO: OSWALDO LUIZ OLIVEIRA BORRELLI

TRT-28 REGIÃO
PROC.: O287OO94528 PARECER: 476/87
12 RECORRENTE: MORITA S/A COMERCIAL E IMPORTADORA
ADVOGADO: ROBERTO MEHANNA KHAMIS
22 RECORRENTE: NELI VITAL SOUZA DA SILVA
ADVOGADO: MARIA JOAQUINA SIQUEIRA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870096210 PARECER: 345/87
RECORRENTE: BANCO COMMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SP S/A
ADVOGADO: ELIANA DE FALCO RIBEIRO
RECORRIDO: ANTONIO BENTO DA SILVA
ADVOGADO: VALTER UZZO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870096229 PARECER: 346/87
RECORRENTE: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO ESCANGELLA
RECORRIDO: ANTONIO GARCIA MERAYO
ADVOGADO: JOÃO JOSÉ SADY

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870096296 PARECER: 332/87
19 RECORRENTE: TRANSLUZIO TRANSPORTES GERAIS LTDA
ADVOGADO: ANA CRISTINA PIRES VILLAÇA
22 'RECORRENTE: JOSÉ DONIZEPE MORALES
ADVOGADO: JOÃO CORRÊA PINHEIRO FILHO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870096342 PARECER: 334/87
RECORRENTE: VALDOMIRO FRANCISCO ANGELO
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA
RECORRIDO: ‘ EMPRESA AUTO ÔNIBUS PENHA S MIGUEL LTDA
ADVOGADO: MANOEL OLIVEIRA LEITE

TRT-28 REGIÃO
PROC.: O287OO9644O PARECER: 337/87
RECORRENTE: VIAÇÃO BRASÍLIA S/A
ADVOGADO: JOSÉ UBTRAJARA PELUSO
RECORRIDO: FRANCISCO DE GOES CARDOSO
ADVOGADO: BENEDICTO FRANCA DE AMORIM

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870096482 PARECER: 340/87
RECORRENTE: ADELINO CORREIA NEIVA PINHEIRO
ADVOGADO: ODILON PEREIRA DA SILVA FILHO
RECORRIDO: CIA USINAS NACIONAIS
ADVOGADO: ALOYSIO MACHADO SOBRINHO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870099112 PARECER: 953/87
12 RECORRENTE: DAVI REIS
ADVOGADO: MARIA LUIZ A DE OLIVEIRA
22 RECORRENTE: F MOREIRA SERV VIG SEGURANÇA S/C LTDA
ADVOGADO: MARIO EDUARDO ALVES

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870099228 PARECER: 362/8? (+ 1 PAC DE DOCUMENTOS)
12 RECORRENTE: ODONTO CENTER ASSIT ODONT S/C LTDA
ADVOGADO: LUIS ANTONIO GAMBELLI
22 RECORRENTE: ISAAC TOBIAS BLACHMAN
ADVOGADO: IBRAHIM CALICHMAN

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870099260 PARECER: 343/87
12 RECORRENTE: REGINALDO HIPOLITO DOS SANTOS
ADVOGADO: ROBERTO OTAVIANO NASCIMENTO
29 RECORRENTE: MAJ CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA
ADVOGADO: CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA

TRT-2® REGIÃO
PROC.: 02870101702 PARECER: 515/87
RECORRENTE: FRANCISCO DE ASSIS MARTINS
ADVOGADO: MARIA JOAQUINA SIQUEIRA
RECORRIDO: ENGEMIX S/A
ADVOGADO: ANTONIO CUSTÓDIO LIMA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870101729 PARECER: 516/87
RECORRENTE: TOURING CLUB DO BRASIL
ADVOGADO: DILZA TEREZINHA DOS SANTOS
RECORRIDO: MOISÉS CASTRO CORRÊA
ADVOGADO: JOEL IGLESIAS

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870101737 PARECER: 517/8?
RECORRENTE: DEUSA TAVARES DO NASCIMENTO
ADVOGADO: ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE
RECORRIDO: PREF ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
ADVOGADO: LÜIZA HELENA FAUSTINO SAMPAIO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: O287OIÕI753 PARECER: 519/87
RECORRENTE: SELEMIAS BARBOSA
ADVOGADO: BETINA PACHELLI DE CARVALHO
RECORRIDO: BCF PLÁSTICOS LTDA
ADVOGADO: PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870101788 PARECER: 521/87
12 RECORRENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: ’ AÍRTON CAMILO LEITE MUNHOZ
22 RECORRENTE: ROBERTO CAMARGO
ADVOGADO: ' MAURÍCIO DA ROCHA FERRAZ PEREIRA

TRT-2® REGIÃO
PROC.:, 02870101796 PARECER: 520/87
RECORRENTE: CIA EQUIPADORA DE LABORATÓRIOS MODERNOS
ADVOGADO: GERALDO BRAZ DO CARMO
RECORRIDO: NORBERTO SOARES PEREIRA
ADVOGADO: JOSÉ PAULO MOUTINHO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870101800 PARECER: 522/87
RECORRENTE: CONSTRUÇÕES COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO BEZERRA
RECORRIDO: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
ADVUGADO: JOSÉ CARLOS DA SILVA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870101818 PARECER: 523/87
RECORRENTE: USINA FORTALEZA IND COM MASSA FINA LTDA
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ADVOGADO: ELAINE APARECIDA SILVEIRA
RECORRIDO: EDMIRO JÓSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NICOLAU LOPES BARROSO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870101826 PARECER: 524/87
RECORRENTE: SOARES EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA
ADVOGADO: WALTER JOAQUIM REIS
RECORRIDO: EDVALDO VALENTIM GURGEL
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DA SILVA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870107760 PARECER: 002/88 (II VOLUMES)
1» RECORRENTE: JASIO PEREIRA
ADVOGADO: MARIA DAS GRAÇAS VASCONCELLOS DE ARRUDA
29 RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
ADVOGADO: PEDRO RAMOS

TRT-2® REGIÃO
PROC.: 02870116181 PARECER: 650/87
19 RECORRENTE: VIAÇÃO SANTOS SÃO VICENTE LITORAL LTDA
ADVOGADO: MARILZA IZABEL MONTI
29 RECORRENTE: FRANCISCO AGUSTINHO DA SILVA
ADVOGADO: RISCALLA ABDALA ELIAS '

TRT-2® REGIÃO .
PROC.: 02870122521 PARECER: 073/88
RECORRENTE: ALOISIO FRANCISCO JORDÃO
ADVOGADO: RISCALLA ABDALA ELIAS
RECORRIDO: KARIBE BEBIDAS E CONEXOS LTDA
ADVOGADO: MARCIA DE CASTRO PEREIRA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870123811 PARECER: 506/87
RECORRENTE: ACHE LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S/A
ADVOGADO: JOSÉ LOPES DE LIMA
RECORRIDO: ISOLINA PAES DE OLIVEIRA E OUTRA
ADVOGADO: SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

TRT-28 REGIÃO
PROC,. : 02870129437 PARECER: 654/87
RECORRENTE: TELCON S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA DE ALMEIDA
RECORRIDO: JOSÉ JACINTO DIOGO
ADVOGADO: ORLANDO CRUZ LEITE

TRT-28 REGIÃO
PROC.: O287OI2969O PARECER: 546/87
RECORRENTE: BANCO REAL S/A
ADVOGADO: JAIR TAVARES DA SILVA
RECORRIDO: JORGE MANUEL GASPAR HENRIQUES
ADVOGADO: FLAVIO SENISE SORBO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870129844 PARECER: 553/87
RECORRENTE: ANTONIO PAULO CARREIRA
ADVOGADO: OTÁVIO PINTO E SILVA
RECORRIDO: AGRIMISA FINANCEIRA S/A CRED E INVEST
ADVOGADO: JOSÉ GASPAR DE MOURA FERREIRA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: O287OI3233O PARECER: 677/87
RECORRENTE: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A
ADVOGADO: ABAETE GABRIEL PEREIRA MATOS
RECORRIDO: FERNANDO SANTANA E SILVA
ADVOGADO: JOSÉ OSCAR BORGES

TRT-2® REGIÃO
PROC.: 02870132446 PARECER: 684/87
19 RECORRENTE: TUFLIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO: CARLOS CARMELO NUNES
29 RECORRENTE: ERNANI DE PIERRÔ JUNIOR
ADVOGADO: EURO BENTO MACIEL

TRT-28 REGIÃO
PROC.: O287OI3247O PARECER: 687/87
19 RECORRENTE: BEAMARC -INDUSTRIAL LTDA
ADVOGADO: ALFREDO NAGIB
22 RECORRENTE: MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO FERREIRA NETO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: O287OI325OO PARECER: 690/87
RECORRENTE: BANCO COMMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SP S/A
ADVOGADO: JOSÉ DELFINO LISBOA BARBANTE
RECORRIDO: OSWALDO FERREIRA DA COSTA JUNIOR
ADVOGADO: MARCUS TOMAZ DE AQUINO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870132519 PARECER: 691/87
RECORRENTE: LUIZ DOS SANTOS CARMO
ADVOGADO: VANIA PARANBOS
RECORRIDO: SÃO PAULO ALPARGATAS S/A
ADVOGADO: NILTON TADEU BERALDO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870135224 PARECER: 652/87
19 RECORRENTE: VIRGILINO NASCIMENTO
ADVOGADO: EDUARDO DO VALE BARBOSA
29 RECORRENTE: CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
ADVOGADO: DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870135364 PARECER: 568/87
RECORRENTE: NILSON FERREIRA DA FONSECA
ADVOGADO: DANTAS BATISTA JOTA
RECORRIDO.: VEGA SOPAVE S/A

TRT-2® REGIÃO
PROC.: O287OI3538O PARECER: 570/87
RECORRENTE: ENTERPA S/A ENGENHARIA
ADVOGADO: BRENO TONON
RECORRIDO: JOSÉ BARROSO
ADVOGADO: NELSON CAMARA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870135399 PARECER: 607/87
19 RECORRENTE: CONCREMIX S/A
ADVOGADO: EMMANUEL CARLOS
29 RECORRENTE: JOSÉ JACKSON RAMOS
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS MENEZES

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870129852 PARECER: 651/87
RECORRENTE: INSTITUTO PREVIDÊNCIA EST SP IPESP
ADVOGADO: APARECIDO PINTO DA SILVA
RECORRIDO: HELIO ANTONIO DE SOUZA PINHEIRO
ADVOGADO: AGENOR BARRETO PARENTE

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870129887 PARECER: 556/87
RECORRENTE: MONICA COSTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO: CHURRASC E ROTISSERIA FRANGOLANDIA LTDA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870130605 PARECER: 525/87
RECORRENTE: PETRONYL IND COM DE POLIAMIDA LTDA
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO AMORIM ROBORTELLA
RECORRIDO: ' JOSÉ CARLOS TITANERO
ADVOGADO: ZAQUEU A CARVALHO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: O287OI31954 PARECER: 527/87
RECORRENTE: EMBU S/A ENGENHARIA E COMÉRCIO
ADVOGADO: JOÃO NEY PRADO COLAGROSSI
RECORRIDO: GERSON_ANGELO ANIZE E OUTRO
ADVOGADO: ADALBERTO CALIL

TRT-2® REGIÃO
PROC.: O287OI3225O PARECER: 672/87
RECORRENTE: TENENGE TÉCNICA NACIONAL ENGENHARIA S/A
ADVOGADO: ROBERTO MEHANNA KHAMIS
RECORRIDO: ABÍLIO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO: ROBERTO EIDELMAN

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870135402 PARECER: 571/87
RECORRENTE: ELDORADO S/A' COM IND E IMPORTAÇÃO
ADVOGADO: MARIA ELIZABETH DE MENEZES CORIGLIANO
RECORRIDO: OZANO INÁCIO GONÇALVES
ADVOGADO: HIROSHI HIRAKAWA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870135429 PARECER: 572/87
RECORRENTE: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: VICENTE ROSA DE MENDONÇA
RECORRIDO: MARCONI MAXIMIANO TEIXEIRA
ADVOGADO: ADILSO DA SILVA MACHADO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870137839 PARECER: 779/87
RECORRENTE: VOLKWAGEN DO BRASIL S/A
ADVOGADO: FERNANDO BARRETO DE SOUZA
RECORRIDO: NILSON DE FREITAS TEOTONIO
ADVOGADO: PEDRO DOS SANTOS FILHO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870137847 PARECER: 780/87
RECORRENTE: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
ADVOGADO: FERNANDO BARRETO DE SOUZA
RECORRIDO: ERNST STRIA
ADVOGADO: PEDRO DOS SANTOS FILHO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870137928 PARECER: 815/87
RECORRENTE: BANCO COMMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SP S/A
ADVOGADO: ELIANA DE FALCO RIBEIRO
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' REUORRIÉO':’ ............ LUCIÁNÁ AFONSO MARQUES
ADVOGADO: MARCUS TOMAZ DE AQUINO

TRT-2* REGIÃO
PROC.: 02870137936 PARECER: 781/87
RECORRENTE: MARCO ANTONIO PIVA
ADVOGADO: JOÃO JOSÉ SADY
RECORRIDO: S/A 0 ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO: ELIANA AMARAL FRANÇA PEREIRA DE MEDEIROS

TRT-2§ REGIÃO
PROC.: 02870137987 PARECER: 785/87
RECORRENTE: EVA ROSA DE OLIVEIRA

.ADVOGADO: JOSÉ GIACOMINI
RECORRIDO: TRANSBRAÇAL PREST. SERV IND COM LTDA
ADVOGADO: EDINA APARECIDA PERIN TAVARES

TRT-2® REGIÃO
PROC.: 02870137995 PARECER: 786/87
RECORRENTE: ALMIR JANUARIO DA SILVA
ADVOGADO: FLAVIO VILLANI MACEDO
RECORRIDO: CONSTRUTORA MENDES JUNIOR S/A
ADVOGADO: PEDRO IVAN DE REZENDE

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870138029 PARECER: 789/87 '
RECORRENTE: ISS SERVISYSTEM COM IND LTDA
ADVOGADO: EUCLER GIRALDI
RECORRIDO: MARIA LINDAURA DE ABREU
ADVOGADO: MARIANA FHANCISCA V ALVES DOS S CZERTOK

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870138045 PARECER: 790/87
RECORRENTE: RESTAURANTE JAY LTDA
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR
RECORRIDO: MANUEL FELIX MARTINS FILHO
ADVOGADO: AGOSTINHO TOFOLI

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870138100 PARECER: 791/87
RECORRENTE: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A
ADVOGADO: JOSÉ GRANADEIRO GUIMARÃES
RECORRIDO: JOSÈ ALVES PEREIRA
ADVOGADO: MARIA CATARINA BENETTI BARRETO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870138657 PARECER: 733/87
RECORRENTE: 'GENTILEZA DEPOSITO MAT CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO: HONORIO PALMA DA FONSECA JUNIOR
RECORRIDO: MARIA IVONE PAIM DE ARAÚJO
ADVOGADO: SEBASTIÃO PERES MONTEIRO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870138762 PARECER: 742/87
RECORRENTE: ANTONIO RODRIGUES FILHO
ADVOGADO: FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO
RECORRIDO: ESCOLA ENSINO SUPLETIVO SANTA INÉS S/A
ADVOGADO: PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870138851 PARECER: 792/87
RECORRENTE: ORLANDO GOMES DE ALMEIDA
ADVOGADO: ISABEL TERUMI TAKATA
RECORRIDO: GECOPLAN MÃO DE OBRA CONSTRUÇÕES LTDA
ADVOGADO: * RODNEY BANTI

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870138916 PARECER: 793/87
RECORRENTE: REAL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA
ADVOGADO: ELVIO BERNARDES
RECORRIDO: CELIVAL GARCIA DE SOUZA
ADVOGADO: MIEKO ENDO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870138940 PARECER: 794/87
RECORRENTE: CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
ADVOGADO: DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL
RECORRIDO: ANTONIO FAVERO
ADVOGADO: AGENOR BARRETO PARENTE ’

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870138975 PARECER: 610/87
RECORRENTE: GERALDO MAGELA DE MIRANDA
ADVOGADO: ERINEU EDISON MARANESI
RECORRIDO: RUBRASIL S/A IND ARTEFATOS DE BORRACHA
ADVOGADO: ALBERTO PIMENTA JUNIOR

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870138983 PARECER: 611/87
RECORRENTE: BANCO REAL S/A
ADVOGADO: EMERIEIDE ODETE FRANCO
RECORRIDO: JOÃO DE LIRA
ADVOGADO: TANIA CAMBIATTI DE MELLO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870138991 PARECER: -612/87

RECORRENTE: TECNOLUX TECNOLOGIA EM ILUMINAÇÃO LTDA
ADVOGAI/;: FRANCISCO DE ASSIS ALVES MOURÃO
RECORRIDO: JOSÉ RAIMUNDO MOREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO: DEC10 RODRIGUES DE SOUSA

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870139041 PARECER: 616/87
RECORRENTE: ’ LUIZ CÂNDIDO DE SANTANA
ADVOGADO: CELSO TADEU GIUSTI
RECORRIDO: MOVEIS DECORAÇÕES ANGESTA IND COM LTDA
ADVOGADO: DIRCE LUPERI SILVESTRE TAYAR

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870139068 PARECER: 617/87
RECORRENTE: HENRIQUE SOARES MALTA
ADVOGADO: ANDRÉ ZEMCZAK
RECORRIDO: RODI TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ADVOGADO: PAULO EDUARDO MELILLO

TRT-2® REGIÃO
PROC.: 02870139351 PARECER: 797/87
RECORRENTE: MARIA ALICE.ALVES
ADVOGADO: JOÃO CARLOS MARINHO
RECORRIDO: LANIFÍCIO SANTO AMARO S/A
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS SILVA LEONE

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870139424 PARECER: 814/87
19 RECORRENTE: UNIBANCO UNIÃO BCOS BRASILEIROS S/A E/O
ADVOGADO: LUIZ MATUCITA
29 RECORRENTE: EXPEDITO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: DARCY DOS SANTOS PEIXOTO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870139521 PARECER: 800/87
RECORRENTE: ELIZABETE IMACULADA HOFFMAN DE JESUS
ADVOGADO: MARCIA TEREZINHA ROSSATO
RECORRIDO: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO: PAULO LIME DA FONSECA

TRT-2® REGIÃO
PROC.: 02870139564 PARECER: 801/87
RECORRENTE: YAMAZATO CONSTR EMPREEND IMOBIL LTDA
ADVOGADO: BENJAMIN GOLDENBERG
RECORRIDO: JOÃO ALVES SAMPAIO
ADVOGADO: . LUIZA JAHIRA DE SOUZA GOUDINHO

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870139572 PARECER: 802/87
RECORRENTE: CIA DESENVOLVIMENTO SÃO VICENTE CODESAVI
ADVOGADO: EDEGAR SEBASTIÃO TOMAZINI
RECORRIDO: JOSÉ CARLOS GOES
ADVOGADO: GERSON ROZO GUIMARÃES

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870139580 PARECER: 803/87
RECORRENTE: OSVALDO NUNES ANDRADE
ADVOGADO: MARIA JOAQUINA SIQUEIRA
RECORRIDO: DROGA GLICERIO LTDA
ADVOGADO: BENJAMIN GOLDENBERG

TRT-28 REGIÃO
PROC.: 02870139793 PARECER: 528/87
RECORRENTE: IVAN DIONIZIO DA SILVA
ADVOGADO: WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO: VIAÇÃO GUARUJÁ LTDA
ADVOGADO: FLAVIO VILLANI MACEDO

TRT-2» REGIÃO
PROC.: 02870140201 PARECER: 529/87 (TV VOLUMES)
RECORRENTE: ALBERTO FERNANDO SILVA PEREIRA E/O 44
ADVOGADO: FLAVIO PEREIRA DE AMORIM FILGUEIRAS
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: EDUARDO GOMES

TRT-2* REGIÃO
PRÕC.: 02870140597 PARECER: 530/87
RECORRENTE: CASA ANGLO BRASILEIRA S/A MODAS CONF BAZ
ADVOGADO: JOSÉ CRISTIANO VILELA
RECORRIDO: AREMILDO ZELANTE JUNIOR
ADVOGADO: NAGIB JOSÉ OTTOBONI

TRT-25 REGIÃO
PROC-: 02870150460 PARECER: 625/87
RECORRENTE: JONAS PEDRO
ADVOGADO: MARCOS SCHWARTSMAN
RECORRIDO: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A IMESP
ADVOGADO: MARTA CRISTINA VALIM LOURENÇO GOMES

TRT-2® REGIÃO
PROC.: 02870150517 PARECER: 628/87

RECORRENTE: FERRAMENTAS BELZER DO BRASIL LTDA
ADVOGADO: AGOSTINHO R MARQUES DE ALMEIDA
RECORRIDO: KATSUMI SHIRASU
ADVOGADO: ORLANDO CRUZ LEITE
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TRT-2® REGIÃO
PROC.: 02870150924 PARECER: 733/87
RECORRENTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
ADVOGADO: ANTONIO FERNANDO DO CANTO
RECORRIDO: ELCIO MASSONI GONÇALVES
ADVOGADO: ADOLFO ROSÁRIO DE CARVALHO

TRT-2® REGIÃO
PROC.: 02870151076 PARECER: 633/87
RECORRENTE: ROBERTO DOGANI CAZELATO
ADVOGADO: ELIAS BONASSAR NETO
RECORRIDO: TOURING CLUB BRASIL SOC BRAS TURISMO
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS ROCHA GOMES

TRT-2® REGIÃO
PROC.: 02870151092 PARECER: 635/87
RECORRENTE: • RICARDO NEVES NOGUEIRA
ADVOGADO: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: KIG SOM INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA

TRT-2® REGIÃO
PROC.: 02870178705 PARECER: 413/87 (II VOLUMES)
RECORRENTE: JOSÉ LOPES SENA
ADVOGADO: JOSÉ DAINESE NETO
RECORRIDO: POLIBAG PLÁSTICOS E DERIVADOS LTDA
ADVOGADO: EDSON FRANCISCO FURTADO-

AÇÃO RESCISÓRIA

TRT-2® REGIÃO
PROC.: I5989/86-P PARECER: 587/8?
AUTOR: CONSTRUTORA PHOENIX LTDA
ADVOGADO: WALTER COTROFE
RÉU: SINDICATO DOS -TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SANTOS.
ADVOGADO: RISCALLA ABDALA ELIAS
TRT-2® REGIÃO
PROC.: 101/87-P PARECER: 511/87 .
AUTOR: FRANCISCO BELVEDERE
ADVOGADO: . NILSON JACOB
RÉU: JOSÉ EDSON DE FARIAS

TRT-2® REGIÃO
PROC.: 253/87-P PARECER: 749/87 (II VOLUMES)
AUTOR: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCÁRIOS DE SÃO PAULO
ADVOGADO: PEDRO DADA
RÊu: BANCO DO BRASIL S/A

TRT-2® REGIÃO
PROC.: 434/87-P PARECER: 512/87
AUTOR: MANOEL SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO: HIROSHI HIRAKAWA
RÉU: GONÇALVES & IRMÃO
ADVOGADO:. ALBERTO LUIZ DE PAULA
TRT-2® REGIÃO
PROC.: 440/87-P PARECER: 588/87
AUTOR: JOÃO MARIANO DE SOUZA FILHO
ADVOGADO: VALDEMIR JOSÉ HENRIQUE
RÉU: ARONIS ESCRITÓRIO UNIDOS DE SP ASSOCIADOS S/C
ADVOGADO: IDEL ARONIS
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA

TRT-2® REGIÃO
PROC.: 282/87-P PARECER: 532/87
SUSCITANTE: EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DA MM 1® JUNTA DE COIJ

CILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SANTO ANDRÉ
SUSCITADO: EXMA SRA JUIZA PRESIDENTE DA MM 3® JUNTA Dl

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SÃO PAULO
TRT-2® REGIÃO
PROC.: 282/87-P PARECER: 532/87
INTERESSADOS: FICHET S/A

REINALDO ELIODORO DOS SANTOS
ADVOGADO: LEILA NASSER CINTRA

RAIMBNDA ELINEIDE R. TEIXEIRA
MANDADO DE SEGURANÇA

TRT-2® REGIÃO
PROu.: 410/87-P PARECER: 721/87
IMPETRANTE: BANCO DO COMMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SP S/A
ADVOGADO: RÜY ARMANDO DE A. MELLO JUNIOR
IMPETRADO: ATO DO EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DA MM 24® JUN
_ ~ TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SÃO PAULO~
TRT-2® REGIÃO
PROC.: 431/87-P PARECER:' 384/87
IMPETRANTE: KARINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA
ADVOGADO: LUCILLA THEREZINHA MALIENI
IMPETRADO: ATO DO EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DA MM 4® JUNTA

„ BE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GUARULHOS
TRT-2® REGIÃO
PROC.: 501/87-P PARECER: 385/87
IMPETRANTE: MOORE FORMULÁRIOS LTDA
ADVOGADO: EMMANUEL CARLOS

JOSÉ UBIRAJARA PELUSO
IMPETRADO: ATO DO EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DA MM 1® JUNTA

DE CONCILIAÇÃO DE JULGAMENTO DE OSASCO

TRT-2a REGIÃO
PROC.: 542/87-P PARECER: 751/87
IMPETRANTE: CLEIDE LOPES DA SILVA
ADVOGADO: DRA MARIA JOAQUINA SIQUEIRA
IMPETRADO: ATO DO EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DA MM 5a JUNTA

£a fíKGTÃO EE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SANTOS

PROC.: 545/87-P PARECER: 752/87
IMPETRANTE: FÁTIMA DA CONCEIÇÃO TORRALVO GONDIM
ADVOGADO: MARIA JOAQUINA SIQUEIRA
IMPETRADO: ATO DO EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DA MM 4» JUNTA
TRT-29 REGIÃO DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO DE SANTOS

PROC.: 562/87-P PARECER: 723/87
IMPETRANTE: SÉRGIO SOUZA VALENTE( ASSISTIDO POR SEU PAI

JOÃO JULIÃO DE SOUZA VALENTE)
ADVOGADO: MARIA JOAQUINA SIQUEIRA
IMPETRADO: ATO DA EXMA SRA JUIZA PRESIDENTE DA MM 6 a JUj

TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SANTOS
TRT-2S REGIÃO
PROC.: 568/87-P PARECER: 753/87
IMPETRANTE: PAULO PEDRO DA SILVA FILHO -
ADVOGADO: MARIA JOAQUINA SIQUEIRA
IMPETRADO: ATO DO EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DA MM 5® JUN-
TRT-2a REGIÃO TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SANTOS

PROC.: 557/87-P PARECER: 722/87
IMPETRANTE:■ HOSPITAL CARLOS CHAGAS S/A
ADVOGADO: HUGO MESQUITA
IMPETRADO: ATO DO EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DA MM Ia JUN-
DISSÍDIO COLETIVO TA EE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GUARULHOS

TRT-2“ REGIÃO
PROC.: 29I/87-A PARECER: 05/88
SUSCITANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS '

QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SÃO PAULO
ADVOGADO: MANOEL ANTONIO ARIANO
SUSCITADO: ULTRAFERTIL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FER-

TILIZANTES-GRUPO ULTRA
ADVOGADO: ARLENE ZENAIDE PENAZZIO
TRT-2a REGIÃO
PROC.: 3O5/87-A PARECER: 07/88
SUSCITANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS '

QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE CUBATÃO, SANTOS
E SÃO VICENTE

ADVOGADO: LUIZ NORTON NUNES
SUSCITADOS: ULTRAFERTIL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FER-
TRT-2» REGIÃO TILIZANTES
PROC.: 314/87-A PARECER: 010/88
SUSCITANTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE CLUBES ESPORTI -

VOS E EM' CONFEDERAÇÕES ESPORTIVAS NO ESTADO' 
DE SÃO PAULO

ADVOGADO: SALIM ATALA
SUSCITADO: ACADEMIA DE BALLET ADVANCED PAULISTA E OUTROS
TRT-29 REGIÃO 1269

PROC.: 327/87-A PARECER: 09/88
SUSCITANTE: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 1

RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVI
ÁRIOS E ANEXOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E 
OUTROS 18 
(Motoristas, Tratoristas e Operadores de Ma
quinas, Empregados das destilarias Autonomas)

TRT-29 REGIÃO
PROC.: 327/87-A PARECER: 09/88
SUSCITADO: SINDICATO DA INDÚSTRIA DA' FABRICAÇÃO DO ÁL

COOL DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO: MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA
TRT-29 REGIÃO
PROC.: 33I/87-A PARECER: 011/87
SUSCITANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SANTO ANDRÉ 
MAUÁ, E RIBEIRÃO PIRES

SUSCITADO: CIMINAS CIMENTO NACIONAL DE MINAS S/A
TRT-29 REGIÃO
PROC.: OO3/88-A PARECER: 06/88
SUSCITANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

DE LUVAS, BOLSAS E PELES DE RESGUARDO E DE 
MATERIAL DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABA
LHO DE SÃO PAULO

ADVOGADO: CLARA CUKIERMAN
SUSCITADO: SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE SEGU

RANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO ESTADO DE 
SÃO PAULO

ADVOGADO: JOÃO ROBERTO S OLIVEIRA MANAIA

TRT-2®' REGIÃO
PROC.: 006/88-A PARECER: 008/88
SUSCITANTE: SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES, COSTUREIRA?

E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES
DE ROUPAS E DE CHAPÉUS DE SENHORA DE SÃO PAU 
LO E OSASCO
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ADVOGADO:
SUSCITADO:

ADVOGADO:

PAULO CELSO ESCALERA
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ALFAIATARIA E CON
FECÇÕES DE ROUPAS DE HOMEM NO ESTADO DE SÃO 
PAULO, SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ROUPAS E 
CHAPÉUS DE SENHORAS DE SP E FEDERAÇÃO DA 
INDÚSTRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEUSDEDIT GOULART DE FARIA
IVAN CESAR MALHEIROS

São Paulo, 29 de janeiro de 1988.
JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD 

Procurador Regional


